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Origem e evolução histórica da vida em condomínio e 
sua legislação no Brasil 
Compreender a trajetória da vida em condomínio é fundamental para qualquer profissional 
que deseje atuar com excelência na sua administração. Não se trata apenas de conhecer 
datas e leis, mas de entender como as necessidades humanas por moradia, segurança, 
convivência e otimização de recursos moldaram as formas de habitar em conjunto ao longo 
dos séculos. Essa perspectiva histórica nos oferece um arcabouço valioso para interpretar 
os desafios contemporâneos e valorizar os instrumentos legais e de gestão que hoje regem 
o universo condominial. Acredite, muitas das questões que você enfrentará no dia a dia de 
um condomínio têm raízes em discussões e soluções que vêm sendo construídas há muito 
tempo. 

As sementes da habitação coletiva: da antiguidade à Idade Média 

A ideia de compartilhar espaços e recursos não é uma invenção moderna. Se olharmos 
para as primeiras civilizações, já encontramos formas rudimentares de habitação coletiva. 
Nas aldeias neolíticas, por exemplo, as moradias eram agrupadas, e certos espaços, como 
áreas de cultivo ou de defesa, eram de uso comum, demandando uma organização social 
incipiente para sua manutenção e utilização. Pense, por exemplo, nas paliçadas que 
circundavam algumas dessas aldeias; sua construção e reparo exigiam esforço conjunto e 
um acordo sobre responsabilidades. 

Avançando para a Roma Antiga, encontramos um exemplo mais claro e urbanizado nas 
famosas insulae. Eram edifícios de vários andares, muitas vezes construídos com materiais 
de baixa qualidade e superpovoados, que abrigavam a plebe romana. As insulae 
representam uma resposta primitiva à alta densidade demográfica de Roma. Imagine a 
complexidade: múltiplas famílias vivendo sob o mesmo teto, compartilhando escadas, 
corredores e, por vezes, pátios internos. Embora não houvesse uma "convenção de 
condomínio" como a conhecemos, certamente existiam regras tácitas de convivência e, 
infelizmente, muitos conflitos relacionados ao uso do espaço, barulho e saneamento. A 
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manutenção dessas estruturas era precária, e os desabamentos e incêndios, frequentes, o 
que já apontava para a necessidade de normas construtivas e de responsabilidade. 
Considere o desafio de quem seria o responsável por consertar um degrau quebrado na 
escada principal de uma insula com dezenas de moradores; essa questão, em sua 
essência, ainda ecoa nas discussões sobre manutenção de áreas comuns hoje. 

Na Idade Média, a vida coletiva assumiu outras formas. Nos mosteiros, por exemplo, 
monges viviam em comunidade, compartilhando dormitórios (celas individuais, mas dentro 
de um complexo comum), refeitórios, bibliotecas e áreas de trabalho. Havia uma hierarquia 
clara e regras escritas (como a Regra de São Bento) que governavam a vida comunitária, 
desde os horários das orações até a divisão de tarefas. Embora o propósito fosse religioso, 
a estrutura de gestão de um espaço comum com múltiplos usuários e regras definidas é um 
precursor interessante. 

Os castelos medievais também abrigavam uma comunidade diversificada: a família do 
senhor feudal, cavaleiros, servos, artesãos. Existia uma clara distinção entre áreas 
privativas (os aposentos do senhor) e áreas de uso comum (pátios, cozinhas, muralhas). A 
defesa do castelo, por exemplo, era uma responsabilidade compartilhada, e a organização 
interna seguia uma lógica funcional para o bem de todos os habitantes. Pense em um feudo 
onde diversas famílias de camponeses cultivavam a terra do senhor e viviam em pequenas 
vilas agrupadas, compartilhando o uso de um moinho ou um forno comunitário. Havia, 
implicitamente, regras sobre quem usava o quê, quando e como. 

Esses exemplos, ainda que distantes da figura jurídica do condomínio moderno, 
demonstram que a coabitação e o compartilhamento de espaços e responsabilidades são 
uma constante na história da humanidade, impulsionados por necessidades de segurança, 
otimização de recursos e vida social. As sementes da organização condominial estavam 
lançadas, aguardando apenas o contexto social e legal para germinarem de forma mais 
estruturada. 

A Revolução Industrial e o novo paradigma urbano: o adensamento e as 
primeiras vilas operárias 

A Revolução Industrial, iniciada na Inglaterra no século XVIII e expandindo-se pelo mundo 
no século XIX, foi um divisor de águas não apenas na produção de bens, but também na 
forma como as pessoas viviam e se organizavam nas cidades. A promessa de trabalho nas 
fábricas atraiu um êxodo rural massivo, resultando em um crescimento urbano acelerado e, 
muitas vezes, caótico. As cidades se tornaram centros de produção, mas também de 
superlotação e de desafios sociais e sanitários sem precedentes. 

Nesse cenário, a demanda por moradia explodiu. Para a crescente classe trabalhadora, as 
opções eram frequentemente insalubres e inadequadas. Os cortiços se multiplicaram, 
abrigando dezenas ou centenas de pessoas em espaços mínimos, com infraestrutura 
sanitária precária ou inexistente. Imagine um casarão antigo subdividido em inúmeros 
cômodos, cada um alugado para uma família, com um único banheiro e uma única fonte de 
água no pátio para todos. A gestão desses espaços, quando existia, era focada no lucro do 
proprietário, com pouca ou nenhuma preocupação com o bem-estar dos inquilinos. Conflitos 
por uso de varais, tanques e cozinhas improvisadas eram o cotidiano. 



Contudo, em meio a esse caos, surgiram também as primeiras tentativas de planejar 
habitações coletivas de forma mais organizada, especialmente por parte de industriais que 
viam a necessidade de oferecer moradia minimamente digna para atrair e manter sua mão 
de obra. Surgiram as vilas operárias, conjuntos de casas geralmente uniformes, construídas 
próximas às fábricas. Essas vilas, embora ainda sob o controle do empregador, 
representavam um avanço. Elas possuíam um planejamento, com ruas definidas, e por 
vezes incluíam pequenas praças ou áreas de convivência. Considere, por exemplo, a vila 
operária de uma grande tecelagem: as casas podiam ser geminadas ou pequenas unidades 
individuais, mas compartilhavam um espaço comum, uma identidade coletiva e, 
frequentemente, regras impostas pela administração da fábrica sobre o comportamento dos 
moradores. Havia uma "administração" centralizada, ainda que patronal, que cuidava da 
manutenção das ruas internas da vila e, por vezes, de serviços básicos. 

Esse período foi crucial porque expôs a urgência de se pensar a habitação coletiva de 
forma mais estruturada. O adensamento populacional tornou inviável o modelo de casa 
unifamiliar isolada para a maioria da população urbana. As consequências da falta de 
planejamento e de regras claras para a coabitação ficaram dolorosamente evidentes nos 
cortiços. As vilas operárias, por outro lado, mesmo com suas limitações e caráter 
paternalista, mostraram que era possível criar ambientes de moradia coletiva com um 
mínimo de ordem e funcionalidade. A experiência da Revolução Industrial, portanto, 
catalisou a busca por soluções legais e urbanísticas para a vida em comum nas cidades, 
pavimentando o caminho para o desenvolvimento futuro do conceito de condomínio. 

O Século XIX e o embrião do condomínio horizontal e vertical no mundo 

Enquanto a Revolução Industrial transformava a paisagem urbana e social, o século XIX 
também testemunhou os primeiros passos mais formais na conceituação e legalização da 
propriedade compartilhada, especialmente na Europa. A necessidade de otimizar o uso do 
solo urbano, combinada com o desejo da burguesia ascendente por moradias mais 
sofisticadas e bem localizadas, impulsionou a busca por modelos que permitissem a divisão 
de edificações em unidades autônomas. 

Na França, o Código Napoleônico de 1804, embora primariamente focado na propriedade 
individualista clássica, já continha dispositivos que permitiam, de forma ainda rudimentar, a 
coexistência de diferentes proprietários em um mesmo imóvel, especialmente em relação a 
paredes e cercas divisórias. No entanto, a ideia de propriedade horizontal, ou seja, a 
propriedade exclusiva de um andar ou parte de um andar em um edifício, com 
copropriedade das partes comuns, ainda era vista com certa desconfiança. Imagine a 
mentalidade da época, onde a propriedade da terra era o alicerce da riqueza e do status; a 
ideia de ser "dono" apenas de um espaço aéreo, sem ser o dono do terreno sob seus pés 
de forma exclusiva, era revolucionária. 

Foi na Bélgica, com uma lei de 1824, e posteriormente de forma mais consolidada na 
própria França, com leis específicas ao longo do século XIX e início do XX (como a de 
1938, que viria a influenciar outros países), que a figura do "apartamento" como unidade 
autônoma de propriedade começou a ganhar contornos legais mais definidos. Essas 
legislações pioneiras começaram a tratar de questões como: quem é o dono do quê? Como 
se dividem os custos de manutenção do telhado, das escadas, da fachada? Como tomar 



decisões que afetam a todos? Considere um edifício parisiense de apartamentos de luxo do 
final do século XIX. Cada família proprietária de um andar tinha interesse em manter a 
elegância e a funcionalidade das áreas de acesso, do elevador (uma novidade na época) e 
da fachada. Era preciso um mecanismo para que essas despesas fossem rateadas e para 
que decisões sobre grandes reparos fossem tomadas em conjunto. 

No contexto das vilas ou conjuntos de casas (o embrião do condomínio horizontal), modelos 
semelhantes de organização também surgiam. Na Inglaterra, por exemplo, as "terrace 
houses" (casas geminadas em longas fileiras) compartilhavam paredes e, por vezes, áreas 
ajardinadas frontais ou traseiras, exigindo acordos sobre manutenção e uso. Embora a 
estrutura legal fosse diferente da propriedade horizontal em edifícios, o princípio de 
compartilhamento de responsabilidades sobre elementos comuns estava presente. 

Esses desenvolvimentos europeus foram fundamentais porque começaram a criar um corpo 
de conhecimento e práticas legais sobre a propriedade compartilhada. Eles enfrentaram, 
pela primeira vez de forma sistemática, os desafios de conciliar o direito de propriedade 
individual de cada unidade com a necessidade de gestão coletiva das partes comuns. As 
soluções encontradas, como a criação de associações de proprietários e a definição de 
regras de convivência e custeio, serviram de base e inspiração para legislações em outras 
partes do mundo, incluindo, eventualmente, o Brasil. 

O Brasil Colônia e Império: formas precursoras de coabitação e 
propriedade compartilhada 

No Brasil, durante os períodos Colonial e Imperial, a estrutura fundiária e as formas de 
moradia eram bastante distintas das que observávamos na Europa industrializada. A 
vastidão territorial e uma economia predominantemente agrária e escravocrata moldaram 
um tipo de ocupação mais dispersa no campo e cidades que cresciam de forma orgânica, 
com características próprias. No entanto, mesmo nesse contexto, podemos identificar 
formas precursoras de coabitação e de compartilhamento de propriedade, ainda que não se 
configurassem como condomínios no sentido moderno. 

Nas áreas rurais, as grandes propriedades, como as sesmarias e, posteriormente, as 
fazendas de café, eram verdadeiros complexos que abrigavam não apenas a família do 
proprietário, mas também trabalhadores livres, agregados e, massivamente, pessoas 
escravizadas. A casa-grande, a senzala, as casas de colonos, a capela, as áreas de 
produção – tudo coexistia dentro de uma mesma unidade territorial sob um comando 
centralizado. Embora a propriedade fosse una e indivisível nas mãos do senhor, havia um 
intenso compartilhamento de espaços de trabalho e de circulação. 

Nas cidades, como Salvador, Rio de Janeiro, Olinda e Ouro Preto, o tecido urbano era 
composto por igrejas, edifícios públicos, sobrados e casas térreas. Os sobrados, muitas 
vezes, abrigavam no andar térreo o comércio ou oficinas do proprietário, enquanto a 
residência ficava nos andares superiores. Não era incomum que partes desses sobrados 
fossem alugadas, ou que diferentes ramos de uma mesma família ocupassem andares 
distintos. Imagine um sobrado no centro histórico do Rio de Janeiro no século XIX: uma 
família poderia ocupar o andar nobre, enquanto parentes ou inquilinos ocupavam outros 
pavimentos ou edículas nos fundos, compartilhando o mesmo acesso principal, o pátio 



interno e, por vezes, a fonte de água. Essa coabitação exigia regras de convivência, ainda 
que informais e baseadas nos costumes e na autoridade do proprietário do imóvel. 

Outra forma interessante de "compartilhamento" pode ser vista nas chamadas "casas de 
cômodos" ou "cabeças de porco", que se proliferaram especialmente no século XIX com o 
aumento da população urbana e a chegada de imigrantes. Eram grandes casarões 
subdivididos em inúmeros quartos, alugados para pessoas ou famílias de baixa renda. As 
condições eram frequentemente insalubres, e os espaços comuns (corredores, banheiros 
rudimentares, cozinhas coletivas) eram fonte de constantes atritos. Apesar da precariedade, 
representavam uma forma de habitação coletiva forçada pelas circunstâncias econômicas. 

Juridicamente, o conceito de propriedade era fortemente influenciado pelo Direito Romano, 
com ênfase na propriedade individual e integral. No entanto, as Ordenações Filipinas, que 
vigoraram no Brasil por um longo período, já traziam algumas noções sobre o direito de 
tapagem (muros e cercas divisórias) e o uso comum de paredes, o que demonstra uma 
preocupação incipiente com a delimitação de propriedades contíguas e o compartilhamento 
de estruturas. Não se tratava, evidentemente, da propriedade horizontal, mas sim de regras 
para solucionar conflitos entre vizinhos. 

Portanto, embora o Brasil Colônia e Império não tenham desenvolvido uma figura jurídica 
similar ao condomínio edilício, as formas de coabitação em sobrados, o compartilhamento 
de espaços em grandes propriedades rurais e a dura realidade das casas de cômodos 
demonstram que a vida em proximidade e o uso comum de certas estruturas faziam parte 
do cotidiano. Essas experiências, somadas à crescente urbanização que se acentuaria na 
República, criaram o terreno para que, no futuro, as soluções condominiais importadas e 
adaptadas encontrassem um campo fértil. 

A República Velha e os primeiros arranjos urbanos no Brasil: cortiços, 
vilas e os desafios da coabitação 

Com a Proclamação da República em 1889 e ao longo da República Velha (até 1930), o 
Brasil passou por transformações sociais, econômicas e urbanas significativas. A abolição 
da escravatura, a chegada de um grande fluxo de imigrantes europeus e a incipiente 
industrialização em cidades como Rio de Janeiro e São Paulo intensificaram o processo de 
urbanização e adensamento populacional. Esse cenário trouxe novos desafios para a 
moradia e a coabitação. 

Os cortiços, que já existiam no Império, tornaram-se uma característica marcante da 
paisagem urbana das grandes cidades. Eram a solução habitacional possível para a grande 
massa de trabalhadores pobres, ex-escravizados e imigrantes recém-chegados. O famoso 
cortiço "Cabeça de Porco" no Rio de Janeiro, demolido em 1893, ou o retratado por Aluísio 
Azevedo em "O Cortiço", são exemplos emblemáticos. Nesses locais, centenas de pessoas 
viviam em cubículos, compartilhando pátios, instalações sanitárias precárias e uma total 
ausência de privacidade. A "administração", quando havia, era puramente locatícia, focada 
na cobrança dos aluguéis, sem qualquer preocupação com manutenção ou regras de 
convivência que não fossem impostas pela força ou pela necessidade premente. Imagine a 
tensão diária pelo uso de um tanque comunitário ou a disputa por um varal. 



Em contrapartida, e inspiradas em modelos europeus e na necessidade de atrair mão de 
obra mais qualificada para as primeiras fábricas, surgiram as vilas operárias planejadas. 
Industriais como Delmiro Gouveia em Pernambuco, ou famílias como os Matarazzo e os 
Crespi em São Paulo, construíram conjuntos de casas para seus trabalhadores. Essas vilas, 
como a Vila Maria Zélia em São Paulo (fundada em 1917), representavam um avanço em 
termos de urbanismo e saneamento em comparação aos cortiços. Possuíam ruas 
alinhadas, casas padronizadas, e por vezes infraestrutura como escolas, creches e 
armazéns. Embora a propriedade fosse do industrial e as regras de comportamento fossem 
muitas vezes rígidas e controladoras, havia uma gestão do espaço comum. Considere a 
manutenção das ruas internas da vila, a iluminação, e às vezes até um pequeno jardim ou 
praça. Essa gestão era centralizada pela empresa proprietária, mas já introduzia a noção de 
um espaço residencial coletivo com regras e manutenção compartilhadas. 

Do ponto de vista legal, o Código Civil de 1916, o primeiro do Brasil republicano, ainda era 
fortemente individualista em relação à propriedade, seguindo a tradição romano-germânica. 
Ele não previa a figura do condomínio edilício como a conhecemos. A propriedade era 
concebida sobre o solo e tudo que a ele se incorporasse. A ideia de andares como unidades 
autônomas com múltiplos proprietários em um mesmo edifício era estranha à sua lógica 
fundamental. No entanto, o Código tratava de questões como o direito de vizinhança e a 
compropriedade (quando duas ou mais pessoas são donas de uma mesma coisa indivisa), 
o que, de forma muito indireta, tocava em aspectos de propriedade compartilhada. 

Este período foi, portanto, um laboratório social. A explosão dos cortiços demonstrou a crise 
habitacional e os problemas da coabitação desregrada. As vilas operárias, por outro lado, 
ainda que com um viés paternalista, apontaram para a possibilidade de criar espaços de 
moradia coletiva mais organizados. A ausência de uma legislação específica para a 
propriedade horizontal começava a se tornar um entrave para o desenvolvimento de 
soluções habitacionais mais adequadas ao crescente adensamento urbano, especialmente 
nas capitais. A semente da necessidade estava plantada, e o próximo passo seria a busca 
por instrumentos legais que pudessem regular essa nova realidade. 

O marco inicial: O Decreto nº 5.481 de 1928 e a timidez da propriedade 
horizontal no Brasil 

A década de 1920 no Brasil foi um período de efervescência cultural (Semana de Arte 
Moderna de 22) e de contínuo crescimento urbano, especialmente no eixo Rio-São Paulo. A 
verticalização, ainda que incipiente, começava a despontar como uma solução para o 
melhor aproveitamento do solo nas áreas centrais e mais valorizadas. No entanto, a 
legislação existente, notadamente o Código Civil de 1916, não oferecia amparo para a 
constituição de edifícios com unidades autônomas pertencentes a diferentes proprietários. 
Como vender um apartamento se a lei não reconhecia essa forma de propriedade de 
maneira clara? 

Foi nesse contexto que surgiu o Decreto nº 5.481, de 25 de junho de 1928. Este decreto é 
considerado o primeiro marco legal a tratar, ainda que de forma bastante tímida e limitada, 
da propriedade horizontal no Brasil. Ele permitia a alienação parcial de edifícios com mais 
de cinco pavimentos, sob a condição de que cada pavimento constituísse uma propriedade 



autônoma. Era uma tentativa de responder às pressões do mercado imobiliário e à 
necessidade de novas formas de moradia. 

Contudo, o Decreto de 1928 era bastante restritivo e possuía lacunas significativas. 
Vejamos algumas de suas características e limitações: 

1.​ Restrição de Pavimentos: Só se aplicava a edifícios "de cinco ou mais 
pavimentos". Isso excluía prédios menores, que também poderiam se beneficiar 
desse modelo. Imagine um construtor querendo edificar um prédio de três andares 
com um apartamento por andar; segundo o decreto, não seria possível vendê-los 
como unidades autônomas distintas dentro do regime de propriedade horizontal. 

2.​ Propriedade por Andar: O decreto falava em "propriedade de cada pavimento", o 
que sugeria que um andar inteiro deveria pertencer a um único proprietário. Isso 
dificultava a divisão de um mesmo andar em múltiplos apartamentos, uma prática 
que se tornaria comum e necessária para viabilizar economicamente muitos 
empreendimentos. 

3.​ Falta de Detalhamento das Partes Comuns: Embora reconhecesse a existência 
de partes comuns (como solo, fundações, paredes mestras, escadas, elevadores), o 
decreto era vago sobre a administração dessas áreas, a forma de rateio de 
despesas e a tomada de decisões coletivas. Ele apenas mencionava que os 
proprietários deveriam "concorrer para as despesas de conservação das partes 
communs". Como essa concorrência se daria na prática? Qual o critério de divisão? 
E se alguém não pagasse? Eram perguntas que o decreto não respondia 
satisfatoriamente. 

4.​ Ausência de Instrumentos de Gestão: Não previa a figura da convenção de 
condomínio ou do regimento interno como os conhecemos hoje, instrumentos 
essenciais para regular a convivência e a administração. Apenas indicava a 
necessidade de um "acto de discriminação" das partes privativas e comuns, que 
deveria ser transcrito no Registro de Imóveis. 

Para ilustrar a timidez, considere o seguinte cenário: um empresário decide construir um 
edifício de seis andares no centro do Rio de Janeiro em 1930, planejando vender cada 
andar como uma unidade residencial separada. Graças ao Decreto de 1928, ele poderia 
fazer isso. No entanto, se um dos proprietários de andar decidisse não contribuir para a 
pintura da fachada ou para o conserto do único elevador, o decreto oferecia poucas 
ferramentas claras para resolver a situação. A resolução de conflitos e a gestão cotidiana 
dependiam muito mais do bom senso e de acordos informais entre os proprietários do que 
de um amparo legal robusto. 

Apesar de suas limitações, o Decreto nº 5.481/28 foi um passo importante. Ele rompeu, 
ainda que parcialmente, com a rigidez do conceito de propriedade unitária do Código Civil 
de 1916 e abriu uma fresta para o desenvolvimento da propriedade horizontal no país. Foi 
uma resposta inicial, um experimento legislativo que, com o tempo, demonstrou sua 
insuficiência diante da crescente complexidade das relações condominiais e da expansão 
vertical das cidades brasileiras. Ele serviu como um aprendizado, evidenciando a 
necessidade de uma legislação mais completa e detalhada, que viria algumas décadas 
depois. 



A expansão urbana e a necessidade de uma legislação robusta: o 
caminho até a Lei nº 4.591/64 

As décadas de 1930, 1940 e 1950 no Brasil foram marcadas por uma intensificação da 
industrialização, especialmente após a crise de 1929 que afetou as exportações de café, e 
um consequente e acelerado processo de urbanização. Cidades como São Paulo, Rio de 
Janeiro, e em menor escala outras capitais, receberam grandes contingentes populacionais 
vindos do campo e de outras regiões, em busca de trabalho e melhores condições de vida. 
Esse fenômeno impôs uma pressão enorme sobre a infraestrutura urbana e, principalmente, 
sobre o mercado de moradia. 

A solução da casa térrea unifamiliar, tradicional no Brasil, tornava-se cada vez mais inviável 
nas áreas centrais e bem localizadas das grandes cidades, devido ao alto custo do terreno 
e à necessidade de abrigar mais gente em menos espaço. A verticalização, ou seja, a 
construção de edifícios de apartamentos, surgiu como uma resposta natural e 
economicamente vantajosa a essa demanda. Começaram a surgir os primeiros "edifícios de 
apartamentos" com um design mais moderno, influenciados por tendências arquitetônicas 
internacionais. 

No entanto, o Decreto nº 5.481 de 1928, como vimos, era demasiado tímido e inadequado 
para regulamentar essa nova realidade de forma satisfatória. Suas lacunas geravam 
insegurança jurídica tanto para os construtores e incorporadores quanto para os 
adquirentes de apartamentos. Imagine a situação de um comprador de um apartamento em 
um prédio de dez unidades por andar, na década de 1940. O decreto falava em 
"propriedade por pavimento". Como registrar legalmente essa fração de andar? E as áreas 
comuns? Quem era efetivamente responsável pela sua manutenção? Como garantir que 
todos os moradores contribuíssem para as despesas do elevador, da limpeza das escadas, 
do salário do porteiro (quando havia)? 

A ausência de uma regulamentação clara sobre a convocação e realização de assembleias, 
a definição de quóruns para deliberações importantes, a cobrança de inadimplentes e a 
aplicação de sanções por desrespeito a regras de convivência (que muitas vezes nem 
existiam formalmente) transformava a vida em muitos desses primeiros edifícios numa fonte 
constante de atritos e problemas. Considere, por exemplo, a dificuldade para aprovar uma 
reforma necessária no telhado do prédio. Se não havia um mecanismo legal claro para 
convocar uma reunião, definir quem votava, qual maioria era necessária e como obrigar a 
todos a contribuir, a obra poderia se arrastar por anos, causando prejuízos a todos. 

O mercado imobiliário, percebendo o potencial da construção e venda de apartamentos, 
começou a pressionar por uma legislação mais robusta e detalhada. Era preciso criar um 
ambiente de maior segurança jurídica que incentivasse os investimentos e protegesse os 
direitos dos compradores. Juristas, engenheiros, arquitetos e empresários do setor 
debatiam a necessidade de uma lei que: 

●​ Definisse claramente o que são unidades autônomas e partes comuns. 
●​ Estabelecesse a forma de discriminação e registro dessas unidades. 
●​ Disciplinasse a administração do condomínio, incluindo a figura do síndico e suas 

atribuições. 



●​ Regulamentasse as assembleias de condôminos e o processo de tomada de 
decisões. 

●​ Criasse mecanismos para a elaboração de uma convenção e de um regimento 
interno. 

●​ Oferecesse instrumentos para a cobrança das contribuições condominiais e para a 
aplicação de penalidades. 

Esse período de "vazio" legislativo relativo, ou de inadequação da lei existente, foi um 
tempo de experimentação, muitas vezes caótica. Os primeiros "regulamentos internos" 
eram acordos de cavalheiros, e a figura do "síndico" era, frequentemente, um morador mais 
proativo que assumia as responsabilidades por voluntarismo. A necessidade de uma lei 
abrangente tornou-se cada vez mais premente à medida que os edifícios se multiplicavam e 
se tornavam mais complexos, com mais unidades e mais moradores. O "boom" imobiliário 
do pós-guerra e o otimismo desenvolvimentista dos anos 50, com a construção de Brasília e 
a expansão da indústria, apenas acentuaram essa urgência. O caminho estava sendo 
preparado para uma legislação que realmente estruturasse a vida condominial no Brasil. 

A Lei nº 4.591/64: a pedra fundamental do condomínio edilício no Brasil 

Após décadas de crescimento urbano e da popularização dos edifícios de apartamentos, 
convivendo com as limitações do Decreto nº 5.481/28 e a ausência de uma regulamentação 
mais completa, o Brasil finalmente ganhou um marco legal robusto para a vida condominial 
e para as incorporações imobiliárias: a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. Esta lei 
é, sem dúvida, a pedra fundamental que estruturou e possibilitou o desenvolvimento seguro 
do mercado de condomínios edilícios no país como o conhecemos hoje. Mesmo com a 
posterior promulgação do Código Civil de 2002, muitos dos princípios e mecanismos 
estabelecidos pela Lei 4.591/64 permanecem relevantes e aplicáveis. 

A Lei 4.591/64 foi muito além de simplesmente permitir a propriedade horizontal; ela 
detalhou minuciosamente os direitos e deveres dos condôminos, a estrutura de 
administração, e também regulamentou a atividade de incorporação imobiliária, oferecendo 
maior segurança aos compradores de imóveis na planta. Vamos destacar alguns dos seus 
avanços e conceitos cruciais: 

1.​ Definição Clara de Unidades Autônomas e Partes Comuns: A lei estabeleceu de 
forma inequívoca que cada unidade (apartamento, sala comercial, vaga de garagem 
privativa) é de propriedade exclusiva de seu titular, que pode usá-la, fruí-la e dispô-la 
livremente, respeitadas as limitações legais e da convenção. Ao mesmo tempo, 
definiu as partes de propriedade e uso comum (solo, estrutura do prédio, telhado, 
corredores, elevadores, áreas de lazer etc.), que são insuscetíveis de divisão ou 
alienação separada da respectiva unidade autônoma. 

○​ Para ilustrar: Antes, a natureza jurídica da "propriedade" de um apartamento 
era nebulosa. Com a Lei 4.591/64, ficou claro: você é dono do seu 
apartamento (unidade autônoma) e coproprietário de uma fração ideal das 
áreas comuns. 

2.​ Fração Ideal: A lei introduziu de forma clara o conceito de fração ideal do terreno e 
das partes comuns, correspondente a cada unidade autônoma. Essa fração é 
fundamental, pois geralmente serve de base para o cálculo da contribuição para as 



despesas do condomínio e para o peso do voto do condômino em assembleias (a 
menos que a convenção estabeleça critério diverso). 

○​ Imagine aqui a seguinte situação: Num prédio com apartamentos de 
tamanhos diferentes, a Lei 4.591/64 permitiu que a convenção estabelecesse 
que o proprietário do apartamento maior, com uma fração ideal maior, 
contribuísse com um valor proporcionalmente maior para as despesas 
comuns. 

3.​ A Convenção de Condomínio e o Regimento Interno: Este foi um dos maiores 
avanços. A lei tornou obrigatória a elaboração da Convenção de Condomínio, que 
deve ser subscrita por titulares de, no mínimo, dois terços das frações ideais, e 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis. A convenção passou a ser a "lei 
maior" do condomínio, disciplinando sua estrutura, direitos, deveres, modo de 
administração, competência das assembleias, forma de convocação, quóruns, 
sanções, etc. O Regimento Interno, por sua vez, foi previsto para detalhar as normas 
de convivência e uso das áreas comuns. 

○​ Considere este cenário: Problemas com barulho excessivo de um vizinho. 
Antes da Lei 4.591/64, era uma questão de difícil solução formal. Com ela, a 
convenção e o regimento interno puderam prever limites e sanções, 
oferecendo um instrumento legal para o síndico atuar. 

4.​ A Figura do Síndico e do Conselho Fiscal/Consultivo: A lei detalhou as formas 
de eleição do síndico (condômino ou terceiro), seu mandato (não superior a dois 
anos, permitida a reeleição), e suas atribuições e responsabilidades legais, como 
representar o condomínio, cumprir e fazer cumprir a convenção e as deliberações 
das assembleias, prestar contas, etc. Também previu a existência de um Conselho 
Fiscal ou Consultivo. 

5.​ Assembleias Gerais (Ordinária e Extraordinária): Foram estabelecidas regras 
claras para a convocação, instalação e deliberação das assembleias, definindo 
quóruns específicos para diferentes matérias (obras úteis, necessárias, voluptuárias; 
alteração da convenção; etc.). Isso trouxe muito mais segurança e legitimidade às 
decisões tomadas em nome da coletividade. 

6.​ Regulamentação da Incorporação Imobiliária: Uma parte significativa da Lei 
4.591/64 (que permanece em vigor mesmo após o Código Civil de 2002) trata da 
figura do incorporador e dos requisitos para a venda de imóveis "na planta", como o 
registro da incorporação no cartório, a apresentação de documentos que atestem a 
idoneidade do empreendimento, visando proteger os adquirentes. 

A Lei 4.591/64 foi um divisor de águas. Ela transformou a incerteza e a informalidade que 
muitas vezes reinavam nos primeiros edifícios em um sistema organizado, com regras 
claras e instrumentos jurídicos eficazes. Permitiu o florescimento do mercado imobiliário de 
condomínios, dando segurança para quem investia, para quem construía e para quem 
comprava. Muitos dos desafios da administração condominial contemporânea ainda 
encontram suas soluções nos dispositivos desta lei visionária, que soube captar as 
necessidades de uma sociedade em rápida urbanização. 

O Código Civil de 2002 e a modernização da legislação condominial 

Após quase quatro décadas de vigência da Lei nº 4.591/64 como principal diploma legal a 
reger os condomínios edilícios, o Brasil passou por uma significativa atualização legislativa 



com a entrada em vigor do novo Código Civil (Lei nº 10.406) em 11 de janeiro de 2003. O 
novo Código dedicou um capítulo específico ao "Condomínio Edilício", compreendido entre 
os artigos 1.331 e 1.358. Esta nova legislação não revogou integralmente a Lei 4.591/64, 
mas promoveu uma modernização e, em alguns pontos, uma alteração das regras até então 
vigentes. 

É crucial entender a relação entre essas duas leis: 

●​ Derrogação Parcial: O Código Civil de 2002 derrogou (revogou parcialmente) a Lei 
nº 4.591/64 naquilo que tratava especificamente do condomínio edilício e que fosse 
incompatível com as novas disposições ou que tivesse sido integralmente regulado 
pelo novo código. 

●​ Vigência Continuada: No entanto, a parte da Lei 4.591/64 que trata das 
incorporações imobiliárias (artigos 28 a 68, por exemplo) permaneceu em pleno 
vigor, pois o Código Civil não abordou essa matéria com a mesma profundidade. 
Além disso, dispositivos da parte condominial da Lei 4.591/64 que não conflitam com 
o Código Civil e que tratam de temas não abordados por ele podem ser 
considerados ainda aplicáveis, de forma subsidiária. 

Vamos analisar algumas das principais contribuições e alterações trazidas pelo Código Civil 
de 2002 à legislação condominial: 

1.​ Confirmação e Detalhamento da Estrutura: O Código Civil reafirmou a natureza 
jurídica do condomínio edilício, com a coexistência de propriedades exclusivas 
(unidades autônomas) e propriedades comuns. Detalhou, no artigo 1.331, o que 
pode ser objeto de propriedade exclusiva e o que é considerado parte comum. 
Trouxe, por exemplo, a obrigatoriedade de as unidades serem assinaladas por 
designação numérica ou alfabética para identificação e discriminação. 

2.​ A Convenção de Condomínio: O artigo 1.333 estabeleceu que a convenção que 
constitui o condomínio edilício deve ser subscrita pelos titulares de, no mínimo, dois 
terços das frações ideais e torna-se, desde logo, obrigatória para os titulares de 
direito sobre as unidades, ou para quantos sobre elas tenham posse ou detenção. 
Para ser oponível contra terceiros, a convenção deverá ser registrada no Cartório de 
Registro de Imóveis. O artigo 1.334 listou cláusulas obrigatórias para a convenção, 
como a discriminação das partes exclusivas e comuns, o fim a que se destinam as 
unidades, a quota proporcional e o modo de pagamento das contribuições, a forma 
de administração e a competência das assembleias. 

3.​ Direitos e Deveres dos Condôminos (Artigos 1.335 e 1.336): O Código foi mais 
explícito ao elencar os direitos (usar, fruir e dispor da unidade; usar as partes 
comuns conforme sua destinação e desde que não exclua a utilização dos demais; 
votar nas deliberações da assembleia e delas participar, estando quite) e os deveres 
dos condôminos (contribuir para as despesas; não realizar obras que comprometam 
a segurança da edificação; não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e 
esquadrias externas; dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação e 
não as utilizar de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos 
possuidores, ou aos bons costumes). 

4.​ Sanções por Descumprimento (Artigo 1.336, §1º e Artigo 1.337): Este foi um 
ponto de grande modernização e impacto. O Código estabeleceu a multa por atraso 



no pagamento da contribuição condominial em até 2% sobre o débito (antes, pela 
Lei 4.591/64, podia ser de até 20%, o que foi reduzido pelo CC/02, gerando 
debates). Mais significativamente, o artigo 1.337 introduziu a figura do "condômino 
antissocial", permitindo a aplicação de multas mais pesadas para comportamentos 
reiteradamente prejudiciais. 

○​ Imagine aqui a seguinte situação: Um condômino que, mesmo após 
advertências e multas simples, continua a promover festas barulhentas até 
altas horas da madrugada, perturbando diversos vizinhos. O artigo 1.337 do 
CC/02 trouxe a possibilidade, mediante deliberação de três quartos dos 
condôminos restantes, de impor uma multa correspondente a até cinco vezes 
o valor da contribuição condominial, ou até dez vezes em caso de reiteração 
contumaz, como forma de coibir tal comportamento. 

5.​ Administração e Assembleias (Artigos 1.347 a 1.355): O Código detalhou a 
eleição e as responsabilidades do síndico (que pode não ser condômino), o mandato 
(que não poderá ser superior a dois anos, permitida a reeleição), a possibilidade de 
um subsíndico, a constituição do conselho fiscal. Reforçou a obrigatoriedade da 
Assembleia Geral Ordinária anual para aprovação de contas e orçamento, e da 
Assembleia Geral Extraordinária quando necessário. Manteve e especificou quóruns 
para diversas deliberações, como obras e alteração da convenção. 

○​ Por exemplo, para a realização de obras voluptuárias, o artigo 1.341 exige o 
voto de dois terços dos condôminos. Para alteração da convenção e do 
regimento interno, o artigo 1.351 exige aprovação de dois terços dos votos 
dos condôminos. 

6.​ Extinção do Condomínio (Artigo 1.357): O Código também tratou das hipóteses 
de extinção do condomínio, como em caso de destruição total da edificação ou 
quando houver ameaça de ruína. 

O Código Civil de 2002, portanto, consolidou e atualizou muitas das disposições que já 
estavam presentes na Lei 4.591/64, trazendo maior clareza e, em alguns casos, soluções 
mais modernas para os desafios da vida condominial. Para o administrador de condomínios, 
é imprescindível conhecer profundamente tanto os artigos pertinentes do Código Civil 
quanto os dispositivos ainda vigentes da Lei 4.591/64, além, claro, da convenção e do 
regimento interno específicos do condomínio que administra. Essa base legal combinada é 
o que orienta a gestão cotidiana e a resolução de conflitos. 

A evolução social do condomínio: de simples moradia a complexos 
microssociais 

Paralelamente à evolução legislativa, a própria concepção e o papel social do condomínio 
no Brasil passaram por uma transformação notável, especialmente a partir das últimas 
décadas do século XX e adentrando o século XXI. O que antes era visto primordialmente 
como uma solução habitacional funcional para o adensamento urbano, tornou-se, em 
muitos casos, um verdadeiro microssistema social, com uma complexidade de relações e 
uma oferta de serviços que transcendem a simples moradia. 

Inicialmente, os edifícios de apartamentos eram relativamente simples em sua estrutura. 
Possuíam as unidades privativas, áreas de circulação, talvez um pequeno hall de entrada e, 
em alguns casos, um playground rudimentar ou um salão de festas modesto. A vida social 



entre os vizinhos era mais orgânica, menos mediada por estruturas formais de lazer dentro 
do próprio condomínio. A preocupação principal da administração era a manutenção básica 
do prédio e a cobrança das cotas. 

Com o passar do tempo, e impulsionado por diversos fatores – como a busca por 
segurança, a dificuldade de acesso a espaços públicos de lazer de qualidade nas grandes 
cidades, e o marketing agressivo das construtoras –, o perfil dos empreendimentos 
condominiais começou a mudar drasticamente. Surgiram os chamados 
"condomínios-clube". 

●​ Imagine a diferença: Um prédio construído nos anos 70, com apartamentos amplos, 
mas poucas áreas comuns, versus um condomínio lançado nos anos 2000, com 
múltiplas torres, piscinas (adulto, infantil, aquecida), quadras poliesportivas, 
academia de ginástica equipada, salões de festa gourmet, home cinema, 
brinquedoteca, spa, e até mesmo serviços como pet care ou mini-mercados internos. 

Essa transformação trouxe consigo uma série de implicações sociais e administrativas: 

1.​ Aumento da Complexidade da Gestão: Administrar um condomínio-clube com 
centenas ou milhares de moradores e uma vasta gama de equipamentos e serviços 
é muito mais complexo do que gerir um prédio pequeno e tradicional. Exige do 
síndico e da administradora um nível de profissionalização muito maior, com 
conhecimentos em gestão financeira, de pessoas, de contratos, de manutenção 
especializada, e até mesmo de organização de eventos. 

2.​ Novas Formas de Sociabilidade (e Conflito): Se por um lado as áreas de lazer 
fomentam a interação entre os moradores, elas também se tornam potenciais focos 
de conflito. O uso da churrasqueira, as regras da piscina, o barulho na academia, a 
reserva do salão de festas – tudo isso requer regulamentação clara e uma gestão 
ativa para garantir a convivência harmônica. 

○​ Considere este cenário: A disputa por horários na quadra de tênis ou a 
reclamação sobre o uso inadequado dos equipamentos da academia são 
problemas inexistentes em condomínios mais antigos, mas corriqueiros nos 
modernos condomínios-clube. 

3.​ A "Terceirização" do Lazer e da Segurança: Muitas famílias optam por esses 
condomínios buscando um ambiente onde seus filhos possam brincar com 
segurança e onde elas mesmas possam ter acesso a atividades de lazer sem 
precisar sair "de casa". O condomínio passa a ser percebido como um refúgio 
seguro e autossuficiente. 

4.​ Maior Expectativa dos Condôminos: Com o aumento do valor agregado e das 
taxas condominiais (geralmente mais altas nesses complexos), cresce também a 
expectativa dos moradores em relação à qualidade dos serviços, à manutenção 
impecável das áreas comuns e à eficiência da administração. 

5.​ Profissionalização da Figura do Síndico: A complexidade crescente tornou cada 
vez mais comum a contratação de síndicos profissionais, pessoas ou empresas 
especializadas na gestão condominial, em detrimento do síndico morador, que 
muitas vezes não dispõe do tempo ou do conhecimento técnico necessário para 
administrar verdadeiras "minicidades". 



Essa evolução social reflete mudanças mais amplas na sociedade brasileira, como a busca 
por segurança, a valorização do tempo e da conveniência, e uma certa tendência à 
individualização que, paradoxalmente, busca na comunidade planejada do 
condomínio-clube um espaço de pertencimento e interação controlada. O condomínio 
deixou de ser apenas um "lugar para morar" e se tornou um "lugar para viver", com uma 
oferta de experiências e serviços que moldam o cotidiano de seus habitantes. Essa 
transformação contínua exige dos administradores uma capacidade de adaptação e uma 
visão estratégica para lidar com as demandas de um ambiente social cada vez mais 
dinâmico e exigente. 

Reflexos da história na administração condominial contemporânea 

Concluir esta jornada pela origem e evolução histórica da vida em condomínio e sua 
legislação não é um mero exercício acadêmico para quem almeja ser um administrador de 
condomínios competente. Pelo contrário, compreender esse percurso oferece ferramentas 
práticas e uma perspectiva mais aguçada para enfrentar os desafios do dia a dia e para 
valorizar os mecanismos de gestão que hoje temos à disposição. A história, aqui, é uma 
mestra que nos ensina sobre a natureza dos conflitos, a importância das regras e a 
constante necessidade de adaptação. 

Primeiramente, ao conhecer as dificuldades enfrentadas antes da existência de leis como a 
4.591/64 e o Código Civil de 2002, o administrador contemporâneo passa a dar o devido 
valor à Convenção do Condomínio e ao Regimento Interno. Esses documentos, que às 
vezes podem parecer excessivamente burocráticos, são o fruto de décadas de aprendizado 
sobre como organizar a convivência e a partilha de responsabilidades. 

●​ Imagine, por exemplo, ter que resolver um problema de infiltração entre unidades ou 
ratear o custo de um grande reparo no telhado sem uma convenção que defina 
claramente as responsabilidades e os procedimentos. A história nos mostra que isso 
era um caos. Hoje, temos instrumentos que, se bem elaborados e aplicados, trazem 
segurança e previsibilidade. 

Em segundo lugar, entender a evolução da figura do síndico, desde o morador voluntarista 
até o profissional especializado, ajuda a dimensionar a complexidade e a responsabilidade 
do cargo atualmente. A profissionalização crescente não é um modismo, mas uma resposta 
à sofisticação dos empreendimentos e à maior exigência dos condôminos por uma gestão 
eficiente e transparente. Conhecer os percalços históricos da administração amadora 
reforça a necessidade de preparo técnico, conhecimento legal e habilidades de gestão de 
pessoas e conflitos. 

Além disso, a história nos mostra que muitos dos conflitos atuais em condomínios não são 
novos em sua essência. Disputas por uso de áreas comuns, barulho, inadimplência, a 
dificuldade em obter quórum para deliberações importantes – são desafios que 
acompanham a vida coletiva desde suas primeiras formas. O que mudou foram os 
instrumentos e as estratégias para lidar com eles. 

●​ Considere este cenário: A reclamação sobre o latido excessivo de um cachorro no 
apartamento vizinho. Embora hoje tenhamos regras no Regimento Interno e até 
mesmo jurisprudência sobre o tema, a tensão gerada pela proximidade e por 



diferentes percepções de incômodo é uma constante histórica da coabitação. O 
administrador que compreende isso pode abordar o problema com mais empatia e 
buscar soluções que considerem tanto os direitos individuais quanto o bem-estar 
coletivo. 

A evolução dos condomínios para complexos microssociais, com vasta oferta de lazer e 
serviços, também é um reflexo de mudanças sociais mais amplas que a história nos ajuda a 
contextualizar. A busca por segurança, a valorização do espaço privado como refúgio e a 
necessidade de otimizar o tempo são tendências que se consolidaram ao longo das últimas 
décadas e que impactam diretamente a gestão condominial. O administrador precisa estar 
atento a essas tendências para antecipar demandas e oferecer soluções que agreguem 
valor à vida dos condôminos. 

Finalmente, o estudo da evolução legislativa evidencia que o Direito é uma ferramenta viva, 
que se adapta às necessidades sociais. As leis que regem os condomínios não surgiram do 
nada; foram construídas a partir de problemas reais, debates intensos e da busca por 
soluções mais justas e eficientes. Isso nos lembra que a interpretação e a aplicação da lei 
devem ser sempre contextualizadas e voltadas para a promoção da harmonia e do bom 
funcionamento da comunidade condominial. 

Portanto, ao olharmos para o passado, não estamos apenas revisitando fatos, mas 
colhendo lições valiosas que iluminam o presente e nos preparam para o futuro da 
administração condominial. Cada assembleia conduzida, cada conflito mediado, cada 
decisão administrativa tomada carrega consigo o peso e a sabedoria dessa longa jornada 
evolutiva. 

 

A estrutura legal fundamental do condomínio edilício: 
desvendando a Convenção do Condomínio, o 
Regimento Interno e as disposições cruciais do Código 
Civil, com exemplos práticos de sua aplicação e 
impacto no dia a dia 
Para uma administração condominial segura, eficiente e harmoniosa, é imprescindível que o 
gestor, seja ele síndico morador, profissional ou membro de uma administradora, possua um 
domínio claro da estrutura normativa que rege este complexo microuniverso. Não se trata 
apenas de conhecer leis de forma superficial, mas de entender como elas se interligam, 
qual a hierarquia entre os diferentes instrumentos normativos e, fundamentalmente, como 
aplicar esse conhecimento na resolução dos desafios cotidianos. A Convenção do 
Condomínio, o Regimento Interno e as disposições do Código Civil são as ferramentas 
primordiais que guiarão suas decisões e ações. Dominá-las é o primeiro passo para uma 
gestão de excelência. 

A hierarquia das normas no condomínio: entendendo a pirâmide legal 



No universo jurídico, as normas não existem de forma isolada; elas se organizam em um 
sistema hierárquico, onde as normas de hierarquia inferior devem sempre respeitar e estar 
em consonância com as de hierarquia superior. Essa estrutura, frequentemente visualizada 
como uma pirâmide, é crucial para a estabilidade e a previsibilidade das relações sociais e 
jurídicas, inclusive dentro de um condomínio. Conhecer essa "pirâmide legal condominial" é 
o que permitirá ao administrador identificar a norma aplicável a cada situação e resolver 
eventuais conflitos normativos. 

No topo dessa pirâmide, temos a Constituição Federal de 1988. Ela é a lei máxima do 
país e todos os demais atos normativos devem guardar compatibilidade com seus princípios 
e regras. Embora não trate diretamente de condomínios, a Constituição assegura direitos 
fundamentais que irradiam seus efeitos para as relações condominiais, como o direito de 
propriedade (art. 5º, XXII), a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III), o direito à 
privacidade e à intimidade (art. 5º, X). 

●​ Imagine, por exemplo, uma regra na convenção de um condomínio que proibisse, de 
forma absoluta e injustificada, a entrada de visitantes de determinada etnia ou 
religião na unidade de um morador. Tal regra seria flagrantemente inconstitucional, 
por violar princípios da igualdade e da dignidade da pessoa humana, e, portanto, 
nula. 

Abaixo da Constituição, encontramos as Leis Federais, com destaque para o Código Civil 
(Lei nº 10.406/2002), que dedica os artigos 1.331 a 1.358 especificamente ao condomínio 
edilício. Temos também a Lei nº 4.591/64, que, embora parcialmente derrogada pelo 
Código Civil em sua parte condominial, ainda possui dispositivos aplicáveis, especialmente 
no que tange às incorporações imobiliárias e, de forma subsidiária, a alguns aspectos 
condominiais não contemplados exaustivamente pelo CC/02. Outras leis federais, como o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência ou o Código de Defesa do Consumidor (em relações 
específicas, como com administradoras ou prestadores de serviço), também podem incidir. 

●​ Considere este cenário: O Código Civil estabelece um quórum específico de 2/3 dos 
condôminos para alteração da convenção (art. 1.351). Uma convenção que previsse 
um quórum menor para essa finalidade estaria em desacordo com a lei federal e 
essa cláusula específica seria inválida. 

Em seguida, na hierarquia, vem a Convenção do Condomínio. Ela é elaborada pelos 
próprios condôminos (ou pelo incorporador, no caso de edifícios novos, e posteriormente 
ratificada ou alterada) e deve ser aprovada por, no mínimo, 2/3 das frações ideais. A 
Convenção é a "lei maior" interna do condomínio, detalhando sua estrutura, funcionamento, 
direitos e deveres dos condôminos, forma de administração, etc. Contudo, ela não pode 
contrariar a Constituição nem as leis federais. 

●​ Para ilustrar: Se o Código Civil (lei federal) determina que o síndico pode ter um 
mandato de até dois anos (art. 1.347), a Convenção não pode estabelecer um 
mandato de cinco anos para o síndico, pois estaria infringindo a lei hierarquicamente 
superior. No entanto, a Convenção pode prever um mandato menor, como de um 
ano, pois isso não contraria o limite máximo legal. 



Subordinado à Convenção, temos o Regimento Interno (ou Regulamento Interno). Este 
documento visa disciplinar as questões cotidianas de convivência e o uso das áreas 
comuns e privativas, de forma mais detalhada. Suas disposições não podem contrariar a 
Convenção, nem as leis federais ou a Constituição. 

●​ Por exemplo, se a Convenção estabelece que o salão de festas pode ser usado até 
as 22h, o Regimento Interno não pode permitir o uso até a meia-noite, mas pode, 
por exemplo, detalhar como deve ser feita a reserva do salão, o valor da taxa de uso 
(se previsto na convenção) ou as regras de limpeza após o uso, desde que não 
infrinja o horário limite da Convenção. 

Por fim, temos as Deliberações da Assembleia Geral. As decisões tomadas em 
assembleia, desde que respeitados os quóruns legais e convencionais e não contrariando 
as normas hierarquicamente superiores (Regimento, Convenção, Leis, Constituição), são 
soberanas e vinculam todos os condôminos, inclusive os ausentes e os que votaram contra. 

●​ Imagine a seguinte situação: Uma assembleia decide, por maioria simples dos 
presentes (se este for o quórum previsto na convenção para o assunto e não houver 
exigência legal de quórum maior), proibir o uso de bicicletas no hall de entrada 
social, visando a segurança e a conservação do espaço. Essa decisão, se não 
contrariar o Regimento Interno ou a Convenção, é válida e deve ser acatada por 
todos. Contudo, se a Convenção garantisse expressamente o direito de guardar 
bicicletas em uma área específica do hall, a assembleia não poderia, por maioria 
simples, revogar esse direito, pois estaria contrariando norma superior. 

Compreender essa pirâmide é fundamental. Ao se deparar com um problema ou uma 
dúvida, o administrador deve consultar as normas nessa ordem hierárquica, verificando o 
que cada uma dispõe sobre o assunto. Em caso de conflito aparente entre normas, a de 
hierarquia superior prevalecerá. Essa clareza evita decisões equivocadas e a aplicação de 
regras ilegais, que poderiam gerar contestações judiciais e instabilidade na gestão 
condominial. 

O Código Civil como alicerce: artigos essenciais para a vida 
condominial (Art. 1.331 a 1.358) 

O Código Civil de 2002 representa a espinha dorsal da legislação sobre condomínios 
edilícios no Brasil, estabelecendo as regras fundamentais que orientam desde a 
constituição do condomínio até sua eventual extinção. Os artigos 1.331 a 1.358 formam um 
verdadeiro manual de consulta obrigatória para qualquer administrador. Embora tenhamos 
abordado alguns aspectos históricos no tópico anterior, agora vamos nos aprofundar no 
conteúdo prático e na aplicação desses dispositivos. 

O Artigo 1.331 é o ponto de partida, definindo a natureza do condomínio edilício. Ele 
estabelece que pode haver, em edificações, partes que são propriedade exclusiva 
(unidades autônomas, como apartamentos, escritórios, salas, lojas e sobrelojas) e partes 
que são propriedade comum dos condôminos (partes comuns). Este artigo é crucial porque 
fundamenta todo o sistema de propriedade compartilhada. Ele também especifica que as 



partes comuns são inalienáveis separadamente da unidade privativa e que cada unidade 
tem direito a uma fração ideal no solo e nas outras partes comuns. 

●​ Impacto prático: Um condômino não pode vender apenas sua fração ideal das áreas 
comuns, como um pedaço do jardim ou do corredor. Essa fração é indissociável de 
sua unidade privativa. Da mesma forma, o condomínio, via de regra, não pode 
vender uma parte comum (como um pedaço do playground) sem um processo 
complexo que envolveria a desafetação da área e a concordância unânime dos 
condôminos, além de alterações nos registros imobiliários. O §3º deste artigo é 
muito importante ao permitir que o abrigo para veículos (vaga de garagem) possa 
ser alienado ou alugado a pessoas estranhas ao condomínio, mas somente se 
houver autorização expressa na convenção. Se a convenção for omissa ou proibir, a 
venda ou aluguel para terceiros não é permitida. 

O Artigo 1.332 trata da instituição do condomínio edilício, que se dá por ato entre vivos ou 
testamento, devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis. Este ato de 
instituição deve conter, obrigatoriamente: a discriminação e individualização das unidades 
de propriedade exclusiva, estremadas uma das outras e das partes comuns; a 
determinação da fração ideal atribuída a cada unidade, relativamente ao terreno e partes 
comuns; e o fim a que as unidades se destinam. 

●​ Imagine aqui a seguinte situação: Um incorporador constrói um prédio. Para que 
cada apartamento possa ser vendido individualmente como uma unidade autônoma 
dentro de um condomínio, é preciso que esse ato de instituição seja registrado, 
definindo claramente os limites de cada apartamento, qual a sua "fatia" nas áreas 
comuns e se o prédio é residencial, comercial ou misto. Sem isso, o prédio seria um 
todo indivisível. 

O Artigo 1.333 estabelece que a Convenção que constitui o condomínio edilício deve ser 
subscrita pelos titulares de, no mínimo, 2/3 das frações ideais e torna-se, desde logo, 
obrigatória para todos os proprietários e possuidores. Para ser oponível contra terceiros 
(como um novo comprador que não participou da sua elaboração), deve ser registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis. Este artigo é a base da "constituição" do condomínio. 

Avançando, o Artigo 1.334 lista o conteúdo obrigatório da Convenção, como a quota 
proporcional e o modo de pagamento das contribuições dos condôminos para atender às 
despesas ordinárias e extraordinárias; sua forma de administração; a competência das 
assembleias, forma de sua convocação e quorum exigido para as deliberações; e as 
sanções a que estão sujeitos os condôminos ou possuidores. 

●​ Considere este cenário: Um condômino se recusa a pagar a taxa condominial 
alegando que não concorda com o valor. Se a forma de cálculo da quota 
(geralmente baseada na fração ideal) e a obrigatoriedade do pagamento estiverem 
previstas na Convenção, conforme exige o art. 1.334, o condômino não tem base 
legal para a recusa, e o síndico terá amparo para proceder à cobrança. 

Os Artigos 1.335 e 1.336 são de leitura diária para o administrador, pois tratam, 
respectivamente, dos direitos e deveres dos condôminos. Entre os direitos, estão o de usar, 
fruir e dispor de sua unidade, usar as partes comuns conforme sua destinação e participar e 



votar nas assembleias (estando quite). Entre os deveres, destacam-se: contribuir para as 
despesas do condomínio na proporção de suas frações ideais (salvo disposição em 
contrário na convenção); não realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 
não alterar a forma e a cor da fachada e esquadrias externas; e dar às suas partes a 
mesma destinação da edificação, utilizando-as de maneira a não prejudicar o sossego, 
salubridade e segurança dos demais. 

●​ Exemplo prático do art. 1.336: Um condômino decide pintar a porta externa de seu 
apartamento de uma cor vibrante, destoando completamente do padrão do andar. 
Essa atitude viola o dever de não alterar a forma e a cor da fachada (que, para fins 
condominiais, pode incluir os padrões dos corredores e portas externas das 
unidades). O síndico, amparado por este artigo e pela Convenção/Regimento, 
deverá notificá-lo para retornar ao padrão original. Outro exemplo é a realização de 
uma obra interna que abale uma parede estrutural; isso compromete a segurança e 
é vedado. 

O Artigo 1.337 trata das multas e penalidades, inclusive para o condômino que 
reiteradamente descumpre seus deveres ou apresenta comportamento antissocial, 
permitindo multas que podem chegar a cinco ou até dez vezes o valor da taxa condominial, 
mediante deliberação de 3/4 dos condôminos restantes. 

●​ Para ilustrar: Um morador que, apesar de advertências e multas convencionais, 
continua a fazer barulho excessivo em horários proibidos, ou que agride verbalmente 
funcionários e outros moradores de forma constante, pode ser enquadrado como 
condômino antissocial, sujeitando-se a essas multas mais severas. 

Os Artigos 1.347 a 1.356 disciplinam a administração do condomínio, a figura do síndico, 
suas atribuições, o conselho fiscal, e as assembleias gerais. O Art. 1.347 define que a 
assembleia escolherá um síndico (que pode não ser condômino) com mandato não superior 
a dois anos, permitida a reeleição. O Art. 1.348 lista as competências do síndico, como 
convocar assembleias, representar o condomínio, cumprir e fazer cumprir a convenção e o 
regimento, prestar contas, etc. 

●​ Um exemplo da importância do art. 1.348: Se o condomínio precisa cobrar 
judicialmente um inadimplente, é o síndico quem tem a competência legal para 
representar o condomínio em juízo, contratando um advogado para tal. 

Os Artigos 1.350 e 1.355 diferenciam a Assembleia Ordinária Anual (AGO), destinada à 
aprovação do orçamento, contas e eleição de síndico, da Assembleia Extraordinária (AGE), 
convocada para outros assuntos de interesse. Os Artigos 1.351, 1.352 e 1.353 
estabelecem os quóruns necessários para deliberações importantes, como alteração da 
convenção (2/3 dos condôminos), realização de obras úteis (maioria dos condôminos) e 
obras necessárias (podem ser autorizadas pelo síndico ou, em caso de urgência e 
despesas excessivas, com ciência à assembleia). 

●​ Pense no seguinte: O síndico deseja construir uma nova quadra de squash no 
condomínio (obra voluptuária). Ele não pode simplesmente decidir e fazer. Precisará 
convocar uma AGE e obter a aprovação de 2/3 de todos os condôminos (art. 1.341, 
I). Se fosse um reparo urgente no telhado para conter um vazamento (obra 



necessária), ele poderia até mesmo realizar a obra e depois dar ciência à 
assembleia, dependendo da urgência e custo (art. 1.341, §1º e §2º). 

Finalmente, os Artigos 1.357 e 1.358 tratam da extinção do condomínio e do condomínio 
de lotes, respectivamente. 

Este passeio pelos artigos cruciais do Código Civil demonstra como ele fornece o esqueleto 
legal para toda a estrutura condominial. Um administrador que conhece bem esses 
dispositivos e sabe como eles se aplicam às situações do dia a dia está muito mais 
preparado para tomar decisões corretas, orientar os condôminos e garantir uma gestão 
tranquila e em conformidade com a lei. 

A Convenção do Condomínio: a "Constituição" interna da coletividade 

Se o Código Civil é o alicerce, a Convenção do Condomínio é, sem dúvida, a "Constituição" 
interna daquela comunidade específica. É o documento que estabelece as regras 
fundamentais de organização e funcionamento do condomínio, adaptando as diretrizes 
gerais da lei à realidade particular de cada edificação ou conjunto de edificações. Sua força 
normativa é imensa dentro dos limites do condomínio, vinculando não apenas os 
condôminos que a aprovaram, mas também todos os futuros adquirentes, moradores, 
inquilinos e ocupantes a qualquer título. 

A elaboração da primeira Convenção geralmente ocorre no momento da incorporação 
imobiliária, sendo preparada pelo incorporador e, por vezes, submetida a ajustes e 
aprovação pelos primeiros adquirentes. Para os condomínios já existentes que porventura 
não a possuam ou necessitem de uma totalmente nova, sua aprovação exige um quórum 
qualificado: a subscrição por titulares de, no mínimo, dois terços (2/3) das frações ideais 
que compõem o condomínio, conforme o artigo 1.333 do Código Civil. Esse mesmo quórum 
é exigido para qualquer alteração substancial em uma convenção já existente (art. 1.351 do 
CC). Esse rigor se justifica pela importância do documento, que ditará as regras mestras da 
vida em comum. 

Uma vez aprovada, para que a Convenção tenha eficácia contra terceiros (erga omnes) – 
ou seja, para que suas regras sejam oponíveis e válidas perante pessoas que não 
participaram diretamente de sua aprovação, como um novo comprador ou um locatário –, 
ela deve ser registrada no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição onde o 
imóvel está matriculado. Esse registro confere publicidade e segurança jurídica ao ato. 

●​ Imagine a seguinte situação: João compra um apartamento em um condomínio cuja 
convenção, devidamente registrada, proíbe a criação de animais de grande porte. 
Mesmo que João não tenha lido a convenção antes da compra (o que seria um 
descuido), ele está obrigado a cumprir essa regra. O registro torna a norma pública e 
presumidamente conhecida por todos. Se a convenção não estivesse registrada, sua 
oponibilidade a João poderia ser questionada, embora ainda fosse válida entre os 
condôminos que a aprovaram. 

Conteúdo essencial da Convenção: o que não pode faltar (Art. 1.332 e 1.334 CC e Art. 
9º da Lei 4.591/64) 



A legislação estabelece um conteúdo mínimo que deve constar na Convenção, 
assegurando que os aspectos fundamentais da vida condominial sejam devidamente 
regulamentados. O artigo 1.332 do Código Civil, ao tratar da instituição do condomínio, já 
aponta para a necessidade de discriminar as unidades e a fração ideal. O artigo 1.334 do 
CC detalha ainda mais, e o artigo 9º da Lei 4.591/64 (na parte que ainda se considera 
aplicável para complementar o CC) também traz elementos importantes. Vejamos os 
principais: 

1.​ Discriminação e individualização das unidades de propriedade exclusiva e das 
partes comuns: A convenção deve identificar claramente cada apartamento, sala, 
loja, vaga de garagem privativa, etc., com suas metragens e confrontações, e 
também listar e delimitar as áreas de uso comum (hall, corredores, elevadores, 
telhado, área de lazer, etc.). 

○​ Exemplo prático: A convenção pode especificar que o "salão de festas 
localizado no térreo, com X m², conforme planta arquivada" é uma área 
comum, enquanto o "apartamento 101, com Y m², composto por sala, dois 
quartos..." é uma unidade autônoma. 

2.​ Determinação da fração ideal atribuída a cada unidade: Como já vimos, a fração 
ideal representa a "fatia" de cada unidade no terreno e nas partes comuns. Ela é 
crucial para o cálculo da taxa condominial e, frequentemente, para o peso do voto 
em assembleia. 

○​ Considere este cenário: Num condomínio com apartamentos de tamanhos 
variados, a convenção deve listar a fração ideal de cada um. Se o 
apartamento A tem o dobro da área do apartamento B, sua fração ideal 
provavelmente será maior, impactando sua contribuição. 

3.​ O fim a que as unidades se destinam: É fundamental que a convenção defina se o 
condomínio é estritamente residencial, comercial, misto, ou se possui destinações 
específicas para certas unidades (ex: lojas no térreo e apartamentos nos andares 
superiores). 

○​ Para ilustrar: Se a convenção define o prédio como exclusivamente 
residencial, um condômino não poderá instalar um consultório odontológico 
em seu apartamento, pois isso desvirtuaria a destinação da unidade e do 
condomínio. 

4.​ A quota proporcional e o modo de pagamento das contribuições: A convenção 
deve estabelecer como será calculada a taxa condominial de cada unidade 
(geralmente pela fração ideal, mas pode haver outro critério se a convenção assim 
dispuser de forma unânime ou conforme o que foi estabelecido na sua instituição) e 
a forma de seu pagamento (data de vencimento, local de pagamento, etc.). Deve 
também prever a contribuição para o fundo de reserva, se houver. 

○​ Imagine: A convenção estipula que a taxa condominial vence todo dia 10 e 
que o cálculo é feito multiplicando-se a despesa total ordinária pela fração 
ideal de cada unidade. Isso dá clareza e objetividade à cobrança. 

5.​ A forma de administração: Quem administra o condomínio? Haverá síndico, 
subsíndico, conselho fiscal e/ou consultivo? Como serão eleitos? Qual o tempo de 
mandato? Quais suas atribuições específicas, além daquelas já previstas em lei? A 
convenção deve detalhar essa estrutura. 

6.​ A competência das assembleias, forma de sua convocação e quórum exigido 
para as deliberações: A convenção deve regulamentar as Assembleias Gerais 



Ordinárias (AGO) e Extraordinárias (AGE), quem pode convocá-las, com que 
antecedência, como será feita a convocação (carta registrada, protocolo, e-mail 
cadastrado, etc.), e quais os quóruns para as diversas deliberações, respeitando 
sempre os mínimos legais estabelecidos pelo Código Civil. 

○​ Por exemplo: A convenção pode determinar que a convocação para AGE 
deve ser feita com 10 dias de antecedência e entregue sob protocolo a todos 
os condôminos. Pode também estabelecer um quórum específico para 
aprovar a contratação de um serviço de vigilância armada, desde que não 
seja inferior ao legalmente exigido para a natureza da despesa (se obra útil, 
necessária, etc.). 

7.​ As sanções a que estão sujeitos os condôminos ou possuidores: A convenção 
deve prever as penalidades por descumprimento de deveres, como multas por 
atraso no pagamento da taxa condominial (respeitando o limite legal de 2% sobre o 
débito principal, mais juros moratórios convencionados ou, se não previstos, de 1% 
ao mês, e correção monetária), multas por infrações ao regimento interno, e os 
procedimentos para aplicação dessas sanções (direito de defesa, etc.). 

8.​ O Regimento Interno: A convenção geralmente estabelece a existência do 
Regimento Interno e pode, inclusive, trazer suas primeiras diretrizes ou determinar 
como ele será elaborado e aprovado. 

Uma convenção bem redigida, clara e abrangente é um instrumento poderoso para a boa 
gestão, prevenindo conflitos e oferecendo segurança jurídica para todos os envolvidos. 

A importância do registro da Convenção e seus efeitos perante terceiros 

Conforme mencionado, o artigo 1.333, parágrafo único, do Código Civil estabelece que, 
para ser oponível contra terceiros, a convenção do condomínio deverá ser registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis. Este ato de registro não é uma condição para a validade 
da convenção entre os condôminos que a aprovaram (ou que a ela aderiram ao adquirir 
uma unidade), mas é fundamental para que suas normas tenham eficácia plena e 
incontestável perante toda a sociedade. 

Mas o que significa "ser oponível contra terceiros"? Terceiros, nesse contexto, são todas 
aquelas pessoas que não participaram diretamente da elaboração ou aprovação da 
convenção. Isso inclui, por exemplo: 

●​ Novos adquirentes de unidades no condomínio (compradores). 
●​ Locatários e outros possuidores (como comodatários). 
●​ Promitentes compradores. 
●​ Credores que possam ter algum interesse sobre uma unidade autônoma. 
●​ O Poder Público, em certas situações. 

Quando a convenção é registrada, ela se torna um documento público. Presume-se que 
qualquer pessoa interessada teve a oportunidade de conhecê-la, pois o registro confere 
essa publicidade. Assim, ninguém pode alegar desconhecimento das regras ali 
estabelecidas para se eximir de cumpri-las. 

●​ Imagine aqui a seguinte situação: Maria aluga um apartamento em um condomínio 
cuja convenção registrada proíbe a instalação de antenas de comunicação externas 



na fachada. Mesmo que o contrato de locação de Maria seja omisso quanto a isso e 
o proprietário (locador) não a tenha informado, a regra da convenção registrada é 
válida e oponível a Maria. Se ela instalar a antena, o síndico poderá exigir a retirada 
com base na convenção. Se a convenção não fosse registrada, a exigência sobre 
Maria (terceira em relação à convenção original) poderia ser juridicamente mais 
frágil, embora o proprietário continuasse vinculado. 

Outro efeito importante do registro é a segurança jurídica que ele proporciona nas 
transações imobiliárias. Ao comprar um imóvel em condomínio, o adquirente pode consultar 
a convenção registrada no cartório para conhecer todas as regras, direitos e deveres 
associados àquela propriedade antes de fechar o negócio. Isso evita surpresas 
desagradáveis e garante transparência. 

●​ Considere este cenário: Um investidor pretende comprar uma sala comercial em um 
edifício para montar uma escola de música. Ao consultar a convenção registrada, ele 
descobre que há restrições severas quanto a ruído e horários de funcionamento 
para atividades comerciais que não sejam de "baixo impacto sonoro". Essa 
informação, obtida graças ao registro, é crucial para sua decisão de investimento. 

Além disso, o registro da convenção é frequentemente um requisito para outras 
formalidades, como a obtenção do CNPJ do condomínio (essencial para relações 
trabalhistas, contratação de serviços, abertura de contas bancárias) e para a propositura de 
ações judiciais em nome do condomínio. 

Portanto, embora a convenção não registrada possa ter validade entre os signatários e seus 
sucessores diretos na condição de condôminos, o registro no Cartório de Registro de 
Imóveis é um passo indispensável para conferir-lhe a máxima força probante, publicidade e 
oponibilidade contra toda a coletividade, garantindo a estabilidade das relações jurídicas e a 
efetividade das normas condominiais. É uma responsabilidade do síndico verificar se a 
convenção do condomínio está devidamente registrada e, caso não esteja, providenciar sua 
regularização. 

Alterando a Convenção: um processo que exige diálogo e rigor formal 

A Convenção do Condomínio, embora seja a "lei maior" interna, não é um documento 
imutável. Com o passar do tempo, as necessidades da coletividade podem mudar, novas 
legislações podem surgir, ou pode-se perceber que certas regras se tornaram obsoletas ou 
inadequadas. Nesses casos, é possível alterar a Convenção, mas esse é um processo que 
exige não apenas diálogo e consenso entre os condôminos, mas também o cumprimento de 
um rigor formal estabelecido em lei. 

O artigo 1.351 do Código Civil é claro ao determinar que a alteração da Convenção 
depende da aprovação de, no mínimo, dois terços (2/3) dos votos dos condôminos. Note 
que a lei fala em "votos dos condôminos" e não apenas dos presentes na assembleia. Isso 
significa que o cálculo desse quórum é sobre o total de condôminos aptos a votar no 
condomínio, representando um desafio considerável para obter tal maioria, especialmente 
em condomínios grandes ou com muitos proprietários não residentes. 



●​ Para ilustrar: Em um condomínio com 100 unidades (e, para simplificar, 100 
condôminos com direito a voto igual), seriam necessários os votos favoráveis de 
pelo menos 67 condôminos para alterar a convenção. Se em uma assembleia 
convocada para esse fim comparecerem 50 condôminos e todos votarem a favor, a 
alteração não será aprovada, pois não se atingiu o mínimo de 67 votos do total. 

O processo de alteração geralmente segue os seguintes passos: 

1.​ Identificação da Necessidade: Um grupo de condôminos, o síndico ou o conselho 
identificam a necessidade ou o desejo de alterar um ou mais pontos da Convenção. 

2.​ Elaboração da Proposta de Minuta: É fundamental redigir uma proposta clara da 
nova redação para os artigos que se pretende alterar ou para os novos artigos a 
serem incluídos. Recomenda-se fortemente o auxílio de um profissional do direito 
especializado em direito condominial para garantir que a nova redação seja 
legalmente válida e tecnicamente correta. 

3.​ Convocação da Assembleia Geral Extraordinária (AGE): O síndico (ou 
condôminos representando no mínimo 1/4 do total) deve convocar uma AGE 
específica para deliberar sobre a alteração da Convenção. O edital de convocação 
deve ser claro quanto ao objetivo da assembleia, preferencialmente anexando a 
minuta da alteração proposta para que todos os condôminos possam analisá-la 
previamente. 

4.​ Discussão e Deliberação em Assembleia: Na assembleia, a proposta é 
apresentada, discutida e votada. É um momento crucial para o diálogo e para 
esclarecer dúvidas. A votação deve ser nominal ou de forma que permita a 
identificação de quem votou e como, para a correta apuração do quórum de 2/3 do 
total de condôminos. 

5.​ Registro da Ata e da Alteração: Se a alteração for aprovada pelo quórum legal, a 
ata da assembleia que consignou essa aprovação, juntamente com o novo texto da 
convenção (ou das cláusulas alteradas), deve ser levada a registro no mesmo 
Cartório de Registro de Imóveis onde a convenção original está registrada. Isso 
garante a publicidade e a oponibilidade da alteração perante terceiros. 

Exemplos comuns de alterações na Convenção incluem: 

●​ Mudança na forma de rateio das despesas: Embora o critério padrão seja a fração 
ideal, os condôminos podem, por unanimidade (ou pelo quórum exigido para 
alteração da convenção, dependendo da interpretação e do que a convenção 
original dispõe sobre o tema, sendo este um ponto que frequentemente gera debate 
jurídico), decidir por outro critério, como o rateio igualitário para certas despesas. É 
um tema sensível e que exige muito cuidado. 

●​ Atualização das regras sobre animais de estimação: Convenções mais antigas 
podem proibir animais. Com a mudança na jurisprudência e na percepção social, 
muitos condomínios alteram suas convenções para permitir animais, estabelecendo 
regras para sua permanência e circulação. 

●​ Inclusão de novas áreas comuns ou mudança de destinação: Se o condomínio 
adquire um terreno vizinho para expandir a área de lazer, ou decide transformar uma 
área comum ociosa em um novo espaço (ex: academia), isso pode exigir alteração 
da convenção para refletir a nova configuração e as regras de uso. 



●​ Adaptação a novas leis: O surgimento de novas legislações pode tornar necessária 
a adequação da convenção. 

●​ Modificação das atribuições do síndico ou conselho: Pode-se desejar ampliar ou 
restringir certas competências, sempre dentro dos limites legais. 

Alterar a Convenção é um ato de grande responsabilidade. Exige transparência, ampla 
divulgação da proposta, debate democrático e, acima de tudo, o respeito ao quórum legal. 
Qualquer alteração feita sem o quórum de 2/3 dos condôminos é passível de anulação 
judicial. O administrador tem um papel fundamental em conduzir esse processo de forma 
organizada e em conformidade com a lei. 

O Regimento (ou Regulamento) Interno: detalhando as regras de 
convivência e uso 

Enquanto a Convenção do Condomínio estabelece as bases estruturais e as regras mestras 
da vida condominial, o Regimento Interno (muitas vezes chamado de Regulamento Interno) 
funciona como um instrumento normativo complementar, focado em disciplinar os aspectos 
mais práticos e cotidianos da convivência e do uso das áreas comuns e, por vezes, das 
áreas privativas quando o uso destas afeta a coletividade. Ele é o detalhamento das normas 
de comportamento esperado dos moradores, funcionários e visitantes, visando garantir a 
ordem, a segurança, a saúde, o sossego e o bem-estar de todos. 

A principal característica do Regimento Interno é sua subordinação hierárquica. Ele não 
pode, em hipótese alguma, contrariar o que está disposto na Convenção do Condomínio, 
nem nas leis federais (especialmente o Código Civil) ou na Constituição Federal. Se houver 
qualquer conflito, prevalecerá sempre a norma hierarquicamente superior. 

●​ Para ilustrar: Se a Convenção permite a presença de animais de estimação de 
pequeno porte nas unidades, o Regimento Interno não pode proibi-los. Contudo, o 
Regimento pode (e deve) estabelecer regras para a circulação desses animais nas 
áreas comuns (ex: sempre na coleira e guia, uso do elevador de serviço, proibição 
em áreas como piscina e playground), bem como a responsabilidade do proprietário 
pela coleta de dejetos. 

A elaboração e alteração do Regimento Interno geralmente exigem um quórum mais 
simples do que o necessário para a Convenção. O Código Civil, em seu artigo 1.334, inciso 
V, indica que a Convenção determinará "o regimento interno". Assim, é a própria Convenção 
que costuma definir o quórum para aprovação ou modificação do Regimento. Na ausência 
de previsão específica na Convenção, ou se a Convenção for muito antiga e omissa, a 
prática e a jurisprudência têm entendido que a aprovação do Regimento Interno (ou sua 
alteração) pode ocorrer por maioria simples dos condôminos presentes em assembleia 
convocada para essa finalidade (metade mais um dos votantes presentes). Contudo, é 
sempre mais seguro que a Convenção estabeleça esse quórum. 

●​ Imagine a seguinte situação: A Convenção de um condomínio é omissa quanto ao 
quórum para alterar o Regimento Interno. Em uma assembleia com 30 presentes (de 
um total de 100 condôminos), uma proposta de alteração no Regimento é aprovada 



por 16 votos a favor. Essa alteração seria válida, pois obteve a maioria simples dos 
presentes. 

Matérias típicas do Regimento Interno: do barulho aos animais de estimação 

O Regimento Interno é o local adequado para detalhar as regras que afetam diretamente o 
dia a dia dos moradores. Algumas das matérias mais comumente tratadas são: 

1.​ Normas sobre ruído: Estabelecimento de horários de silêncio (ex: das 22h às 8h), 
limites para ruídos em outros horários, regras para uso de instrumentos musicais, 
realização de festas nas unidades. 

○​ Exemplo prático: O Regimento pode proibir o uso de furadeiras aos 
domingos ou após as 18h nos dias de semana. 

2.​ Uso das áreas comuns: 
○​ Salão de festas: Regras para reserva, horários de uso, capacidade máxima, 

responsabilidade por danos, taxa de utilização (se prevista na Convenção), 
limpeza. 

○​ Churrasqueira: Normas para reserva, limpeza, tipo de carvão permitido, 
descarte de cinzas. 

○​ Piscina: Horários de funcionamento, obrigatoriedade de exame médico 
(embora cada vez mais questionado e muitas vezes substituído por termo de 
responsabilidade ou apenas regras de higiene), trajes adequados, proibição 
de alimentos e bebidas em recipientes de vidro. 

○​ Academia/Sala de Ginástica: Regras para uso dos equipamentos, idade 
mínima, necessidade de atestado médico, uso de toalhas, vestimenta 
apropriada. 

○​ Playground e Brinquedoteca: Faixa etária para uso dos brinquedos, 
necessidade de acompanhamento por responsável. 

○​ Garagem: Regras sobre velocidade máxima, proibição de uso como 
depósito, demarcação de vagas, regras para bicicletas e motos. 

■​ Considere este cenário: O Regimento pode estipular que cada 
condômino só pode estacionar um veículo por vaga e que é proibido 
lavar carros na garagem para evitar desperdício de água e sujeira. 

3.​ Realização de obras e reformas nas unidades privativas: Horários permitidos 
para obras ruidosas, necessidade de comunicação prévia ao síndico, apresentação 
de ART/RRT (Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica) para obras que 
envolvam estrutura ou instalações, regras para descarte de entulho. 

○​ Para ilustrar: O Regimento pode exigir que o condômino apresente um plano 
de reforma ao síndico antes de iniciar uma obra que envolva demolição de 
paredes, para que se verifique se não há risco à estrutura. 

4.​ Mudanças: Dias e horários permitidos para realização de mudanças (entrada e 
saída de móveis), uso do elevador de serviço, necessidade de agendamento, 
responsabilidade por danos às áreas comuns durante a mudança. 

5.​ Coleta de lixo: Formas de acondicionamento do lixo (separação de recicláveis), 
horários e locais para descarte. 

6.​ Animais de estimação: Conforme já mencionado, regras para porte, circulação em 
áreas comuns, higiene, e medidas em caso de animais que causem perturbação 
excessiva. 



○​ Imagine: O Regimento pode determinar que cães de grande porte, mesmo 
permitidos pela Convenção, devem usar focinheira ao circular pelas áreas 
comuns. 

7.​ Acesso e identificação de visitantes e prestadores de serviço: Procedimentos 
de portaria para garantir a segurança. 

8.​ Decoração de áreas comuns e fachadas: Limites para decoração de portas de 
apartamentos, sacadas (ex: proibição de varais de chão visíveis externamente, 
padronização de cortinas ou redes de proteção, se aprovado em assembleia e não 
ferindo a lei). 

O Regimento Interno deve ser redigido de forma clara, objetiva e com linguagem acessível 
a todos os moradores. Um bom Regimento é aquele que consegue equilibrar os direitos 
individuais com os interesses da coletividade, promovendo um ambiente de respeito mútuo 
e harmonia. 

A tênue fronteira entre o direito de propriedade e as regras coletivas no Regimento 

Um dos maiores desafios na elaboração e aplicação do Regimento Interno reside em 
encontrar o equilíbrio entre o direito de propriedade de cada condômino sobre sua unidade 
autônoma (garantido pelo art. 5º, XXII da Constituição Federal e pelo art. 1.335, I do Código 
Civil) e a necessidade de estabelecer regras coletivas que garantam a boa convivência, a 
segurança e o bem-estar de todos. Essa fronteira é, por vezes, muito tênue e pode gerar 
controvérsias. 

O direito de propriedade não é absoluto; ele deve ser exercido em consonância com suas 
finalidades sociais e econômicas, e respeitando os direitos dos demais. No contexto 
condominial, isso significa que o uso da unidade privativa não pode prejudicar o sossego, a 
salubridade, a segurança dos demais possuidores, nem os bons costumes (art. 1.336, IV do 
CC). É justamente para dar concretude a esses limites que o Regimento Interno atua. 

Limitações Válidas: As regras do Regimento Interno são consideradas válidas quando 
visam proteger interesses legítimos da coletividade e não impõem restrições excessivas ou 
desproporcionais ao direito de propriedade. 

●​ Restrições de ruído em determinados horários: Proibir o uso de furadeiras às 
23h é uma limitação razoável ao direito de propriedade (de reformar sua unidade) 
em prol do direito ao sossego da coletividade. 

●​ Regras para descarte de lixo: Determinar que o lixo orgânico seja acondicionado 
em sacos específicos e depositado em lixeiras designadas é uma limitação válida 
para garantir a salubridade. 

●​ Normas para obras que afetem a segurança: Exigir a apresentação de ART/RRT 
para reformas estruturais é uma limitação crucial para proteger a segurança de toda 
a edificação e, consequentemente, de todos os proprietários. 

●​ Padrões estéticos para fachadas e áreas visíveis externamente: A proibição de 
pendurar roupas na varanda que fiquem visíveis da rua ou a exigência de manter a 
cor padrão das esquadrias externas são limitações que visam preservar a harmonia 
estética do conjunto, o que pode impactar a valorização de todas as unidades. 

○​ Considere este cenário: Um condômino instala um aparelho de ar 
condicionado do tipo "janela" em local não previsto na fachada, alterando a 



estética do prédio e, potencialmente, sobrecarregando a estrutura elétrica. O 
Regimento, amparado pela Convenção e pelo CC (art. 1.336, III), pode 
proibir tal instalação ou definir locais e modelos permitidos. 

Limitações Inválidas ou Questionáveis: Por outro lado, o Regimento Interno não pode 
criar restrições que sejam arbitrárias, discriminatórias, que invadam excessivamente a 
esfera privada do condômino ou que violem direitos fundamentais. 

●​ Proibição absoluta de receber visitas: Seria uma restrição desproporcional ao 
direito de propriedade e à vida social do morador. O Regimento pode estabelecer 
regras para o cadastro de visitantes na portaria por questões de segurança, mas não 
proibir a visita em si. 

●​ Restrições à locação por temporada (Airbnb): Este é um tema polêmico. Se a 
Convenção não proibir expressamente e definir o condomínio como estritamente 
residencial, parte da jurisprudência entende que o Regimento não poderia proibir a 
locação por temporada, pois seria uma limitação excessiva ao direito do proprietário 
de fruir de seu bem. Contudo, há decisões em sentido contrário, entendendo que a 
alta rotatividade descaracteriza o uso residencial. O ideal é que a Convenção trate 
do tema. 

●​ Proibição genérica de animais de estimação: A jurisprudência majoritária entende 
que a proibição genérica de animais em condomínios é ilegal, especialmente se o 
animal não causa perturbação à segurança, ao sossego ou à saúde dos demais. O 
Regimento pode, como vimos, estabelecer regras para a convivência com os pets, 
mas não proibi-los de forma absoluta se a Convenção não o fizer (e mesmo a 
proibição na Convenção pode ser questionada judicialmente). 

●​ Regras que invadem a privacidade da unidade: Por exemplo, o Regimento não 
pode ditar o tipo de mobília interna que o condômino deve ter ou a cor das paredes 
internas de seu apartamento, a menos que isso afete externamente (ex: uma pintura 
interna tão forte que manche a fachada por transparência de uma cortina). 

O princípio da razoabilidade e o princípio da proporcionalidade são fundamentais ao 
analisar a validade de uma norma regimental. A restrição imposta deve ser necessária para 
atingir um fim legítimo, adequada para esse fim, e o "ônus" imposto ao condômino não pode 
ser excessivo em comparação ao benefício coletivo. 

●​ Imagine: O Regimento proíbe que crianças brinquem de bola no playground após as 
18h para não perturbar os moradores dos primeiros andares. Essa regra pode ser 
considerada razoável. Mas se o Regimento proibisse crianças de usarem o 
playground em qualquer horário, seria desproporcional e inválida. 

Cabe ao síndico, com bom senso e, se necessário, com assessoria jurídica, aplicar as 
regras do Regimento Interno, sempre buscando o diálogo e a mediação antes de partir para 
sanções. E aos condôminos, cabe participar das assembleias onde o Regimento é discutido 
e aprovado, para que ele reflita da melhor forma possível os anseios e necessidades 
daquela comunidade específica, sempre dentro dos limites da lei e do respeito mútuo. 

As Deliberações em Assembleia: a vontade soberana da coletividade 
(dentro da lei) 



As assembleias gerais são o coração da vida democrática em um condomínio. É nesse 
fórum que os condôminos se reúnem para discutir os assuntos de interesse comum, tomar 
decisões importantes, aprovar contas, eleger seus representantes e, em última instância, 
exercer sua soberania coletiva. As deliberações tomadas em assembleia, desde que 
observados os requisitos legais e convencionais, possuem força vinculante para todos os 
condôminos, incluindo aqueles que não compareceram à reunião, os que se abstiveram de 
votar ou os que votaram contra a decisão majoritária. 

Essa força vinculante está expressa no artigo 1.333 do Código Civil, que afirma que a 
convenção "torna-se, desde logo, obrigatória para os titulares de direito sobre as unidades, 
ou para quantos sobre elas tenham posse ou detenção". E, como a convenção (art. 1.334, 
III) e a lei (art. 1.350 e seguintes) estabelecem a competência e a forma das assembleias, 
suas decisões legítimas adquirem essa mesma obrigatoriedade. O síndico, por sua vez, tem 
o dever de cumprir e fazer cumprir as deliberações das assembleias (art. 1.348, IV). 

Para que uma deliberação assemblear seja válida e goze dessa força soberana, alguns 
pressupostos são essenciais: 

1.​ Convocação Regular: A assembleia deve ser convocada por quem tem 
legitimidade (geralmente o síndico, ou 1/4 dos condôminos), com a antecedência 
mínima prevista na convenção (ou, na omissão, um prazo razoável), e o edital de 
convocação deve listar claramente todos os assuntos que serão tratados (ordem do 
dia). Assuntos não incluídos na ordem do dia, via de regra, não podem ser 
deliberados, a menos que todos os condôminos estejam presentes e concordem 
com a inclusão (o que é raro). 

○​ Imagine aqui a seguinte situação: O edital convoca para "deliberar sobre a 
pintura da fachada". Na assembleia, alguém propõe também aumentar a 
remuneração do síndico. Essa deliberação sobre a remuneração, se não 
constava no edital, pode ser anulada, pois os condôminos ausentes não 
tiveram a chance de se preparar para discutir e votar esse tema específico. 

2.​ Instalação Válida: A assembleia deve ser instalada com o quórum mínimo exigido 
pela convenção ou pela lei para primeira e segunda convocação. Geralmente, em 
primeira convocação, exige-se um quórum qualificado (ex: maioria das frações 
ideais) e, em segunda convocação (geralmente realizada minutos após a primeira, 
se constar no edital), a assembleia pode deliberar com qualquer número de 
presentes, salvo para matérias que a lei exija quórum especial. 

3.​ Quórum de Deliberação Respeitado: Para cada assunto votado, o quórum 
específico exigido pela lei ou pela convenção deve ser atingido. Vimos que para 
alterar a convenção são necessários 2/3 do total de condôminos; para obras úteis, 
maioria do total de condôminos; para obras necessárias que não sejam urgentes, a 
aprovação pode ser por maioria dos presentes, dependendo da convenção e do 
valor. 

○​ Considere este cenário: Uma assembleia com 30% dos condôminos 
presentes decide, por unanimidade dos presentes, alterar a destinação de 
uma área comum de jardim para construir um bicicletário (o que poderia ser 
considerado obra útil ou até mesmo voluptuária, a depender do impacto e 
custo). Essa decisão pode ser inválida se a lei/convenção exigir para tal obra 



a aprovação da maioria de todos os condôminos, e não apenas dos 
presentes. 

4.​ Legalidade da Decisão: A deliberação não pode contrariar a legislação vigente 
(Código Civil, Constituição Federal, etc.), nem a Convenção do Condomínio ou o 
Regimento Interno (a menos que a deliberação seja justamente para alterar o 
Regimento ou a Convenção, seguindo os quóruns corretos). 

○​ Por exemplo: Uma assembleia não pode decidir, mesmo que por 
unanimidade, que o condomínio não pagará os encargos trabalhistas dos 
funcionários, pois isso contraria a lei trabalhista. 

A ata da assembleia é o documento crucial que registra formalmente tudo o que ocorreu na 
reunião: quem esteve presente, os assuntos discutidos, os votos e as decisões tomadas. 
Ela deve ser redigida de forma clara, precisa e fiel aos acontecimentos, sendo assinada 
pelo presidente e secretário da mesa, e, idealmente, por todos os presentes ou por uma 
comissão eleita para tal. A ata, após aprovada (geralmente na mesma assembleia ou na 
seguinte), é o instrumento que prova as deliberações e permite sua execução. É 
fundamental que o síndico providencie a distribuição de cópias da ata a todos os 
condôminos, para que tomem ciência das decisões. 

●​ Para ilustrar a importância da ata: Se uma assembleia aprova a contratação de uma 
empresa para reformar o sistema de interfones, é a ata que servirá de base para o 
síndico assinar o contrato e para justificar a despesa na prestação de contas. Se um 
condômino questionar a decisão, a ata é a prova de que ela foi tomada 
regularmente. 

As decisões assembleares, portanto, são a expressão máxima da vontade da coletividade 
condominial. Quando tomadas de acordo com os trâmites legais e normativos, elas se 
impõem a todos, garantindo que a gestão do condomínio seja dinâmica e reflita os anseios 
e necessidades da maioria, sempre balizada pelo respeito à minoria e aos limites impostos 
pelas normas superiores. O administrador deve zelar pela correção de todo o processo 
assemblear, desde a convocação até o registro e publicidade da ata. 

Inter-relação e possíveis conflitos entre Código Civil, Convenção, 
Regimento Interno e decisões de assembleia 

A vida em condomínio é regida por um conjunto de normas que, como vimos, possuem 
diferentes origens e hierarquias: o Código Civil (e outras leis federais), a Convenção do 
Condomínio, o Regimento Interno e as deliberações tomadas em assembleia. É natural que, 
em certas situações, surjam dúvidas sobre qual norma aplicar ou como resolver aparentes 
contradições entre elas. Compreender a inter-relação dessas fontes normativas e saber 
como solucionar eventuais conflitos é uma habilidade essencial para o administrador. 

A regra de ouro para resolver conflitos normativos no condomínio é a hierarquia das 
normas, aquela pirâmide legal que discutimos anteriormente. A norma de hierarquia 
superior sempre prevalece sobre a de hierarquia inferior. Assim: 

1.​ A Constituição Federal está no topo. Nenhuma lei, convenção, regimento ou 
decisão de assembleia pode contrariá-la. 



2.​ O Código Civil e demais leis federais estão abaixo da Constituição, mas acima da 
Convenção. A Convenção não pode dispor contra expressa previsão legal. 

3.​ A Convenção do Condomínio está abaixo das leis federais, mas acima do 
Regimento Interno e das decisões de assembleia (a menos que a decisão seja para 
alterar a própria Convenção, com o quórum legal). 

4.​ O Regimento Interno está subordinado à Convenção e às leis. 
5.​ As Deliberações de Assembleia devem respeitar todas as normas superiores 

(Regimento, Convenção, Leis, Constituição), a menos que se destinem validamente 
a modificar o Regimento ou a Convenção. 

Vamos analisar alguns exemplos de possíveis conflitos e como resolvê-los: 

●​ Conflito: Código Civil vs. Convenção 
○​ Situação: O Código Civil (art. 1.336, §1º) estabelece que a multa por atraso 

no pagamento da cota condominial é de até 2% sobre o débito. Uma 
Convenção antiga, anterior ao CC/02, prevê multa de 10%. 

○​ Solução: Prevalece o Código Civil. A cláusula da Convenção que estabelece 
multa superior a 2% é considerada não recepcionada pela nova lei (ou 
tacitamente revogada nesse ponto). O síndico só poderá cobrar 2% de multa. 

○​ Outro exemplo: O Código Civil (art. 1.347) limita o mandato do síndico a 2 
anos. Se a Convenção permitir um mandato de 3 anos, essa disposição da 
Convenção é inválida. 

●​ Conflito: Convenção vs. Regimento Interno 
○​ Situação: A Convenção do condomínio é silente sobre a permanência de 

animais nas unidades. O Regimento Interno, aprovado posteriormente em 
assembleia por maioria simples, proíbe qualquer tipo de animal. 

○​ Solução: Aqui a questão é mais complexa. Se a Convenção não proíbe, o 
Regimento, sendo norma inferior e que visa detalhar a convivência, poderia 
em tese estabelecer regras mais restritivas, desde que razoáveis e 
proporcionais. Contudo, a proibição total de animais, mesmo no Regimento, 
tem sido amplamente questionada judicialmente se não houver 
demonstração de que o animal causa perturbação concreta. Se a Convenção 
permitisse animais, o Regimento jamais poderia proibir, apenas regulamentar 
(ex: uso de coleira). A melhor prática seria que a Convenção tratasse do 
tema e o Regimento detalhasse. 

○​ Exemplo mais claro: A Convenção determina que o salão de festas pode ser 
usado até as 23h. O Regimento Interno estabelece que o uso deve cessar às 
22h. Nesse caso, prevalece a Convenção, e o Regimento Interno está 
impondo uma restrição não autorizada pela norma superior. O correto seria o 
Regimento seguir o limite da Convenção ou, se a coletividade desejar reduzir 
o horário, alterar primeiro a Convenção com o quórum de 2/3. 

●​ Conflito: Convenção/Regimento vs. Decisão de Assembleia 
○​ Situação: O Regimento Interno, aprovado conforme a Convenção, permite o 

uso da churrasqueira até as 22h. Uma assembleia geral ordinária, ao discutir 
"assuntos gerais" (sem constar na pauta uma alteração do regimento), 
decide por maioria simples dos presentes que a churrasqueira só poderá ser 
usada até as 20h. 



○​ Solução: A decisão da assembleia é inválida por dois motivos. Primeiro, 
porque para alterar uma regra do Regimento Interno, o assunto deveria 
constar expressamente na ordem do dia da convocação. Segundo, porque 
uma deliberação de assembleia não pode contrariar o Regimento, a menos 
que seja uma assembleia específica para alterar o Regimento e com o 
quórum previsto na Convenção para tal. 

○​ Outro exemplo: A Convenção exige voto de 2/3 dos condôminos para obras 
voluptuárias. Uma assembleia, com apenas maioria dos presentes, aprova a 
construção de uma fonte decorativa caríssima no jardim. Essa decisão é nula 
por desrespeito ao quórum legal e convencional. 

O papel do Judiciário na interpretação dessas normas também é relevante. Em muitos 
casos de dúvida ou conflito, especialmente quando envolvem a razoabilidade de uma regra 
ou a interpretação de cláusulas ambíguas, a questão pode ser levada à apreciação judicial. 
O juiz, ao analisar o caso concreto, utilizará os princípios da hierarquia das normas, da 
razoabilidade, da proporcionalidade e da boa-fé para buscar a solução mais justa e 
adequada, sempre à luz da legislação e da jurisprudência (decisões reiteradas dos tribunais 
sobre temas semelhantes). 

Para o administrador, a chave é: 

1.​ Conhecer profundamente todos os instrumentos normativos do condomínio. 
2.​ Em caso de dúvida, buscar sempre a norma hierarquicamente superior como 

guia. 
3.​ Promover a atualização da Convenção e do Regimento Interno para que reflitam a 

legislação vigente e as necessidades atuais da coletividade, evitando ambiguidades 
e conflitos. 

4.​ Conduzir as assembleias com rigor formal, garantindo que as deliberações sejam 
tomadas de acordo com os quóruns e procedimentos corretos. 

5.​ Buscar assessoria jurídica quando necessário, especialmente para a elaboração 
ou alteração de Convenção e Regimento, ou para resolver conflitos normativos mais 
complexos. 

Agindo assim, o administrador contribui para um ambiente condominial mais seguro 
juridicamente, transparente e com menos litígios. 

Análise de casos práticos: aplicando a estrutura legal na resolução de 
problemas cotidianos 

A teoria sobre a estrutura legal do condomínio ganha vida e relevância quando a aplicamos 
a situações concretas do dia a dia. Vamos analisar alguns casos práticos e ver como o 
conhecimento do Código Civil, da Convenção e do Regimento Interno é fundamental para a 
atuação do síndico ou administrador. 

Caso 1: Obra irregular em unidade privativa 

●​ Situação: Um condômino do apartamento 301 inicia uma reforma em sua unidade, 
quebrando paredes, sem comunicar ao síndico e sem apresentar ART/RRT. Vizinhos 



reclamam do barulho excessivo fora do horário permitido pelo Regimento Interno e 
temem pela segurança da estrutura. 

●​ Análise e Ação com Base Legal: 
○​ Regimento Interno: Verificar as regras sobre horários para obras ruidosas e 

a obrigatoriedade de comunicação prévia ao síndico. Se houver infração, o 
síndico deve notificar o condômino para adequar os horários. 

○​ Código Civil (Art. 1.336, II e IV): O condômino tem o dever de não realizar 
obras que comprometam a segurança da edificação e de não utilizar sua 
unidade de maneira prejudicial ao sossego dos demais. A quebra de paredes 
sem avaliação técnica pode comprometer a segurança. 

○​ Norma Técnica ABNT NBR 16.280: Embora não seja lei em sentido estrito, 
esta norma estabelece requisitos para reformas em edificações e é 
frequentemente citada em decisões judiciais e prevista em 
convenções/regimentos mais modernos. Ela exige um plano de reforma e, 
para obras que alterem a estrutura ou sistemas, a apresentação de ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) por engenheiro ou RRT (Registro 
de Responsabilidade Técnica) por arquiteto. 

○​ Convenção do Condomínio: Pode conter cláusulas específicas sobre 
reformas, exigindo, por exemplo, a aprovação prévia do projeto pelo síndico 
ou por um engenheiro indicado pelo condomínio. 

●​ Ação do Administrador: 
○​ Notificar formalmente o condômino, citando os artigos infringidos do 

Regimento, Convenção e Código Civil, exigindo a imediata paralisação da 
obra até a apresentação do plano de reforma e da ART/RRT. 

○​ Informar que o barulho deve respeitar os horários estabelecidos. 
○​ Aplicar as penalidades (advertência, multa) previstas na 

Convenção/Regimento, se a irregularidade persistir. 
○​ Em caso de risco iminente à segurança, o síndico pode até mesmo buscar 

medidas judiciais urgentes para embargar a obra ou contratar um perito para 
avaliar a situação às custas do condômino infrator (se previsto na convenção 
ou mediante posterior cobrança). 

○​ Para ilustrar: Se o Regimento proíbe obras ruidosas após as 17h e o 
condômino continua com a quebradeira às 19h, a primeira medida é a 
notificação. Se ele insiste e está removendo uma parede que pode ser 
estrutural sem ART, a situação se agrava, exigindo medidas mais enérgicas. 

Caso 2: Uso indevido de vaga de garagem 

●​ Situação: Um condômino, proprietário de uma vaga de garagem demarcada para 
um veículo, começa a utilizá-la para guardar entulhos de obra, uma moto e um carro 
pequeno, extrapolando os limites da vaga e dificultando a manobra dos vizinhos. 

●​ Análise e Ação com Base Legal: 
○​ Convenção do Condomínio e/ou Regimento Interno: Geralmente, esses 

documentos definem a finalidade da vaga de garagem (exclusivamente para 
guarda de veículo automotor), proíbem seu uso como depósito e podem 
estabelecer regras sobre o número de veículos por vaga ou a proibição de 
estacionar motos junto com carros se não houver espaço delimitado para 
isso. 



○​ Código Civil (Art. 1.336, IV): O condômino deve dar às suas partes 
(incluindo a vaga, se for unidade autônoma ou vinculada) a destinação 
correta e não utilizá-las de maneira prejudicial aos demais. O entulho e a 
dificuldade de manobra claramente prejudicam. 

○​ Ata de Assembleia: Pode haver deliberações anteriores sobre o uso de 
vagas. 

●​ Ação do Administrador: 
○​ Verificar o que a Convenção e o Regimento dispõem sobre o uso da 

garagem. 
○​ Notificar o condômino para que retire o entulho e adeque o uso da vaga ao 

que foi estabelecido (ex: apenas um veículo, dentro dos limites demarcados). 
○​ Aplicar advertência e, em caso de reincidência, multa, conforme previsto. 
○​ Imagine aqui a seguinte situação: A Convenção diz "cada vaga destina-se à 

guarda de um veículo de passeio". O Regimento detalha "é proibido usar a 
vaga como depósito". O condômino com entulho e dois veículos (carro+moto 
apertados) está claramente infringindo ambas as normas. 

Caso 3: Inadimplência contumaz e comportamento antissocial 

●​ Situação: Um condômino não paga as cotas condominiais há vários meses. Além 
disso, promove festas barulhentas em sua unidade com frequência, desrespeita 
funcionários e já foi advertido e multado diversas vezes por infrações ao Regimento 
Interno, sem mudar seu comportamento. 

●​ Análise e Ação com Base Legal: 
○​ Inadimplência (Código Civil, Art. 1.336, §1º; Convenção): 

■​ A Convenção define a data de vencimento e as sanções por atraso 
(juros, multa de até 2%, correção monetária). 

■​ O síndico deve proceder à cobrança administrativa (cartas, 
notificações) e, persistindo a dívida, pode e deve ingressar com ação 
de execução judicial, que é um rito mais célere para dívidas 
condominiais. A unidade do inadimplente pode, em último caso, ser 
penhorada para quitar o débito. 

○​ Comportamento Antissocial (Código Civil, Art. 1.337, parágrafo único; 
Convenção/Regimento): 

■​ O Regimento e a Convenção devem prever sanções para infrações 
(barulho, desrespeito). 

■​ Se as multas convencionais não surtem efeito e o comportamento é 
reiteradamente prejudicial ao sossego e à convivência, o síndico 
pode, mediante deliberação de três quartos (3/4) dos condôminos 
restantes em assembleia convocada para este fim, aplicar a multa 
por comportamento antissocial, que pode chegar a cinco vezes o 
valor da cota condominial, ou até dez vezes em caso de reiteração. 

■​ Em casos extremos e persistentes, após esgotadas todas as 
tentativas de sanção pecuniária, a jurisprudência tem admitido, 
excepcionalmente, a ação judicial para exclusão do condômino 
antissocial do convívio (sem perda da propriedade, mas impedindo-o 
de residir no local). É uma medida drástica e de difícil obtenção. 

●​ Ação do Administrador: 



○​ Para a inadimplência: seguir o fluxo de cobrança rigorosamente, culminando 
na ação judicial. 

○​ Para o comportamento antissocial: documentar todas as ocorrências, 
notificações, multas aplicadas. Convocar assembleia específica para 
deliberar sobre a multa do art. 1.337 do CC, se houver base para tanto. 

○​ Considere este cenário: O condômino já deve 12 meses de condomínio. 
Paralelamente, já recebeu 5 multas por barulho excessivo. O síndico já 
propôs ação de cobrança. Para o barulho, após a quinta multa e persistência, 
ele pode convocar uma AGE para tentar aplicar a multa de condômino 
antissocial, apresentando todo o histórico. 

Estes casos demonstram que a administração condominial vai muito além de pagar contas. 
Exige conhecimento da estrutura legal, habilidade para aplicá-la com firmeza quando 
necessário, mas também com bom senso e buscando sempre a mediação e o diálogo como 
primeiras vias. A correta aplicação das normas é o que garante a ordem, a justiça e a 
valorização do patrimônio de todos. 

A importância da assessoria jurídica na elaboração e atualização dos 
instrumentos normativos do condomínio 

Ao longo deste tópico, exploramos a complexidade e a importância da Convenção do 
Condomínio, do Regimento Interno e das disposições do Código Civil. Ficou claro que 
esses documentos não são meras formalidades, mas sim os pilares que sustentam toda a 
estrutura de direitos, deveres e convivência em um condomínio. Dada a relevância e as 
implicações legais desses instrumentos, a participação de uma assessoria jurídica 
especializada em sua elaboração e, principalmente, em sua atualização, não é um luxo, 
mas uma necessidade estratégica para uma gestão condominial segura e eficiente. 

Muitos condomínios operam com Convenções e Regimentos Internos antigos, redigidos há 
décadas, muitas vezes antes mesmo do Código Civil de 2002. Esses documentos podem 
conter: 

●​ Cláusulas que conflitam com a legislação atual: Por exemplo, multas por 
inadimplência superiores a 2%, quóruns de deliberação diferentes dos previstos no 
Código Civil, ou restrições de direitos que a jurisprudência atual já considera ilegais 
(como a proibição genérica de animais). 

●​ Linguagem antiquada ou ambígua: Dificultando a interpretação e aplicação das 
regras, gerando dúvidas e conflitos entre os condôminos. 

●​ Omissões sobre temas contemporâneos: Muitos documentos antigos não tratam 
de questões atuais como locação por temporada (Airbnb), uso de drones, instalação 
de carregadores para veículos elétricos, proteção de dados dos condôminos 
(LGPD), mediação de conflitos, entre outros. 

Uma assessoria jurídica especializada pode oferecer contribuições valiosas: 

1.​ Diagnóstico da Situação Normativa Atual: O primeiro passo é analisar a 
Convenção e o Regimento Interno vigentes, comparando-os com a legislação atual 
(Código Civil, leis específicas, normas técnicas relevantes) e com a jurisprudência 



dominante dos tribunais. Esse diagnóstico apontará as nonconformidades, as 
lacunas e os pontos que necessitam de atualização. 

○​ Imagine aqui a seguinte situação: Um advogado analisa a convenção de um 
condomínio dos anos 80 e identifica que ela prevê a aplicação de "correção 
monetária ORTN" (índice extinto) e multa de 20% por inadimplência. Ele 
imediatamente apontará a necessidade de atualizar esses pontos. 

2.​ Elaboração de Minutas Modernas e Personalizadas: Com base no diagnóstico e 
nas necessidades específicas daquela comunidade condominial (identificadas em 
conjunto com o síndico, conselho e, idealmente, em reuniões prévias com os 
condôminos), o profissional redigirá propostas de alteração ou novas minutas de 
Convenção e Regimento. Essas minutas serão tecnicamente precisas, com 
linguagem clara e objetiva, e alinhadas com as melhores práticas e a legislação 
vigente. 

○​ Considere este cenário: O condomínio deseja instalar um sistema de 
monitoramento por câmeras mais abrangente. O advogado poderá redigir 
cláusulas na Convenção ou Regimento que tratem da finalidade das 
imagens, do tempo de armazenamento, do acesso restrito para proteger a 
privacidade, em conformidade com a LGPD. 

3.​ Orientação sobre Quóruns e Procedimentos de Aprovação: A assessoria jurídica 
orientará o síndico sobre os quóruns corretos para aprovação das alterações (2/3 do 
total de condôminos para a Convenção, maioria simples dos presentes ou o que a 
Convenção estipular para o Regimento) e sobre os procedimentos formais para a 
convocação e condução da assembleia (edital claro, lista de presença, ata 
detalhada). Isso evita que as alterações sejam anuladas posteriormente por vícios 
formais. 

4.​ Mediação e Esclarecimento em Assembleias: O advogado pode participar da 
assembleia designada para aprovar as alterações, auxiliando na apresentação das 
propostas, esclarecendo dúvidas jurídicas dos condôminos e ajudando a mediar 
debates, o que pode facilitar a obtenção do consenso necessário. 

5.​ Registro das Alterações: Após a aprovação em assembleia, a assessoria pode 
orientar ou providenciar o registro da nova Convenção (ou das alterações) no 
Cartório de Registro de Imóveis, garantindo sua publicidade e oponibilidade contra 
terceiros. 

Os custos de uma assessoria jurídica para essa finalidade devem ser vistos como um 
investimento, não como despesa. Instrumentos normativos bem redigidos e atualizados 
trazem inúmeros benefícios: 

●​ Prevenção de litígios: Regras claras e legais diminuem as chances de conflitos 
entre condôminos ou entre condôminos e a administração. 

●​ Maior segurança jurídica para o síndico: O síndico atua com mais respaldo ao 
aplicar regras que estão em conformidade com a lei. 

●​ Valorização do patrimônio: Um condomínio com regras claras e modernas é mais 
organizado e atrativo. 

●​ Facilidade na administração: A clareza das normas simplifica a tomada de 
decisões e a gestão cotidiana. 



Portanto, ao pensar na saúde jurídica e administrativa do condomínio, a contratação de uma 
assessoria jurídica competente para auxiliar na elaboração e, principalmente, na constante 
atualização da Convenção e do Regimento Interno é uma medida de prudência e 
inteligência administrativa, essencial para navegar com segurança no complexo mar das 
relações condominiais. 

 

O síndico profissional e o síndico morador: papéis, 
responsabilidades, eleição e destituição: análise 
detalhada das atribuições legais (civis e criminais), 
competências, formas de eleição, remuneração, e os 
processos de destituição, com estudo de casos 
A figura do síndico é, indiscutivelmente, o pilar da administração condominial. Ele é o 
representante legal da coletividade de condôminos, o gestor encarregado de zelar pelo 
patrimônio comum, pela harmonia da convivência e pelo cumprimento das normas. Seja ele 
um morador dedicado ou um profissional contratado, suas responsabilidades são vastas e 
complexas, exigindo não apenas conhecimento técnico e legal, mas também habilidades de 
liderança, mediação e comunicação. Compreender a fundo os papéis, os deveres, as 
formas de eleição, as responsabilidades e os processos de destituição do síndico é vital 
para todos os envolvidos na vida condominial, desde os próprios condôminos até aqueles 
que aspiram a exercer essa função desafiadora e recompensadora. 

A figura do síndico: o representante legal e gestor do condomínio 

O síndico, no contexto do condomínio edilício, atua como um mandatário da coletividade de 
condôminos. Isso significa que ele é eleito e investido de poderes pela assembleia geral 
para agir em nome e no interesse do condomínio. Sua existência e suas atribuições 
fundamentais estão previstas no Código Civil, notadamente no artigo 1.347, que estabelece 
que "a assembleia escolherá um síndico, que poderá não ser condômino, para administrar o 
condomínio, por prazo não superior a dois anos, o qual poderá renovar-se". 

Como representante legal, o síndico é a pessoa física (ou, no caso de síndico profissional 
pessoa jurídica, o seu representante legal) que personifica o condomínio perante terceiros, 
em juízo ou fora dele. É ele quem assina contratos em nome do condomínio, quem o 
representa em processos judiciais (seja como autor ou réu), quem trata com órgãos 
públicos e fornecedores. 

●​ Imagine, por exemplo, que o condomínio precise contratar uma empresa para a 
reforma da fachada. É o síndico quem, autorizado pela assembleia, assinará o 
contrato de prestação de serviços. Se um ex-funcionário move uma ação trabalhista 
contra o condomínio, é o síndico quem receberá a citação e representará o 
condomínio no processo, com o auxílio de um advogado. 



Como gestor, o síndico é o principal responsável pela administração cotidiana do 
condomínio. Suas funções abrangem uma gama variada de atividades, desde a gestão 
financeira (elaboração de orçamentos, cobrança de cotas, pagamento de despesas, 
prestação de contas) até a gestão de pessoas (contratação e supervisão de funcionários, 
relacionamento com prestadores de serviço), passando pela manutenção predial (zelar pela 
conservação das áreas comuns, contratar reparos) e pela mediação de conflitos entre 
moradores. 

●​ Considere este cenário: Uma infiltração surge em uma área comum, afetando 
também uma unidade privativa. Cabe ao síndico diligenciar para identificar a origem 
do problema, contratar os reparos necessários na área comum e orientar os 
condôminos sobre os procedimentos, tudo isso gerenciando os custos envolvidos e, 
se necessário, acionando o seguro do condomínio. 

A natureza jurídica do síndico como mandatário implica que ele deve agir sempre com 
diligência, lealdade e nos estritos limites dos poderes que lhe foram conferidos pela lei, pela 
convenção do condomínio e pelas deliberações da assembleia. Ele não é o "dono" do 
condomínio, mas um administrador dos interesses alheios, devendo sempre prestar contas 
de seus atos. 

É importante ressaltar que a função de síndico, embora possa ser exercida por um não 
condômino (o chamado síndico profissional), é personalíssima em sua essência no que 
tange à responsabilidade pelos atos de gestão. Mesmo que conte com o auxílio de uma 
administradora de condomínios, a responsabilidade final perante a lei e a coletividade de 
condôminos é do síndico eleito. A administradora atua como uma assessora, uma 
prestadora de serviços que executa tarefas delegadas, mas o síndico é quem detém o 
mandato e a representação legal. 

Compreender essa dupla faceta – representante legal e gestor – é o primeiro passo para 
dimensionar a importância e a complexidade da função do síndico no condomínio edilício. 

Síndico morador versus síndico profissional: características, vantagens 
e desvantagens de cada perfil 

A legislação brasileira (Art. 1.347 do Código Civil) permite que o síndico seja um condômino 
(proprietário residente ou não) ou uma pessoa física ou jurídica externa ao condomínio, o 
chamado síndico profissional. A escolha entre um perfil e outro depende de diversos 
fatores, como o tamanho e a complexidade do condomínio, a disponibilidade de moradores 
interessados e qualificados, e as expectativas da massa condominial. Ambos os modelos 
possuem características, vantagens e desvantagens que devem ser ponderadas. 

Síndico Morador: É o condômino eleito pela assembleia para administrar o condomínio. 
Tradicionalmente, era a figura mais comum, especialmente em condomínios menores. 

●​ Vantagens: 
○​ Conhecimento da Realidade Local: Por viver no condomínio, o síndico 

morador geralmente tem um conhecimento mais íntimo dos problemas, das 
pessoas e da dinâmica cotidiana do local. Ele presencia as questões em 
tempo real. 



○​ Maior Proximidade e Acessibilidade (Potencial): Teoricamente, pode ser 
mais fácil para os outros moradores contatá-lo para resolver problemas 
urgentes ou discutir questões do dia a dia. 

○​ Menor Custo (Potencial): Frequentemente, o síndico morador recebe 
apenas a isenção da cota condominial ou uma pequena ajuda de custo, o 
que pode representar uma economia para o condomínio em comparação 
com a contratação de um profissional. 

○​ Engajamento Pessoal: Por ser proprietário e ter interesse direto na 
valorização do seu patrimônio e na qualidade de vida no local, pode haver 
um maior engajamento pessoal e dedicação. 

■​ Imagine um síndico morador que, ao notar uma pequena goteira no 
telhado da garagem durante uma chuva, age rapidamente para 
providenciar o reparo, pois seu próprio carro também está ali. 

●​ Desvantagens: 
○​ Falta de Tempo e Disponibilidade: O síndico morador geralmente possui 

outras ocupações profissionais e pode não ter tempo suficiente para se 
dedicar plenamente às complexas demandas da gestão condominial, 
especialmente em condomínios maiores. 

○​ Falta de Conhecimento Técnico Específico: Pode não possuir 
conhecimentos aprofundados em áreas como legislação condominial, 
finanças, gestão de contratos, engenharia predial ou direito trabalhista, o que 
pode levar a erros de gestão. 

○​ Dificuldade de Imparcialidade: Por conviver diariamente com os vizinhos, 
pode ter dificuldade em tomar decisões impopulares, aplicar multas a amigos 
ou mediar conflitos de forma totalmente isenta. O desgaste pessoal pode ser 
grande. 

○​ Resistência a Mudanças ou Profissionalização: Pode haver uma 
tendência a manter práticas antigas ou resistir à contratação de serviços 
especializados por receio de aumentar custos. 

■​ Considere um síndico morador que hesita em multar um vizinho 
influente por uma infração clara ao regimento, temendo represálias 
pessoais ou um clima ruim na vizinhança. 

Síndico Profissional: É uma pessoa física ou jurídica contratada especificamente para 
exercer a função de síndico, sem necessariamente ter vínculo de propriedade com o 
condomínio. Este modelo tem ganhado cada vez mais espaço, especialmente em 
condomínios de grande porte ou com alta complexidade de gestão. 

●​ Vantagens: 
○​ Conhecimento Técnico e Especializado: Geralmente possui formação e 

experiência em administração condominial, legislação, finanças, gestão de 
conflitos e outras áreas relevantes. 

○​ Imparcialidade: Por não ter laços de vizinhança ou amizade, tende a tomar 
decisões de forma mais técnica e isenta, aplicando as regras de forma 
igualitária a todos. 

○​ Disponibilidade e Dedicação Exclusiva (ou Prioritária): A gestão 
condominial é sua atividade profissional, o que, em tese, garante maior 
tempo de dedicação e foco nas necessidades do condomínio. 



○​ Visão de Mercado e Profissionalização: Traz uma abordagem mais 
profissional para a gestão, buscando otimizar custos, melhorar processos e 
valorizar o patrimônio com base em práticas de mercado. 

■​ Para ilustrar, um síndico profissional, ao analisar os contratos de 
manutenção do condomínio, pode identificar oportunidades de 
renegociação com base em sua experiência com outros condomínios, 
gerando economia. 

●​ Desvantagens: 
○​ Custo Mais Elevado: A contratação de um síndico profissional geralmente 

implica um custo mensal (honorários) que pode ser significativamente maior 
do que a isenção ou ajuda de custo de um síndico morador. 

○​ Menor Presença Física (Potencial): Dependendo do contrato e do número 
de condomínios que administra, o síndico profissional pode não estar 
presente fisicamente no condomínio com tanta frequência quanto um 
morador, o que pode gerar uma sensação de distanciamento para alguns 
condôminos. 

○​ Menor Conhecimento da Dinâmica Interna (Inicialmente): Pode levar um 
tempo para que o síndico profissional se familiarize completamente com as 
particularidades e a cultura específica daquele condomínio. 

○​ Risco de Gestão Impessoal ou Padronizada: Se não houver um bom 
alinhamento e comunicação, a gestão pode se tornar excessivamente 
impessoal ou baseada em modelos padronizados que não atendem 
plenamente às necessidades daquela comunidade específica. 

■​ Imagine um síndico profissional que administra dezenas de 
condomínios e aplica um "pacote de soluções" padrão sem considerar 
as sugestões e o perfil dos moradores de um condomínio específico, 
gerando insatisfação. 

A escolha ideal dependerá de uma análise cuidadosa do perfil do condomínio. Condomínios 
menores e com moradores engajados podem se beneficiar de um bom síndico morador. Já 
condomínios maiores, com muitos serviços, funcionários e um orçamento elevado, tendem 
a se beneficiar mais da expertise de um síndico profissional. Em qualquer caso, o 
fundamental é que o eleito, seja morador ou profissional, tenha o compromisso de exercer a 
função com ética, transparência, competência e em estrito cumprimento da lei e da 
convenção. 

O processo de eleição do síndico: da convocação à posse 

A eleição do síndico é um dos momentos mais importantes na vida de um condomínio, pois 
define quem estará à frente da gestão e representação da coletividade por um determinado 
período. O processo deve seguir as formalidades previstas na legislação e na Convenção 
do Condomínio para garantir sua legitimidade e evitar futuras contestações. 

Convocação da Assembleia Geral Ordinária (AGO) para eleição 

A eleição do síndico ocorre, via de regra, na Assembleia Geral Ordinária (AGO), que deve 
ser realizada anualmente, conforme o artigo 1.350 do Código Civil. Esta assembleia tem 
como pauta principal, além da eleição do síndico (e, por vezes, do subsíndico e membros 



do conselho fiscal), a aprovação das contas do exercício anterior e a previsão orçamentária 
para o próximo período. 

A convocação da AGO é uma atribuição do síndico em exercício (Art. 1.348, I, CC). Caso 
ele não o faça, 1/4 (um quarto) dos condôminos pode realizar a convocação (Art. 1.350, §1º, 
CC). O edital de convocação deve ser encaminhado a todos os condôminos, na forma 
prevista pela Convenção (ex: carta protocolada, e-mail com confirmação de leitura, afixação 
em local de grande circulação), com a antecedência mínima também estipulada na 
Convenção (na omissão, um prazo razoável, usualmente de 8 a 10 dias). 

O edital deve ser claro e específico, indicando: 

●​ Data, hora e local da assembleia (em primeira e segunda convocação). 
●​ A ordem do dia, que obrigatoriamente deve incluir "eleição de síndico" (e outros 

cargos, se for o caso). 
●​ Quem pode se candidatar: O Art. 1.347 do Código Civil é expresso ao dizer que o 

síndico "poderá não ser condômino". Portanto, qualquer pessoa física (maior e 
capaz) ou jurídica pode se candidatar, seja ela moradora, proprietária não residente 
ou um profissional externo, a menos que a Convenção do Condomínio imponha 
alguma restrição específica (ex: exigir que o síndico seja condômino, o que é raro e, 
para alguns, questionável por limitar a previsão legal). É importante verificar se a 
convenção estabelece algum critério de elegibilidade, como estar quite com as 
obrigações condominiais. 

Apresentação de propostas e debate entre candidatos 

Para um processo eleitoral transparente e democrático, é salutar que os candidatos a 
síndico tenham a oportunidade de se apresentar e expor suas propostas de gestão aos 
demais condôminos antes ou durante a assembleia. Boas práticas incluem: 

●​ Inscrição Prévia de Candidaturas: A Convenção ou um regulamento específico 
para a eleição pode prever um prazo para que os interessados registrem suas 
candidaturas, permitindo que seus nomes e propostas sejam divulgados com 
antecedência. 

●​ Divulgação de Propostas: Os candidatos podem preparar um breve plano de 
gestão, destacando suas prioridades, experiência e ideias para o condomínio. Esse 
material pode ser distribuído aos condôminos ou afixado em local visível. 

●​ Tempo para Apresentação na Assembleia: Durante a AGO, antes da votação, 
deve-se conceder um tempo igual para cada candidato expor oralmente suas 
propostas e responder a perguntas dos condôminos. O presidente da mesa da 
assembleia tem um papel crucial em garantir que esse debate ocorra de forma 
organizada e respeitosa. 

○​ Imagine uma AGO onde três candidatos a síndico (um morador antigo, um 
morador recém-chegado com experiência em gestão e um síndico 
profissional) têm, cada um, 15 minutos para apresentar suas ideias para 
solucionar problemas de segurança e inadimplência, seguido de 10 minutos 
para perguntas dos presentes. Isso enriquece a decisão dos votantes. 

Votação e quórum para eleição 



Após a apresentação dos candidatos e o debate, procede-se à votação. A forma de votação 
(aberta, por aclamação, ou secreta, por cédulas) pode ser definida pela Convenção ou 
decidida pela própria assembleia no momento. A votação secreta é geralmente 
recomendada para garantir maior liberdade de escolha aos votantes, especialmente em 
eleições mais disputadas. 

Quórum: Salvo disposição em contrário na Convenção, o síndico é eleito pela maioria 
simples dos votos dos condôminos presentes na assembleia que representem, no 
mínimo, metade das frações ideais (em primeira convocação) ou com qualquer número em 
segunda convocação, se não houver quórum específico na convenção para a eleição. Se a 
Convenção for omissa quanto ao quórum para eleição, aplica-se a regra geral para 
deliberações que não exigem quórum especial: maioria dos votos dos presentes que 
representem pelo menos metade das frações ideais (1ª convocação) ou maioria dos votos 
dos presentes (2ª convocação, conforme Art. 1.352 e 1.353 CC). O mais comum e prático é 
a eleição por maioria simples dos presentes em segunda convocação. 

●​ Mandato: O mandato do síndico não pode ser superior a dois anos, permitida a 
reeleição (Art. 1.347 CC). A Convenção pode estabelecer um prazo menor (ex: um 
ano). 

Registro da ata de eleição e formalização da posse 

Todas as ocorrências da assembleia, incluindo os nomes dos candidatos, a forma de 
votação, o resultado e o nome do eleito, devem ser minuciosamente registradas na ata da 
AGO. A ata deve ser assinada pelo presidente e secretário da mesa e, idealmente, pelos 
condôminos presentes, ou por uma lista de presença anexa. 

A ata de eleição do síndico é um documento de extrema importância, pois é ela que confere 
legitimidade à sua representação legal do condomínio. Com uma cópia autenticada da ata 
(e, por vezes, da Convenção), o novo síndico poderá: 

●​ Registrar-se junto a bancos para movimentar a conta do condomínio. 
●​ Representar o condomínio perante a Receita Federal (para o CNPJ) e outros órgãos 

públicos. 
●​ Assinar contratos e outros documentos em nome do condomínio. 

A posse do novo síndico geralmente ocorre imediatamente após a eleição e proclamação 
do resultado, ou em uma data próxima estipulada na assembleia. É fundamental que haja 
uma transição organizada entre o síndico anterior e o novo, com a entrega de toda a 
documentação do condomínio (livro caixa, atas, contratos, plantas, chaves de acesso às 
áreas comuns, etc.). 

Um processo eleitoral conduzido com transparência, organização e respeito às normas 
fortalece a gestão condominial e a confiança dos condôminos no seu representante eleito. 

As atribuições legais do síndico: um rol de deveres e poderes (Art. 1.348 
do Código Civil) 



O artigo 1.348 do Código Civil elenca as principais competências e deveres do síndico, 
formando um verdadeiro "manual de instruções" para sua atuação. É crucial que o síndico 
conheça profundamente cada uma dessas atribuições, pois elas delimitam seus poderes e, 
ao mesmo tempo, estabelecem suas responsabilidades. Vamos detalhar cada inciso, com 
exemplos práticos: 

1.​ Inciso I: Convocar a assembleia dos condôminos; 
○​ O síndico é o principal responsável por chamar os condôminos para deliberar 

sobre os assuntos de interesse comum. Isso inclui a Assembleia Geral 
Ordinária (AGO) anual e as Assembleias Gerais Extraordinárias (AGEs) 
sempre que necessário. 

○​ Exemplo prático: Se surge a necessidade urgente de aprovar uma obra 
emergencial no telhado, o síndico deve convocar uma AGE para apresentar 
o problema, os orçamentos e obter a autorização dos condôminos para a 
despesa. 

2.​ Inciso II: Representar, ativa e passivamente, o condomínio, praticando, em 
juízo ou fora dele, os atos necessários à defesa dos interesses comuns; 

○​ Esta é a atribuição que confere ao síndico a representação legal do 
condomínio. "Ativamente" significa que o síndico pode iniciar ações judiciais 
em nome do condomínio (ex: cobrar um inadimplente). "Passivamente" 
significa que ele recebe citações e representa o condomínio quando este é 
processado. Fora do juízo, ele representa o condomínio perante bancos, 
fornecedores, órgãos públicos, etc. 

○​ Imagine: O condomínio é processado por uma empresa que alega não ter 
recebido por um serviço. O síndico receberá a notificação judicial e, com um 
advogado, defenderá os interesses do condomínio. 

3.​ Inciso III: Dar imediato conhecimento à assembleia da existência de 
procedimento judicial ou administrativo, de interesse do condomínio; 

○​ O síndico não pode ocultar dos condôminos a existência de processos 
relevantes. Ele deve informar a assembleia (geralmente na próxima AGO ou 
em uma AGE, dependendo da urgência e relevância) sobre ações judiciais, 
fiscalizações ou outros procedimentos que envolvam o condomínio. 

○​ Considere este cenário: O condomínio recebe uma autuação da prefeitura 
por irregularidade na calçada. O síndico deve comunicar o fato à assembleia, 
discutir as providências e, se for o caso, as despesas para regularização. 

4.​ Inciso IV: Cumprir e fazer cumprir a convenção, o regimento interno e as 
determinações da assembleia; 

○​ Esta é uma das atribuições mais desafiadoras. O síndico é o guardião das 
normas internas. Ele tem o poder-dever de fiscalizar o cumprimento das 
regras por todos os moradores e aplicar as sanções previstas (advertências, 
multas) em caso de infração, sempre garantindo o direito de defesa ao 
infrator. 

○​ Para ilustrar: Se um morador estaciona repetidamente em vaga alheia, 
contrariando o regimento interno, o síndico deve notificá-lo e, se persistir, 
aplicar a multa prevista, conforme o procedimento estabelecido na 
convenção. 

5.​ Inciso V: Diligenciar a conservação e a guarda das partes comuns e zelar pela 
prestação dos serviços que interessem aos possuidores; 



○​ O síndico é responsável pela manutenção e bom estado das áreas comuns 
(jardins, piscinas, elevadores, corredores, telhados, fachadas, etc.) e pelo 
funcionamento adequado dos serviços essenciais (portaria, limpeza, 
segurança, etc.). Isso envolve desde a contratação de reparos até a 
supervisão dos funcionários e empresas terceirizadas. 

○​ Exemplo prático: Se o portão da garagem quebra, o síndico deve 
providenciar o conserto o mais rápido possível. Se a empresa de limpeza não 
está realizando um bom serviço, ele deve notificá-la ou, se necessário, 
buscar a substituição. 

6.​ Inciso VI: Elaborar o orçamento da receita e da despesa relativa a cada ano; 
○​ O síndico deve preparar a previsão orçamentária anual, estimando as 

receitas (cotas condominiais, aluguel de áreas comuns, etc.) e as despesas 
ordinárias (salários, contas de água, luz, manutenção, contratos, etc.). Este 
orçamento será submetido à aprovação da AGO. 

○​ Imagine: Para o próximo ano, o síndico projeta um aumento nos custos de 
energia e nos salários dos funcionários. Ele deve incluir esses reajustes na 
previsão orçamentária, o que pode impactar o valor da cota condominial. 

7.​ Inciso VII: Cobrar dos condôminos as suas contribuições, bem como impor e 
cobrar as multas devidas; 

○​ É dever do síndico zelar pela saúde financeira do condomínio, o que inclui a 
cobrança das cotas condominiais dos adimplentes e, fundamentalmente, a 
adoção de medidas eficazes para cobrar os inadimplentes (cobrança 
administrativa e, se necessário, judicial). Da mesma forma, ele deve aplicar e 
cobrar as multas por infrações. 

○​ Considere: Um condômino está há três meses sem pagar a taxa condominial. 
O síndico deve enviar notificações de cobrança e, se não houver pagamento, 
discutir com o conselho e, se for o caso, com a assessoria jurídica, a melhor 
estratégia para a cobrança judicial. 

8.​ Inciso VIII: Prestar contas à assembleia, anualmente e quando exigidas; 
○​ A transparência é fundamental. O síndico deve apresentar, na AGO, uma 

prestação de contas detalhada de todas as receitas e despesas do exercício 
anterior, acompanhada dos respectivos comprovantes. Ele também pode ser 
instado a prestar contas em outros momentos, se a assembleia assim o 
exigir. 

○​ Exemplo prático: Na AGO, o síndico apresenta um relatório financeiro 
completo, com balancetes, extratos bancários, notas fiscais de todas as 
despesas e a relação de inadimplentes, para análise e aprovação dos 
condôminos. 

9.​ Inciso IX: Realizar o seguro da edificação. 
○​ É obrigação do síndico contratar e manter em dia o seguro da edificação 

contra o risco de incêndio ou destruição, total ou parcial (Art. 1.346 CC). Este 
seguro é fundamental para proteger o patrimônio de todos os condôminos. A 
não contratação ou a perda do prazo do seguro pode gerar responsabilidade 
pessoal para o síndico em caso de sinistro. 

Além dessas atribuições listadas no Código Civil, a Convenção do Condomínio pode prever 
outras competências específicas para o síndico, desde que não contrariem a lei. O exercício 



diligente e responsável dessas atribuições é o que define um bom síndico e contribui para 
uma gestão condominial eficiente e harmoniosa. 

Responsabilidades do síndico: civil, criminal, trabalhista e tributária 

A função de síndico, embora essencial para a vida condominial, carrega consigo um ônus 
significativo de responsabilidades que se desdobram em diversas esferas: civil, criminal, 
trabalhista e tributária/fiscal. O desconhecimento ou a negligência no cumprimento de seus 
deveres podem acarretar consequências sérias não apenas para o condomínio, mas 
também pessoalmente para o síndico. 

Responsabilidade Civil 

A responsabilidade civil do síndico surge quando, por ação ou omissão voluntária, 
negligência, imprudência ou imperícia, ele causa danos ao condomínio ou a terceiros 
(incluindo condôminos). Para que se configure a responsabilidade civil, é necessário 
comprovar: 

●​ A conduta (ação ou omissão) do síndico: O ato praticado ou deixado de praticar. 
●​ O dano (material ou moral): O prejuízo sofrido pelo condomínio ou por terceiros. 
●​ O nexo de causalidade: A ligação direta entre a conduta do síndico e o dano 

ocorrido. 
●​ A culpa (em sentido amplo): A negligência (descuido, falta de atenção), 

imprudência (ação precipitada, sem cautela) ou imperícia (falta de habilidade ou 
conhecimento técnico para a função). 

Exemplos práticos de situações que podem gerar responsabilidade civil do síndico: 

●​ Falta de manutenção predial: Se o síndico é omisso em relação à manutenção de 
um elevador que apresenta problemas e este vem a causar um acidente com um 
morador, o síndico pode ser responsabilizado civilmente pelos danos sofridos pela 
vítima, juntamente com o condomínio. 

○​ Imagine um síndico que ignora repetidos avisos sobre rachaduras em um 
muro da área comum. Se o muro desaba e danifica carros estacionados, ele 
poderá ser chamado a ressarcir os prejuízos. 

●​ Má gestão financeira: Desvio de fundos do condomínio (apropriação indébita, que 
também é crime), realização de despesas vultosas sem autorização da assembleia, 
ou deixar de cobrar eficazmente os inadimplentes, gerando prejuízo financeiro ao 
caixa do condomínio. 

●​ Não contratação ou renovação do seguro obrigatório: Se ocorre um incêndio e o 
condomínio está sem seguro por negligência do síndico, ele pode ser obrigado a 
arcar com os prejuízos. 

●​ Contratação de empresas inidôneas ou superfaturamento de obras: Se ficar 
comprovado que o síndico agiu com má-fé ou negligência grave na escolha de 
prestadores de serviço, resultando em prejuízo para o condomínio. 

●​ Excesso de poder ou abuso de autoridade: Aplicar multas indevidas de forma 
arbitrária, constranger condôminos ou tomar decisões que extrapolam sua 
competência sem o respaldo da assembleia. 



É importante notar que o síndico, ao agir nos limites de suas atribuições e com a devida 
diligência, não responde pessoalmente pelas obrigações do condomínio. Contudo, se 
comprovada sua culpa em um ato danoso, ele poderá ser condenado a indenizar os 
prejuízos com seu patrimônio pessoal. 

Responsabilidade Criminal 

A responsabilidade criminal do síndico é mais grave e ocorre quando sua conduta se 
enquadra em um tipo penal previsto na legislação brasileira. Alguns crimes que podem, em 
tese, ser cometidos por um síndico no exercício de suas funções (ou valendo-se delas) 
incluem: 

●​ Apropriação indébita (Art. 168 do Código Penal): Apropriar-se de valores ou bens 
do condomínio (dinheiro das cotas condominiais, fundo de reserva) dos quais tinha a 
posse ou detenção em razão do cargo. Este é um dos crimes mais comuns 
relacionados à má gestão condominial. 

○​ Considere um síndico que utiliza o dinheiro do fundo de obras para pagar 
despesas pessoais, sem intenção de devolver. Ele comete apropriação 
indébita. 

●​ Calúnia, Difamação e Injúria (Arts. 138, 139 e 140 do Código Penal): Ofender a 
honra de condôminos, funcionários ou terceiros. Por exemplo, acusar falsamente um 
condômino de furto (calúnia) ou espalhar boatos que maculem sua reputação 
(difamação) em comunicados oficiais ou em assembleia. 

●​ Crimes ambientais (Lei nº 9.605/98): Descarte irregular de lixo ou entulho em 
áreas protegidas, poluição sonora excessiva de forma contumaz, ou omissão em 
relação a vazamentos que contaminem o solo, por exemplo. 

●​ Constrangimento ilegal (Art. 146 do Código Penal): Forçar alguém, mediante 
violência ou grave ameaça, a fazer o que a lei não manda ou a não fazer o que ela 
permite. 

●​ Perigo para a vida ou saúde de outrem (Art. 132 do Código Penal): Expor a vida 
ou a saúde de pessoas a perigo direto e iminente, por exemplo, ao negligenciar 
gravemente a segurança de um playground que resulta em risco de acidente. 

Nesses casos, o síndico responderá a um processo criminal e, se condenado, estará sujeito 
às penalidades previstas em lei (reclusão, detenção, multa, etc.), sem prejuízo da reparação 
civil dos danos. 

Responsabilidade Trabalhista 

O condomínio, na figura de seu síndico, é empregador dos funcionários contratados 
diretamente (porteiros, zeladores, faxineiros, etc.). Portanto, o síndico tem a 
responsabilidade de garantir o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, tais como: 

●​ Registro correto dos empregados em carteira. 
●​ Pagamento pontual de salários, férias, 13º salário, horas extras. 
●​ Recolhimento do FGTS e das contribuições previdenciárias (INSS). 
●​ Cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho (fornecimento de EPIs, 

ambiente de trabalho seguro). 



●​ Respeito à jornada de trabalho e aos descansos. 

A negligência nessas áreas pode gerar passivos trabalhistas significativos para o 
condomínio (multas, indenizações, juros, correção monetária). Embora a responsabilidade 
primária seja do condomínio (que é o empregador), uma gestão temerária do síndico que 
resulte em prejuízos financeiros por condenações trabalhistas pode, em tese, levar à sua 
responsabilização civil regressiva, caso se prove que ele agiu com culpa grave ao deixar de 
cumprir obrigações legais básicas. 

●​ Imagine um síndico que, para "economizar", não registra os funcionários ou não 
recolhe o FGTS. Futuramente, o condomínio será acionado na Justiça do Trabalho e 
terá que arcar com todos os valores devidos, acrescidos de multas e juros. Se essa 
conduta do síndico for considerada dolosa ou culposa e gerar um rombo nas contas, 
ele poderá ser questionado. 

Responsabilidade Tributária/Fiscal 

O condomínio, embora não vise lucro, possui CNPJ e tem obrigações fiscais e tributárias a 
cumprir. O síndico é o responsável por garantir que o condomínio esteja em dia com o fisco. 
Isso inclui: 

●​ Retenção e recolhimento de impostos sobre serviços de terceiros: Como ISS 
(Imposto Sobre Serviços) quando contrata autônomos ou empresas, e retenções de 
IRRF, PIS/COFINS/CSLL em certos casos. 

●​ Recolhimento das contribuições previdenciárias (INSS) sobre a remuneração 
dos funcionários e, se for o caso, sobre a remuneração do próprio síndico (se ele for 
remunerado como autônomo ou pró-labore e não isento). 

●​ Entrega de declarações acessórias: Como a DIRF (Declaração do Imposto de 
Renda Retido na Fonte), eSocial (para as informações trabalhistas, previdenciárias e 
fiscais dos empregados), entre outras. 

O não cumprimento dessas obrigações pode gerar multas pesadas para o condomínio, 
juros e até mesmo o bloqueio de certidões negativas, impedindo o condomínio de realizar 
certas transações. Novamente, a responsabilidade primária é do condomínio, mas a má 
gestão fiscal por parte do síndico, se comprovadamente culposa e danosa, pode ensejar 
sua responsabilização pessoal. 

É fundamental que o síndico esteja ciente dessas múltiplas responsabilidades e busque 
sempre agir com transparência, diligência, amparado pela lei, pela convenção e, quando 
necessário, por assessorias especializadas (jurídica, contábil, administrativa). 

Remuneração do síndico e isenção da cota condominial: o que diz a lei e 
a convenção? 

A questão da remuneração do síndico, seja ele morador ou profissional, é um tema que 
frequentemente gera debates em assembleias. A forma e o valor dessa compensação pelo 
trabalho e dedicação à frente do condomínio devem ser tratados com transparência e de 
acordo com as normativas internas e legais. 



O que diz a Lei? O Código Civil é silente quanto à obrigatoriedade de remunerar o síndico 
ou à forma como isso deve ser feito. O artigo 1.347 apenas estabelece que a assembleia 
escolherá o síndico, que poderá não ser condômino, para administrar o condomínio. A lei 
não proíbe nem impõe a remuneração. Portanto, a decisão sobre remunerar ou não o 
síndico, e como fazê-lo, fica a cargo da coletividade condominial, expressa através da 
Convenção do Condomínio ou de deliberação em assembleia. 

O Papel da Convenção do Condomínio: A Convenção é o local mais adequado para 
estabelecer as diretrizes sobre a remuneração do síndico. Ela pode prever: 

●​ Se o síndico (morador ou profissional) terá direito a uma remuneração direta 
(pró-labore). 

●​ Se o síndico morador terá direito à isenção total ou parcial da cota condominial 
ordinária (e, por vezes, extraordinária, embora menos comum para esta última). 

●​ Se haverá uma combinação de isenção e um valor adicional como ajuda de custo. 
●​ Os critérios para reajuste dessa remuneração ou isenção. 

Se a Convenção for omissa sobre o tema, a remuneração ou a isenção da cota condominial 
para o síndico (especialmente o morador) deve ser aprovada em Assembleia Geral, 
preferencialmente na mesma assembleia em que ocorre a eleição. É fundamental que essa 
aprovação conste claramente na ata, especificando o valor do pró-labore ou o alcance da 
isenção. 

●​ Para ilustrar: Se a convenção não prevê remuneração, mas a assembleia decide 
conceder ao síndico morador eleito a isenção da taxa condominial ordinária, essa 
decisão deve ser registrada em ata com o voto da maioria dos presentes (salvo se a 
convenção exigir quórum específico para fixar remuneração). 

Formas Comuns de "Remuneração" para Síndico Morador: 

1.​ Isenção da Cota Condominial: É a forma mais tradicional. O síndico morador fica 
dispensado de pagar sua taxa condominial ordinária durante o mandato. É 
importante definir se a isenção cobre apenas a cota ordinária ou também as 
extraordinárias e o fundo de reserva. A praxe é cobrir apenas a ordinária. 

2.​ Ajuda de Custo ou Pequeno Pró-labore: Além da isenção, pode-se aprovar um 
valor mensal fixo para cobrir pequenas despesas ou como uma gratificação 
simbólica. 

3.​ Trabalho Voluntário: Em condomínios muito pequenos ou com forte espírito 
comunitário, o síndico morador pode exercer a função de forma totalmente 
voluntária, sem isenção ou remuneração. 

Remuneração do Síndico Profissional: O síndico profissional, por exercer a função como 
sua atividade laboral, é sempre remunerado. A remuneração é estabelecida por meio de um 
contrato de prestação de serviços entre o condomínio (representado pela assembleia que o 
elegeu) e o síndico profissional (pessoa física ou jurídica). 

●​ Os honorários variam significativamente de acordo com o tamanho e complexidade 
do condomínio, o escopo dos serviços contratados, a experiência do profissional e a 
região. 



●​ O valor é aprovado pela assembleia, geralmente quando da eleição/contratação do 
profissional, e deve constar na previsão orçamentária. 

Natureza Jurídica da Remuneração e Implicações Tributárias: 

●​ Síndico Morador com Isenção: A isenção da cota condominial é considerada pela 
Receita Federal como um rendimento tributável (rendimento indireto). Portanto, o 
valor da cota isenta deve, em tese, ser declarado pelo síndico em seu Imposto de 
Renda Pessoa Física e pode estar sujeito à retenção de IR na fonte pelo 
condomínio, dependendo do valor. O condomínio também pode ter que recolher a 
contribuição previdenciária (INSS) sobre esse valor, como contribuinte individual. É 
uma área cinzenta e muitas vezes negligenciada, mas que exige atenção. 

●​ Síndico Morador com Pró-labore: Se recebe um valor fixo, este é considerado 
remuneração e também está sujeito ao IRRF e à contribuição para o INSS (o síndico 
como contribuinte individual, e o condomínio com sua cota patronal, se aplicável). 

●​ Síndico Profissional Pessoa Física (Autônomo): Os honorários pagos estão 
sujeitos à retenção de IRRF pela tabela progressiva e ao recolhimento de INSS 
(parte retida do profissional, parte do condomínio) e, possivelmente, ISS, 
dependendo da legislação municipal. 

●​ Síndico Profissional Pessoa Jurídica (Empresa): A empresa emite nota fiscal de 
serviços. O condomínio paga o valor da nota e a empresa se encarrega de seus 
próprios tributos (Simples Nacional, Lucro Presumido, etc.). O condomínio pode ter 
que reter alguns tributos na fonte (IRRF, CSRF, ISS), dependendo do tipo de serviço 
e da legislação. 

É crucial que a forma de remuneração do síndico seja transparente, aprovada pela 
coletividade e que os aspectos fiscais e previdenciários sejam corretamente observados 
pelo condomínio, com o auxílio de uma contabilidade especializada, para evitar problemas 
futuros com o fisco. A clareza e a legalidade nesse quesito previnem desgastes e garantem 
uma relação de confiança entre o síndico e os condôminos. 

A destituição do síndico: um processo formal e com quórum qualificado 
(Art. 1.349 do Código Civil) 

A destituição do síndico é uma das medidas mais drásticas na vida condominial e só deve 
ser considerada em situações graves, quando a permanência do gestor se torna 
insustentável ou prejudicial aos interesses da coletividade. O processo para remover um 
síndico do cargo antes do término do seu mandato é formal e exige o cumprimento de 
requisitos específicos estabelecidos no artigo 1.349 do Código Civil. 

Motivos para destituição: praticar irregularidades, não prestar contas, administrar 
convenientemente 

O Art. 1.349 do CC elenca as hipóteses que podem ensejar a destituição do síndico: 

1.​ Praticar irregularidades: Este é um conceito amplo que abrange uma variedade de 
condutas inadequadas. 

○​ Exemplos: Desvio de fundos do condomínio (que também pode configurar 
crime de apropriação indébita), superfaturamento de obras ou serviços, 



contratação de serviços desnecessários com o intuito de obter vantagens 
pessoais, falsificação de documentos, tomada de decisões importantes sem 
a devida autorização da assembleia quando esta é exigida, perseguição a 
condôminos ou funcionários, descumprimento reiterado da convenção ou do 
regimento interno em suas próprias ações. 

○​ Imagine um síndico que direciona todos os contratos de manutenção para 
empresas de amigos, com preços acima do mercado, e se recusa a 
apresentar outros orçamentos. Isso pode ser considerado uma irregularidade 
grave. 

2.​ Não prestar contas: O síndico tem o dever legal (Art. 1.348, VIII, CC) de prestar 
contas à assembleia anualmente e sempre que exigidas. A recusa em prestar 
contas, a apresentação de contas confusas, incompletas ou fraudulentas, ou a 
incapacidade de comprovar as despesas realizadas são motivos sérios para 
destituição. 

○​ Considere um síndico que, após um ano de mandato, não apresenta o 
balancete financeiro, os comprovantes de despesas ou se nega a mostrar os 
extratos bancários do condomínio à assembleia ou ao conselho fiscal. Tal 
conduta levanta suspeitas e justifica a convocação de uma assembleia para 
destituição. 

3.​ Não administrar convenientemente o condomínio: Esta também é uma hipótese 
genérica que se refere a uma gestão ineficiente, negligente ou desastrosa, mesmo 
que não haja má-fé comprovada. 

○​ Exemplos: Omissão reiterada na manutenção predial, resultando na 
deterioração do patrimônio comum; incapacidade de gerenciar os 
funcionários, levando a um ambiente de trabalho ruim e baixa qualidade dos 
serviços; gestão financeira descontrolada, com gastos excessivos e aumento 
injustificado da inadimplência por falta de cobrança eficaz; incapacidade de 
mediar conflitos, gerando um clima de hostilidade permanente no 
condomínio. 

○​ Para ilustrar: Um síndico que, por pura inércia ou falta de capacidade, deixa 
as áreas comuns se degradarem (pintura descascando, jardins 
abandonados, vazamentos não reparados), não responde às solicitações dos 
moradores e permite que o condomínio acumule dívidas. Mesmo sem 
desonestidade, sua administração é inconveniente. 

É fundamental que os motivos para a destituição sejam bem fundamentados e, se possível, 
comprovados por documentos, testemunhas ou outros meios de prova, pois o síndico tem 
direito à defesa. 

Convocação da assembleia específica para destituição 

A destituição do síndico não pode ocorrer em uma assembleia ordinária ou em uma AGE 
convocada para outros fins, a menos que a destituição esteja expressamente listada na 
ordem do dia. O Art. 1.349 do CC estabelece que a assembleia para destituir o síndico deve 
ser especialmente convocada para este fim. 

Quem pode convocar essa assembleia? 



●​ O próprio síndico (o que é improvável se ele for o alvo). 
●​ Um quarto (1/4) dos condôminos quites (Art. 1.355 CC, que trata da convocação 

por condôminos para qualquer AGE, aplicando-se aqui). Os condôminos 
interessados na destituição devem se organizar, colher as assinaturas em um 
abaixo-assinado e formalizar a convocação, enviando o edital a todos os 
condôminos com a pauta clara: "Deliberar sobre a destituição do síndico Sr(a). 
Fulano de Tal, pelos motivos X, Y e Z, e, em caso de destituição, eleição de novo 
síndico para cumprir o mandato remanescente". 

O direito de defesa do síndico 

Mesmo que a situação seja grave, o síndico tem o direito fundamental ao contraditório e à 
ampla defesa. Isso significa que, na assembleia convocada para sua destituição, ele deve 
ter a oportunidade de: 

●​ Ser informado previamente e de forma clara sobre os motivos que embasam o 
pedido de destituição. 

●​ Apresentar sua versão dos fatos. 
●​ Contestar as acusações. 
●​ Apresentar documentos e argumentos em sua defesa. 
●​ Responder a perguntas dos condôminos. 

Negar ao síndico o direito de se defender pode invalidar a deliberação de destituição. É uma 
garantia do devido processo legal, mesmo em âmbito condominial. 

●​ Imagine uma assembleia onde são lidas acusações contra o síndico, mas ele é 
impedido de falar ou de mostrar documentos que comprovariam sua inocência ou 
explicariam suas ações. Tal procedimento seria irregular. 

Quórum para destituição 

Este é um ponto crucial e que gerou interpretações diversas no passado. Contudo, o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp 1.266.016-DF (Info 568), 
pacificou o entendimento de que o quórum para destituição do síndico, conforme o Art. 
1.349 do Código Civil ("pelo voto da maioria absoluta de seus membros"), refere-se à 
maioria absoluta dos membros da assembleia (condôminos) presentes e votantes na 
reunião, e não à maioria absoluta da totalidade dos condôminos do edifício. 

Portanto, para destituir o síndico, é necessário o voto favorável de mais da metade dos 
condôminos presentes na assembleia especialmente convocada para esse fim. 

●​ Exemplo prático: Em um condomínio com 200 condôminos, uma assembleia é 
convocada para destituir o síndico, e comparecem 60 condôminos. Para que o 
síndico seja destituído, seriam necessários os votos de, no mínimo, 31 dos 
presentes (maioria absoluta de 60). Se a interpretação fosse a maioria absoluta do 
total de condôminos, seriam necessários 101 votos, o que tornaria o processo 
extremamente difícil. 



A Convenção do Condomínio pode, teoricamente, estabelecer um quórum maior para a 
destituição, mas não menor do que o previsto em lei (que, segundo o STJ, é a maioria 
absoluta dos presentes na assembleia específica). 

Se a destituição for aprovada, a assembleia deve, ato contínuo, eleger um novo síndico 
para cumprir o restante do mandato, a menos que se decida por uma gestão provisória ou 
nova eleição em outra data, conforme o que for mais conveniente e deliberado. Todo o 
processo deve ser meticulosamente registrado em ata. 

A destituição é um ato sério e que pode gerar conflitos. Por isso, deve ser conduzida com 
extrema cautela, respeito às formalidades legais e, acima de tudo, com base em fatos 
concretos e comprovados. 

Estudo de casos reais: sucessos e fracassos na gestão condominial 
ligados à atuação do síndico 

Analisar casos, mesmo que hipotéticos, mas baseados em situações comuns, ajuda a 
consolidar o entendimento sobre o impacto da atuação do síndico na vida condominial e as 
consequências de suas ações ou omissões. 

Caso de Sucesso: Síndica Moradora Revitaliza as Finanças e a Convivência 

●​ Situação: Condomínio "Flores do Campo", com 80 unidades, enfrentava alta 
inadimplência (25%), áreas comuns deterioradas e um clima de desânimo entre os 
moradores. A síndica anterior, também moradora, era bem-intencionada, mas sem 
muito tempo ou conhecimento técnico. 

●​ A Nova Síndica (Dona Helena, aposentada, ex-gerente administrativa): 
1.​ Diagnóstico: Ao assumir, Dona Helena dedicou o primeiro mês a analisar 

detalhadamente as contas, os contratos e a conversar com moradores e 
funcionários. Identificou contratos de manutenção com preços acima do 
mercado e uma política de cobrança de inadimplentes pouco eficaz. 

2.​ Plano de Ação (Apresentado e Aprovado em AGE): 
■​ Inadimplência: Contratou uma empresa especializada em cobrança 

condominial com honorários baseados no sucesso. Iniciou uma 
campanha de conscientização sobre a importância do pagamento em 
dia e ofereceu condições facilitadas para negociação de débitos 
antigos, aprovadas em assembleia. 

■​ Contratos: Renegociou contratos de elevadores, limpeza e 
jardinagem, obtendo uma redução de 15% nos custos mensais sem 
perda de qualidade, após apresentar três orçamentos para cada 
serviço. 

■​ Manutenção: Com a economia gerada e um pequeno rateio extra 
aprovado para "revitalização", iniciou um cronograma de pintura das 
áreas comuns, reparo do playground e reforma do salão de festas, 
utilizando mão de obra qualificada e com acompanhamento rigoroso. 

■​ Comunicação e Convivência: Criou um grupo de WhatsApp para 
comunicados urgentes, um mural de avisos mais atrativo e passou a 



realizar reuniões informais trimestrais com os moradores para ouvir 
sugestões e críticas. 

3.​ Resultados (Após 1 ano): 
■​ Inadimplência reduzida para 5%. 
■​ Contas do condomínio equilibradas, com pequeno superávit. 
■​ Áreas comuns revitalizadas e valorizadas. 
■​ Melhora significativa no clima de convivência e na participação dos 

moradores. 
●​ Chaves do Sucesso: Proatividade, transparência (prestação de contas mensal 

detalhada), conhecimento em gestão, habilidade de negociação, comunicação eficaz 
e busca por profissionalização na cobrança. Dona Helena soube usar suas 
competências (Art. 1.348 CC) de forma exemplar. 

Caso de Fracasso: Síndico Profissional Destituído por Omissão e Falta de 
Transparência 

●​ Situação: Condomínio "Torres Altas", de grande porte (300 unidades, várias torres, 
ampla área de lazer), optou por contratar um síndico profissional, Sr. Carlos, devido 
à complexidade da gestão. 

●​ A Gestão Problemática (Sr. Carlos): 
○​ Distanciamento: Sr. Carlos visitava o condomínio apenas uma vez por 

semana, por poucas horas. A comunicação com os moradores era difícil, 
centralizada em uma administradora que também demonstrava lentidão nas 
respostas. 

○​ Manutenção Negligenciada: Problemas como vazamentos em lajes de 
garagem, elevadores com falhas frequentes e equipamentos da academia 
quebrados demoravam meses para serem solucionados, gerando inúmeras 
reclamações. O síndico alegava "processos burocráticos" para a demora na 
contratação de reparos. 

○​ Falta de Transparência nas Contas: As prestações de contas mensais 
eram confusas, com descrições genéricas das despesas. Pedidos de acesso 
a contratos e notas fiscais detalhadas eram frequentemente ignorados ou 
respondidos com evasivas. O conselho fiscal tinha dificuldade em auditar as 
contas. 

○​ Irregularidades Suspeitas: Moradores começaram a suspeitar de 
favorecimento a determinadas empresas de manutenção, cujos orçamentos 
pareciam sempre mais altos, mas eram os únicos apresentados. 

●​ O Processo de Destituição: 
○​ Um grupo de moradores, insatisfeito e desconfiado, organizou-se e 

conseguiu as assinaturas de 1/4 dos condôminos para convocar uma AGE 
com pauta específica: "Esclarecimentos sobre a gestão do Sr. Carlos e 
deliberação sobre sua destituição". 

○​ Na assembleia, o Sr. Carlos apresentou defesas genéricas, não conseguiu 
comprovar a regularidade de várias contratações e foi confrontado com 
laudos de problemas de manutenção não resolvidos. 

○​ Resultado: Pelo voto da maioria absoluta dos presentes na assembleia (Art. 
1.349 CC, conforme interpretação do STJ), Sr. Carlos foi destituído por "não 
administrar convenientemente o condomínio" e "não prestar contas de forma 



satisfatória". Uma comissão foi eleita para auditar as contas e um novo 
síndico (morador, interinamente) foi escolhido. 

●​ Causas do Fracasso: Falta de diligência na conservação (Art. 1.348, V), falta de 
transparência na prestação de contas (Art. 1.348, VIII) e gestão percebida como 
ineficiente e possivelmente irregular, quebrando a confiança da coletividade. 

Caso de Responsabilidade: Síndico Condenado por Apropriação Indébita 

●​ Situação: Condomínio "Vila Serena", de médio porte. O síndico, Sr. Antunes 
(morador), era muito popular e carismático, estando no cargo há vários mandatos. 

●​ A Descoberta: Após uma denúncia anônima ao conselho fiscal sobre 
movimentações estranhas na conta do condomínio, uma auditoria contábil mais 
aprofundada foi contratada. A auditoria revelou que, ao longo de dois anos, o Sr. 
Antunes havia sistematicamente desviado pequenas quantias do fundo de reserva e 
de pagamentos de fornecedores (inflava notas ou criava despesas fictícias), 
totalizando um rombo de mais de R$ 50.000,00. Ele utilizava o dinheiro para cobrir 
despesas pessoais. 

●​ Consequências: 
1.​ Destituição Imediata: Uma AGE foi convocada em caráter de urgência, e o 

Sr. Antunes foi sumariamente destituído (após ter a chance de se defender, o 
que não fez de forma convincente). 

2.​ Ação Cível: O condomínio, representado pelo novo síndico, ingressou com 
uma ação cível de ressarcimento de danos contra o Sr. Antunes, buscando 
reaver os valores desviados, com juros e correção monetária. Seus bens 
pessoais poderiam ser penhorados para garantir o pagamento. 

3.​ Ação Penal: Foi registrado um boletim de ocorrência e o Ministério Público 
ofereceu denúncia contra o Sr. Antunes pelo crime de apropriação indébita 
(Art. 168 do Código Penal). Ele foi processado criminalmente e, ao final, 
condenado a uma pena de reclusão (convertida em serviços à comunidade, 
por ser réu primário e pelo valor) e multa. 

●​ Lições do Caso: A confiança e o carisma não substituem a fiscalização e a 
transparência. A importância de um conselho fiscal atuante e da realização de 
auditorias periódicas, especialmente em gestões longas. A responsabilidade criminal 
do síndico é pessoal e pode levar a consequências severas, além da obrigação de 
reparar o dano civil. 

Esses casos evidenciam que a atuação do síndico é determinante para o sucesso ou 
fracasso da gestão condominial. A combinação de conhecimento, diligência, transparência, 
ética e habilidades interpessoais é o que diferencia um síndico que agrega valor de um que 
gera problemas e prejuízos para a coletividade que o elegeu. 

 

Gestão financeira e orçamentária em condomínios: 
elaboração e acompanhamento de previsão 
orçamentária, controle de arrecadação, estratégias 



eficazes de combate à inadimplência, fundo de reserva, 
e a arte da prestação de contas transparente 
Uma gestão condominial de excelência repousa sobre alicerces financeiros sólidos. A 
capacidade de planejar o orçamento com precisão, controlar as receitas e despesas com 
rigor, combater a inadimplência de forma estratégica e prestar contas com total 
transparência não são meras tarefas administrativas; são, na verdade, a essência que 
garante a manutenção do patrimônio, a qualidade dos serviços, a valorização dos imóveis e, 
fundamentalmente, a harmonia e o bem-estar da coletividade. Uma gestão financeira 
deficiente pode comprometer desde a limpeza diária até a segurança estrutural do edifício, 
gerando insatisfação, conflitos e desvalorização. Portanto, dominar os princípios e as 
práticas de uma boa gestão financeira e orçamentária é uma competência indispensável 
para qualquer síndico ou administrador que vise o sucesso. 

A importância vital da saúde financeira para o condomínio 

A saúde financeira de um condomínio é o termômetro que reflete sua capacidade de 
cumprir suas obrigações e de promover melhorias. Quando as finanças estão equilibradas e 
bem administradas, o condomínio floresce. Pense no condomínio como um organismo vivo: 
o dinheiro é o sangue que nutre todos os seus sistemas. Sem um fluxo financeiro saudável, 
todas as áreas são afetadas. 

Primeiramente, uma boa gestão financeira garante a manutenção adequada do 
patrimônio comum. Elevadores funcionando perfeitamente, áreas comuns limpas e 
conservadas, jardins bem cuidados, pintura em dia, sistemas de segurança operantes – 
tudo isso depende de recursos financeiros para a contratação de serviços, compra de 
materiais e pagamento de pessoal. A negligência com a manutenção, muitas vezes fruto de 
orçamentos apertados ou mal geridos, pode levar à deterioração progressiva do edifício, 
resultando em custos de reparo muito maiores no futuro e, pior, em riscos à segurança dos 
moradores. 

●​ Imagine um condomínio que, por "economia", adia repetidamente a 
impermeabilização da laje. Uma forte chuva pode causar infiltrações severas, 
danificando não apenas a estrutura comum, mas também unidades privativas, 
gerando um custo de reparo emergencial muito superior ao da manutenção 
preventiva. 

Em segundo lugar, a saúde financeira impacta diretamente a qualidade dos serviços 
oferecidos. Um condomínio com as contas em dia pode contratar e manter bons 
profissionais (porteiros, zeladores, equipe de limpeza) e empresas de manutenção 
qualificadas, assegurando um padrão de serviço que contribui para o conforto e a 
segurança de todos. Por outro lado, dificuldades financeiras podem levar à contratação de 
mão de obra desqualificada, à redução de postos de trabalho essenciais ou à inadimplência 
com fornecedores, comprometendo a qualidade dos serviços. 

Além disso, a valorização do patrimônio dos condôminos está intrinsecamente ligada à 
saúde financeira e à boa manutenção do condomínio. Um edifício bem cuidado, com suas 



finanças organizadas e sem dívidas, é muito mais atraente para potenciais compradores e 
locatários, o que se reflete no valor de mercado das unidades. Quem compraria um 
apartamento em um prédio com elevadores quebrados, áreas comuns degradadas e uma 
alta taxa de inadimplência? 

A harmonia e a convivência também são afetadas. Disputas por rateios extras para cobrir 
rombos no orçamento, insatisfação com a má conservação das áreas comuns ou a 
sensação de que a taxa condominial não está sendo bem aplicada podem gerar um clima 
de desconfiança e conflito entre os moradores e a administração. Uma gestão transparente 
e financeiramente responsável, ao contrário, promove a confiança e o engajamento da 
coletividade. 

Por fim, a capacidade de planejamento a longo prazo e de realização de benfeitorias e 
melhorias depende de um caixa saudável e de uma boa gestão orçamentária. A criação de 
um fundo de reserva robusto, o planejamento de obras de modernização ou a 
implementação de projetos de sustentabilidade só são possíveis quando as finanças 
ordinárias estão sob controle. 

Portanto, zelar pela saúde financeira do condomínio não é apenas uma obrigação do 
síndico; é um compromisso com a qualidade de vida, a segurança e o patrimônio de cada 
um dos condôminos. É o alicerce sobre o qual se constrói um condomínio próspero e 
bem-sucedido. 

Previsão Orçamentária Anual: o mapa financeiro do condomínio 

A Previsão Orçamentária Anual é, talvez, a ferramenta de planejamento financeiro mais 
importante para um condomínio. Ela funciona como um mapa que guiará todas as decisões 
de gastos e a definição do valor da cota condominial ao longo do ano. Elaborá-la com 
cuidado, realismo e critério é fundamental para evitar surpresas desagradáveis, como a 
necessidade de rateios extras inesperados ou o comprometimento da qualidade dos 
serviços por falta de recursos. 

A elaboração da previsão orçamentária é uma das atribuições legais do síndico (Art. 1.348, 
VI, do Código Civil) e deve ser submetida à aprovação da Assembleia Geral Ordinária 
(AGO), que ocorre anualmente (Art. 1.350, CC). 

Entendendo as despesas ordinárias e extraordinárias 

Antes de iniciar a elaboração do orçamento, é crucial distinguir os tipos de despesas que 
um condomínio possui: 

●​ Despesas Ordinárias: São os gastos rotineiros e indispensáveis para a 
administração e manutenção do condomínio. Elas se repetem mensalmente ou com 
periodicidade regular e são custeadas pela cota condominial comum. 

○​ Exemplos: Salários e encargos sociais dos funcionários (porteiros, zelador, 
faxineiros), contas de consumo (água, luz, gás das áreas comuns), contratos 
de manutenção de elevadores, bombas, portões, interfones, material de 
limpeza e higiene, honorários da administradora, honorários do síndico 
profissional (ou isenção/ajuda de custo do síndico morador), pequenas 



despesas administrativas (correio, cartório, material de escritório), seguro 
obrigatório do condomínio. 

○​ No caso de imóveis locados, as despesas ordinárias são de responsabilidade 
do inquilino (locatário), conforme a Lei do Inquilinato (Lei nº 8.245/91, Art. 
23, XII). 

●​ Despesas Extraordinárias: São aquelas que não se referem aos gastos rotineiros 
de manutenção do edifício. Geralmente, estão relacionadas a obras de reforma ou 
acréscimos que interessam à estrutura integral do imóvel ou às áreas comuns, bem 
como a despesas imprevistas de grande vulto ou que visam repor condições de 
habitabilidade. 

○​ Exemplos: Reforma da fachada, impermeabilização de lajes, troca de 
colunas de água ou esgoto, pintura externa e interna das áreas comuns, 
instalação de novos equipamentos de segurança (além da mera reposição), 
constituição do fundo de reserva (se a convenção assim o classificar como 
extra, embora seja comum ser parte da ordinária para formação contínua), 
indenizações trabalhistas e previdenciárias de dispensas ocorridas em data 
anterior ao início da locação, obras para repor as condições de habitabilidade 
do edifício (ex: reparo estrutural emergencial). 

○​ Em imóveis locados, as despesas extraordinárias são de responsabilidade do 
proprietário (locador), conforme a Lei do Inquilinato (Art. 22, X). 

Essa distinção é vital não apenas para a correta elaboração do orçamento e da cota 
condominial, mas também para a justa atribuição de responsabilidades em caso de locação. 
A previsão orçamentária anual foca principalmente nas despesas ordinárias, mas pode 
também prever a arrecadação para despesas extraordinárias específicas que já tenham 
sido aprovadas em assembleia. 

Levantamento histórico de despesas e projeção de custos 

A base para uma boa previsão orçamentária é a análise do passado e a projeção realista do 
futuro. O processo envolve: 

1.​ Análise do Histórico de Gastos: O síndico (com o auxílio da administradora, se 
houver) deve levantar todas as despesas ordinárias dos últimos 12 a 24 meses. Isso 
permite identificar a média de gastos com cada item (água, luz, salários, contratos 
de manutenção, etc.) e a sazonalidade de certas despesas (ex: maior consumo de 
água no verão, 13º salário em dezembro). 

○​ Imagine que, ao analisar os últimos 12 meses, o síndico percebe que a conta 
de luz das áreas comuns teve uma média de R$ 2.000,00, mas com picos de 
R$ 2.500,00 nos meses de maior uso do ar condicionado do salão de festas. 
Essa informação é crucial para a projeção. 

2.​ Cotação e Atualização de Contratos: Verificar os contratos de prestação de 
serviços continuados (elevadores, bombas, limpeza terceirizada, administradora) 
para identificar as datas de reajuste e os índices aplicáveis (IGP-M, INPC, dissídio 
da categoria, etc.). Se algum contrato estiver para vencer, é o momento de realizar 
novas cotações no mercado. 



○​ Considere um contrato de manutenção de elevadores que será reajustado 
pelo IGP-M em julho. O síndico deve projetar esse aumento na previsão a 
partir daquele mês. 

3.​ Projeção de Reajustes e Inflação: Além dos reajustes contratuais, é preciso prever 
o impacto da inflação geral sobre outros custos (material de limpeza, pequenas 
compras) e os dissídios salariais dos funcionários do condomínio. 

○​ Por exemplo, se a previsão de dissídio para os porteiros é de 5%, esse 
percentual deve ser aplicado sobre a folha de pagamento a partir da 
data-base da categoria. 

4.​ Planejamento de Pequenas Manutenções: Incluir uma verba para pequenas 
manutenções preventivas e corretivas que surgem ao longo do ano (troca de 
lâmpadas, reparo de um interfone, conserto de um vazamento pequeno). 

Inclusão de verbas para pequenas manutenções e imprevistos 

Nenhum orçamento é perfeito, e imprevistos acontecem. Por isso, é uma prática de boa 
gestão incluir na previsão orçamentária uma rubrica específica para "Pequenas 
Manutenções" ou "Despesas Eventuais/Imprevistos". Essa reserva, geralmente um 
percentual pequeno sobre o total das despesas (ex: 2% a 5%), confere ao síndico uma 
margem de manobra para lidar com gastos não planejados de pequeno vulto sem a 
necessidade de convocar uma assembleia para aprovar um rateio extra a cada pequena 
surpresa. 

●​ Para ilustrar: A quebra inesperada de uma bomba d'água cujo conserto custa R$ 
800,00. Se houver uma verba para imprevistos no orçamento, o síndico pode 
autorizar o reparo rapidamente. Sem essa verba, ele poderia ter que esperar a 
próxima arrecadação ou propor um rateio, atrasando a solução. 

Essa "gordurinha" não deve ser confundida com o Fundo de Reserva, que tem outra 
finalidade e geralmente é usado para despesas maiores e mais específicas. 

Apresentação e aprovação da previsão orçamentária em Assembleia Geral Ordinária 
(AGO) 

Após elaborar a minuta da previsão orçamentária, detalhando cada grupo de despesa 
(pessoal, consumo, manutenção, administrativas, etc.) e a receita esperada, o síndico deve 
submetê-la à apreciação e aprovação da Assembleia Geral Ordinária (AGO). 

Para uma apresentação eficaz em assembleia: 

●​ Clareza e Detalhamento: A previsão deve ser apresentada de forma clara, item por 
item, justificando as projeções (ex: "Aumento de X% na conta de luz devido à 
previsão de reajuste tarifário"; "Inclusão de Y para o dissídio dos funcionários"). O 
uso de planilhas comparativas (orçado x realizado do ano anterior, e a projeção para 
o novo ano) é muito útil. 

●​ Material de Apoio: Distribuir cópias da previsão aos presentes ou projetá-la em tela. 
●​ Transparência: Estar preparado para responder a todas as perguntas e 

questionamentos dos condôminos sobre os valores e critérios utilizados. 



●​ Justificativa da Cota Condominial: Demonstrar como o valor total da previsão 
orçamentária, dividido pelo critério de rateio (geralmente fração ideal), resultará no 
valor da cota condominial para o próximo período. 

A AGO, por maioria dos presentes (Art. 1.352 e 1.353 CC, salvo disposição em contrário na 
convenção), aprovará a previsão orçamentária. Essa aprovação legitima o plano de gastos 
e o valor da cota condominial que será cobrada dos condôminos ao longo do ano. Uma 
previsão bem elaborada e aprovada democraticamente é o primeiro passo para uma gestão 
financeira tranquila e previsível. 

A Cota Condominial: cálculo, composição e forma de rateio 

A cota condominial, popularmente conhecida como "taxa de condomínio", é a contribuição 
mensal devida por cada condômino para custear as despesas ordinárias (e, por vezes, 
extraordinárias específicas já aprovadas) do condomínio. Seu correto cálculo, a clareza em 
sua composição e a justa forma de rateio são essenciais para a saúde financeira e a 
harmonia da coletividade. 

Cálculo da cota com base na previsão orçamentária aprovada 

O valor da cota condominial não é arbitrário; ele deriva diretamente da previsão 
orçamentária anual aprovada em Assembleia Geral Ordinária (AGO). O processo é 
relativamente simples: 

1.​ Soma de Todas as Despesas Previstas: O primeiro passo é somar todas as 
despesas ordinárias estimadas para o ano na previsão orçamentária (salários, 
encargos, contas de consumo, contratos de manutenção, material de limpeza, 
honorários da administradora, seguro, pequenas manutenções, etc.). A este total, 
pode-se adicionar a parcela destinada à constituição ou reposição do Fundo de 
Reserva, se a arrecadação deste for mensal e integrada à cota ordinária. 

○​ Exemplo: Previsão total de despesas ordinárias anuais + parcela anual do 
Fundo de Reserva = R$ 240.000,00. 

2.​ Cálculo do Valor Mensal a ser Arrecadado: Divide-se o valor total anual por 12 
(meses) para encontrar a quantia que o condomínio precisa arrecadar mensalmente. 

○​ Continuando o exemplo: R$ 240.000,00 / 12 meses = R$ 20.000,00 por mês. 
3.​ Aplicação do Critério de Rateio: O valor mensal a ser arrecadado (R$ 20.000,00 

no nosso exemplo) é então dividido entre todas as unidades do condomínio, 
utilizando o critério de rateio estabelecido na Convenção do Condomínio. 

É importante notar que este cálculo se refere à cota ordinária. Se houver despesas 
extraordinárias aprovadas (como uma grande reforma), o valor correspondente a essas 
despesas será adicionado à cota condominial, seja como um acréscimo temporário ou em 
boletos separados, conforme deliberado em assembleia. 

O critério da fração ideal como regra geral para o rateio (Art. 1.336, I, CC) 

O Código Civil, em seu artigo 1.336, inciso I, estabelece como dever do condômino 
"contribuir para as despesas do condomínio na proporção das suas frações ideais, salvo 



disposição em contrário na convenção". Portanto, a fração ideal é o critério legal padrão 
para o rateio das despesas condominiais. 

A fração ideal de cada unidade representa a "fatia" ou percentual que aquela unidade 
possui sobre o terreno e as partes comuns do condomínio. Geralmente, ela é calculada com 
base na área privativa da unidade em relação à área total construída (ou outra base de 
cálculo definida no ato de instituição do condomínio). Assim, unidades maiores (coberturas, 
apartamentos tipo) tendem a ter uma fração ideal maior e, consequentemente, contribuem 
com uma cota condominial maior. 

●​ Imagine um condomínio com três tipos de apartamentos: 
○​ Apartamento Tipo A (100m²): Fração ideal de 0,010 
○​ Apartamento Tipo B (150m²): Fração ideal de 0,015 
○​ Cobertura (200m²): Fração ideal de 0,020 
○​ Se o valor total a ser arrecadado no mês é R$ 20.000,00, a cota de cada um 

seria (de forma simplificada): 
■​ Tipo A: R$ 20.000,00 * 0,010 = R$ 200,00 
■​ Tipo B: R$ 20.000,00 * 0,015 = R$ 300,00 
■​ Cobertura: R$ 20.000,00 * 0,020 = R$ 400,00 

A lógica por trás do rateio pela fração ideal é que proprietários de unidades maiores, que 
teoricamente possuem um patrimônio de maior valor e um potencial de uso mais intenso de 
certas áreas comuns (embora isso seja discutível para alguns serviços), devem arcar com 
uma parcela proporcionalmente maior dos custos de manutenção desse patrimônio coletivo. 

Possibilidade de outros critérios de rateio e a necessidade de previsão na Convenção 

Embora a fração ideal seja o critério padrão, o próprio Código Civil (final do inciso I do art. 
1.336) abre uma exceção: "salvo disposição em contrário na convenção". Isso significa 
que a Convenção do Condomínio pode estabelecer um critério de rateio diferente da fração 
ideal, desde que essa disposição seja aprovada pelo quórum qualificado para alteração da 
convenção (2/3 do total de condôminos). 

Outros critérios de rateio que às vezes são debatidos ou propostos incluem: 

●​ Rateio por Unidade (Igualitário): Todas as unidades pagam o mesmo valor de cota 
condominial, independentemente do seu tamanho ou fração ideal. A argumentação é 
que muitos serviços comuns (portaria, segurança, limpeza de corredores) beneficiam 
a todos de forma igual. Este critério é mais comum em condomínios onde as 
unidades são muito similares em tamanho e características. 

●​ Rateio Híbrido: Combinação de critérios. Por exemplo, algumas despesas (como 
água individualizada ou gás, se a medição não for totalmente separada) podem ser 
rateadas por consumo ou número de moradores, enquanto outras seguem a fração 
ideal ou o rateio por unidade. 

●​ Rateio por "Bloco" ou Setor: Em condomínios muito grandes, com diferentes 
blocos ou setores com características e custos de manutenção distintos. 

Debates e Segurança Jurídica: A alteração do critério de rateio é um dos temas mais 
sensíveis e que mais geram debates e até litígios em condomínios. Mudar do critério da 



fração ideal para um rateio igualitário, por exemplo, beneficiaria os proprietários de 
unidades maiores (que passariam a pagar menos) e oneraria os de unidades menores (que 
pagariam mais). 

●​ Considere o impacto: Se no nosso exemplo anterior o rateio fosse por unidade e 
houvesse 100 unidades no total, cada uma pagaria R$ 20.000,00 / 100 = R$ 200,00. 
A cobertura, que pagava R$ 400,00, pagaria R$ 200,00. O apartamento Tipo A 
manteria os R$ 200,00. O Tipo B, que pagava R$ 300,00, passaria a pagar R$ 
200,00 (neste exemplo hipotético, se todas as unidades fossem Tipo A, B ou 
Cobertura, a matemática precisaria ser ajustada ao número total de cada tipo para 
dar os R$20.000). A questão é que a mudança redistribui o ônus. 

A jurisprudência dos tribunais brasileiros tem sido majoritariamente favorável à manutenção 
do critério da fração ideal, por ser o previsto em lei, a menos que a convenção 
expressamente disponha de forma diversa e essa disposição tenha sido validamente 
aprovada. Qualquer tentativa de alterar o critério de rateio sem a observância do quórum 
para modificação da convenção é passível de anulação judicial. 

Portanto, ao administrador cabe aplicar o critério de rateio estipulado na Convenção. Se 
houver desejo de alterá-lo, o caminho é a discussão e deliberação em assembleia 
específica para alterar a Convenção, com o quórum de 2/3 de todos os condôminos, e com 
plena consciência dos impactos e da sensibilidade do tema. A clareza na composição da 
cota e a aplicação consistente do critério de rateio definido são fundamentais para a 
transparência e para evitar questionamentos. 

Arrecadação e Controle de Receitas: garantindo os recursos 
necessários 

A arrecadação pontual das cotas condominiais e o controle rigoroso das receitas são a 
espinha dorsal da saúde financeira do condomínio. Sem a entrada regular dos recursos 
previstos no orçamento, todas as demais etapas da gestão financeira – como o pagamento 
de despesas e a realização de manutenções – ficam comprometidas. Portanto, estabelecer 
um sistema eficiente de arrecadação e um controle apurado das receitas é uma prioridade 
absoluta. 

Emissão de boletos e formas de pagamento 

A forma mais comum e segura de arrecadar as cotas condominiais é através de boletos 
bancários. Essa modalidade oferece diversas vantagens: 

●​ Profissionalismo e Padronização: O boleto é um documento formal, com todas as 
informações necessárias (dados do condomínio, dados do condômino, valor, data de 
vencimento, instruções para pagamento de juros e multa por atraso). 

●​ Rastreabilidade e Controle: Os pagamentos via boleto são facilmente identificados 
e conciliados com os extratos bancários, facilitando o controle de quem pagou e 
quem está inadimplente. 

●​ Segurança: Reduz a necessidade de manuseio de dinheiro em espécie pelo síndico 
ou pela administração. 



●​ Facilidade para o Condômino: O boleto pode ser pago em diversos canais 
(agências bancárias, caixas eletrônicos, lotéricas, internet banking, aplicativos de 
celular). 

É fundamental que os boletos sejam emitidos com antecedência razoável em relação à data 
de vencimento, permitindo que os condôminos se programem para o pagamento. Eles 
podem ser enviados fisicamente (impressos) ou, cada vez mais comumente, por meios 
digitais (e-mail, disponibilização em portais ou aplicativos do condomínio/administradora). 

●​ Imagine um condomínio que disponibiliza os boletos em um aplicativo, onde o 
morador pode copiar o código de barras, visualizar o histórico de pagamentos e até 
mesmo ser notificado sobre o vencimento. Isso agrega conveniência e pode reduzir 
a inadimplência por esquecimento. 

Além do boleto, outras formas de pagamento podem ser consideradas, embora menos 
usuais para a cota principal, como débito automático em conta (se o sistema bancário do 
condomínio oferecer e o condômino autorizar) ou, para pequenas taxas eventuais (ex: 
aluguel do salão de festas), até mesmo Pix ou transferência direta para a conta do 
condomínio, desde que com controle rigoroso da entrada desses valores. 

A conta bancária do condomínio: titularidade e movimentação 

Todo condomínio deve possuir sua própria conta bancária, com CNPJ próprio. A titularidade 
da conta é do Condomínio Edilício X Y Z, e não do síndico ou da administradora. Isso é 
crucial para a separação patrimonial e para a transparência. 

Tipos de Conta: 

●​ Conta Individualizada: É a ideal. O condomínio tem sua própria conta corrente, e 
todos os recursos (receitas e despesas) transitam por ela. O síndico (e/ou outras 
pessoas designadas na ata de eleição e registradas no banco, como o subsíndico ou 
membros do conselho) tem a senha e a assinatura para movimentá-la. 

●​ Conta Pool (ou Conta de Terceiros): Algumas administradoras, especialmente no 
passado, utilizavam uma única conta bancária em nome da própria administradora 
para receber os recursos de diversos condomínios que administravam. Essa prática 
é altamente desaconselhável e arriscada, pois mistura o patrimônio do 
condomínio com o da administradora e o de outros condomínios, dificultando o 
controle, aumentando o risco de fraudes e podendo gerar problemas graves em 
caso de falência da administradora. A recomendação é que cada condomínio tenha 
sua conta individualizada e exclusiva. 

Movimentação da Conta: A Convenção do Condomínio ou a ata de eleição do síndico 
deve definir quem tem poderes para movimentar a conta bancária. Geralmente, é o síndico. 
Em alguns condomínios, exige-se a assinatura conjunta do síndico com o subsíndico ou um 
membro do conselho fiscal para pagamentos acima de um certo valor, como forma de 
aumentar o controle e a segurança. 

●​ Considere um condomínio onde a convenção estipula que cheques ou 
transferências acima de R$ 5.000,00 exigem a assinatura do síndico e do presidente 



do conselho fiscal. Isso adiciona uma camada de verificação para despesas mais 
significativas. 

A transparência na movimentação da conta é fundamental. Os extratos bancários devem 
estar sempre à disposição do conselho fiscal e, quando da prestação de contas, dos demais 
condôminos. 

Conciliação bancária e acompanhamento diário/semanal das receitas 

A conciliação bancária é um processo vital no controle financeiro. Consiste em comparar, 
regularmente (idealmente, de forma diária ou, no mínimo, semanal), os lançamentos 
registrados no controle interno do condomínio (planilhas, software de gestão) com os 
lançamentos que efetivamente ocorreram na conta bancária (extratos). 

●​ Objetivo: Verificar se todas as receitas previstas foram creditadas, se todos os 
pagamentos efetuados foram debitados corretamente, identificar eventuais tarifas 
bancárias não previstas, cheques não compensados, ou mesmo erros e fraudes. 

O acompanhamento constante das receitas permite: 

●​ Identificar rapidamente a inadimplência: Se um boleto não foi compensado na 
data esperada, o sistema de cobrança pode ser acionado prontamente. 

●​ Monitorar o fluxo de caixa: Saber quanto dinheiro está entrando e saindo permite 
um melhor planejamento dos pagamentos e evita que o condomínio fique com a 
conta negativa. 

●​ Tomar decisões mais informadas: Com uma visão clara das receitas, o síndico 
pode gerenciar melhor as despesas e o orçamento. 

○​ Para ilustrar: Ao final de cada semana, a administradora (ou o síndico, se 
não houver administradora) confere todos os boletos pagos com os créditos 
no extrato bancário. Se for identificado que o condômino do apartamento 202 
não pagou, essa informação é imediatamente direcionada para a régua de 
cobrança. Da mesma forma, se um pagamento a um fornecedor foi debitado 
duas vezes, a conciliação permite identificar o erro e solicitar o estorno ao 
banco. 

Um sistema de arrecadação bem estruturado, aliado a uma conta bancária individualizada e 
a um processo de conciliação e acompanhamento rigoroso das receitas, é a base para que 
o condomínio disponha dos recursos necessários para honrar seus compromissos e manter 
sua saúde financeira. 

Gestão de Despesas: controlando os gastos com eficiência e 
transparência 

Tão importante quanto garantir a arrecadação das receitas é gerenciar as despesas do 
condomínio com critério, eficiência e, acima de tudo, transparência. Cada real gasto deve 
ser justificado, documentado e, sempre que possível, otimizado, pois se trata de dinheiro da 
coletividade. Uma gestão de despesas descuidada pode levar ao desperdício de recursos, 
ao aumento da cota condominial e à desconfiança dos condôminos. 



Processo de cotação e contratação de serviços e produtos 

Antes de contratar qualquer serviço de maior vulto (reformas, manutenção especializada, 
segurança, etc.) ou adquirir produtos mais caros, é fundamental realizar um processo de 
cotação. A prática recomendada é obter, no mínimo, três orçamentos de fornecedores 
diferentes e idôneos. 

●​ Objetivo: Comparar não apenas os preços, but também a qualidade dos 
serviços/produtos oferecidos, o prazo de execução, as condições de pagamento, as 
referências do fornecedor no mercado e as garantias oferecidas. 

●​ Análise de Custo-Benefício: Nem sempre o orçamento mais barato é o melhor. É 
preciso analisar a relação custo-benefício. Um serviço muito barato pode esconder 
má qualidade ou o uso de materiais inferiores, resultando em problemas e custos 
maiores no futuro. 

○​ Imagine a contratação de uma empresa para pintar a fachada. A Empresa A 
oferece o menor preço, mas não tem boas referências e utiliza tinta de 
qualidade inferior. A Empresa B tem um preço 15% maior, mas possui 
excelentes referências, seguro de responsabilidade civil e utiliza tinta de 
primeira linha com maior durabilidade. A escolha pela Empresa B, mesmo 
mais cara inicialmente, pode ser mais vantajosa a longo prazo. 

O síndico, muitas vezes com o auxílio do conselho fiscal ou de uma comissão de obras (se 
houver), deve analisar as propostas e, dependendo do valor e da natureza da despesa, 
submeter a decisão à aprovação da assembleia, especialmente para despesas 
extraordinárias ou que excedam um certo limite previsto na convenção. 

Autorização de despesas: quem pode autorizar e até que limite? 

A Convenção do Condomínio deve estabelecer as alçadas de aprovação para diferentes 
tipos e valores de despesas. Isso define quem tem autoridade para aprovar um gasto e até 
que montante. 

●​ Síndico: Geralmente tem autonomia para autorizar despesas ordinárias previstas no 
orçamento (pagamento de contas de consumo, salários, material de limpeza) e 
pequenas despesas emergenciais ou imprevistas até um certo limite estabelecido na 
convenção (ex: até R$ X.XXX,XX ou Y% do orçamento mensal). 

●​ Síndico com o Conselho Fiscal: Para despesas acima do limite de autonomia do 
síndico, mas ainda dentro de um patamar intermediário, a convenção pode exigir a 
aprovação conjunta do síndico e do conselho fiscal (ou de alguns de seus 
membros). 

●​ Assembleia Geral: Despesas de grande vulto, especialmente as extraordinárias 
(grandes reformas, obras de melhoria, aquisição de novos equipamentos caros), ou 
aquelas que não estavam previstas no orçamento anual, geralmente exigem a 
aprovação da Assembleia Geral, com o quórum específico para cada tipo de obra 
(necessária, útil, voluptuária). 

○​ Considere este cenário: O síndico tem autonomia para gastos emergenciais 
de até R$ 2.000,00. A bomba da piscina queima e o conserto custa R$ 
1.500,00. O síndico pode aprovar. Se o conserto custasse R$ 7.000,00, ele 
poderia precisar da aprovação do conselho ou, dependendo da urgência e do 



valor, convocar uma AGE. Se a ideia fosse construir uma nova sauna (obra 
voluptuária), isso exigiria aprovação de 2/3 de todos os condôminos em 
assembleia. 

Ter essas alçadas bem definidas na Convenção evita que o síndico tome decisões 
financeiras unilaterais que possam comprometer o caixa ou gerar desconfiança, ao mesmo 
tempo que lhe dá agilidade para resolver questões menores e urgentes. 

Registro e documentação de todas as despesas 

Cada centavo gasto pelo condomínio deve ser devidamente registrado e comprovado. A 
organização documental é a base da transparência e da prestação de contas. 

●​ Documentos Comprobatórios: Todas as despesas devem ser lastreadas por 
documentos fiscais idôneos, como notas fiscais (de produtos e serviços), recibos de 
pagamento de autônomos (RPA), faturas de concessionárias, guias de recolhimento 
de impostos e encargos sociais, folhas de pagamento dos funcionários, contratos de 
prestação de serviço. 

●​ Organização: Esses documentos devem ser arquivados de forma organizada (por 
mês, por tipo de despesa, por fornecedor), seja fisicamente ou digitalmente, para 
fácil consulta pelo conselho fiscal, pela auditoria (se houver) e para a montagem da 
prestação de contas. 

●​ Livro Caixa ou Software de Gestão: Todas as entradas (receitas) e saídas 
(despesas) devem ser lançadas em um controle financeiro, que pode ser um livro 
caixa manual (cada vez mais raro), planilhas eletrônicas ou, idealmente, um software 
de gestão condominial. Esses registros devem espelhar a movimentação da conta 
bancária. 

○​ Para ilustrar: O condomínio comprou material de limpeza. A nota fiscal deve 
ser guardada, o pagamento (cheque, transferência) deve ser registrado no 
controle financeiro, e o débito correspondente deve constar no extrato 
bancário. Na prestação de contas, todos esses elementos devem estar 
alinhados. 

A falta de documentação comprobatória de uma despesa é um sinal de alerta grave e pode 
indicar má gestão ou até mesmo irregularidades. 

O uso de planilhas, softwares de gestão financeira e o papel da administradora 

Para condomínios pequenos, planilhas eletrônicas bem estruturadas podem ser suficientes 
para o controle financeiro. No entanto, para condomínios de médio e grande porte, ou para 
aqueles que buscam maior profissionalismo e eficiência, o uso de softwares de gestão 
condominial é altamente recomendável. 

●​ Vantagens dos Softwares: Automatizam muitas tarefas (emissão de boletos, 
conciliação bancária, cálculo de juros e multas por atraso, geração de relatórios 
financeiros), integram diferentes módulos (financeiro, cadastro de moradores, 
reserva de áreas comuns, comunicados), oferecem maior segurança dos dados e 
facilitam a transparência, pois muitos permitem que os condôminos acessem 
informações online (2ª via de boleto, prestação de contas simplificada, etc.). 



A administradora de condomínios, quando contratada, geralmente assume grande parte 
da operacionalização da gestão financeira: emissão de boletos, controle de pagamentos, 
conciliação bancária, elaboração de balancetes, pagamento de contas (conforme autorizado 
pelo síndico), preparação da pasta de prestação de contas. No entanto, é crucial lembrar 
que a responsabilidade final pela gestão financeira é do síndico. Ele deve supervisionar 
o trabalho da administradora, conferir os relatórios, aprovar os pagamentos e garantir que 
tudo esteja sendo feito de forma correta e transparente. A administradora é uma prestadora 
de serviços, uma ferramenta de auxílio, mas não substitui a fiscalização e a 
responsabilidade do síndico. 

Uma gestão de despesas criteriosa, transparente e bem documentada é essencial para 
otimizar o uso dos recursos do condomínio, evitar desperdícios e construir uma relação de 
confiança com os condôminos. 

O Fundo de Reserva: uma poupança estratégica para o condomínio 

O Fundo de Reserva é uma espécie de "poupança" do condomínio, constituído por 
contribuições dos condôminos, destinado a cobrir despesas imprevistas, emergenciais ou 
obras de melhoria que não estejam contempladas no orçamento ordinário. Sua correta 
constituição, utilização e reposição são fundamentais para a saúde financeira e a 
capacidade de investimento do condomínio a longo prazo. 

Finalidade do Fundo de Reserva 

A principal finalidade do Fundo de Reserva é dar ao condomínio uma segurança financeira 
para lidar com situações que fogem à rotina orçamentária. Suas aplicações mais comuns 
incluem: 

●​ Despesas Emergenciais e Imprevistas de Grande Vulto: Reparo urgente de um 
telhado danificado por uma tempestade, conserto de uma coluna de água que 
rompeu, substituição inesperada de um equipamento essencial (como uma bomba 
principal ou um portão automático que teve perda total). 

○​ Imagine um curto-circuito que danifica todo o quadro de força do condomínio, 
exigindo uma substituição imediata que custa R$ 15.000,00. O Fundo de 
Reserva pode ser usado para cobrir essa despesa sem a necessidade de um 
rateio extra emergencial que pegaria os condôminos de surpresa. 

●​ Obras de Conservação e Melhoria Não Cobertas pelo Orçamento Ordinário: 
Pintura da fachada (que ocorre a cada vários anos), modernização dos elevadores, 
reforma da piscina, instalação de um novo sistema de segurança, obras para 
acessibilidade. 

●​ Cobertura de Insuficiência Orçamentária Temporária: Embora não seja o ideal, 
em situações muito específicas e com aprovação da assembleia, o Fundo de 
Reserva pode ser usado para cobrir um déficit momentâneo no orçamento ordinário, 
com a devida programação para sua reposição. 

O Fundo de Reserva não deve ser utilizado para cobrir despesas ordinárias rotineiras (como 
pagamento de salários, contas de água e luz), pois isso desvirtuaria sua finalidade e 
comprometeria a capacidade do condomínio de enfrentar imprevistos ou realizar melhorias 
significativas. 



Forma de arrecadação e percentual usual 

A forma de constituição e o percentual de arrecadação para o Fundo de Reserva devem 
estar previstos na Convenção do Condomínio. Geralmente, ele é formado por um 
percentual aplicado sobre o valor da cota condominial ordinária de cada unidade. 

●​ Percentual: Os percentuais mais comuns variam de 5% a 10% do valor da 
arrecadação ordinária mensal. A Convenção pode definir um percentual fixo ou 
estabelecer um teto para o saldo do Fundo de Reserva (ex: o fundo será arrecadado 
até atingir o equivalente a X vezes a arrecadação mensal ordinária, suspendendo-se 
a cobrança quando atingido esse teto e retomando-a se o fundo for utilizado e ficar 
abaixo do limite). 

●​ Arrecadação: A parcela do Fundo de Reserva pode vir embutida no mesmo boleto 
da cota ordinária ou, em alguns casos, ser cobrada separadamente. 

É importante que os recursos do Fundo de Reserva sejam depositados em uma conta 
bancária separada da conta de movimentação ordinária do condomínio, ou, no mínimo, em 
uma aplicação financeira de baixo risco e com liquidez (como um fundo de investimento 
conservador ou CDB de banco de primeira linha), para que o dinheiro não fique parado 
perdendo valor para a inflação e para que haja clareza sobre seu saldo. 

Quando e como utilizar o Fundo de Reserva: a necessidade de aprovação em 
assembleia 

A utilização dos recursos do Fundo de Reserva, via de regra, deve ser previamente 
autorizada pela Assembleia Geral de Condôminos, especialmente convocada para esse 
fim (ou em AGO, se a pauta específica constar no edital). A Convenção do Condomínio 
deve detalhar os procedimentos e os quóruns para essa aprovação. 

●​ Exceção: Em casos de despesas emergenciais e inadiáveis, onde a demora na 
convocação de uma assembleia poderia agravar o problema ou colocar em risco a 
segurança (ex: reparo estrutural urgente), o síndico pode utilizar o Fundo de 
Reserva e, posteriormente, prestar contas e justificar a utilização na primeira 
assembleia que se seguir (referendo). Essa prerrogativa, se não prevista em 
convenção, deve ser usada com extrema cautela e transparência. 

○​ Considere uma situação onde uma forte ventania destelha parte do bloco A, 
com risco de infiltrações graves. O síndico, após obter orçamentos 
rapidamente, pode usar o Fundo de Reserva para o reparo emergencial e 
convocar uma AGE em seguida para ratificar a despesa e aprovar a forma de 
reposição do fundo. 

O quórum para aprovação do uso do Fundo de Reserva geralmente é de maioria simples 
dos presentes na assembleia, a menos que a convenção exija quórum específico ou que a 
despesa a ser coberta exija um quórum legal maior (ex: se o fundo for usado para uma obra 
voluptuária, o quórum para a obra em si – 2/3 do total de condôminos – deve ser 
respeitado). 

Reposição do Fundo de Reserva após utilização 



Sempre que o Fundo de Reserva for utilizado, é fundamental que a assembleia que aprovou 
seu uso (ou a que ratificou o uso emergencial) também delibere sobre a forma e o prazo 
para sua reposição. A reposição pode ser feita através de: 

●​ Um rateio extra específico para essa finalidade, diluído em algumas parcelas. 
●​ O aumento temporário do percentual de arrecadação mensal destinado ao fundo. 
●​ A realocação de eventuais sobras orçamentárias. 

Manter o Fundo de Reserva em um nível saudável é um sinal de boa governança e 
planejamento financeiro, proporcionando tranquilidade e capacidade de ação para o 
condomínio diante dos desafios e oportunidades que surgirem. 

Inadimplência Condominial: o grande vilão das finanças 

A inadimplência das cotas condominiais é, sem dúvida, um dos maiores desafios e uma das 
principais fontes de dor de cabeça para síndicos e administradores. Quando um ou mais 
condôminos deixam de pagar suas contribuições, o impacto negativo se espalha por toda a 
saúde financeira do condomínio, podendo comprometer o pagamento de contas, a 
realização de manutenções e até mesmo o clima de convivência. Combater a inadimplência 
de forma eficaz requer uma combinação de estratégias preventivas, uma régua de cobrança 
bem definida e, quando necessário, o recurso a medidas judiciais. 

Impactos da inadimplência no orçamento e na vida condominial 

A falta de pagamento das cotas por alguns condôminos gera um desequilíbrio imediato no 
orçamento previsto. As despesas do condomínio (salários, contas de consumo, contratos) 
não diminuem porque alguns deixaram de pagar. Com menos dinheiro em caixa do que o 
planejado, podem ocorrer: 

●​ Atraso no Pagamento de Contas e Fornecedores: Gerando multas, juros e 
desgaste na relação com prestadores de serviço. 

●​ Adiamento ou Cancelamento de Manutenções e Melhorias: Comprometendo a 
conservação do patrimônio e a qualidade de vida. 

●​ Necessidade de Rateios Extras: Para cobrir o "rombo" deixado pelos 
inadimplentes, onerando os condôminos que pagam em dia, o que é extremamente 
injusto e gera insatisfação. 

○​ Imagine um condomínio onde 20% dos moradores estão inadimplentes. Para 
pagar o 13º dos funcionários, o síndico pode ser forçado a propor um rateio 
extra aos 80% adimplentes, criando um sentimento de injustiça. 

●​ Corte de Serviços Não Essenciais: Em casos extremos, pode haver a 
necessidade de reduzir despesas cortando serviços ou adiando investimentos. 

●​ Desvalorização do Imóvel: Um condomínio com alta inadimplência é malvisto no 
mercado. 

●​ Clima de Conflito: A inadimplência pode gerar atritos entre vizinhos e desconfiança 
na administração. 

Estratégias preventivas: comunicação, facilidades de pagamento, conscientização 

A melhor forma de combater a inadimplência é, primeiramente, tentar evitá-la: 



●​ Comunicação Transparente: Manter os condôminos informados sobre como o 
dinheiro da cota condominial é utilizado, através de prestações de contas claras e 
regulares, ajuda a criar um senso de responsabilidade e pertencimento. 

●​ Facilidades de Pagamento: Oferecer diversas formas de pagamento do boleto 
(bancos, lotéricas, online), enviar lembretes de vencimento e disponibilizar a 2ª via 
de forma fácil (portal, aplicativo). 

●​ Conscientização: Explicar, em comunicados ou assembleias, os impactos 
negativos da inadimplência para toda a coletividade e a importância da contribuição 
de cada um. 

●​ Orçamento Realista: Aprovar uma previsão orçamentária que não onere 
excessivamente os condôminos, evitando cotas muito altas que dificultem o 
pagamento. 

Cobrança administrativa: régua de cobrança eficaz 

Quando a inadimplência ocorre, é crucial ter uma "régua de cobrança" administrativa bem 
definida, com ações progressivas: 

1.​ Lembrete Amigável: Poucos dias após o vencimento, um lembrete cordial pode ser 
enviado (e-mail, SMS, carta), pois muitos atrasos ocorrem por mero esquecimento. 

2.​ Notificação Formal de Cobrança: Se o pagamento não ocorrer após o lembrete, 
enviar uma notificação mais formal, informando o valor atualizado do débito (com 
juros, multa e correção, conforme convenção e lei) e estabelecendo um novo prazo 
para quitação. 

3.​ Contato Telefônico ou Pessoal (Cauteloso): Em alguns casos, um contato 
telefônico (feito pela administradora ou síndico, de forma respeitosa) pode ajudar a 
entender o motivo do atraso e a buscar uma solução. 

4.​ Proposta de Acordo Amigável: Oferecer a possibilidade de parcelamento do 
débito (com as devidas correções e, se possível, uma pequena entrada) pode ser 
uma forma de recuperar o crédito sem recorrer à via judicial. Qualquer acordo deve 
ser formalizado por escrito. 

○​ Para ilustrar a régua: 
■​ 5 dias após vencimento: Lembrete por e-mail. 
■​ 15 dias após vencimento: Carta de cobrança com valor atualizado e 

prazo de 5 dias para pagamento. 
■​ 30 dias após vencimento: Contato telefônico para tentativa de acordo 

e/ou envio de notificação extrajudicial. 

Cobrança extrajudicial: o papel de empresas especializadas e advogados 

Se a cobrança administrativa interna não surtir efeito após um certo período (ex: 30-60 dias 
de atraso), o condomínio pode recorrer à cobrança extrajudicial especializada: 

●​ Empresas de Cobrança: Existem empresas especializadas em cobrança de débitos 
condominiais, que possuem expertise em negociação e podem atuar de forma mais 
incisiva, porém respeitosa. 

●​ Advogados: Um advogado pode enviar uma notificação extrajudicial formal, com 
maior peso jurídico, e tentar uma última negociação antes de partir para a via 
judicial. 



Essa etapa visa esgotar as tentativas amigáveis e formalizar a cobrança de maneira mais 
enfática. 

A Cobrança Judicial: a ação de execução de cotas condominiais 

Quando todas as tentativas de cobrança amigável e extrajudicial falham, a única alternativa 
para reaver os valores devidos é a ação judicial. O Código de Processo Civil de 2015 
trouxe uma grande vantagem para os condomínios: as cotas condominiais ordinárias e 
extraordinárias, desde que previstas na convenção ou aprovadas em assembleia e 
documentalmente comprovadas (boletos, atas, etc.), são consideradas títulos executivos 
extrajudiciais (Art. 784, X, CPC). 

●​ O que isso significa? O condomínio pode ingressar diretamente com uma Ação de 
Execução, que é um processo judicial mais rápido e direto para cobrar a dívida. Não 
é necessário passar por um longo processo de conhecimento para provar a 
existência da dívida; ela já é presumida pelo título. 

●​ Procedimento: O devedor é citado para pagar o débito em 3 dias, sob pena de 
penhora de bens. Se não pagar, o condomínio pode requerer a penhora de valores 
em conta bancária, veículos ou, em último caso, a penhora do próprio imóvel que 
gerou a dívida, mesmo que seja o único bem de família do devedor. A dívida 
condominial é uma das poucas exceções à impenhorabilidade do bem de família. 

A ação de execução é uma ferramenta poderosa, mas deve ser utilizada com critério e após 
esgotadas as tentativas de acordo, pois envolve custos judiciais e honorários advocatícios 
(que geralmente são incluídos na cobrança do devedor). 

Negociação de débitos: limites, necessidade de aprovação em assembleia para 
concessões significativas 

Durante todo o processo de cobrança, a negociação é sempre uma possibilidade. O síndico 
(ou a administradora/advogado autorizado) pode negociar o parcelamento da dívida, 
incluindo sempre os encargos legais e convencionais (multa, juros, correção). 

●​ Limites para Concessões: Conceder descontos sobre o valor principal da dívida ou 
sobre os juros e multas legais/convencionais é uma decisão que geralmente exige 
autorização da assembleia geral, pois implica renúncia de receita do condomínio. 
O síndico não deve, por conta própria, perdoar parte da dívida ou dos encargos, a 
menos que a convenção lhe dê essa autonomia (o que é raro e não recomendável 
para valores significativos). 

○​ Imagine um condômino com um débito acumulado de R$ 10.000,00 (principal 
+ encargos). Ele propõe pagar R$ 7.000,00 à vista. O síndico não deve 
aceitar essa proposta sem levar à aprovação da assembleia, pois estaria 
abrindo mão de R$ 3.000,00 que pertencem à coletividade. 

Uma política de combate à inadimplência bem estruturada, que combine prevenção, 
cobrança administrativa eficaz e o uso criterioso das medidas judiciais, é essencial para 
manter o equilíbrio financeiro do condomínio e garantir a justiça entre todos os condôminos. 



A Prestação de Contas Transparente: a arte de comunicar a saúde 
financeira 

A prestação de contas é um dos deveres mais importantes do síndico (Art. 1.348, VIII, CC) 
e um dos pilares da gestão condominial transparente e democrática. Não se trata apenas de 
apresentar números, mas de comunicar de forma clara, objetiva e compreensível como os 
recursos da coletividade foram arrecadados e utilizados. Uma prestação de contas bem 
feita fortalece a confiança dos condôminos na administração, legitima as decisões tomadas 
e promove o engajamento. 

A importância da transparência para a confiança e o engajamento dos condôminos 

Quando os condôminos entendem para onde vai o dinheiro da cota condominial e percebem 
que os recursos estão sendo bem administrados, a tendência é que: 

●​ Aumente a Confiança no Síndico e na Administração: A transparência gera 
credibilidade. 

●​ Diminua a Inadimplência: Moradores que veem o resultado do seu investimento 
(um condomínio bem cuidado) tendem a ser mais pontuais com seus pagamentos. 

●​ Facilite a Aprovação de Orçamentos e Rateios: Se as contas são claras, fica mais 
fácil justificar a necessidade de recursos para o próximo período ou para obras 
importantes. 

●​ Estimule a Participação e o Controle Social: Condôminos informados podem 
contribuir com sugestões e fiscalizar de forma mais construtiva. 

○​ Considere um condomínio onde o síndico apresenta mensalmente um 
resumo financeiro claro e, anualmente, uma AGO com todos os documentos 
disponíveis para análise prévia. Os moradores se sentem respeitados e parte 
da gestão, o que facilita a aprovação de um aumento necessário na cota 
para cobrir um dissídio salarial, por exemplo. 

Periodicidade da prestação de contas: mensal (demonstrativos), anual (AGO) 

A prestação de contas ocorre em diferentes momentos: 

●​ Mensalmente (Demonstrativos): É uma boa prática que o síndico (ou a 
administradora) disponibilize mensalmente aos condôminos um demonstrativo 
financeiro resumido, contendo as principais receitas, despesas do mês, saldo em 
conta e a lista de unidades inadimplentes (identificadas pela unidade, não pelo nome 
do proprietário, para preservar a privacidade, embora a divulgação da unidade seja 
comum e, para alguns, controversa). Esse demonstrativo pode ser afixado em local 
de circulação, enviado por e-mail ou disponibilizado em um portal online. 

●​ Anualmente (Assembleia Geral Ordinária - AGO): Esta é a prestação de contas 
formal e obrigatória. O síndico deve apresentar à AGO todas as contas do exercício 
fiscal anterior para análise e aprovação da assembleia. É nesse momento que se 
detalham todas as receitas, despesas, o balanço patrimonial (se houver), o parecer 
do conselho fiscal e se esclarecem todas as dúvidas. 

●​ Eventualmente (Quando Exigidas): O síndico também deve prestar contas sempre 
que a assembleia assim o exigir, mesmo fora do período anual. 



Documentos essenciais na prestação de contas: balancetes, demonstrativos de 
receitas e despesas, extratos bancários, comprovantes, relação de inadimplentes 

Uma prestação de contas completa e transparente deve ser lastreada por uma 
documentação organizada e acessível. Os principais documentos incluem: 

1.​ Pasta de Prestação de Contas Mensal (para o Conselho Fiscal e, de forma 
resumida, para os condôminos): 

○​ Balancete Mensal: Demonstrativo contábil que resume as receitas, 
despesas e o saldo do período. 

○​ Demonstrativo Detalhado de Receitas: Listagem de todas as cotas 
recebidas, eventuais aluguéis de áreas comuns, etc. 

○​ Demonstrativo Detalhado de Despesas: Listagem de todos os pagamentos 
efetuados, agrupados por categoria (pessoal, consumo, manutenção, 
administrativas, etc.), com indicação do fornecedor e número do documento 
fiscal. 

○​ Conciliação Bancária: Comprovando que os saldos do controle interno 
batem com os saldos bancários. 

○​ Cópias dos Extratos Bancários: Da conta corrente e de eventuais 
aplicações financeiras (incluindo o Fundo de Reserva). 

○​ Cópias de Todos os Comprovantes de Despesa: Notas fiscais, recibos, 
guias de impostos, contratos, organizados de forma a facilitar a conferência. 

○​ Relação de Unidades Inadimplentes: Com os respectivos valores devidos 
e o período de atraso. 

2.​ Relatório Anual para a AGO: Além do consolidado dos demonstrativos mensais, o 
relatório anual pode incluir gráficos comparativos, um resumo das principais 
realizações financeiras do período e a justificativa para eventuais desvios em 
relação ao orçamento previsto. 

O papel do Conselho Fiscal na análise e parecer sobre as contas 

O Conselho Fiscal (cuja existência é facultativa, mas altamente recomendável, e deve ser 
prevista na Convenção) tem um papel crucial na fiscalização da gestão financeira. Ele é 
composto por condôminos eleitos e tem a atribuição de: 

●​ Analisar mensalmente as pastas de prestação de contas apresentadas pelo 
síndico/administradora. 

●​ Verificar a exatidão dos lançamentos, a existência dos comprovantes de despesa e a 
conformidade dos gastos com o orçamento aprovado e as normas do condomínio. 

●​ Emitir um parecer sobre as contas anuais a ser apresentado à AGO, 
recomendando ou não sua aprovação, e apontando eventuais ressalvas ou 
irregularidades. 

○​ Imagine o Conselho Fiscal analisando a pasta do mês e identificando uma 
despesa de alto valor sem os três orçamentos recomendados. O conselho 
questiona o síndico e, se a justificativa não for satisfatória, pode registrar 
essa observação em seu parecer anual. 



O parecer do Conselho Fiscal não vincula a decisão da assembleia (que é soberana para 
aprovar ou rejeitar as contas), mas serve como um importante instrumento de orientação e 
controle para os demais condôminos. 

Como apresentar as contas de forma clara e compreensível em assembleia 

A apresentação das contas na AGO pode ser um momento tenso se não for bem 
conduzida. Para facilitar o entendimento e promover a transparência: 

●​ Disponibilizar a Documentação com Antecedência: Enviar cópias do relatório 
anual e dos principais demonstrativos aos condôminos alguns dias antes da 
assembleia, para que possam analisar com calma. 

●​ Usar Linguagem Simples e Objetiva: Evitar jargões contábeis excessivamente 
técnicos. Explicar os números de forma didática. 

●​ Recursos Visuais: Utilizar gráficos (de pizza para a composição das despesas, de 
barras para comparar orçado x realizado) e tabelas resumo para facilitar a 
visualização dos dados mais importantes. 

●​ Foco nos Pontos Relevantes: Destacar as principais fontes de receita, os maiores 
grupos de despesa, as variações significativas em relação ao orçamento e as 
justificativas para elas. 

●​ Abertura para Perguntas: Reservar um tempo adequado para que os condôminos 
possam fazer perguntas e esclarecer todas as suas dúvidas. O síndico e, se for o 
caso, o contador ou representante da administradora devem estar preparados para 
responder. 

Uma prestação de contas transparente não é apenas uma obrigação legal, mas uma 
demonstração de respeito pela coletividade e um pilar para a construção de uma gestão 
condominial baseada na confiança e na colaboração. 

Ferramentas e Boas Práticas em Gestão Financeira Condominial 

Além dos fundamentos já discutidos, algumas ferramentas e boas práticas podem elevar 
ainda mais o nível da gestão financeira e orçamentária do condomínio, promovendo maior 
eficiência, controle e planejamento a longo prazo. 

1.​ Auditorias Independentes: 
○​ Especialmente em condomínios de grande porte, com orçamentos elevados, 

ou quando há suspeitas de irregularidades ou simplesmente para garantir 
uma camada extra de segurança e transparência, a contratação de uma 
auditoria contábil independente pode ser muito valiosa. 

○​ O auditor externo analisará de forma imparcial todas as contas, documentos, 
procedimentos de arrecadação e pagamento, e emitirá um relatório 
apontando conformidades, inconformidades, riscos e sugestões de melhoria. 

○​ A decisão de contratar uma auditoria geralmente parte da assembleia e os 
custos são cobertos pelo condomínio. 

■​ Imagine um condomínio que passou por uma troca conturbada de 
síndico, com acusações de má gestão. A nova gestão, para 
restabelecer a confiança, propõe e a assembleia aprova uma 
auditoria independente das contas do período anterior. 



2.​ Planejamento Plurianual de Obras e Manutenções: 
○​ Além da previsão orçamentária anual, uma visão de médio e longo prazo (3 a 

5 anos) para grandes manutenções (pintura de fachada, reforma de telhados, 
modernização de elevadores, impermeabilizações) é uma excelente prática. 

○​ Esse planejamento permite que o condomínio se prepare financeiramente 
com antecedência, talvez criando fundos específicos ou diluindo a 
arrecadação para essas grandes despesas ao longo de vários anos, evitando 
a necessidade de rateios extras vultosos e repentinos. 

○​ Considere um condomínio que sabe que a fachada precisará ser repintada 
em 5 anos, a um custo estimado de R$ 200.000,00. Ao invés de um rateio 
pesado no quinto ano, pode-se começar a arrecadar R$ 40.000,00 por ano 
(ou cerca de R$ 3.333,00 por mês) especificamente para esse fim, tornando 
o impacto mais suave. 

3.​ Criação e Acompanhamento de Indicadores de Desempenho Financeiro (KPIs): 
○​ Definir alguns indicadores chave pode ajudar o síndico e o conselho a 

monitorar a saúde financeira de forma mais objetiva. 
○​ Exemplos de KPIs: 

■​ Percentual de Inadimplência Mensal e Acumulada: 
Acompanhar a evolução desse índice é crucial. 

■​ Prazo Médio de Recebimento: Quantos dias, em média, o 
condomínio leva para receber as cotas. 

■​ Percentual de Cumprimento Orçamentário: Comparar o 
orçado com o realizado para cada grupo de despesa. 

■​ Custo por Unidade ou por Metro Quadrado: Para comparar 
com outros condomínios de perfil semelhante (benchmark). 

■​ Índice de Liquidez do Fundo de Reserva: (Saldo do fundo 
/ Despesa ordinária mensal) – para ver quantos meses de despesa o 
fundo cobre. 

4.​ Uso Estratégico da Tecnologia: 
○​ Além dos softwares de gestão, explorar aplicativos que facilitem a 

comunicação financeira com os condôminos, portais de autoatendimento 
para 2ª via de boletos e consulta de informações, e ferramentas de controle 
de acesso que possam ser integradas à gestão de inadimplentes (embora o 
corte de serviços essenciais por inadimplência seja ilegal, o controle de 
acesso a áreas de lazer não essenciais, se previsto em convenção e 
aprovado em assembleia, é um tema debatido e por vezes aplicado). 

5.​ Educação Financeira para Condôminos: 
○​ Promover a conscientização sobre a importância da participação na 

aprovação do orçamento, o impacto da inadimplência e o funcionamento do 
Fundo de Reserva pode melhorar o engajamento e a colaboração de todos. 

A adoção dessas ferramentas e boas práticas, aliada a uma execução diligente dos 
processos de orçamentação, arrecadação, controle de despesas e prestação de contas, 
solidifica a gestão financeira do condomínio, transformando-a de um mero cumprimento de 
obrigações em um verdadeiro diferencial estratégico para a valorização do patrimônio e a 
qualidade de vida da coletividade. 



 

Manutenção predial preventiva, preditiva e corretiva: 
planejamento e execução: a importância vital da 
manutenção para a segurança e valorização 
patrimonial, incluindo a elaboração de planos de 
manutenção, inspeções, contratação de serviços 
especializados e gestão de obras 
A manutenção predial é o conjunto de atividades essenciais para conservar ou recuperar a 
capacidade funcional de uma edificação e de suas partes constituintes, atendendo às 
necessidades e segurança de seus usuários. Longe de ser um mero custo, a manutenção é 
um investimento inteligente que protege o patrimônio, garante a segurança, proporciona 
conforto e evita despesas muito maiores com reparos emergenciais no futuro. Um 
condomínio que negligencia sua manutenção está, na verdade, minando seu próprio valor e 
colocando em risco seus ocupantes. Para o síndico e administradores, compreender os 
diferentes tipos de manutenção, saber como planejar e executar um programa eficaz, e 
gerenciar obras com critério são competências indispensáveis para uma gestão responsável 
e proativa. 

A tríade da manutenção predial: preventiva, preditiva e corretiva – 
conceitos e aplicações 

A gestão eficaz da manutenção em edificações se baseia na aplicação estratégica de 
diferentes tipos de intervenção. Cada um tem sua finalidade, seu momento e seu impacto 
no ciclo de vida da edificação e de seus componentes. A combinação equilibrada desses 
três tipos – preventiva, preditiva e corretiva – forma a base de um programa de manutenção 
robusto. 

1.​ Manutenção Preventiva: 
○​ Conceito: É o conjunto de atividades realizadas de forma sistemática e 

programada, com o objetivo de evitar o surgimento de falhas ou a 
degradação dos sistemas e componentes da edificação. Baseia-se em 
inspeções periódicas, limpezas, lubrificações, reapertos, substituição de 
peças com vida útil determinada, entre outros. A manutenção preventiva é 
proativa; ela busca antecipar os problemas. 

○​ Aplicação: 
■​ Limpeza semestral das caixas d'água. 
■​ Inspeção e reaperto anuais dos quadros elétricos. 
■​ Verificação e lubrificação mensal dos portões automáticos. 
■​ Inspeção periódica e limpeza de calhas e ralos para evitar 

entupimentos. 
■​ Teste semanal dos geradores de energia. 



■​ Substituição de filtros de ar condicionado central conforme 
recomendação do fabricante. 

○​ Imagine a manutenção preventiva como as revisões programadas de um 
carro: você troca o óleo e os filtros em intervalos definidos, não porque o 
carro quebrou, mas para evitar que ele quebre e para garantir seu bom 
funcionamento e durabilidade. 

2.​ Manutenção Preditiva: 
○​ Conceito: É uma técnica de manutenção baseada no monitoramento e na 

análise de parâmetros e condições de desempenho dos equipamentos e 
sistemas, com o objetivo de prever a necessidade de intervenção antes que 
a falha ocorra. Utiliza instrumentos e técnicas de diagnóstico (como análise 
de vibração em motores, termografia em painéis elétricos, análise de óleo em 
máquinas) para identificar sinais de desgaste ou deterioração incipiente. A 
manutenção preditiva é ainda mais proativa que a preventiva, pois busca o 
momento ótimo para a intervenção, evitando trocas desnecessárias de peças 
que ainda teriam vida útil. 

○​ Aplicação: 
■​ Análise termográfica de quadros elétricos para identificar pontos de 

aquecimento excessivo que podem indicar conexões frouxas ou 
sobrecarga, prevenindo curtos-circuitos ou incêndios. 

■​ Monitoramento da vibração de bombas de recalque para detectar 
desgastes em rolamentos antes que causem a parada da bomba. 

■​ Inspeção por ultrassom em tubulações de gás para detectar 
microvazamentos. 

■​ Análise da qualidade da água de piscinas ou de sistemas de 
refrigeração para ajustar tratamentos químicos e prevenir corrosão ou 
incrustações. 

○​ Considere a manutenção preditiva como um check-up médico detalhado: 
exames específicos (termografia, análise de vibração) são feitos para 
detectar problemas de saúde (falhas em componentes) em estágio inicial, 
permitindo um tratamento menos invasivo e mais eficaz. 

3.​ Manutenção Corretiva: 
○​ Conceito: É a atuação realizada após a ocorrência de uma falha, defeito ou 

pane em um sistema ou componente, com o objetivo de restaurar sua 
capacidade funcional. Ela pode ser planejada (quando se detecta uma falha 
que não impede o funcionamento imediato, mas que precisa ser corrigida em 
breve) ou não planejada/emergencial (quando a falha ocorre de forma 
inesperada e exige uma intervenção imediata para restabelecer a 
funcionalidade ou a segurança). 

○​ Aplicação: 
■​ Corretiva Não Planejada (Emergencial): 

■​ Reparo de um elevador que parou de funcionar 
repentinamente. 

■​ Conserto de um vazamento de grande proporção em uma 
tubulação. 

■​ Substituição de uma bomba d'água que queimou, deixando o 
condomínio sem abastecimento. 

■​ Desobstrução de uma coluna de esgoto que entupiu. 



■​ Corretiva Planejada: 
■​ Troca de uma lâmpada queimada em uma área comum 

durante a próxima ronda de inspeção. 
■​ Reparo de uma fechadura de porta que está com defeito, mas 

ainda funciona. 
■​ Conserto de uma pequena trinca em uma parede que foi 

identificada em uma inspeção preventiva e agendada para a 
semana seguinte. 

○​ Pense na manutenção corretiva emergencial como ir ao pronto-socorro 
quando você quebra um braço – a intervenção é imediata e reativa. A 
corretiva planejada seria como marcar uma consulta para tratar uma cárie 
descoberta no check-up odontológico – a falha existe, mas o tratamento é 
programado. 

Inter-relação: Um bom programa de gestão da manutenção busca o equilíbrio entre esses 
três tipos. O ideal é que a maior parte das atividades seja preventiva e preditiva, pois isso 
reduz a ocorrência de falhas inesperadas, minimiza os custos com manutenções corretivas 
emergenciais (que são sempre mais caras e disruptivas), aumenta a vida útil dos 
equipamentos e garante maior segurança e confiabilidade. A manutenção corretiva sempre 
existirá, mas seu volume deve ser o menor possível, idealmente restrita a falhas realmente 
imprevisíveis ou a componentes de baixo custo e fácil substituição. 

Um condomínio que investe predominantemente em manutenção preventiva e preditiva 
demonstra uma gestão proativa e responsável, focada na preservação do patrimônio e no 
bem-estar dos seus usuários. 

Por que a manutenção predial é um investimento, não um custo? 

Muitas vezes, a manutenção predial é vista pelos condôminos e até por alguns gestores 
como um "mal necessário", uma despesa que se tenta adiar ou reduzir ao máximo. Essa é 
uma visão equivocada e perigosa. Na realidade, a manutenção predial planejada e bem 
executada é um dos investimentos mais inteligentes que um condomínio pode fazer, com 
retornos significativos em diversas frentes. 

1.​ Segurança dos Usuários: Este é o benefício mais crucial. A falta de manutenção 
adequada pode levar a acidentes graves: falhas em elevadores, curtos-circuitos e 
incêndios por instalações elétricas deficientes, desabamento de marquises ou 
revestimentos de fachada, vazamentos de gás, problemas estruturais. A 
manutenção preventiva e preditiva identifica e corrige esses riscos antes que se 
materializem, protegendo a vida e a integridade física dos moradores, funcionários e 
visitantes. 

○​ Imagine o custo humano e financeiro de um acidente causado pela queda de 
um elevador por falta de manutenção. É incomensuravelmente maior do que 
o custo de um contrato de manutenção preventiva. 

2.​ Durabilidade e Longevidade da Edificação: Todo edifício e seus componentes 
(instalações, equipamentos) têm uma vida útil projetada. A manutenção regular é 
fundamental para que essa vida útil seja atingida ou até mesmo superada. A falta 



dela acelera o processo de deterioração, levando à necessidade de substituições 
prematuras e onerosas. 

○​ Considere uma fachada que deveria durar 20 anos com manutenções 
periódicas de limpeza e rejuntamento. Se negligenciada, pode apresentar 
infiltrações e descolamento de pastilhas em 10 anos, exigindo uma reforma 
completa e muito mais cara. 

3.​ Valorização Patrimonial: Um condomínio bem conservado, com suas instalações 
em perfeito estado de funcionamento e com um histórico de boa manutenção, tem 
um valor de mercado significativamente maior. A aparência e a funcionalidade das 
áreas comuns, a segurança da edificação e a ausência de problemas crônicos são 
fatores decisivos na decisão de compra ou locação de um imóvel. A manutenção é 
um investimento direto na valorização do patrimônio de cada condômino. 

○​ Pense em dois apartamentos idênticos em edifícios vizinhos. Um está em um 
prédio com manutenção impecável, jardins cuidados, elevadores modernos e 
sem histórico de problemas. O outro, em um prédio com pintura descascada, 
vazamentos aparentes e elevadores que falham constantemente. Qual deles 
terá maior valor e liquidez no mercado? 

4.​ Prevenção de Custos Maiores com Reparos Emergenciais: A máxima "prevenir é 
melhor (e mais barato) do que remediar" aplica-se perfeitamente à manutenção 
predial. Intervenções corretivas emergenciais são sempre mais caras do que as 
preventivas, pois envolvem custos de urgência, menor poder de negociação com 
fornecedores e, frequentemente, danos secundários que poderiam ter sido evitados. 

○​ Para ilustrar: A substituição programada de uma bomba d'água que está no 
fim de sua vida útil, com base em um plano de manutenção, custará X. Se 
essa bomba queimar inesperadamente em um feriado, o custo do reparo 
emergencial (incluindo horas extras do técnico e possíveis danos por falta 
d'água) poderá ser 2X ou 3X, além do transtorno. 

5.​ Conforto e Funcionalidade: A manutenção garante que os sistemas e 
equipamentos do condomínio funcionem adequadamente, proporcionando conforto e 
qualidade de vida aos moradores. Elevadores ágeis, portões que abrem e fecham 
corretamente, interfones que funcionam, áreas de lazer em bom estado, iluminação 
adequada – tudo isso contribui para uma experiência residencial positiva. 

6.​ Cumprimento de Obrigações Legais e Normativas: Existem leis e normas 
técnicas (como as da ABNT) que estabelecem requisitos mínimos de manutenção 
para garantir a segurança e a habitabilidade das edificações. O síndico tem a 
responsabilidade legal de zelar pela manutenção (Art. 1.348, V, CC). A negligência 
pode acarretar multas, interdições e até mesmo responsabilização civil e criminal em 
caso de acidentes. 

Portanto, encarar a manutenção predial como um investimento estratégico é fundamental. 
Os recursos destinados a um bom plano de manutenção não são "gastos", mas sim 
aplicados na proteção do maior ativo do condomínio e de seus moradores: o próprio edifício 
e a segurança de quem o utiliza. Alocar uma parcela adequada do orçamento para a 
manutenção preventiva e preditiva é um sinal de gestão madura e responsável. 

A Norma ABNT NBR 5674: o guia para a gestão da manutenção em 
edificações 



No Brasil, a principal referência técnica para a gestão da manutenção em edificações é a 
norma ABNT NBR 5674 - Manutenção de edificações – Requisitos para o sistema de 
gestão de manutenção. Publicada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), esta norma estabelece as diretrizes e os requisitos para que os proprietários e 
gestores de edificações (incluindo síndicos de condomínios) implementem um sistema 
eficaz de gestão da manutenção, visando preservar as características originais da 
edificação, garantir a segurança dos usuários e otimizar os custos ao longo do ciclo de vida 
do imóvel. 

A NBR 5674 não é uma lei em si, mas sua observância é frequentemente exigida em 
contratos, citada em decisões judiciais como parâmetro de boa prática e, em alguns 
municípios, pode ser referenciada em legislações locais sobre inspeção predial. Ela se 
aplica a todas as edificações, independentemente do uso (residenciais, comerciais, 
institucionais, etc.), e seu objetivo principal é orientar a elaboração e implementação de um 
Programa de Manutenção. 

Principais pontos e requisitos abordados pela NBR 5674: 

1.​ Responsabilidades: A norma define claramente as responsabilidades dos 
envolvidos no processo de manutenção: 

○​ Proprietário da Edificação (no caso de condomínios, a coletividade 
representada pelo síndico): É o responsável final por prover os recursos e 
garantir a implementação do sistema de gestão da manutenção. 

○​ Usuários: Têm a responsabilidade de utilizar a edificação de forma 
adequada e comunicar eventuais problemas ou anomalias percebidas. 

○​ Empresa ou Profissional Contratado para a Manutenção: Deve executar 
os serviços conforme as especificações técnicas e as boas práticas. 

2.​ Elaboração do Programa de Manutenção: Este é o coração da norma. O 
programa de manutenção deve ser um documento formal que contemple, no 
mínimo: 

○​ Identificação da Edificação: Características, idade, projetos existentes. 
○​ Lista dos Sistemas e Componentes a Serem Mantidos: Estrutura, 

vedações (paredes, fachadas), coberturas, instalações hidrossanitárias, 
elétricas, de gás, de climatização, de combate a incêndio, elevadores, áreas 
comuns, etc. 

○​ Descrição das Atividades de Manutenção: Para cada 
sistema/componente, detalhar quais tarefas preventivas, preditivas e, se for o 
caso, corretivas planejadas devem ser realizadas (ex: inspeção, limpeza, 
lubrificação, teste, substituição). 

○​ Periodicidade das Atividades: Definir a frequência com que cada tarefa 
deve ser executada (diária, semanal, mensal, semestral, anual, etc.), com 
base nos manuais dos fabricantes, nas normas técnicas específicas para 
cada sistema e na experiência. 

○​ Responsáveis pela Execução: Indicar quem realizará cada tarefa (zelador, 
equipe de manutenção interna, empresa especializada). 

○​ Recursos Necessários: Estimativa de custos, materiais, ferramentas. 



○​ Forma de Registro e Controle: Como as atividades serão registradas 
(checklists, ordens de serviço, relatórios) e como o programa será 
monitorado e atualizado. 

■​ Imagine um trecho do programa de manutenção para "Bombas de 
Recalque de Água": 

■​ Atividade: Inspeção visual de vazamentos e ruídos anormais. 
Periodicidade: Semanal. Responsável: Zelador. 

■​ Atividade: Teste de funcionamento e verificação de pressão. 
Periodicidade: Mensal. Responsável: Empresa de manutenção 
de bombas. 

■​ Atividade: Análise de vibração (preditiva). Periodicidade: 
Anual. Responsável: Empresa especializada. 

3.​ Documentação e Registros: A NBR 5674 enfatiza a importância de manter toda a 
documentação técnica da edificação (projetos "as built", manuais dos equipamentos, 
especificações de materiais) e de registrar todas as atividades de manutenção 
realizadas, incluindo datas, responsáveis, custos e eventuais observações. Esse 
histórico é fundamental para a tomada de decisões futuras e para comprovar a 
realização da manutenção. 

4.​ Inspeções Prediais: A norma recomenda a realização de inspeções periódicas para 
avaliar o estado de conservação da edificação e subsidiar o planejamento da 
manutenção. 

5.​ Atualização do Programa: O programa de manutenção não é um documento 
estático. Ele deve ser revisado e atualizado periodicamente, em função das 
condições da edificação, do surgimento de novas tecnologias de manutenção, de 
mudanças na legislação ou nas necessidades dos usuários. 

Como a NBR 5674 ajuda o síndico? 

●​ Fornece um roteiro claro para organizar a manutenção do condomínio de forma 
sistemática e profissional. 

●​ Ajuda a justificar a necessidade de recursos para a manutenção perante os 
condôminos, pois se baseia em critérios técnicos. 

●​ Contribui para a redução de custos a longo prazo, ao priorizar a prevenção e 
evitar grandes reparos emergenciais. 

●​ Aumenta a segurança jurídica do síndico, pois demonstra que ele está adotando as 
melhores práticas para zelar pela conservação e segurança do edifício. 

●​ Serve como base para a contratação de empresas de manutenção, pois permite 
especificar claramente o escopo dos serviços. 

Embora a implementação completa de um sistema de gestão de manutenção conforme a 
NBR 5674 possa parecer complexa, especialmente para condomínios menores, seus 
princípios podem ser adaptados à realidade de cada um. O fundamental é que o síndico 
entenda a importância do planejamento e da proatividade na manutenção, buscando, 
sempre que possível, o auxílio de profissionais qualificados (engenheiros, arquitetos, 
técnicos especializados) para elaborar e executar o programa de manutenção mais 
adequado para o seu condomínio. 



Elaborando o Plano de Manutenção Preventiva e Preditiva: um roteiro 
para a longevidade da edificação 

A elaboração de um Plano de Manutenção Preventiva e Preditiva é a materialização do 
compromisso do condomínio com a conservação proativa de seu patrimônio. Este plano, 
que é o núcleo do Programa de Manutenção preconizado pela NBR 5674, serve como um 
roteiro detalhado das ações que serão tomadas ao longo do tempo para evitar falhas, 
garantir o bom funcionamento dos sistemas e prolongar a vida útil da edificação. Um plano 
bem estruturado é a chave para uma manutenção eficiente e para a otimização dos 
recursos financeiros. 

Identificação dos sistemas e componentes do edifício a serem mantidos 

O primeiro passo para elaborar o plano é realizar um inventário completo de todos os 
sistemas e componentes da edificação que requerem manutenção. Essa listagem deve ser 
a mais exaustiva possível. Os principais grupos incluem: 

1.​ Estrutura: Fundações (inspeção de recalques, se aplicável), pilares, vigas, lajes 
(verificação de fissuras, deformações, sinais de corrosão de armaduras). 

2.​ Vedações Externas e Internas: Fachadas (revestimentos, pastilhas, pintura, juntas 
de dilatação), paredes internas, muros de divisa. 

3.​ Coberturas: Telhados (telhas, estrutura de sustentação), lajes de cobertura 
(impermeabilização, rufos, calhas, condutores). 

4.​ Instalações Hidrossanitárias: Redes de água fria e quente, esgoto sanitário e 
pluvial, caixas d'água (limpeza e desinfecção), reservatórios inferiores, bombas de 
recalque, registros, válvulas, louças e metais sanitários das áreas comuns. 

5.​ Instalações Elétricas: Quadros de distribuição, disjuntores, fiação, tomadas e 
interruptores das áreas comuns, sistema de aterramento, iluminação interna e 
externa. 

6.​ Instalações de Gás: Tubulações, medidores, válvulas de bloqueio, abrigos de 
medidores, testes de estanqueidade. 

7.​ Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA - Para-raios): 
Captores, condutores de descida, malha de aterramento, medição ôhmica. 

8.​ Sistemas de Combate a Incêndio: Extintores (recarga e teste hidrostático), 
hidrantes e mangueiras, sprinklers (se houver), detectores de fumaça, alarmes, 
sinalização de emergência, portas corta-fogo. 

9.​ Elevadores: Contrato de manutenção com empresa especializada, inspeções 
periódicas, testes de segurança. 

10.​Sistemas de Segurança Eletrônica: CFTV (câmeras, gravadores), alarmes 
perimetrais, cercas elétricas, controle de acesso (interfones, portaria eletrônica). 

11.​Portões Automáticos e Cancelas: Motores, sistemas de acionamento, trilhos, 
roldanas. 

12.​Áreas de Lazer e Equipamentos: Piscinas (tratamento da água, bombas, filtros, 
revestimento), playgrounds (integridade dos brinquedos), quadras esportivas (piso, 
alambrados, iluminação), saunas, academias (equipamentos). 

13.​Jardinagem e Paisagismo: Podas, adubação, controle de pragas. 
14.​Equipamentos Específicos: Geradores de energia, sistemas de aquecimento 

central, ar condicionado central. 



Para cada item listado, é importante coletar informações como manuais técnicos dos 
fabricantes, projetos existentes (as built), data da última manutenção e histórico de 
problemas. 

Definição da periodicidade das inspeções e intervenções para cada item 

Com a lista de sistemas e componentes em mãos, o próximo passo é definir a frequência 
com que cada um deles será inspecionado e quais ações preventivas/preditivas serão 
realizadas. Essa periodicidade deve ser baseada em: 

●​ Recomendações dos Fabricantes: Os manuais dos equipamentos (elevadores, 
bombas, geradores, etc.) geralmente indicam os intervalos e os tipos de manutenção 
preventiva necessários. 

●​ Normas Técnicas da ABNT: Diversas normas especificam requisitos de 
manutenção para diferentes sistemas (ex: NBR 13752 para perícias em edificações, 
que orienta sobre prazos de garantia e vida útil de componentes; NBR 16747 para 
inspeção predial; normas específicas para instalações elétricas, de gás, etc.). 

●​ Histórico do Edifício: Se um determinado componente apresentou falhas 
recorrentes no passado, pode ser necessário aumentar a frequência de inspeção ou 
antecipar sua substituição. 

●​ Condições de Uso e Ambientais: Edifícios em áreas litorâneas (sujeitos à maresia) 
ou com uso muito intenso de certas áreas podem requerer manutenções mais 
frequentes. 

●​ Expertise Técnica: A consulta a engenheiros, arquitetos ou técnicos especializados 
é fundamental para definir as periodicidades mais adequadas, especialmente para 
sistemas complexos. 

Exemplos de periodicidade e ações: * Extintores de Incêndio: * Inspeção visual mensal 
(lacre, manômetro, validade) – Zelador/Brigada. * Recarga anual (ou conforme tipo de 
extintor) – Empresa especializada. * Teste hidrostático a cada 5 anos – Empresa 
especializada. * Limpeza de Caixas d'Água: Semestral – Empresa especializada. * 
Inspeção do SPDA: Anual (medição ôhmica) e após descargas atmosféricas intensas – 
Empresa especializada. * Verificação de bombas de recalque: Inspeção de ruídos e 
vazamentos semanal (zelador); verificação de selos e alinhamento semestral (técnico). 

Criação de checklists e roteiros de inspeção detalhados 

Para garantir que as inspeções sejam completas e padronizadas, é essencial criar 
checklists ou roteiros detalhados para cada tipo de inspeção. Esses documentos devem 
listar todos os itens a serem verificados e os critérios de avaliação (ok, necessita reparo, 
crítico, etc.). 

●​ Imagine um checklist para a inspeção mensal do playground: 
○​ Verificar fixação dos brinquedos no solo: ( ) Ok ( ) Reparo 
○​ Inspecionar correntes e parafusos de balanços: ( ) Ok ( ) Reparo 
○​ Verificar existência de farpas ou pontas agudas em brinquedos de madeira: ( 

) Ok ( ) Reparo 
○​ Checar estado do piso de absorção de impacto: ( ) Ok ( ) Reparo 
○​ Observações: _________________________ 



Esses checklists, uma vez preenchidos, servem como registro da inspeção e base para o 
planejamento de ações corretivas, se necessárias. 

Orçamentação dos custos da manutenção preventiva e sua inclusão na previsão 
orçamentária anual 

Todas as atividades de manutenção preventiva e preditiva (inspeções, limpezas, 
substituições programadas, contratos com empresas especializadas) têm um custo. É 
fundamental que esses custos sejam estimados e incluídos na Previsão Orçamentária 
Anual do condomínio. 

●​ Custos a Considerar: Mão de obra (interna ou terceirizada), materiais de consumo 
(lubrificantes, peças de reposição programada), contratos de manutenção 
(elevadores, bombas, portaria eletrônica, etc.), custos de ensaios e laudos técnicos 
(SPDA, estanqueidade de gás, inspeção predial). 

●​ Inclusão no Orçamento: Ao prever esses custos no orçamento anual, o 
condomínio garante que haverá recursos para executar o plano de manutenção sem 
a necessidade de rateios extras constantes, que geram desgaste com os 
condôminos. 

○​ Para ilustrar: Se a recarga anual de todos os extintores custa R$ 2.000,00 e 
a limpeza semestral das caixas d'água custa R$ 800,00 por limpeza, esses 
R$ 3.600,00 anuais (R$ 300,00/mês) devem estar previstos no orçamento. 

Um Plano de Manutenção Preventiva e Preditiva bem elaborado, com sistemas 
identificados, periodicidades definidas, checklists padronizados e custos orçados, é a 
espinha dorsal de uma gestão proativa, que visa a segurança, a durabilidade e a 
valorização do patrimônio condominial, além de proporcionar tranquilidade ao síndico e aos 
moradores. 

Inspeções Prediais Regulares: o termômetro da saúde do edifício 

As inspeções prediais regulares são uma ferramenta fundamental dentro de qualquer 
programa de manutenção. Elas funcionam como um "check-up" periódico da edificação, 
permitindo identificar precocemente anomalias, falhas incipientes, desgastes e não 
conformidades que, se não tratadas, podem evoluir para problemas mais graves e 
onerosos. Através das inspeções, é possível monitorar o estado de conservação dos 
diversos sistemas e componentes do condomínio, fornecendo subsídios para o 
planejamento de ações preventivas, preditivas e corretivas. 

A importância das inspeções visuais e técnicas periódicas 

As inspeções podem variar em complexidade, desde uma simples verificação visual até 
análises técnicas aprofundadas com o uso de equipamentos específicos. Ambas são 
importantes e complementares. 

●​ Inspeções Visuais Rotineiras: São aquelas realizadas com maior frequência 
(diária, semanal, quinzenal) pelo zelador, pela equipe de manutenção interna (se 
houver) ou até mesmo pelo síndico. O objetivo é identificar problemas óbvios e de 
fácil detecção. 



○​ Exemplos: Lâmpadas queimadas, vazamentos aparentes em torneiras ou 
sifões, pisos soltos ou quebrados, mau funcionamento de fechaduras, 
limpeza inadequada de áreas comuns, pichações, brinquedos de playground 
danificados, acúmulo de lixo em locais indevidos. 

○​ Imagine o zelador, durante sua ronda diária, percebendo uma mancha de 
umidade no teto da garagem. Essa observação pode indicar uma infiltração 
que, se identificada e corrigida rapidamente, evitará danos maiores à 
estrutura ou aos veículos. 

●​ Inspeções Técnicas Programadas: São inspeções mais detalhadas, geralmente 
realizadas com periodicidade mensal, trimestral, semestral ou anual, focadas em 
sistemas específicos e que podem exigir algum conhecimento técnico básico ou o 
uso de checklists mais elaborados. Podem ser feitas pela equipe interna (se 
qualificada) ou por técnicos contratados. 

○​ Exemplos: Verificação do funcionamento de bombas e motores, teste de 
boias de caixas d'água, inspeção de quadros elétricos (reaperto de 
conexões, se qualificado), verificação de extintores e mangueiras de 
incêndio, teste de alarmes. 

●​ Inspeções Técnicas Especializadas (Laudos e Perícias): São realizadas por 
profissionais habilitados (engenheiros, arquitetos) com periodicidades maiores 
(anual, a cada 3 ou 5 anos, ou conforme necessidade específica) ou quando se 
suspeita de problemas mais complexos. Envolvem uma análise aprofundada da 
edificação ou de sistemas específicos, podendo incluir ensaios, medições e a 
emissão de laudos técnicos. A Norma ABNT NBR 16747 – Inspeção predial – 
Diretrizes, conceitos, terminologia e procedimento, orienta sobre como essas 
inspeções mais completas devem ser realizadas. 

○​ Exemplos: Inspeção predial completa para avaliar o estado geral de 
conservação e segurança da edificação, laudo de inspeção do SPDA 
(para-raios), teste de estanqueidade da rede de gás, avaliação estrutural, 
perícia para identificar a causa de uma infiltração complexa. 

○​ Considere um condomínio com 20 anos de construção. A assembleia aprova 
a contratação de uma inspeção predial completa por uma empresa de 
engenharia. O laudo resultante apontará todas as não conformidades, o nível 
de risco de cada uma e as recomendações de reparo, servindo como base 
para um plano de obras de médio prazo. 

A regularidade e a abrangência das inspeções são cruciais. É melhor identificar um 
pequeno problema no início do que ser surpreendido por uma falha grave e cara. 

Quem deve realizar as inspeções? 

A responsabilidade pela realização das inspeções varia conforme sua complexidade: 

●​ Zelador/Equipe de Manutenção Interna: São os olhos do síndico no dia a dia. 
Devem ser treinados para realizar as inspeções visuais rotineiras e algumas 
inspeções técnicas básicas, utilizando checklists. Eles são a primeira linha de 
identificação de problemas. 



●​ Síndico: Deve acompanhar o trabalho do zelador, realizar suas próprias inspeções 
periódicas e, principalmente, garantir que o plano de inspeções (incluindo as 
especializadas) seja cumprido. 

●​ Empresas de Manutenção Contratadas: Empresas que possuem contratos de 
manutenção preventiva (ex: elevadores, bombas, portões, geradores) geralmente 
incluem inspeções periódicas em seus escopos de serviço. 

●​ Profissionais Habilitados (Engenheiros, Arquitetos, Técnicos Especializados): 
Para inspeções que exigem conhecimento técnico aprofundado, análise de projetos, 
uso de equipamentos específicos ou emissão de laudos e ART/RRT 
(Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica). A contratação desses 
profissionais é indispensável para inspeções prediais completas, diagnósticos 
complexos e perícias. 

Registrando os achados: relatórios de inspeção e seu encaminhamento 

De nada adianta realizar inspeções se os resultados não forem devidamente registrados e 
se as ações necessárias não forem tomadas. 

●​ Checklists e Relatórios: Todas as inspeções, desde as mais simples até as mais 
complexas, devem gerar um registro formal (checklist preenchido, relatório 
fotográfico, relatório técnico, laudo). Esse documento deve detalhar o que foi 
inspecionado, a data, o responsável, os problemas encontrados, sua gravidade e as 
recomendações de reparo ou ação. 

●​ Encaminhamento: 
○​ Problemas simples identificados pelo zelador (lâmpada queimada) podem ser 

corrigidos por ele mesmo e apenas registrados. 
○​ Problemas que exigem reparo devem ser comunicados ao síndico, que 

providenciará a cotação e a contratação do serviço. 
○​ Laudos técnicos com recomendações devem ser apresentados pelo síndico 

ao conselho fiscal e, dependendo da gravidade e do custo das intervenções, 
à assembleia para deliberação. 

○​ Para ilustrar: O zelador preenche um checklist semanal da área da piscina e 
anota "rejunte soltando em alguns pontos da borda". Ele entrega o checklist 
ao síndico. O síndico avalia, pede um orçamento para o reparo do rejunte e, 
se for um custo baixo previsto no orçamento de pequenas manutenções, 
autoriza o serviço. Se a inspeção da fachada por um engenheiro apontar 
necessidade de uma grande reforma, esse laudo será a base para o síndico 
convocar uma assembleia e apresentar a necessidade da obra aos 
condôminos.* 

As inspeções prediais regulares são, portanto, um processo contínuo de diagnóstico que 
alimenta todo o sistema de gestão da manutenção, permitindo que o condomínio se 
mantenha seguro, funcional e valorizado ao longo do tempo. 

Manutenção Corretiva: agindo quando a falha acontece 

Apesar de todos os esforços em manutenção preventiva e preditiva, falhas e quebras em 
sistemas e componentes da edificação inevitavelmente ocorrerão. É nesse momento que 



entra em cena a manutenção corretiva, cujo objetivo é restaurar a funcionalidade do item 
defeituoso. A forma como o condomínio lida com essas ocorrências, seja de forma 
planejada ou emergencial, diz muito sobre sua capacidade de gestão e resposta. 

Manutenção corretiva planejada vs. emergencial (não planejada) 

A manutenção corretiva pode ser classificada em duas categorias principais, dependendo 
da urgência e do planejamento da intervenção: 

1.​ Manutenção Corretiva Planejada (ou Programada): 
○​ Ocorre quando uma falha é detectada (geralmente através de uma inspeção 

preventiva, preditiva ou pela observação dos usuários), mas essa falha não 
impede o funcionamento imediato do sistema ou não representa um risco 
iminente. A correção do defeito pode, então, ser programada para um 
momento oportuno, permitindo o planejamento dos recursos (mão de obra, 
materiais, orçamento) e a minimização do impacto nos usuários. 

○​ Exemplos: 
■​ A substituição de uma luminária que está piscando, mas ainda 

acende. 
■​ O reparo de uma pequena fissura em uma parede que não é 

estrutural. 
■​ A troca de uma torneira que está com um pequeno gotejamento em 

um banheiro de área comum. 
■​ O conserto de um brinquedo no playground que está com uma peça 

solta, mas que pode ser isolado até o reparo. 
○​ Imagine que, durante a inspeção mensal do sistema de CFTV, o técnico 

identifica que uma das câmeras está com a imagem levemente embaçada 
devido a um problema no foco. A câmera ainda grava, mas a qualidade não é 
ideal. O síndico pode programar a visita do técnico para a semana seguinte 
para realizar o ajuste ou a substituição, após obter um orçamento. 

○​ Vantagens: Permite melhor planejamento, cotação de preços, menor custo 
em comparação com a emergencial, e menor impacto na rotina do 
condomínio. 

2.​ Manutenção Corretiva Não Planejada (Emergencial ou Imediata): 
○​ Ocorre quando uma falha surge de forma inesperada e exige uma 

intervenção imediata para restabelecer a funcionalidade de um sistema 
essencial, garantir a segurança dos usuários ou evitar danos maiores ao 
patrimônio. Não há tempo para um planejamento detalhado; a prioridade é 
resolver o problema o mais rápido possível. 

○​ Exemplos: 
■​ O rompimento de uma tubulação principal de água, causando 

alagamento. 
■​ Um curto-circuito que deixa parte do condomínio sem energia. 
■​ Um elevador que para com passageiros presos. 
■​ O portão da garagem que trava, impedindo a entrada ou saída de 

veículos. 
■​ Um vazamento de gás. 



○​ Considere um domingo à noite quando a bomba de recalque principal do 
condomínio queima, e os reservatórios superiores começam a esvaziar. O 
síndico precisa acionar imediatamente um técnico de plantão para avaliar e, 
se possível, consertar ou providenciar a substituição emergencial da bomba, 
mesmo que isso implique um custo mais alto. 

○​ Desvantagens: Geralmente é mais cara (custos de urgência, horas extras), 
pode haver menor poder de negociação com fornecedores, e causa maior 
transtorno e estresse para os moradores e para a gestão. 

O objetivo de um bom programa de manutenção é minimizar ao máximo a necessidade de 
manutenções corretivas emergenciais, através de um forte investimento em prevenção e 
predição. No entanto, é crucial que o condomínio esteja preparado para lidar com 
emergências quando elas surgirem. 

Procedimentos para lidar com emergências prediais 

A capacidade de resposta rápida e eficaz a uma emergência predial pode fazer uma grande 
diferença no controle dos danos e na minimização dos transtornos. Para isso, é importante 
que o condomínio tenha alguns procedimentos definidos: 

1.​ Lista de Contatos de Emergência: Manter uma lista atualizada e de fácil acesso 
(para o síndico, zelador, portaria) com os contatos de fornecedores e técnicos de 
confiança para serviços emergenciais 24 horas (bombeiro hidráulico, eletricista, 
chaveiro, empresa de elevadores, desentupidora, etc.). 

2.​ Acesso a Registros e Chaves: Garantir que o síndico e/ou o zelador tenham 
acesso rápido a registros gerais, quadros de energia, casas de bombas e outras 
áreas técnicas. 

3.​ Comunicação com os Moradores: Em caso de uma emergência que afete a todos 
(falta d'água, falta de luz), comunicar rapidamente os moradores sobre o ocorrido e 
as providências que estão sendo tomadas. 

4.​ Priorização da Segurança: Em emergências que envolvam risco (vazamento de 
gás, princípio de incêndio, risco estrutural), a primeira prioridade é garantir a 
segurança dos usuários, acionando imediatamente os órgãos competentes 
(Bombeiros, Defesa Civil, concessionária de gás/luz) e, se necessário, evacuando a 
área. 

5.​ Autorização de Despesas Emergenciais: A convenção pode prever uma alçada 
para o síndico autorizar despesas emergenciais. Caso contrário, o síndico deve agir 
com bom senso para resolver a emergência e, posteriormente, ratificar a despesa 
em assembleia. 

6.​ Registro da Ocorrência: Mesmo na correria de uma emergência, é importante 
registrar o ocorrido, as ações tomadas, os custos envolvidos e, se possível, 
fotografar a situação antes e depois do reparo. 

Análise da causa raiz das falhas para evitar reincidência 

Sempre que uma falha significativa ocorre, especialmente se for uma falha repetitiva ou 
uma emergência grave, não basta apenas corrigir o problema. É fundamental investigar e 
identificar a causa raiz da falha. 



●​ Por exemplo: Se uma mesma bomba queima três vezes em um ano, apenas 
substituí-la não resolve o problema fundamental. É preciso investigar: Será que a 
bomba está subdimensionada para a demanda? Há problemas na rede elétrica que 
a alimenta? A qualidade da bomba é inadequada? Há falhas na manutenção 
preventiva? 

A análise da causa raiz pode envolver a contratação de um técnico especializado para um 
diagnóstico mais aprofundado. Compreender por que a falha ocorreu permite implementar 
ações corretivas mais eficazes que evitem sua repetição no futuro, o que, a longo prazo, 
economiza dinheiro e transtornos. Isso transforma a manutenção corretiva em uma 
oportunidade de aprendizado e melhoria contínua para o programa de manutenção do 
condomínio. 

Contratação de Serviços Especializados de Manutenção: qualificação e 
segurança 

Muitas das atividades de manutenção em um condomínio, especialmente aquelas que 
envolvem sistemas complexos, riscos à segurança ou a necessidade de conhecimentos 
técnicos específicos, devem ser realizadas por empresas ou profissionais especializados e 
devidamente qualificados. A escolha e contratação desses fornecedores é uma 
responsabilidade crucial do síndico, pois impacta diretamente a qualidade da manutenção, a 
segurança da edificação e o uso adequado dos recursos do condomínio. 

Quando e por que contratar empresas ou profissionais especializados? 

Nem toda tarefa de manutenção pode ser executada pela equipe interna do condomínio 
(zelador, auxiliar de manutenção). A contratação de especialistas é necessária quando: 

1.​ Exigência Legal ou Normativa: Certos serviços, por sua natureza e risco, só 
podem ser executados por profissionais habilitados, com registro em conselhos de 
classe (CREA para engenheiros, CAU para arquitetos) e emissão de ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica). 

○​ Exemplos: Projeto e execução de reformas estruturais, inspeção e laudo do 
SPDA (para-raios), teste de estanqueidade da rede de gás, recarga e teste 
hidrostático de extintores, manutenção de elevadores (geralmente coberta 
por contrato com empresa conservadora), instalação ou alteração 
significativa em sistemas elétricos ou de ar condicionado central. 

2.​ Complexidade Técnica do Serviço: Manutenção de equipamentos sofisticados 
(geradores, bombas complexas, sistemas de CFTV avançados, centrais de alarme) 
ou diagnósticos que exigem conhecimento técnico aprofundado e ferramentas 
específicas. 

3.​ Segurança na Execução: Trabalhos em altura (limpeza de fachada, reparos em 
telhados), serviços em instalações elétricas energizadas (embora o ideal seja 
sempre desenergizar), manuseio de produtos químicos controlados. 

4.​ Garantia e Responsabilidade Técnica: A contratação de uma empresa 
especializada geralmente inclui garantias sobre os serviços prestados e a 
responsabilidade técnica do profissional envolvido, o que oferece maior segurança 
ao condomínio. 



○​ Imagine a impermeabilização de uma laje. Se feita por uma empresa 
especializada com emissão de ART e termo de garantia, o condomínio tem a 
quem recorrer caso surjam problemas futuros relacionados àquele serviço. 

5.​ Falta de Expertise Interna: Quando a equipe do condomínio não possui o 
conhecimento ou as ferramentas necessárias para realizar a tarefa com qualidade e 
segurança. 

Optar por "fazer em casa" ou contratar um "faz-tudo" para serviços que exigem 
especialização pode parecer uma economia inicial, mas frequentemente resulta em má 
qualidade, retrabalho, perda de garantia de equipamentos e, o pior, riscos à segurança. 

Critérios para seleção e contratação de fornecedores 

A escolha de um bom fornecedor para serviços de manutenção é um processo que exige 
pesquisa e cuidado. Alguns critérios importantes a serem considerados: 

1.​ Qualificação Técnica e Experiência: 
○​ Verificar se a empresa ou profissional possui as habilitações necessárias 

(registros no CREA/CAU, certificações específicas para certos 
equipamentos). 

○​ Analisar o tempo de mercado da empresa e sua experiência em serviços 
similares aos que o condomínio necessita. 

○​ Solicitar portfólio de trabalhos realizados e, se possível, visitar obras ou 
instalações onde a empresa atuou. 

2.​ Referências de Outros Clientes: 
○​ Pedir referências de outros condomínios ou clientes atendidos pela empresa 

e, se possível, contatá-los para verificar a satisfação com os serviços 
prestados (qualidade, cumprimento de prazos, atendimento pós-serviço). 

3.​ Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
○​ Solicitar certidões negativas de débitos federais, estaduais, municipais e 

trabalhistas (CND) para garantir que a empresa está em dia com suas 
obrigações legais. Isso evita que o condomínio seja responsabilizado 
solidariamente por dívidas da contratada. 

4.​ Seguro de Responsabilidade Civil Profissional: 
○​ Especialmente para serviços de maior risco ou valor, verificar se a empresa 

possui seguro de responsabilidade civil, que cobre eventuais danos 
causados a terceiros ou ao próprio condomínio durante a execução dos 
serviços. 

5.​ Proposta Técnica e Comercial Detalhada: 
○​ A proposta deve descrever claramente o escopo dos serviços, os materiais 

que serão utilizados (com especificações), o cronograma de execução, as 
condições de pagamento e o preço total. Comparar pelo menos três 
propostas com escopos similares. 

6.​ Estrutura e Capacidade da Empresa: 
○​ Verificar se a empresa possui equipe suficiente, equipamentos adequados e 

capacidade técnica para atender às demandas do condomínio. 

A importância do contrato de prestação de serviços de manutenção 



Todo serviço de manutenção contratado, especialmente os de maior valor, complexidade ou 
periodicidade, deve ser formalizado através de um contrato de prestação de serviços 
claro e detalhado. O contrato é o instrumento legal que protege os interesses de ambas as 
partes (condomínio e contratada) e estabelece as regras da relação. 

Principais cláusulas que devem constar em um contrato de manutenção: 

●​ Qualificação das Partes: Dados completos do condomínio (contratante) e da 
empresa/profissional (contratada). 

●​ Objeto do Contrato: Descrição minuciosa dos serviços que serão prestados. 
Quanto mais detalhado, melhor. 

○​ Exemplo para contrato de manutenção preventiva de bombas: "Inspeção 
mensal das bombas X, Y e Z, incluindo verificação de ruídos, vazamentos, 
alinhamento, limpeza; teste de funcionamento; medição de corrente elétrica; 
reaperto de conexões elétricas no painel de comando; relatório mensal." 

●​ Prazo de Vigência: Data de início e término do contrato (para serviços contínuos) 
ou prazo para execução do serviço (para serviços pontuais). 

●​ Preço e Condições de Pagamento: Valor total dos serviços, forma de pagamento 
(mensal, por medição, parcelado), data de vencimento. 

●​ Obrigações da Contratada: Detalhar tudo o que a empresa se compromete a fazer 
(fornecer mão de obra qualificada, materiais, equipamentos de segurança, cumprir 
normas técnicas, emitir relatórios, etc.). 

●​ Obrigações do Condomínio (Contratante): Disponibilizar acesso às áreas, 
fornecer informações necessárias, efetuar os pagamentos em dia. 

●​ Garantias: Prazo de garantia dos serviços prestados e dos materiais aplicados. 
●​ Responsabilidades: Definir responsabilidades em caso de acidentes de trabalho, 

danos causados durante o serviço, cumprimento de normas de segurança. 
●​ Penalidades por Descumprimento: Multas por atraso na execução, por má 

qualidade do serviço, ou por rescisão antecipada imotivada. 
●​ Condições de Rescisão: Em que situações o contrato pode ser rescindido por 

qualquer das partes. 
●​ Foro: Indicação do foro para dirimir eventuais conflitos. 

Recomenda-se que contratos mais complexos ou de valores significativos sejam analisados 
por uma assessoria jurídica antes da assinatura pelo síndico. Um contrato bem elaborado é 
uma ferramenta essencial para uma relação transparente e segura com os prestadores de 
serviço, garantindo que a manutenção do condomínio seja realizada com a qualidade e a 
confiabilidade necessárias. 

Gestão de Obras e Reformas no Condomínio: da aprovação à 
fiscalização 

A realização de obras e reformas, sejam elas nas áreas comuns ou decorrentes de 
necessidades de manutenção mais profundas, é uma constante na vida de qualquer 
condomínio. Gerenciar esses processos de forma eficaz, desde a fase de planejamento e 
aprovação até a execução e o recebimento final, é crucial para garantir a qualidade do 
resultado, o controle dos custos, o cumprimento dos prazos e, fundamentalmente, a 
segurança e a satisfação dos condôminos. 



Diferenciação entre obras necessárias, úteis e voluptuárias e seus respectivos 
quóruns de aprovação 

O Código Civil (Art. 1.341) classifica as obras em condomínios em três categorias, e cada 
uma exige um quórum específico para sua aprovação em assembleia. É vital que o síndico 
compreenda essa distinção para conduzir o processo de aprovação corretamente: 

1.​ Obras Necessárias: São aquelas que têm por fim conservar o bem ou evitar que se 
deteriore. São indispensáveis para a manutenção da estrutura, segurança ou 
funcionalidade da edificação. 

○​ Exemplos: Reparo de um telhado com vazamentos, conserto de uma 
infiltração que compromete a estrutura, substituição de uma coluna de esgoto 
rompida, reparos emergenciais em elevadores, pintura para conservação da 
fachada (sem alteração de cor significativa). 

○​ Quórum para Aprovação: 
■​ Se não forem urgentes e gerarem despesas excessivas: aprovação 

pela maioria simples dos presentes na assembleia (Art. 1.341, §3º). 
■​ Se forem urgentes e de despesas excessivas: o síndico (ou qualquer 

condômino, na omissão ou impedimento dele) pode realizá-las 
independentemente de autorização assemblear, mas deve dar ciência 
imediata à assembleia, que ratificará a despesa (Art. 1.341, §2º). Se a 
obra urgente não implicar despesa excessiva, o síndico pode 
realizá-la e apenas prestar contas posteriormente. 

2.​ Obras Úteis: São aquelas que aumentam ou facilitam o uso do bem. Trazem uma 
melhoria, uma comodidade ou uma valorização para o condomínio, mas não são 
estritamente indispensáveis para sua conservação ou segurança. 

○​ Exemplos: Instalação de um novo sistema de segurança com mais câmeras, 
construção de uma cobertura para a garagem, individualização de 
hidrômetros, instalação de um bicicletário, modernização do hall de entrada 
para torná-lo mais funcional. 

○​ Quórum para Aprovação: Voto da maioria de todos os condôminos (ou 
seja, mais da metade do total de frações ideais do condomínio, não apenas 
dos presentes na assembleia) – Art. 1.341, I. 

3.​ Obras Voluptuárias: São as de mero deleite ou recreio, que não aumentam o uso 
habitual do bem, ainda que o tornem mais agradável ou sejam de elevado valor. São 
obras ligadas ao embelezamento, ao luxo ou ao lazer supérfluo. 

○​ Exemplos: Construção de uma nova sauna ou de uma quadra de squash 
onde não existia, aquisição de obras de arte caras para o hall, um projeto de 
paisagismo sofisticado e de alto custo que vai além da simples manutenção 
do jardim. 

○​ Quórum para Aprovação: Voto de dois terços (2/3) de todos os 
condôminos (Art. 1.341, I). 

Compreender essa classificação e respeitar os quóruns é fundamental para a validade das 
deliberações e para evitar contestações judiciais. 

O papel da Norma ABNT NBR 16.280 em reformas nas áreas comuns e privativas 



A ABNT NBR 16.280 - Reforma em edificações – Sistema de gestão de reformas – 
Requisitos estabelece os procedimentos e responsabilidades para a gestão de reformas 
em edificações, tanto nas áreas comuns quanto nas unidades privativas. Seu objetivo 
principal é garantir a segurança da edificação e dos seus usuários durante e após as 
reformas. 

Principais pontos da NBR 16.280: 

●​ Plano de Reforma: Antes de iniciar qualquer reforma (exceto as de baixíssimo 
impacto, como pintura simples), o proprietário da unidade (ou o condomínio, para 
áreas comuns) deve elaborar um plano de reforma, que contemple: descrição dos 
serviços, projetos (se necessário), cronograma, identificação dos profissionais 
envolvidos e, fundamentalmente, a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
de um engenheiro ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de um 
arquiteto para obras que alterem a segurança ou os sistemas da edificação. 

●​ Análise pelo Síndico: O plano de reforma da unidade privativa deve ser submetido 
ao síndico (ou a um profissional por ele designado) para análise antes do início da 
obra. O síndico verificará se a reforma atende às normas técnicas, à convenção do 
condomínio e se não representa risco à edificação. Ele pode aprovar, solicitar 
adequações ou até mesmo proibir a obra se ela for irregular ou perigosa. 

○​ Imagine um condômino que deseja remover uma parede em seu 
apartamento. Ele deve apresentar ao síndico um plano de reforma com a 
ART/RRT de um profissional atestando que aquela parede não é estrutural e 
que a remoção não comprometerá a segurança. Sem isso, o síndico não 
deve autorizar a obra. 

●​ Comunicação e Fiscalização: O síndico deve comunicar aos demais moradores 
sobre obras de maior impacto e tem o direito de fiscalizar a execução das reformas 
nas unidades para garantir que estão seguindo o plano aprovado e as normas de 
segurança (horários, descarte de entulho, etc.). 

A NBR 16.280 é uma ferramenta crucial para o síndico, pois lhe dá respaldo técnico e legal 
para controlar as reformas, especialmente as internas às unidades, que antes eram uma 
grande fonte de preocupação e risco. 

Planejamento da obra: escopo, projeto, cronograma, orçamento 

Para obras nas áreas comuns, um planejamento cuidadoso é essencial: 

1.​ Definição do Escopo: O que exatamente precisa ser feito? Quais os objetivos da 
obra? 

2.​ Elaboração de Projetos: Para obras mais complexas (estruturais, instalações, 
grandes reformas de fachada), é indispensável a contratação de projetos detalhados 
(arquitetônico, estrutural, elétrico, hidráulico, etc.) elaborados por profissionais 
habilitados. Esses projetos servirão de base para a cotação e para a execução. 

3.​ Orçamento Detalhado: Com os projetos em mãos, solicitar orçamentos de pelo 
menos três empresas qualificadas. O orçamento deve detalhar todos os custos: mão 
de obra, materiais, taxas, licenças, ART/RRT. 

4.​ Cronograma de Execução: Estabelecer um cronograma realista, com as etapas da 
obra, prazos e responsabilidades. 



5.​ Aprovação em Assembleia: Apresentar todo o planejamento (escopo, projetos, 
orçamentos, cronograma) à assembleia para deliberação e aprovação, respeitando 
os quóruns necessários. 

Acompanhamento e fiscalização da execução das obras 

Durante a execução da obra nas áreas comuns, o síndico (muitas vezes auxiliado por uma 
comissão de obras formada por condôminos ou por um engenheiro/arquiteto contratado 
como fiscal) deve: 

●​ Acompanhar o Cumprimento do Cronograma e do Escopo: Verificar se a obra 
está seguindo o que foi planejado e contratado. 

●​ Controlar a Qualidade dos Materiais e Serviços: Garantir que os materiais 
especificados no projeto estão sendo utilizados e que os serviços estão sendo 
executados com a qualidade esperada. 

●​ Gerenciar o Orçamento: Acompanhar os pagamentos à construtora conforme as 
medições e o avanço da obra, controlando eventuais aditivos contratuais (que 
geralmente exigem nova aprovação em assembleia se alterarem significativamente 
o custo). 

●​ Segurança do Trabalho: Verificar se a empresa contratada está cumprindo as 
normas de segurança do trabalho (uso de EPIs, isolamento da área, etc.). 

●​ Comunicação com os Condôminos: Manter os moradores informados sobre o 
andamento da obra e os eventuais transtornos. 

○​ Para ilustrar: Durante a reforma da piscina, o síndico visita a obra 
semanalmente, confere se o novo revestimento é o que foi especificado, 
aprova os pagamentos parciais após a medição do engenheiro fiscal e envia 
comunicados aos moradores sobre quando a piscina será liberada. 

Recebimento da obra e documentação final ("as built", manuais atualizados, termos 
de garantia) 

Ao final da obra, antes do pagamento da última parcela à construtora, é crucial realizar uma 
vistoria de recebimento (com o síndico, comissão de obras, fiscal). Se tudo estiver 
conforme o contratado e sem pendências, elabora-se um Termo de Recebimento 
Provisório ou Definitivo da Obra. 

É fundamental exigir da construtora toda a documentação final: 

●​ Projetos "As Built" (Como Construído): Projetos atualizados que refletem 
exatamente como a obra foi executada, incluindo eventuais alterações em relação 
ao projeto original. São essenciais para futuras manutenções. 

●​ Manuais Técnicos Atualizados: Dos novos equipamentos instalados. 
●​ Termos de Garantia: Dos serviços executados e dos materiais/equipamentos 

aplicados. 
●​ Notas Fiscais e ARTs/RRTs Finais. 

Uma gestão de obras bem planejada e fiscalizada garante que o investimento do 
condomínio seja bem aplicado, resultando em melhorias de qualidade, seguras e 
duradouras, e evitando problemas e custos futuros. 



Documentação e Histórico da Manutenção Predial: a memória técnica do 
edifício 

Manter um arquivo organizado e completo de toda a documentação relacionada à 
manutenção predial é tão importante quanto executar as próprias atividades de 
manutenção. Esse conjunto de registros forma a "memória técnica" da edificação, um 
histórico valioso que auxilia no planejamento futuro, na tomada de decisões, na 
comprovação de serviços realizados e na gestão de garantias. 

O que deve ser arquivado e organizado? 

1.​ Projetos da Edificação: 
○​ Projetos Originais: Arquitetônico, estrutural, instalações elétricas, 

hidráulicas, gás, SPDA, combate a incêndio, etc., fornecidos pela construtora 
na entrega do edifício. 

○​ Projetos "As Built" (Como Construído): Versões atualizadas dos projetos 
que refletem como a edificação foi efetivamente construída ou como ficou 
após grandes reformas. São cruciais, pois muitas vezes ocorrem adaptações 
durante a obra. 

2.​ Manuais Técnicos e de Uso dos Equipamentos e Sistemas: 
○​ Manuais de elevadores, bombas, geradores, portões automáticos, sistemas 

de segurança, ar condicionado central, etc. Contêm informações sobre 
operação, manutenção preventiva recomendada pelo fabricante e solução de 
problemas. 

3.​ Plano de Manutenção Preventiva e Preditiva: 
○​ O documento formal que detalha todos os sistemas, as atividades de 

manutenção, as periodicidades e os responsáveis. Deve ser guardado e 
atualizado. 

4.​ Registros de Inspeções e Manutenções Realizadas: 
○​ Checklists de Inspeção: Preenchidos pelo zelador ou técnicos. 
○​ Ordens de Serviço (OS): Emitidas para a execução de reparos ou 

manutenções, detalhando o serviço, o responsável e a data. 
○​ Relatórios Técnicos: De inspeções especializadas (SPDA, gás, elevadores, 

inspeção predial), de análises preditivas (termografia, análise de vibração). 
○​ Relatórios Fotográficos: Antes e depois de reparos importantes. 

■​ Imagine que, daqui a 3 anos, surge uma dúvida sobre quando foi feita 
a última limpeza dos filtros do ar condicionado central. Um registro 
organizado das ordens de serviço ou dos relatórios da empresa de 
manutenção permitirá encontrar essa informação rapidamente. 

5.​ Notas Fiscais e Recibos de Serviços e Materiais: 
○​ Todos os comprovantes de despesas com manutenção, organizados por data 

ou por tipo de serviço/fornecedor. Essenciais para a prestação de contas e 
para o controle de custos. 

6.​ Contratos com Empresas Prestadoras de Serviço: 
○​ Contratos de manutenção contínua (elevadores, bombas, limpeza 

terceirizada, etc.) e contratos de obras ou serviços pontuais. Devem ser 
guardados mesmo após o término, pelo prazo legal. 

7.​ Termos de Garantia: 



○​ Dos serviços executados por terceiros e dos equipamentos ou materiais 
adquiridos. É fundamental saber o prazo de garantia para poder acioná-la em 
caso de defeito. 

○​ Considere que a impermeabilização da laje da garagem foi refeita e tem 
garantia de 5 anos. Se surgir um vazamento no terceiro ano, o termo de 
garantia é o documento que permitirá ao condomínio exigir o reparo sem 
custo adicional pela empresa que executou o serviço. 

8.​ Licenças e Alvarás: 
○​ Alvará de Funcionamento dos Elevadores, AVCB (Auto de Vistoria do Corpo 

de Bombeiros) ou CLCB (Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros), 
licenças ambientais (se aplicável). 

9.​ Atas de Assembleia: 
○​ Atas que aprovaram obras, contratações de serviços de manutenção 

significativos ou a utilização do Fundo de Reserva para reparos. 

Organização e Acesso: Essa documentação pode ser organizada em arquivos físicos 
(pastas, caixas) e/ou digitais (escaneada e armazenada em nuvem ou servidor seguro). O 
importante é que esteja bem catalogada e de fácil acesso para o síndico, o conselho fiscal 
e, quando necessário, para empresas de manutenção ou peritos. 

Manter esse histórico completo não é apenas uma boa prática administrativa; é uma forma 
de proteger o condomínio, otimizar os gastos futuros com manutenção (evitando, por 
exemplo, refazer um diagnóstico que já foi feito), facilitar a transição entre gestões de 
síndicos e subsidiar decisões técnicas importantes. É a construção contínua do "prontuário 
médico" da edificação. 

O papel do síndico e dos condôminos na cultura da manutenção 

A responsabilidade pela manutenção predial não recai exclusivamente sobre os ombros do 
síndico, embora ele seja o principal gestor desse processo. A criação de uma verdadeira 
"cultura da manutenção" no condomínio depende do envolvimento e da conscientização de 
todos os condôminos. Uma parceria entre a administração e os moradores é fundamental 
para o sucesso do programa de manutenção e para a preservação do patrimônio comum. 

Papel do Síndico: O síndico é o maestro da manutenção. Suas responsabilidades incluem: 

1.​ Liderança e Planejamento: Elaborar (com auxílio técnico, se necessário) e 
implementar o Plano de Manutenção Preventiva e Preditiva. 

2.​ Gestão Orçamentária: Incluir os custos da manutenção na previsão orçamentária 
anual e gerenciar esses recursos de forma eficiente. 

3.​ Contratação e Supervisão: Selecionar e contratar empresas e profissionais 
qualificados para os serviços de manutenção e fiscalizar a qualidade da execução. 

4.​ Comunicação e Transparência: Manter os condôminos informados sobre o plano 
de manutenção, as intervenções programadas, os custos envolvidos e os resultados 
obtidos. Prestar contas de forma clara sobre os gastos com manutenção. 

5.​ Educação e Conscientização: Promover campanhas ou comunicados para orientar 
os moradores sobre o uso adequado das áreas comuns e equipamentos, e sobre a 
importância de relatar problemas. 



○​ Imagine o síndico realizando uma pequena reunião com os moradores para 
explicar o novo plano de manutenção, mostrando como as ações preventivas 
podem evitar problemas futuros e valorizar o imóvel de todos. Ou enviando 
um comunicado sobre o uso correto dos elevadores para evitar desgastes 
prematuros. 

6.​ Cumprimento de Normas: Garantir que a manutenção seja realizada em 
conformidade com as normas técnicas (ABNT) e a legislação vigente. 

7.​ Gestão de Registros: Manter organizada toda a documentação técnica e o histórico 
de manutenções. 

Papel dos Condôminos e Usuários: Os moradores e demais usuários da edificação 
também têm um papel ativo e crucial na manutenção: 

1.​ Uso Adequado das Instalações: Utilizar as áreas comuns, equipamentos 
(elevadores, portões, áreas de lazer) e as próprias unidades privativas de forma 
correta e cuidadosa, evitando sobrecargas, vandalismo ou uso indevido que possa 
acelerar o desgaste ou causar danos. 

○​ Considere um morador que força o portão da garagem ou que joga objetos 
inadequados no vaso sanitário. Essas atitudes geram custos de manutenção 
corretiva que poderiam ser evitados e que são pagos por todos. 

2.​ Comunicação de Problemas: Informar imediatamente ao síndico ou ao zelador 
sobre qualquer anomalia, defeito ou problema percebido nas áreas comuns ou 
mesmo em sua unidade, se puder afetar o coletivo (ex: vazamento). Os moradores 
são os "olhos" da administração no dia a dia. 

○​ Para ilustrar: Um condômino percebe uma lâmpada piscando em um 
corredor ou um pequeno vazamento no subsolo da garagem e avisa 
prontamente ao zelador. Essa atitude simples pode evitar um curto-circuito 
ou um dano maior por infiltração. 

3.​ Colaboração Durante as Manutenções: Facilitar o acesso de técnicos às unidades 
quando necessário para inspeções ou reparos em prumadas comuns, respeitar os 
avisos de interdição de áreas durante obras ou manutenções. 

4.​ Participação nas Assembleias: Comparecer e participar ativamente das 
assembleias onde são discutidos e aprovados os orçamentos de manutenção, os 
planos de obras e as prioridades. É a oportunidade de opinar e contribuir para as 
decisões. 

5.​ Cumprimento das Regras Internas: Respeitar as normas do Regimento Interno 
relativas a reformas nas unidades (NBR 16.280), descarte de lixo, uso de áreas 
comuns, que também impactam a manutenção e a conservação. 

6.​ Valorização da Manutenção: Entender que a cota condominial investida em 
manutenção não é um gasto, mas um investimento na segurança e no valor do seu 
próprio patrimônio. 

Quando síndico e condôminos trabalham juntos, compartilhando responsabilidades e 
informações, cria-se um ambiente onde a manutenção deixa de ser vista como um 
problema e passa a ser encarada como uma solução contínua, uma cultura de cuidado que 
beneficia a todos. Essa sinergia é essencial para a saúde e a longevidade do condomínio. 

 



Gestão de pessoas no condomínio: contratação, 
treinamento e legislação trabalhista aplicada: desde o 
processo seletivo de funcionários próprios (zelador, 
porteiros, equipe de limpeza) até a gestão de contratos 
com empresas terceirizadas, abordando as 
particularidades da legislação trabalhista e 
previdenciária no contexto condominial 
A qualidade dos serviços prestados em um condomínio e o bem-estar dos moradores estão 
intrinsecamente ligados ao desempenho das pessoas que ali trabalham. Zeladores, 
porteiros, auxiliares de limpeza, jardineiros – todos desempenham papéis cruciais na 
manutenção da ordem, segurança e conservação do patrimônio. Uma gestão de pessoas 
eficaz envolve desde a criteriosa seleção e contratação de funcionários, passando pelo seu 
treinamento e desenvolvimento, até o rigoroso cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas e previdenciárias. Da mesma forma, a decisão de terceirizar certos serviços 
exige um acompanhamento cuidadoso para garantir a qualidade e evitar responsabilidades 
futuras. Dominar esses aspectos é fundamental para uma administração condominial 
tranquila, legalmente resguardada e focada na excelência. 

O quadro de funcionários do condomínio: definindo necessidades e 
perfis 

Antes de iniciar qualquer processo de contratação ou terceirização, o primeiro passo para 
uma gestão de pessoas eficaz é realizar um diagnóstico preciso das necessidades do 
condomínio. Isso envolve definir quais funções são essenciais, quantos postos de trabalho 
são necessários para cada uma delas e qual o perfil ideal dos profissionais que irão 
ocupá-los. 

Análise da Estrutura Necessária: A estrutura do quadro de funcionários varia 
enormemente de acordo com o tamanho do condomínio (número de unidades, área total), o 
nível de serviços oferecidos (portaria 24 horas, área de lazer completa, etc.), o orçamento 
disponível e as expectativas dos moradores. Algumas perguntas a serem respondidas: 

●​ Portaria: É necessária portaria presencial? Se sim, por quantas horas (12h, 24h)? 
Quantos porteiros serão necessários para cobrir as escalas sem sobrecarregar a 
equipe e respeitando os descansos? Uma portaria remota ou autônoma seria uma 
alternativa viável? 

●​ Zeladoria: O condomínio necessita de um zelador residente ou não residente? 
Quais seriam suas principais atribuições (pequenos reparos, supervisão da limpeza 
e da portaria, contato com fornecedores, acompanhamento de obras)? Em 
condomínios muito pequenos, a função de zelador pode ser acumulada com outras 
ou até mesmo dispensada, com suas tarefas distribuídas. 



●​ Limpeza: Qual a frequência e a intensidade da limpeza necessária para as áreas 
comuns (halls, corredores, elevadores, salão de festas, piscina, garagens)? Quantos 
auxiliares de limpeza são precisos para manter o padrão desejado? 

●​ Jardinagem: Se o condomínio possui áreas verdes significativas, será necessário 
um jardineiro (próprio ou terceirizado)? Com que frequência? 

●​ Manutenção: Existe a necessidade de um profissional de manutenção geral 
(faz-tudo) para pequenos reparos hidráulicos, elétricos, de alvenaria, ou esses 
serviços serão contratados pontualmente? 

Imagine um condomínio de médio porte, com duas torres e portaria 24 horas. A análise 
pode indicar a necessidade de: 4 porteiros para cobrir a escala 12x36 (dois por turno, dia e 
noite), 1 zelador para a supervisão geral e pequenos reparos, e 2 auxiliares de limpeza para 
a manutenção diária das áreas comuns. 

Descrição de Cargos e Funções: Uma vez definidas as posições, é crucial elaborar uma 
descrição clara para cada cargo, detalhando: 

●​ Título do Cargo: Ex: Porteiro, Zelador, Auxiliar de Serviços Gerais. 
●​ Principais Responsabilidades e Atribuições: O que o funcionário fará no dia a 

dia. 
○​ Exemplo para Zelador: "Supervisionar os serviços de portaria e limpeza; 

realizar inspeções diárias nas instalações do condomínio; executar pequenos 
reparos elétricos, hidráulicos e de alvenaria; controlar o recebimento e a 
entrega de correspondências e encomendas; acompanhar prestadores de 
serviço; zelar pelo cumprimento do regulamento interno." 

●​ Requisitos da Vaga: Nível de escolaridade, experiência anterior na função, cursos 
específicos (ex: curso de portaria, NR-10 para eletricista), habilidades 
comportamentais (proatividade, discrição, boa comunicação). 

●​ Condições de Trabalho: Horário, escala, local de trabalho. 

Ter essas descrições bem definidas não só facilita o processo de recrutamento e seleção, 
como também ajuda no treinamento, na avaliação de desempenho e no esclarecimento das 
expectativas para os funcionários. Um quadro de pessoal bem dimensionado e com perfis 
adequados às necessidades do condomínio é o primeiro passo para uma gestão de 
pessoas de sucesso. 

Recrutamento e Seleção de Funcionários Próprios: encontrando os 
talentos certos 

Após definir as necessidades e os perfis dos cargos, o próximo passo é o processo de 
recrutamento e seleção, que visa atrair candidatos qualificados e escolher aqueles que 
melhor se encaixam na cultura e nas demandas do condomínio. Um processo bem 
conduzido minimiza a rotatividade de pessoal (turnover), reduz custos com novas 
contratações e treinamentos, e contribui para a formação de uma equipe coesa e eficiente. 

Elaboração do perfil da vaga e divulgação 



Com base na descrição do cargo elaborada anteriormente, cria-se o "perfil da vaga", um 
resumo dos requisitos, responsabilidades e condições oferecidas. A divulgação da vaga 
pode ser feita por diversos canais: 

●​ Indicações: Funcionários atuais ou moradores podem indicar conhecidos. É uma 
fonte comum, mas é preciso cuidado para não gerar favoritismos e para que o 
indicado realmente passe por todo o processo seletivo. 

●​ Agências de Emprego: Especialmente para cargos mais específicos ou quando se 
busca um processo mais profissional. 

●​ Sites e Portais de Emprego Online: Plataformas gratuitas ou pagas onde se pode 
anunciar a vaga. 

●​ Sindicato da Categoria: Alguns sindicatos possuem bancos de currículos de 
profissionais da área. 

●​ Placas ou Avisos no Próprio Condomínio ou em Locais Próximos: Para atrair 
candidatos que morem na região, o que pode ser uma vantagem em termos de 
deslocamento. 

O anúncio da vaga deve ser claro, objetivo e atrativo, destacando os principais requisitos e 
benefícios. 

Análise de currículos, entrevistas e checagem de referências 

Com os currículos recebidos, inicia-se a triagem: 

1.​ Análise de Currículos: Verificar se os candidatos atendem aos requisitos básicos 
da vaga (escolaridade, experiência, cursos). Descartar aqueles que claramente não 
se enquadram. 

2.​ Entrevistas: É a etapa mais importante para conhecer o candidato. A entrevista 
pode ser estruturada (com um roteiro de perguntas padrão) ou semiestruturada. O 
objetivo é: 

○​ Avaliar a experiência profissional relatada no currículo. 
○​ Compreender as motivações do candidato para a vaga. 
○​ Avaliar suas habilidades de comunicação, postura e adequação ao perfil 

desejado. 
○​ Apresentar o condomínio, as responsabilidades do cargo e as condições de 

trabalho. 
○​ Permitir que o candidato faça perguntas. 
○​ Imagine uma entrevista para porteiro onde o síndico pergunta sobre 

experiências anteriores com controle de acesso, como ele lidaria com um 
visitante insistente sem autorização, e qual sua disponibilidade para cobrir 
eventuais faltas de colegas. As respostas ajudarão a avaliar seu preparo e 
comprometimento. 

○​ Para cargos como zelador, pode ser interessante incluir o subsíndico ou um 
membro do conselho na entrevista para ter uma segunda opinião. 

3.​ Checagem de Referências Profissionais: Entrar em contato com antigos 
empregadores (informados pelo candidato) para confirmar as informações sobre seu 
desempenho, comportamento e motivo do desligamento. É uma etapa crucial para 
evitar surpresas desagradáveis. 



○​ Considere ligar para o síndico do condomínio anterior onde um candidato a 
zelador trabalhou e perguntar sobre sua proatividade, organização e 
relacionamento com os moradores. 

A importância da avaliação comportamental e técnica 

Além da experiência e das referências, é importante avaliar: 

●​ Habilidades Comportamentais (Soft Skills): 
○​ Para Porteiros: Atenção, discrição, cordialidade, capacidade de seguir 

procedimentos, comunicação clara. 
○​ Para Zeladores: Proatividade, organização, liderança (se for supervisionar 

outros), habilidade para pequenos reparos, bom relacionamento interpessoal. 
○​ Para Auxiliares de Limpeza: Capricho, organização, discrição. 

●​ Habilidades Técnicas (Hard Skills): 
○​ Para zeladores ou pessoal de manutenção, pode ser interessante aplicar um 

pequeno teste prático (ex: identificar um problema elétrico simples, 
demonstrar como fazer um pequeno reparo hidráulico) ou verificar 
certificados de cursos técnicos. 

○​ Para porteiros, pode-se simular situações de controle de acesso. 

Em alguns casos, especialmente para cargos de maior responsabilidade ou quando se 
busca um diferencial, pode-se recorrer a testes psicológicos ou dinâmicas de grupo 
conduzidas por profissionais de RH, embora isso seja menos comum em condomínios 
devido ao custo. 

Exames admissionais e documentação para contratação 

Após a escolha do candidato finalista, e antes da efetiva contratação, ele deve ser 
encaminhado para a realização do Exame Médico Admissional, que é obrigatório por lei 
(NR-7). Este exame, custeado pelo empregador (condomínio), avalia se o candidato está 
apto, do ponto de vista da saúde, para exercer a função para a qual está sendo contratado. 

Uma vez aprovado no exame admissional, solicita-se a documentação necessária para o 
registro: 

●​ Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – física ou digital. 
●​ Documento de identidade (RG). 
●​ Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
●​ Título de eleitor. 
●​ Certificado de reservista (para homens). 
●​ Comprovante de residência. 
●​ Comprovante de escolaridade. 
●​ Certidão de nascimento ou casamento. 
●​ Certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos (para fins de salário-família, 

se aplicável). 
●​ Foto 3x4 (opcional, com as novas regras do eSocial). 
●​ Número do PIS/PASEP. 
●​ Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) emitido pelo médico do trabalho. 



Com um processo de recrutamento e seleção bem estruturado, o condomínio aumenta 
significativamente as chances de contratar profissionais competentes e alinhados com suas 
necessidades, formando uma base sólida para uma equipe de sucesso. 

Contratação e Registro de Funcionários: formalizando o vínculo 
empregatício 

Após a seleção do candidato e a aprovação no exame admissional, chega o momento de 
formalizar a contratação, estabelecendo o vínculo empregatício conforme as diretrizes da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e demais legislações pertinentes. Este é um 
passo crucial que garante os direitos do trabalhador e resguarda o condomínio de futuros 
passivos trabalhistas. 

O contrato de trabalho: tipos (prazo determinado, indeterminado, experiência) e 
cláusulas essenciais 

O contrato de trabalho é o documento que formaliza a relação entre empregado e 
empregador (condomínio). Os tipos mais comuns em condomínios são: 

1.​ Contrato de Experiência: É uma modalidade de contrato por prazo determinado, 
com duração máxima de 90 dias (podendo ser prorrogado uma única vez dentro 
desse período, por exemplo, 45 + 45 dias). Serve para que ambas as partes avaliem 
a adaptação à função e ao ambiente de trabalho. Ao final do período de experiência, 
se não houver manifestação em contrário, o contrato passa a vigorar 
automaticamente por prazo indeterminado. Se qualquer das partes decidir não 
prosseguir, a rescisão é mais simples, com menos verbas rescisórias (não há aviso 
prévio nem multa de 40% do FGTS, por exemplo, salvo cláusula assecuratória do 
direito recíproco de rescisão). 

○​ Imagine um porteiro contratado por 45 dias de experiência. Se ao final desse 
período seu desempenho for satisfatório, o contrato pode ser prorrogado por 
mais 45 dias ou já se tornar indeterminado. Se não for satisfatório, o 
condomínio pode rescindi-lo pagando apenas saldo de salário, férias 
proporcionais + 1/3 e 13º proporcional, e saque do FGTS do período. 

2.​ Contrato por Prazo Indeterminado: É a regra geral. Não tem data para terminar e 
só pode ser rescindido por vontade de uma das partes (com ou sem justa causa) ou 
por acordo mútuo, observando-se as regras de aviso prévio e pagamento das verbas 
rescisórias correspondentes. 

3.​ Contrato por Prazo Determinado (não de experiência): Menos comum em 
condomínios para as funções rotineiras. Só é válido em hipóteses específicas 
previstas em lei, como contrato de safra ou atividades empresariais de caráter 
transitório. 

Cláusulas Essenciais do Contrato de Trabalho (mesmo que constem apenas na 
CTPS): 

●​ Identificação das partes (condomínio/empregador e empregado). 
●​ Cargo/Função. 
●​ Salário e forma de pagamento. 



●​ Local da prestação de serviços. 
●​ Jornada de trabalho e horários (incluindo eventuais escalas). 
●​ Prazo do contrato (se determinado ou de experiência). 
●​ Data de admissão. 

Registro em carteira de trabalho (CTPS) e no eSocial 

A formalização do vínculo se dá, primordialmente, pelo registro na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) do empregado. Desde a implementação da CTPS Digital, o 
registro é feito eletronicamente através do eSocial (Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas). 

●​ Prazo para Registro: O empregador (condomínio) tem o prazo de até 5 dias úteis 
para efetuar as anotações na CTPS (física, se o empregado ainda a utilizar para 
esse fim, ou de forma eletrônica via eSocial, que é o padrão atual). Para o eSocial, o 
envio das informações de admissão (evento S-2200 ou S-2190 para admissão 
preliminar) deve ocorrer até um dia antes do início da prestação de serviços pelo 
trabalhador. 

●​ Informações no eSocial: O condomínio (geralmente através de sua contabilidade 
ou administradora) deve enviar ao eSocial todos os dados do contrato de trabalho, 
informações cadastrais do empregado, dados de saúde e segurança, folha de 
pagamento, e quaisquer alterações contratuais, férias, afastamentos e 
desligamentos. O eSocial centraliza o cumprimento de diversas obrigações 
acessórias que antes eram feitas separadamente (CAGED, RAIS, GFIP, etc.). 

O correto e tempestivo registro no eSocial é fundamental para evitar multas e garantir que o 
empregado tenha seus direitos previdenciários e trabalhistas assegurados. 

Direitos trabalhistas básicos: salário, jornada de trabalho, horas extras, DSR, férias, 
13º salário 

Ao contratar um funcionário, o condomínio se obriga a respeitar um rol de direitos 
trabalhistas básicos, previstos na CLT e, frequentemente, complementados pelas 
Convenções Coletivas de Trabalho (CCT) da categoria (porteiros, zeladores, etc.): 

●​ Salário: Pagamento do salário ajustado (respeitando o piso da categoria previsto na 
CCT ou o salário mínimo nacional/regional, o que for maior) até o 5º dia útil do mês 
subsequente ao trabalhado. 

●​ Jornada de Trabalho: Limite de 8 horas diárias e 44 horas semanais (salvo escalas 
especiais como 12x36, se previstas em lei ou CCT). 

●​ Horas Extras: As horas trabalhadas além da jornada normal devem ser pagas com 
adicional mínimo de 50% sobre o valor da hora normal (ou percentual maior, se 
previsto na CCT). 

●​ Descanso Semanal Remunerado (DSR): Preferencialmente aos domingos, mas 
garantindo pelo menos um domingo de folga por mês em certas escalas. O DSR 
também incide sobre horas extras e adicionais. 

●​ Férias Anuais Remuneradas: Após 12 meses de trabalho (período aquisitivo), o 
empregado tem direito a 30 dias de férias (período concessivo nos 12 meses 
seguintes), remuneradas com o salário acrescido de 1/3 constitucional. 



●​ 13º Salário (Gratificação Natalina): Pago em duas parcelas, a primeira entre 
fevereiro e novembro (ou nas férias, se o empregado solicitar em janeiro) e a 
segunda até 20 de dezembro. 

●​ FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço): Depósito mensal de 8% sobre a 
remuneração do empregado em conta vinculada na Caixa Econômica Federal. 

●​ Vale-Transporte: Se o empregado utilizar transporte público para o deslocamento 
casa-trabalho-casa, o empregador deve fornecer o vale-transporte, podendo 
descontar até 6% do salário base do empregado por esse benefício. 

●​ Outros Benefícios Previstos em CCT: Muitas convenções coletivas estabelecem 
benefícios adicionais, como cesta básica, vale-refeição/alimentação, seguro de vida, 
auxílio-creche, adicional por tempo de serviço (biênio, quinquênio). É imprescindível 
consultar a CCT da categoria na região do condomínio. 

A correta formalização do contrato de trabalho e o cumprimento rigoroso dos direitos 
trabalhistas são a base para uma relação de emprego saudável e para evitar custosos 
processos trabalhistas no futuro. O síndico, mesmo contando com uma contabilidade ou 
administradora, deve ter conhecimento desses aspectos para fiscalizar e garantir que o 
condomínio esteja agindo em conformidade com a lei. 

Gestão da Jornada de Trabalho e Ponto Eletrônico 

A gestão da jornada de trabalho dos funcionários do condomínio é um aspecto crucial da 
administração de pessoas, pois envolve o cumprimento de limites legais, o correto 
pagamento de horas extras e a organização das escalas de serviço. Um controle 
inadequado da jornada pode gerar passivos trabalhistas significativos. 

Escalas de trabalho (12x36, 5x1, 6x1) e suas particularidades 

A definição da escala de trabalho depende da necessidade do posto (ex: portaria 24 horas) 
e das previsões legais e em Convenção Coletiva de Trabalho (CCT). As mais comuns em 
condomínios são: 

1.​ Escala 12x36: O empregado trabalha 12 horas seguidas e folga nas 36 horas 
seguintes. É muito utilizada para porteiros, pois permite cobrir postos de 24 horas 
com quatro funcionários (dois para o turno diurno e dois para o noturno, 
revezando-se). 

○​ Particularidades: Esta escala só é válida se prevista em lei ou, mais 
comumente, em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. A Súmula 444 
do TST estabelece essa condição. Os feriados trabalhados nessa escala 
geralmente são pagos em dobro ou compensados, conforme CCT. O 
intervalo intrajornada de 1 hora para refeição e descanso é obrigatório e, se 
não concedido, deve ser pago como hora extra. 

2.​ Escala 5x1: O empregado trabalha cinco dias e folga um. A cada sete semanas, 
uma das folgas deve coincidir com o domingo. Comum para equipes de limpeza ou 
manutenção. 

3.​ Escala 6x1: O empregado trabalha seis dias e folga um. A folga semanal 
remunerada (DSR) deve coincidir com o domingo pelo menos uma vez a cada 
quatro semanas (ou conforme CCT, que pode prever periodicidade diferente). É uma 



escala comum para zeladores ou auxiliares de serviços gerais com jornada diária de 
7h20min (para completar 44h semanais) ou 8h com compensação aos sábados. 

4.​ Jornada Padrão (44 horas semanais): Pode ser cumprida com 8 horas diárias de 
segunda a sexta e 4 horas aos sábados, ou 8h48min de segunda a sexta para 
compensar o sábado. 

É fundamental que a escala adotada esteja em conformidade com a CCT da categoria na 
região do condomínio, pois esta pode trazer regras específicas sobre duração, descansos e 
remuneração. 

Controle de ponto: obrigatoriedade e formas (manual, mecânico, eletrônico – REP) 

A legislação trabalhista (Art. 74, §2º da CLT) estabelece a obrigatoriedade do controle de 
jornada para estabelecimentos com mais de 20 trabalhadores. No entanto, mesmo para 
condomínios com menos de 20 funcionários, é altamente recomendável manter um 
controle de ponto rigoroso. Isso serve como prova da jornada efetivamente trabalhada, 
resguardando tanto o empregado (para recebimento de horas extras, se houver) quanto o 
condomínio (para evitar alegações indevidas de sobrejornada). 

Formas de controle de ponto: 

●​ Manual: O empregado anota os horários de entrada, saída e intervalos em um livro 
ou folha de ponto. É o método mais simples, mas também o mais suscetível a erros, 
rasuras e fraudes. 

●​ Mecânico (Cartográfico): O empregado insere um cartão de cartolina em um 
relógio de ponto que registra mecanicamente os horários. É mais seguro que o 
manual, mas ainda exige apuração manual das horas. 

●​ Eletrônico (REP - Registrador Eletrônico de Ponto): São os mais modernos e 
seguros. Existem diferentes tipos: 

○​ REP-C (Convencional): Equipamento homologado pelo INMETRO que 
emite comprovante impresso para o trabalhador a cada marcação. Requer 
software para tratamento dos dados. 

○​ REP-A (Alternativo): Previsto em acordo ou convenção coletiva, pode ser 
um software ou sistema que registra o ponto, desde que cumpra requisitos 
de segurança e inviolabilidade. 

○​ REP-P (Programa): Software ou sistema em nuvem que registra o ponto por 
meio de computadores, tablets ou celulares (com geolocalização, 
reconhecimento facial, etc.), devidamente certificado. É o mais flexível e cada 
vez mais utilizado. 

Independentemente do método, o controle de ponto deve refletir fielmente a jornada 
trabalhada, incluindo marcações de entrada, saída e intervalos. "Ponto britânico" (com 
horários de entrada e saída rigorosamente iguais todos os dias) é inválido como meio de 
prova. 

Horas extras: cálculo, pagamento e banco de horas (se aplicável e previsto em CCT) 

As horas trabalhadas além da jornada contratual são consideradas horas extras e devem 
ser remuneradas com um adicional: 



●​ Adicional Mínimo: 50% sobre o valor da hora normal para horas extras em dias 
úteis. 

●​ Adicional para Domingos e Feriados: Geralmente 100% sobre o valor da hora 
normal (ou seja, pagamento em dobro), salvo se houver folga compensatória na 
mesma semana (para domingos) ou conforme previsão em CCT para feriados. 

●​ Cálculo: Divide-se o salário mensal pela carga horária mensal (ex: 220 horas para 
quem trabalha 44h/semana) para achar o valor da hora normal. Sobre este valor, 
aplica-se o adicional. 

○​ Exemplo: Salário de R$ 2.200,00 para 220h/mês. Hora normal = R$ 10,00. 
Hora extra a 50% = R$ 15,00. Hora extra a 100% = R$ 20,00. 

Banco de Horas: É um sistema de compensação de jornada onde as horas extras 
trabalhadas em um dia podem ser compensadas com folgas ou redução da jornada em 
outro dia, dentro de um período estabelecido. 

●​ Requisitos: Só é válido se previsto em Acordo Individual Escrito (para 
compensação em até 6 meses) ou em Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho 
(para compensação em até 1 ano). Se as horas não forem compensadas no prazo, 
devem ser pagas com o adicional correspondente. 

●​ É crucial ter um controle rigoroso do saldo de horas de cada empregado no banco. 

Intervalos intrajornada e interjornada 

A lei também estabelece descansos obrigatórios: 

●​ Intervalo Intrajornada (para refeição e descanso): 
○​ Jornada superior a 6 horas: Mínimo de 1 hora e máximo de 2 horas. 
○​ Jornada entre 4 e 6 horas: 15 minutos. 
○​ Na escala 12x36, o intervalo de 1 hora é obrigatório e, se não concedido 

integralmente, o período suprimido deve ser pago como hora extra (com 
adicional de 50%). 

●​ Intervalo Interjornada (entre duas jornadas de trabalho): Mínimo de 11 horas 
consecutivas de descanso. 

○​ Imagine um porteiro que encerra seu turno às 19h. Ele só poderá iniciar o 
próximo turno a partir das 6h do dia seguinte. 

O desrespeito a esses intervalos também gera o pagamento do período suprimido como 
hora extra. A correta gestão da jornada, com controle de ponto fidedigno e respeito aos 
limites e descansos, é essencial para evitar problemas com fiscalizações e ações 
trabalhistas. 

Folha de Pagamento: cálculos e encargos sociais 

A elaboração da folha de pagamento é uma das tarefas mais complexas e críticas na 
gestão de pessoas em um condomínio. Ela envolve o cálculo da remuneração devida a 
cada funcionário, a aplicação dos descontos legais e o recolhimento dos encargos sociais e 
tributos incidentes. Erros na folha podem gerar desde insatisfação dos empregados até 
pesadas multas e passivos para o condomínio. Geralmente, essa tarefa é executada por 
uma empresa de contabilidade ou pela administradora. 



Composição da remuneração: salário base, adicionais (noturno, periculosidade, 
insalubridade – se houver), DSR sobre variáveis 

A remuneração bruta do empregado é composta por diversas parcelas: 

1.​ Salário Base (ou Salário Contratual): É o valor fixo ajustado no contrato de 
trabalho, respeitando o piso da categoria estabelecido na Convenção Coletiva de 
Trabalho (CCT) ou o salário mínimo. 

2.​ Horas Extras: Valor das horas trabalhadas além da jornada normal, com os 
respectivos adicionais (50%, 100%, etc.). 

3.​ Adicional Noturno: Para o trabalho realizado entre 22h de um dia e 5h do dia 
seguinte, é devido um adicional de, no mínimo, 20% sobre o valor da hora diurna. A 
hora noturna, para fins de cálculo, é reduzida (52 minutos e 30 segundos). 

○​ Exemplo para um porteiro que trabalha das 19h às 7h: Parte da sua jornada 
será em horário noturno e deverá receber o adicional correspondente. 

4.​ Adicional de Periculosidade: Devido aos empregados que trabalham em contato 
permanente com inflamáveis, explosivos ou energia elétrica em condições de risco 
acentuado. O adicional é de 30% sobre o salário base (sem acréscimos). Em 
condomínios, pode ser aplicável a funcionários que manuseiam geradores de grande 
porte ou que lidam com armazenamento de GLP em grande quantidade (ex: zelador 
responsável pela troca de grandes cilindros em central de gás, dependendo da 
avaliação técnica). Exige laudo técnico (LTCAT/PGR). 

5.​ Adicional de Insalubridade: Devido aos empregados que trabalham expostos a 
agentes nocivos à saúde (químicos, físicos ou biológicos) acima dos limites de 
tolerância. Pode ser de 10% (grau mínimo), 20% (grau médio) ou 40% (grau 
máximo) sobre o salário mínimo (ou piso da categoria, se mais benéfico e previsto 
em CCT/ACT). Em condomínios, pode ser aplicável a quem lida com coleta de lixo 
de banheiros de uso coletivo ou manuseio de certos produtos de limpeza 
concentrados. Também exige laudo técnico (LTCAT/PGR). 

○​ Importante: Os adicionais de periculosidade e insalubridade não são 
cumulativos. O empregado opta pelo que lhe for mais vantajoso, se tiver 
direito a ambos. 

6.​ Descanso Semanal Remunerado (DSR) sobre Parcelas Variáveis: Horas extras, 
adicional noturno e comissões (se houver) integram a remuneração para o cálculo 
do DSR. O cálculo é feito somando-se as variáveis do mês, dividindo pelo número 
de dias úteis e multiplicando pelo número de domingos e feriados. 

7.​ Outras Verbas: Salário-família (para empregados de baixa renda com filhos 
menores de 14 anos ou inválidos), diárias para viagem (se houver), gratificações. 

Descontos legais: INSS, Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), vale-transporte 
(parte do empregado), contribuição sindical (se autorizada) 

Sobre a remuneração bruta do empregado, incidem alguns descontos obrigatórios: 

1.​ INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) - Parte do Empregado: Contribuição 
previdenciária do trabalhador, calculada através de alíquotas progressivas (que 
variam de 7,5% a 14%) aplicadas sobre faixas salariais, até o teto de contribuição do 
INSS. 



2.​ Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF): Descontado dos empregados cuja 
remuneração (após dedução do INSS e de eventuais dependentes) se enquadre nas 
faixas de tributação da tabela progressiva do IRRF. Alíquotas de 0% (isento) a 
27,5%. 

3.​ Vale-Transporte: O empregador pode descontar até 6% do salário base do 
empregado pelo fornecimento do vale-transporte. Se o custo do vale for inferior a 
6%, desconta-se o menor valor. 

4.​ Contribuição Sindical: Após a Reforma Trabalhista de 2017, o desconto da 
contribuição sindical (equivalente a um dia de trabalho por ano) tornou-se 
facultativo, dependendo de autorização prévia e expressa do empregado. Algumas 
CCTs podem prever outras contribuições (assistencial, confederativa), cuja 
legalidade do desconto sem autorização individual é controversa e deve ser 
analisada com cuidado. 

5.​ Outros Descontos: Faltas injustificadas, adiantamentos salariais, pensão 
alimentícia (se houver ordem judicial), danos causados pelo empregado (se 
comprovado dolo ou culpa e previsto em contrato). 

Encargos do empregador: INSS patronal, FGTS, PIS sobre folha, seguro acidente de 
trabalho (SAT/RAT) 

Além da remuneração bruta paga ao empregado e dos descontos que são repassados, o 
condomínio (empregador) tem seus próprios encargos sociais e tributos sobre a folha de 
pagamento: 

1.​ INSS Patronal (CPP - Contribuição Previdenciária Patronal): Geralmente, 20% 
sobre o total da folha de pagamento (remuneração de todos os empregados e 
também sobre a remuneração de síndicos não isentos e autônomos). Condomínios 
optantes pelo Simples Nacional (se a legislação permitir para a atividade 
condominial, o que é raro e específico) teriam alíquotas diferenciadas, mas a regra 
geral é o regime normal. 

2.​ FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço): Depósito mensal de 8% sobre a 
remuneração bruta de cada empregado. 

3.​ Seguro Acidente de Trabalho (SAT/RAT ou GILRAT): Alíquota que varia de 1%, 
2% ou 3% (dependendo do grau de risco da atividade principal do condomínio, 
geralmente 2% para condomínios) aplicada sobre o total da folha de pagamento, 
para custear benefícios por acidentes de trabalho. Pode haver um acréscimo do FAP 
(Fator Acidentário de Prevenção). 

4.​ Terceiros (Outras Entidades): Contribuições destinadas a entidades como SENAC, 
SESC, SEBRAE, INCRA, Salário-Educação. Para condomínios, a alíquota costuma 
ser menor ou até isenta para algumas dessas contribuições, mas é preciso verificar 
a legislação específica (geralmente, a contribuição para o Sistema S é em torno de 
0,2% a 5,8% dependendo da entidade e do FPAS do condomínio). 

5.​ PIS sobre Folha de Pagamento: Alguns condomínios (entidades sem fins lucrativos 
equiparadas a empresas em alguns aspectos) podem estar sujeitos ao PIS sobre a 
folha de pagamento, à alíquota de 1%. 

A soma desses encargos representa um custo adicional significativo para o condomínio, 
frequentemente ultrapassando 30-40% do valor da folha de pagamento bruta. É 



fundamental que esses encargos sejam corretamente calculados, provisionados no 
orçamento e recolhidos em dia para evitar multas e juros da Receita Federal e da Caixa 
Econômica. A gestão da folha de pagamento é complexa e, por isso, a maioria dos 
condomínios recorre a serviços de contabilidade especializados. 

Saúde e Segurança do Trabalho (SST) em Condomínios 

A preocupação com a Saúde e Segurança do Trabalho (SST) é um dever legal de todo 
empregador, e os condomínios não são exceção. Garantir um ambiente de trabalho seguro 
e saudável para os funcionários (porteiros, zeladores, equipe de limpeza, jardineiros, etc.) 
não apenas cumpre a legislação, evitando multas e passivos, mas também contribui para a 
motivação da equipe, reduz o absenteísmo e previne acidentes e doenças ocupacionais. A 
gestão de SST em condomínios é regida principalmente pelas Normas Regulamentadoras 
(NRs) do Ministério do Trabalho e Previdência. 

Principais Normas Regulamentadoras (NRs) aplicáveis 

Embora existam diversas NRs, algumas têm aplicação mais direta e frequente no contexto 
condominial: 

1.​ NR-1 – Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO): 
Estabelece as diretrizes gerais para o gerenciamento de riscos no ambiente de 
trabalho. A partir dela, surge a obrigatoriedade do PGR (Programa de 
Gerenciamento de Riscos), que substituiu o antigo PPRA (Programa de Prevenção 
de Riscos Ambientais). O PGR visa identificar perigos, avaliar riscos e propor 
medidas de prevenção e controle. 

2.​ NR-5 – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA): Condomínios com 
20 ou mais empregados (considerando o grau de risco da atividade, que para 
condomínios geralmente é grau 2) podem ser obrigados a constituir a CIPA, 
composta por representantes do empregador e dos empregados. Se tiver menos de 
20 empregados, mas ainda se enquadrar em certos critérios de dimensionamento, 
deverá designar um responsável pelo cumprimento dos objetivos da NR-5. A CIPA 
tem como objetivo a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho. 

3.​ NR-6 – Equipamento de Proteção Individual (EPI): Obriga o empregador a 
fornecer gratuitamente aos empregados os EPIs adequados ao risco de cada 
atividade, em perfeito estado de conservação e funcionamento. Também exige o 
treinamento sobre o uso correto, guarda e conservação dos EPIs. 

○​ Exemplos em condomínios: Luvas e botas para a equipe de limpeza, protetor 
auricular para o jardineiro ao usar roçadeira, cinto de segurança para 
trabalhos em altura (se houver), máscaras para proteção respiratória. 

4.​ NR-7 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO): 
Estabelece a obrigatoriedade de elaboração e implementação do PCMSO, com o 
objetivo de promover e preservar a saúde dos trabalhadores. Inclui a realização de 
exames médicos obrigatórios: admissional, periódico, de retorno ao trabalho, de 
mudança de riscos ocupacionais e demissional. O PCMSO deve ser elaborado por 
um médico do trabalho com base nos riscos identificados no PGR. 

5.​ NR-9 – Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, 
Químicos e Biológicos: Embora o PPRA (que era baseado na NR-9) tenha sido 



formalmente substituído pelo PGR (da NR-1), os princípios de identificação e 
controle de agentes ambientais (ruído, calor, produtos químicos, agentes biológicos 
presentes no lixo) continuam relevantes e devem ser contemplados no PGR. 

6.​ NR-10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade: Aplicável se o 
condomínio possui funcionários que realizam manutenção em instalações elétricas 
(ex: zelador com qualificação para pequenos reparos elétricos). Exige treinamento 
específico. 

7.​ NR-17 – Ergonomia: Visa adaptar as condições de trabalho às características 
psicofisiológicas dos trabalhadores, proporcionando conforto, segurança e 
desempenho eficiente. Relevante para postos de portaria (cadeiras adequadas, 
altura do balcão), movimentação de cargas (carrinhos de lixo), etc. 

8.​ NR-23 – Proteção Contra Incêndios: Embora focada em edificações de forma 
geral, os funcionários do condomínio devem ser orientados sobre as rotas de fuga, 
uso de extintores (brigada de incêndio). 

9.​ NR-35 – Trabalho em Altura: Se houver necessidade de funcionários do 
condomínio realizarem trabalhos em altura superior a 2 metros (limpeza de janelas 
altas, reparos em telhados), esta norma se aplica, exigindo treinamento específico, 
equipamentos adequados e planejamento. 

Elaboração e implementação do PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) e 
PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) 

Estes são os dois programas centrais da SST em qualquer empresa, incluindo condomínios: 

●​ PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos): 
○​ Deve ser elaborado por profissional qualificado (engenheiro de segurança do 

trabalho ou técnico de segurança do trabalho, dependendo da 
complexidade). 

○​ Envolve o inventário de riscos (identificação dos perigos e avaliação dos 
riscos ocupacionais presentes no condomínio – ex: risco de queda em 
escadas, risco ergonômico para porteiros, risco de corte para jardineiros, 
exposição a produtos químicos para equipe de limpeza). 

○​ Elaboração de um plano de ação com as medidas de prevenção e controle a 
serem implementadas para eliminar ou reduzir esses riscos. 

○​ Deve ser revisado anualmente ou sempre que houver mudanças 
significativas no ambiente de trabalho. 

○​ Imagine no PGR do condomínio a identificação do risco de esforço repetitivo 
para a equipe de limpeza devido ao uso de rodos e vassouras por longos 
períodos. O plano de ação poderia incluir pausas programadas, rodízio de 
tarefas e orientação sobre postura correta. 

●​ PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional): 
○​ Elaborado por um médico do trabalho, com base nos riscos identificados no 

PGR. 
○​ Define os exames médicos que cada funcionário deve realizar (admissional, 

periódico – geralmente anual, demissional, etc.) e a periodicidade desses 
exames, de acordo com a função e os riscos. 

○​ Tem como objetivo monitorar a saúde dos trabalhadores e detectar 
precocemente eventuais doenças relacionadas ao trabalho. 



○​ O resultado de cada exame gera um Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), 
que indica se o funcionário está apto ou inapto para a função. 

Ambos os programas (PGR e PCMSO) são obrigatórios e devem estar disponíveis para 
fiscalização. 

Fornecimento e fiscalização do uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

Conforme a NR-6, o condomínio (empregador) é obrigado a: 

●​ Fornecer gratuitamente os EPIs adequados aos riscos de cada atividade e em 
perfeito estado. 

●​ Exigir o seu uso por parte dos empregados. 
●​ Orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação do 

EPI. 
●​ Substituir imediatamente o EPI quando danificado ou extraviado. 
●​ Registrar o fornecimento do EPI ao trabalhador (ficha de EPIs), com data de 

entrega e assinatura do funcionário. 
○​ Para a equipe de limpeza que manuseia produtos químicos, o condomínio 

deve fornecer luvas impermeáveis, botas, óculos de proteção e, se 
necessário, máscaras. O síndico ou zelador deve fiscalizar se estão usando 
corretamente e se os EPIs estão em bom estado. 

Treinamentos obrigatórios (CIPA, primeiros socorros, uso de EPIs, etc.) 

Além do treinamento sobre EPIs, outros treinamentos podem ser obrigatórios ou 
recomendáveis: 

●​ Treinamento para membros da CIPA (se houver CIPA constituída). 
●​ Treinamento de Primeiros Socorros: Especialmente para porteiros, zelador e 

membros da brigada de incêndio. 
●​ Treinamento de Brigada de Incêndio: Para um grupo de funcionários (e até 

moradores voluntários) sobre prevenção e combate a princípios de incêndio e 
abandono de área. 

●​ Treinamentos específicos para funções de risco (ex: NR-10 para quem mexe 
com eletricidade, NR-35 para trabalho em altura). 

Investir em SST não é apenas cumprir a lei, mas também valorizar o capital humano do 
condomínio, reduzir acidentes, evitar processos trabalhistas e criar um ambiente de trabalho 
mais seguro e produtivo para todos. O síndico deve buscar assessoria especializada 
(empresas de medicina e segurança do trabalho) para elaborar e implementar esses 
programas. 

Treinamento e Desenvolvimento Contínuo da Equipe 

Contratar os funcionários certos é apenas o primeiro passo. Para garantir que a equipe do 
condomínio desempenhe suas funções com eficiência, profissionalismo e alinhamento com 
as expectativas dos moradores, é fundamental investir em treinamento e desenvolvimento 



contínuo. Uma equipe bem treinada não só executa melhor suas tarefas, mas também se 
sente mais valorizada e motivada. 

Integração de novos funcionários 

O processo de integração (também conhecido como "onboarding") é crucial para que o 
novo funcionário se sinta acolhido e compreenda rapidamente seu papel no condomínio. 
Uma boa integração deve incluir: 

●​ Apresentação do Condomínio: Tour pelas instalações, explicação sobre a 
estrutura (número de unidades, áreas comuns, etc.), apresentação aos colegas de 
trabalho e, se possível, ao síndico e membros do conselho. 

●​ Esclarecimento da Função e Responsabilidades: Revisitar a descrição do cargo, 
as expectativas de desempenho, os procedimentos específicos da função. 

○​ Para um novo porteiro, por exemplo, explicar detalhadamente o sistema de 
controle de acesso, os procedimentos para anúncio de visitantes e 
recebimento de encomendas, os contatos de emergência. 

●​ Apresentação das Normas Internas: Familiarizar o novo funcionário com o 
Regimento Interno do condomínio, especialmente as regras que impactam seu 
trabalho (horários de silêncio, uso de elevadores de serviço, etc.) e com as normas 
de conduta da equipe. 

●​ Treinamento sobre Equipamentos e EPIs: Se a função exigir o uso de 
equipamentos específicos ou Equipamentos de Proteção Individual, fornecer 
treinamento prático sobre sua correta utilização e conservação. 

●​ Informações Administrativas: Esclarecer sobre jornada de trabalho, controle de 
ponto, pagamento de salário, benefícios, a quem se reportar. 

Uma integração bem planejada acelera a adaptação do novo colaborador e reduz a chance 
de erros iniciais. 

Treinamentos específicos para cada função (procedimentos de portaria, técnicas de 
limpeza, atendimento ao público, segurança) 

Além da integração inicial, treinamentos periódicos e específicos para cada função são 
essenciais para aprimorar as habilidades da equipe e atualizar conhecimentos: 

●​ Porteiros: 
○​ Procedimentos de Segurança: Controle rigoroso de acesso de pedestres e 

veículos, identificação de visitantes e prestadores de serviço, uso de 
sistemas de CFTV e alarmes, como agir em situações suspeitas ou de 
emergência. 

○​ Atendimento ao Público: Técnicas de comunicação eficaz, cordialidade, 
como lidar com reclamações ou solicitações de moradores de forma 
profissional. 

○​ Primeiros Socorros e Prevenção de Incêndios: Cursos básicos podem ser 
muito úteis. 

●​ Zeladores: 
○​ Pequenos Reparos e Manutenção Básica: Noções de hidráulica, elétrica, 

alvenaria (para reparos simples e seguros). 



○​ Supervisão de Equipes: Se coordenar porteiros e equipe de limpeza, 
noções de liderança e gestão de pessoas. 

○​ Conhecimento das Instalações: Familiaridade com a localização de 
quadros de energia, registros de água, bombas, casa de máquinas, etc. 

○​ Normas de Segurança: Especialmente se realizar trabalhos que envolvam 
riscos (elétricos, altura). 

●​ Equipe de Limpeza: 
○​ Técnicas de Limpeza Profissional: Uso correto de produtos e 

equipamentos de limpeza para diferentes superfícies, diluição de produtos, 
cronograma de limpeza. 

○​ Coleta Seletiva de Lixo: Procedimentos para separação e descarte 
adequado dos resíduos. 

○​ Segurança no Manuseio de Produtos Químicos: Uso de EPIs, cuidados 
para evitar acidentes. 

●​ Jardineiros: 
○​ Técnicas de poda, adubação, controle de pragas de forma segura e eficaz. 
○​ Uso seguro de equipamentos (roçadeiras, cortadores de grama). 

Imagine o condomínio contratando um curso de "Atendimento de Excelência em Portaria" 
para seus porteiros, focando em comunicação, resolução de pequenos conflitos e 
procedimentos de segurança. Ou um workshop sobre "Técnicas de Limpeza Ecológica" 
para a equipe de serviços gerais. 

Esses treinamentos podem ser ministrados por empresas especializadas, pelo síndico (se 
tiver expertise), por outros funcionários mais experientes ou até mesmo através de cursos 
online. 

A importância do feedback e da avaliação de desempenho 

O desenvolvimento da equipe também passa por um processo contínuo de feedback e 
avaliação: 

●​ Feedback Construtivo: O síndico ou o zelador (para sua equipe) deve fornecer 
feedback regular aos funcionários, reconhecendo os pontos positivos e orientando 
sobre os aspectos que precisam ser melhorados. O feedback deve ser específico, 
objetivo e focado no comportamento, não na pessoa. 

●​ Avaliação de Desempenho Periódica: Realizar avaliações formais (semestrais ou 
anuais) pode ajudar a identificar as necessidades de treinamento, a reconhecer os 
bons desempenhos (possibilitando promoções ou gratificações, se o orçamento 
permitir) e a alinhar as expectativas. A avaliação deve ser um diálogo, onde o 
funcionário também pode expressar suas percepções e dificuldades. 

Investir em treinamento e desenvolvimento não é um custo, mas um investimento na 
qualidade dos serviços, na segurança do condomínio e na satisfação dos funcionários, o 
que tende a resultar em menor rotatividade e em uma equipe mais engajada e produtiva. 

Gestão Disciplinar: advertências, suspensões e demissão 



Apesar de todos os esforços em seleção, treinamento e comunicação, podem ocorrer 
situações em que um funcionário do condomínio comete faltas ou apresenta um 
comportamento inadequado que exige uma ação disciplinar por parte do empregador. A 
gestão disciplinar deve ser conduzida com critério, justiça, respeito à legislação e, 
fundamentalmente, com o objetivo de corrigir a conduta e manter a ordem e a disciplina no 
ambiente de trabalho. 

Gradação das penalidades: advertência verbal, escrita, suspensão 

A aplicação de penalidades disciplinares deve seguir um princípio de gradação, ou seja, a 
punição deve ser proporcional à gravidade da falta cometida e ao histórico do empregado. 
O objetivo principal não é punir por punir, mas educar e corrigir o comportamento. As 
penalidades mais comuns são: 

1.​ Advertência Verbal: 
○​ Aplicada para faltas leves e geralmente como primeira medida disciplinar. 
○​ O síndico ou superior imediato (ex: zelador) conversa reservadamente com o 

funcionário, aponta a falha cometida, explica por que aquela conduta é 
inadequada e orienta sobre o comportamento esperado. 

○​ Embora verbal, é recomendável que o gestor faça um registro interno dessa 
conversa (data, motivo, funcionário) para seu controle e como evidência, 
caso a conduta se repita. 

○​ Exemplo: Um porteiro chega atrasado pela primeira vez sem justificativa. O 
síndico o chama para uma conversa, explica a importância da pontualidade e 
o adverte verbalmente. 

2.​ Advertência Escrita: 
○​ Aplicada em caso de reincidência em falta leve já advertida verbalmente, ou 

para faltas de gravidade moderada. 
○​ Deve ser redigida em duas vias, descrevendo de forma clara e objetiva a 

falta cometida (com data e hora, se possível), a norma interna ou legal 
infringida, e a advertência de que a repetição da conduta poderá levar a 
sanções mais severas. 

○​ O funcionário deve assinar uma das vias (dando ciência da advertência, o 
que não significa concordância com ela). Se ele se recusar a assinar, duas 
testemunhas (que presenciaram a recusa) devem assinar o documento. Uma 
via fica com o condomínio e a outra com o empregado. 

○​ Imagine que o mesmo porteiro volta a chegar atrasado sem justificativa uma 
semana depois. Desta vez, o síndico aplica uma advertência escrita, 
detalhando a reincidência. 

3.​ Suspensão Disciplinar: 
○​ Aplicada em caso de reincidência em faltas já punidas com advertência 

escrita, ou para faltas de maior gravidade que não chegam a justificar uma 
demissão por justa causa de imediato. 

○​ O funcionário é afastado do trabalho por um período determinado 
(geralmente de 1 a 30 dias, sendo comum suspensões de 1 a 3 dias para 
faltas moderadas/graves), sem receber o salário correspondente a esses 
dias. Os dias de suspensão também não contam para férias e 13º salário. 



○​ A suspensão deve ser comunicada por escrito, com os mesmos cuidados da 
advertência escrita (descrição da falta, fundamentação, assinatura do 
empregado ou de testemunhas). 

○​ Considere um auxiliar de limpeza que, mesmo após advertências, é flagrado 
dormindo durante o horário de serviço. Ele pode receber uma suspensão de 
2 dias. 

○​ Importante: A suspensão deve ser imediata à falta ou à sua apuração. Não 
se pode "guardar" uma suspensão para aplicar depois. 

Critérios para Aplicação: 

●​ Imediatidade: A punição deve ser aplicada logo após a ocorrência da falta ou da 
sua apuração, para não configurar perdão tácito. 

●​ Proporcionalidade: A penalidade deve ser compatível com a gravidade da falta. 
●​ Não Dupla Punição (Non Bis In Idem): O empregado não pode ser punido duas 

vezes pela mesma falta. 
●​ Direito de Defesa: Embora a CLT não exija um processo formal de defesa para 

advertências e suspensões como exige para o serviço público, é de boa prática 
permitir que o funcionário apresente sua versão dos fatos antes da aplicação da 
penalidade, especialmente para suspensões. 

Demissão sem justa causa: aviso prévio, verbas rescisórias 

É a forma de rescisão do contrato de trabalho por iniciativa do empregador (condomínio), 
sem que o empregado tenha cometido uma falta grave que justifique a justa causa. 

●​ Aviso Prévio: O condomínio deve comunicar a demissão ao empregado com 
antecedência. O aviso prévio pode ser: 

○​ Trabalhado: O empregado continua trabalhando por um período (geralmente 
30 dias, acrescidos de 3 dias por ano de serviço na mesma empresa, 
limitado a 90 dias no total), recebendo seu salário normalmente. Ele tem 
direito a redução de 2 horas na jornada diária ou a faltar 7 dias corridos 
durante o aviso, para buscar nova colocação. 

○​ Indenizado: O condomínio opta por dispensar o empregado do cumprimento 
do aviso, pagando o valor correspondente em dinheiro. 

●​ Verbas Rescisórias: O empregado demitido sem justa causa tem direito a: 
○​ Saldo de salário (dias trabalhados no mês da rescisão). 
○​ Aviso prévio (trabalhado ou indenizado). 
○​ Férias vencidas (se houver) + 1/3 constitucional. 
○​ Férias proporcionais + 1/3 constitucional. 
○​ 13º salário proporcional. 
○​ Saque do FGTS depositado durante o contrato. 
○​ Multa de 40% sobre o saldo do FGTS (paga pelo empregador). 
○​ Seguro-desemprego (se preencher os requisitos legais). 

Demissão por justa causa: hipóteses legais (Art. 482 CLT) e cuidados no processo 



É a penalidade máxima, aplicada quando o empregado comete uma falta grave prevista no 
artigo 482 da CLT. A justa causa rompe a confiança necessária para a continuidade do 
contrato. 

●​ Hipóteses (exemplos mais comuns em condomínios): 
○​ Ato de improbidade: Furto, roubo, apropriação indébita de bens do 

condomínio ou de moradores. 
○​ Incontinência de conduta ou mau procedimento: Comportamento 

desregrado, assédio moral ou sexual, ofensas físicas. 
○​ Desídia no desempenho das respectivas funções: Preguiça, negligência 

habitual, desleixo constante com as tarefas. Requer um histórico de 
advertências e suspensões por faltas menores que demonstrem a 
persistência do comportamento. 

○​ Embriaguez habitual ou em serviço. 
○​ Violação de segredo da empresa (ou do condomínio/moradores). 
○​ Ato de indisciplina ou de insubordinação. 
○​ Abandono de emprego: Ausência injustificada por um período prolongado 

(geralmente 30 dias consecutivos), com demonstração da intenção de não 
retornar. 

○​ Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra 
qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em 
caso de legítima defesa, própria ou de outrem. 

●​ Cuidados no Processo: 
○​ Prova Robusta: A justa causa deve ser fartamente comprovada pelo 

empregador (documentos, testemunhas, imagens de câmeras – com respeito 
à privacidade). A dúvida sempre favorece o empregado. 

○​ Imediatidade: A punição deve ser aplicada tão logo a falta grave seja 
apurada. 

○​ Formalização: Comunicar a demissão por escrito, indicando claramente o 
motivo da justa causa (a alínea do art. 482 da CLT). 

●​ Verbas Rescisórias na Justa Causa: O empregado perde muitos direitos. Recebe 
apenas: 

○​ Saldo de salário. 
○​ Férias vencidas (se houver) + 1/3 constitucional. 
○​ (Não tem direito a aviso prévio, férias proporcionais, 13º proporcional, saque 

do FGTS nem multa de 40%). 

A demissão por justa causa é uma medida extrema e que frequentemente gera ações 
trabalhistas. Por isso, deve ser aplicada com muita cautela e, idealmente, com o respaldo 
de uma assessoria jurídica para analisar a robustez das provas e a correção do 
procedimento. 

Uma gestão disciplinar equilibrada, que saiba dosar a orientação, a advertência e, quando 
estritamente necessário, a punição mais severa, é fundamental para manter um ambiente 
de trabalho respeitoso e produtivo. 

Terceirização de Serviços no Condomínio: uma alternativa à contratação 
direta 



A terceirização de serviços tem se tornado uma opção cada vez mais considerada por 
condomínios que buscam otimizar custos, focar em sua atividade principal (a gestão da vida 
condominial) e, em tese, transferir para empresas especializadas a responsabilidade pela 
contratação e gestão de mão de obra para certas funções. No entanto, a terceirização 
também envolve riscos e exige cuidados específicos. 

As atividades mais comumente terceirizadas em condomínios incluem: 

●​ Portaria e Controle de Acesso. 
●​ Limpeza e Conservação. 
●​ Jardinagem. 
●​ Manutenção Predial Especializada (elevadores, bombas, sistemas de segurança – 

esta já é tradicionalmente terceirizada). 
●​ Segurança Patrimonial (vigilantes armados ou desarmados). 

Vantagens e desvantagens da terceirização 

Vantagens Potenciais: 

1.​ Foco na Atividade Principal: O síndico e a administração do condomínio podem se 
concentrar mais nas questões estratégicas e na gestão da convivência, deixando a 
gestão de pessoal (recrutamento, treinamento, folha de pagamento, encargos, 
férias, faltas) para a empresa terceirizada. 

2.​ Especialização do Serviço: Empresas especializadas em portaria ou limpeza, por 
exemplo, tendem a ter know-how, treinamentos específicos e processos mais 
definidos para suas áreas de atuação, o que pode resultar em maior qualidade do 
serviço. 

3.​ Redução de Burocracia e Encargos Trabalhistas Diretos: O condomínio não lida 
diretamente com o registro dos funcionários terceirizados, pagamento de salários, 
férias, 13º, FGTS, INSS, etc. Esses são encargos da empresa contratada. 

4.​ Cobertura de Faltas e Férias: A empresa terceirizada geralmente se responsabiliza 
por substituir rapidamente funcionários ausentes (por doença, férias), garantindo a 
continuidade do serviço sem que o condomínio precise se preocupar com a 
reposição. 

5.​ Previsibilidade de Custos (Relativa): O condomínio paga um valor mensal fixo à 
empresa terceirizada pelo pacote de serviços, o que pode facilitar o planejamento 
orçamentário (embora haja reajustes contratuais anuais). 

Desvantagens e Riscos: 

1.​ Custo Pode Ser Mais Elevado: Embora a terceirização elimine encargos diretos, a 
empresa terceirizada inclui em seu preço não apenas os custos com os funcionários, 
mas também seus custos administrativos, impostos e sua margem de lucro. Nem 
sempre a terceirização resulta em economia. 

2.​ Menor Controle Direto sobre os Funcionários: Os funcionários são da empresa 
terceirizada. O síndico não pode aplicar punições diretas ou dar ordens da mesma 
forma que faria com um funcionário próprio. A gestão é indireta, através do 
supervisor da empresa contratada. 



3.​ Alta Rotatividade de Pessoal (Turnover): É comum em empresas de terceirização, 
o que pode prejudicar a qualidade do serviço, a familiaridade dos funcionários com o 
condomínio e a criação de vínculos de confiança com os moradores. 

4.​ Qualidade do Serviço Variável: Nem todas as empresas terceirizadas entregam a 
qualidade prometida. É preciso fiscalização constante. 

5.​ Risco de Responsabilidade Subsidiária/Solidária Trabalhista: Este é o maior 
risco. Se a empresa terceirizada não cumprir suas obrigações trabalhistas e 
previdenciárias com os funcionários que prestam serviço no condomínio (não pagar 
salários, FGTS, INSS, verbas rescisórias), o condomínio (tomador dos serviços) 
pode ser responsabilizado judicialmente pelo pagamento dessas dívidas de 
forma subsidiária. Ou seja, se a terceirizada não pagar e não tiver bens para quitar 
o débito, o condomínio será chamado a pagar. Em alguns casos de fraude ou 
"pejotização" ilícita, a responsabilidade pode até ser solidária (o condomínio 
responde junto com a terceirizada desde o início). 

○​ Imagine que a empresa de portaria terceirizada não deposita o FGTS de 
seus porteiros por um ano e depois decreta falência. Os porteiros podem 
acionar o condomínio na Justiça do Trabalho para receber esses valores. 

Escolha da empresa terceirizada: cuidados na contratação 

Para mitigar os riscos, a escolha da empresa terceirizada deve ser criteriosa: 

1.​ Pesquisa de Idoneidade e Referências: Verificar o tempo de mercado da empresa, 
sua reputação, e buscar referências com outros condomínios que utilizam seus 
serviços. 

2.​ Análise da Saúde Financeira da Empresa: Solicitar documentos que atestem sua 
solidez financeira para garantir que ela terá condições de arcar com seus encargos. 

3.​ Verificação da Regularidade Fiscal e Trabalhista: Exigir Certidões Negativas de 
Débitos (CNDs) federais, estaduais, municipais, do FGTS (CRF) e da Justiça do 
Trabalho. 

4.​ Análise do Contrato Social e Qualificação dos Sócios. 
5.​ Verificar se a Empresa Possui Estrutura Adequada: Sede física, equipe de 

supervisão, processos de treinamento. 
6.​ Comparar Propostas Detalhadas: Obter pelo menos três propostas, analisando 

não só o preço, mas o escopo dos serviços, os materiais e equipamentos inclusos, a 
qualificação da mão de obra, e os mecanismos de controle de qualidade. 

Gestão do contrato de terceirização: fiscalização do cumprimento das obrigações 
trabalhistas pela terceirizada 

Mesmo após a contratação, o condomínio deve manter uma fiscalização constante sobre a 
empresa terceirizada: 

●​ Exigir mensalmente os comprovantes de pagamento dos salários dos 
funcionários alocados no condomínio. 

●​ Solicitar mensalmente as guias de recolhimento do FGTS e do INSS desses 
funcionários. 

●​ Acompanhar o cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho 
pela terceirizada (fornecimento de EPIs, treinamentos). 



●​ Manter um canal de comunicação direto com os funcionários terceirizados 
para identificar eventuais problemas ou descumprimentos por parte da empresa 
contratada (com cautela para não configurar subordinação direta). 

●​ No contrato de terceirização, prever cláusulas que permitam a retenção de 
pagamentos à terceirizada em caso de descumprimento de obrigações trabalhistas, 
ou a exigência de uma caução/seguro garantia. 

É fundamental evitar a chamada "pejotização" ilícita, que ocorre quando o condomínio 
contrata uma empresa (muitas vezes uma MEI ou pequena empresa aberta pelo próprio 
ex-funcionário) para mascarar uma relação de emprego direto, com subordinação, 
pessoalidade e habitualidade, visando fraudar a legislação trabalhista. Se configurada a 
fraude, o condomínio pode ser condenado a reconhecer o vínculo empregatício direto com 
todas as suas consequências. 

A responsabilidade do condomínio em casos de passivos trabalhistas de empresas 
terceirizadas 

Conforme a Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), o inadimplemento das 
obrigações trabalhistas, por parte do empregador (empresa terceirizada), implica a 
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços (condomínio) quanto àquelas 
obrigações, desde que este tenha participado da relação processual e conste também do 
título executivo judicial. Isso significa que, se a empresa terceirizada não pagar seus débitos 
trabalhistas, o condomínio pode ser obrigado a arcar com eles. Essa responsabilidade 
abrange todas as verbas decorrentes da condenação (salários, férias, 13º, FGTS, multas, 
indenizações, etc.). 

Portanto, a terceirização pode ser uma ferramenta útil, mas exige um processo de escolha 
muito criterioso e uma gestão de contrato vigilante por parte do síndico e da administração 
do condomínio, para minimizar os riscos de ser surpreendido com pesados passivos 
trabalhistas no futuro. A assessoria jurídica é recomendável tanto na análise do contrato de 
terceirização quanto na orientação sobre as formas de fiscalização. 

Relacionamento Interpessoal e Gestão de Conflitos na Equipe 

A gestão de pessoas em um condomínio não se resume apenas a aspectos burocráticos e 
legais. Cultivar um bom ambiente de trabalho, promover um relacionamento interpessoal 
saudável entre os membros da equipe e saber gerenciar eventuais conflitos são fatores 
essenciais para a motivação, a produtividade e a retenção de talentos. Uma equipe coesa e 
satisfeita tende a prestar um serviço de melhor qualidade aos moradores. 

A Importância de um Bom Ambiente de Trabalho: Um ambiente de trabalho positivo, 
onde os funcionários se sentem respeitados, valorizados e seguros, contribui para: 

●​ Maior Motivação e Engajamento: Funcionários satisfeitos tendem a ser mais 
proativos e dedicados às suas tarefas. 

●​ Menor Rotatividade (Turnover): A retenção de bons funcionários evita os custos e 
transtornos de novas contratações e treinamentos. 

●​ Melhor Atendimento aos Moradores: Funcionários felizes tendem a ser mais 
cordiais e prestativos. 



●​ Redução de Conflitos e Faltas: Um clima organizacional saudável minimiza atritos 
e problemas de absenteísmo. 

O Papel do Zelador e do Síndico na Liderança da Equipe: 

●​ Zelador como Líder Imediato: Em muitos condomínios, o zelador atua como o líder 
direto da equipe de portaria e limpeza. Ele deve ser orientado e capacitado para: 

○​ Distribuir as tarefas de forma clara e equitativa. 
○​ Orientar e treinar os colegas sobre os procedimentos corretos. 
○​ Ser um canal de comunicação entre a equipe e o síndico. 
○​ Identificar e tentar resolver pequenos conflitos internos na equipe. 
○​ Dar o exemplo através de sua postura e dedicação. 

●​ Síndico como Gestor Principal: O síndico tem a responsabilidade final pela gestão 
da equipe. Ele deve: 

○​ Estabelecer uma comunicação clara e aberta com todos os funcionários. 
○​ Realizar reuniões periódicas com a equipe (ou com o zelador, como 

representante) para ouvir sugestões, alinhar expectativas e discutir 
problemas. 

○​ Reconhecer o bom desempenho e o esforço dos funcionários (através de 
elogios, pequenas bonificações se o orçamento permitir e a assembleia 
aprovar, ou oportunidades de desenvolvimento). 

○​ Ser imparcial e justo na mediação de conflitos e na aplicação de medidas 
disciplinares. 

○​ Promover um ambiente de respeito mútuo, combatendo qualquer forma de 
assédio ou discriminação. 

■​ Imagine um síndico que promove um café da manhã mensal com a 
equipe para agradecer o empenho e ouvir suas demandas. Ou que, 
ao perceber um atrito entre dois porteiros, chama ambos para uma 
conversa individual e depois conjunta, buscando entender as causas 
e mediar uma solução. 

Estratégias para Gerenciar Conflitos na Equipe: Conflitos são naturais em qualquer 
ambiente onde pessoas convivem e trabalham juntas. O importante é saber como 
gerenciá-los de forma construtiva: 

1.​ Identificar a Causa do Conflito: É um problema de comunicação? Divergência 
sobre tarefas? Questões pessoais? 

2.​ Ouvir as Partes Envolvidas: Dar a oportunidade para que cada um exponha seu 
ponto de vista, sem interrupções. 

3.​ Manter a Imparcialidade: O mediador (zelador ou síndico) não deve tomar partido. 
4.​ Focar nos Fatos, Não nas Pessoas: Discutir o problema em si, e não atacar ou 

julgar os indivíduos. 
5.​ Buscar Soluções Ganha-Ganha: Tentar encontrar uma solução que seja aceitável 

para ambas as partes e que beneficie o condomínio. 
6.​ Formalizar Acordos (se necessário): Se um acordo for alcançado, pode ser útil 

registrá-lo para evitar mal-entendidos futuros. 
7.​ Acompanhamento: Verificar se o conflito foi realmente resolvido e se o ambiente de 

trabalho melhorou. 



Se o conflito for muito complexo ou envolver questões mais sérias (como assédio), pode ser 
necessário buscar o auxílio de profissionais externos (consultores de RH, psicólogos 
organizacionais) ou da assessoria jurídica. 

Investir no bem-estar e no bom relacionamento da equipe não é um luxo, mas uma 
estratégia inteligente que se reflete diretamente na qualidade dos serviços prestados e na 
satisfação dos moradores. Um síndico que se preocupa com seus funcionários está, em 
última análise, cuidando do próprio condomínio. 

Convenções Coletivas de Trabalho (CCT) da Categoria 

Um aspecto fundamental e que muitas vezes é negligenciado por síndicos menos 
experientes é a consulta e o cumprimento das Convenções Coletivas de Trabalho (CCTs) 
aplicáveis aos empregados do condomínio. A CCT é um acordo normativo firmado entre o 
sindicato dos empregadores (no caso, o sindicato dos condomínios ou entidades similares, 
se houver na região) e o sindicato dos empregados da categoria (porteiros, zeladores, 
faxineiros, etc.). Ela tem força de lei para as partes que representa e estabelece condições 
de trabalho específicas para aquela categoria e localidade, muitas vezes complementando 
ou sendo mais benéficas do que a própria CLT. 

Importância da CCT: 

●​ Pisos Salariais da Categoria: A CCT define o salário mínimo (piso) para cada 
função dentro do condomínio (ex: piso para porteiro, piso para zelador). O 
condomínio não pode pagar um salário inferior a esse piso. 

●​ Reajustes Salariais Anuais: A CCT estabelece os percentuais de reajuste salarial 
anuais para a categoria, geralmente na data-base (mês de negociação da 
convenção). 

●​ Benefícios Adicionais: Muitas CCTs preveem benefícios que vão além dos 
exigidos pela CLT, como: 

○​ Cesta básica (em dinheiro ou produtos). 
○​ Vale-refeição ou vale-alimentação. 
○​ Auxílio-creche para funcionárias com filhos pequenos. 
○​ Seguro de vida em grupo. 
○​ Adicionais por tempo de serviço (biênios, quinquênios). 
○​ Auxílio-funeral. 
○​ Complementação de auxílio-doença. 

●​ Regras Específicas sobre Jornada de Trabalho: Podem detalhar regras para 
escalas especiais (como a 12x36), banco de horas, pagamento de horas extras com 
percentuais diferenciados, condições para dobras de turno. 

○​ Imagine uma CCT que determine que as horas extras na escala 12x36 
devem ser pagas com adicional de 60% e não os 50% da CLT, ou que o 
feriado trabalhado nessa escala obrigatoriamente gere uma folga 
compensatória específica. 

●​ Condições de Saúde e Segurança: Podem trazer exigências adicionais sobre 
fornecimento de uniformes, EPIs específicos ou exames médicos complementares. 



●​ Estabilidades Provisórias no Emprego: Algumas CCTs preveem estabilidades 
além das legais (ex: estabilidade pré-aposentadoria, para gestantes por um período 
maior que o legal). 

●​ Regras para Homologação de Rescisões: Podem exigir que a homologação da 
rescisão de contrato de trabalho seja feita no sindicato da categoria, mesmo para 
contratos com menos de um ano (a CLT, após a reforma, desobrigou a homologação 
sindical em muitos casos, mas a CCT pode restabelecer essa exigência). 

Como Acessar e Aplicar a CCT: 

1.​ Identificar o Sindicato Correto: É preciso saber qual o sindicato laboral (dos 
empregados) representativo da categoria na cidade ou região onde o condomínio 
está localizado, e qual o sindicato patronal (dos empregadores de condomínios) 
correspondente. 

2.​ Obter a CCT Vigente: As CCTs são registradas no Ministério do Trabalho e 
Previdência (Sistema Mediador) e geralmente estão disponíveis nos sites dos 
respectivos sindicatos. A contabilidade ou administradora do condomínio deve ter 
acesso a essa informação. 

3.​ Verificar a Abrangência e Vigência: Certificar-se de que a CCT se aplica à 
localidade do condomínio e qual o seu período de vigência (geralmente um ou dois 
anos). 

4.​ Cumprir Integralmente suas Cláusulas: Todas as cláusulas da CCT devem ser 
observadas pelo condomínio, desde o piso salarial até os benefícios e regras 
específicas. O descumprimento pode gerar passivos trabalhistas e multas. 

○​ Para ilustrar: Se a CCT local determina que todo porteiro tem direito a uma 
cesta básica mensal no valor de R$ 150,00, o condomínio é obrigado a 
fornecer esse benefício, mesmo que a CLT não o exija. 

O síndico, com o apoio de sua assessoria contábil/administrativa, deve estar sempre atento 
à CCT da categoria, pois ela é parte integrante do "contrato de trabalho" dos seus 
funcionários e seu cumprimento é essencial para uma gestão de pessoas legalmente 
correta e para evitar surpresas desagradáveis em eventuais fiscalizações ou ações 
trabalhistas. Ignorar a CCT é um erro que pode custar caro ao condomínio. 

 

Assembleias condominiais: planejamento, convocação, 
condução e deliberações eficazes: desmistificando os 
tipos de assembleia (AGO, AGE), quóruns de votação 
para diferentes matérias, elaboração de atas, e 
estratégias para conduzir reuniões produtivas e com 
validade jurídica 
As assembleias condominiais são o epicentro da tomada de decisões em um condomínio. 
São nestas reuniões que os condôminos exercem seu direito de voz e voto para deliberar 



sobre os mais variados assuntos que afetam a vida coletiva, desde a aprovação do 
orçamento anual e a eleição do síndico até a decisão sobre obras importantes e a alteração 
das normas internas. Contudo, para que uma assembleia seja eficaz, produtiva e suas 
deliberações tenham validade jurídica, é imprescindível que todo o processo – do 
planejamento e convocação à condução e registro em ata – seja conduzido com rigor, 
transparência e em estrita observância à legislação e à convenção do condomínio. 
Desmistificar esse processo é fundamental para síndicos, administradores e para os 
próprios condôminos. 

A natureza e a importância das assembleias condominiais: o órgão 
deliberativo máximo 

A assembleia geral de condôminos é o órgão soberano do condomínio. É nela que reside o 
poder de decisão sobre todos os assuntos de interesse da coletividade, respeitados, 
evidentemente, os limites impostos pela legislação superior (Constituição Federal, Código 
Civil, Leis Federais) e pela Convenção do Condomínio (que, por sua vez, só pode ser 
alterada pela própria assembleia, com quórum qualificado). 

Pense na assembleia como o "parlamento" do condomínio. Assim como em uma 
democracia representativa os cidadãos elegem seus representantes e as leis são debatidas 
e votadas, no condomínio são os condôminos (ou seus procuradores) que, reunidos em 
assembleia, discutem os problemas, apresentam propostas, votam e definem os rumos da 
administração e da convivência. O síndico, embora seja o representante legal e o gestor do 
dia a dia, é um executor das decisões da assembleia e a ela deve prestar contas. 

●​ Imagine um condomínio onde se discute a necessidade de instalar um novo sistema 
de câmeras de segurança. Não cabe ao síndico, por si só, decidir qual sistema 
comprar e como pagar. Ele deve levar o assunto à assembleia, apresentar 
orçamentos, justificar a necessidade, ouvir as opiniões dos condôminos e submeter 
a decisão à votação. A vontade da maioria (qualificada, se for o caso) prevalecerá. 

A importância das assembleias reside em diversos aspectos: 

1.​ Legitimidade Democrática: As decisões tomadas em assembleia, seguindo os ritos 
corretos, são fruto da vontade da maioria e, por isso, gozam de legitimidade perante 
todos os condôminos, inclusive os ausentes ou discordantes. 

2.​ Transparência na Gestão: As assembleias são o fórum por excelência para a 
prestação de contas do síndico, para a apresentação do orçamento e para a 
discussão aberta sobre a administração do condomínio. 

3.​ Participação dos Condôminos: É a principal oportunidade para os condôminos 
exercerem seu direito de participar ativamente da gestão do local onde vivem ou 
investem, fiscalizando, opinando e votando. 

4.​ Resolução de Conflitos e Definição de Regras: Muitos problemas de convivência 
ou dúvidas sobre a aplicação de normas podem ser levados à assembleia para que 
a coletividade encontre uma solução ou estabeleça uma diretriz. 

5.​ Valorização do Patrimônio: Decisões sobre obras de manutenção, melhorias e 
modernização, tomadas em assembleia, contribuem para a conservação e 
valorização do patrimônio de todos. 



Ignorar a importância das assembleias ou conduzi-las de forma inadequada pode gerar uma 
série de problemas: decisões anuláveis judicialmente, insatisfação dos moradores, 
desconfiança na administração, e até mesmo prejuízos financeiros e de segurança para o 
condomínio. Portanto, conhecer e aplicar corretamente as regras que regem as 
assembleias é um dever fundamental de quem administra e um direito de quem participa da 
vida condominial. 

Tipos de Assembleia: Ordinária (AGO) e Extraordinária (AGE) – 
finalidades e periodicidade 

A legislação condominial, especialmente o Código Civil, distingue basicamente dois tipos de 
assembleias gerais, cada uma com suas finalidades específicas e periodicidade: a 
Assembleia Geral Ordinária (AGO) e a Assembleia Geral Extraordinária (AGE). 

Assembleia Geral Ordinária (AGO): a pauta obrigatória anual 

A Assembleia Geral Ordinária, como o próprio nome sugere, é aquela que ocorre com 
regularidade, devendo ser realizada obrigatoriamente uma vez por ano. Sua convocação 
é uma das principais atribuições do síndico, conforme o artigo 1.350 do Código Civil. A AGO 
tem uma pauta mínima estabelecida por lei, que inclui: 

1.​ Aprovação das contas do exercício anterior: O síndico deve apresentar uma 
prestação de contas detalhada de todas as receitas e despesas do condomínio 
referentes ao período de sua gestão (geralmente os últimos 12 meses), 
acompanhada dos comprovantes e do parecer do conselho fiscal (se houver). A 
assembleia analisará essas contas e deliberará sobre sua aprovação ou rejeição. 

○​ Imagine o síndico apresentando na AGO os balancetes mensais, os extratos 
bancários, as notas fiscais de todas as despesas e o relatório de 
inadimplência, para que os condôminos possam verificar como o dinheiro foi 
administrado. 

2.​ Aprovação da previsão orçamentária para o próximo exercício: O síndico 
também deve apresentar uma proposta de orçamento para o ano seguinte, 
estimando as receitas e todas as despesas ordinárias previstas (salários, encargos, 
consumo, manutenção, etc.). Com base nessa previsão, a assembleia aprovará o 
valor da cota condominial para o período. 

3.​ Eleição do síndico e, se for o caso, do subsíndico e dos membros do conselho 
fiscal: Se o mandato do síndico e dos demais membros da administração estiver 
terminando, a AGO é o momento para a eleição dos novos representantes para o 
próximo período (geralmente de até dois anos, conforme o Art. 1.347 CC e a 
convenção). 

4.​ Alteração do Regimento Interno (se constar na pauta e a convenção permitir): 
Embora não seja uma pauta obrigatória da AGO como as anteriores, é comum que 
se aproveite esta assembleia anual para discutir e aprovar eventuais alterações no 
Regimento Interno, desde que este item conste expressamente no edital de 
convocação e que a convenção do condomínio não exija que tal alteração seja feita 
apenas em AGE ou com quórum específico. 



A AGO é, portanto, um momento crucial para a avaliação da gestão passada e para o 
planejamento do futuro financeiro e administrativo do condomínio. Sua realização regular e 
bem conduzida é sinal de uma administração organizada e transparente. 

Assembleia Geral Extraordinária (AGE): quando e para que convocar? 

A Assembleia Geral Extraordinária (AGE) é convocada sempre que houver a necessidade 
de deliberar sobre assuntos urgentes, relevantes ou que não puderam ser tratados na AGO, 
ou ainda, que pela sua natureza, exigem uma convocação específica. Diferentemente da 
AGO, a AGE não tem uma periodicidade fixa; ela é convocada "quando os interesses o 
exigirem" (Art. 1.355 CC). 

Quem pode convocar uma AGE? 

●​ O síndico. 
●​ Um quarto (1/4) dos condôminos quites, através de um abaixo-assinado, caso o 

síndico se omita ou se recuse a convocar sobre determinado tema de interesse da 
coletividade. 

Principais finalidades de uma AGE: 

●​ Deliberar sobre obras não orçadas ou de grande vulto: Aprovação de reformas 
importantes (fachada, impermeabilização, modernização de elevadores), obras úteis 
ou voluptuárias que exigem quóruns específicos. 

○​ Considere que surgiu a necessidade de uma reforma urgente no sistema 
elétrico do prédio, não prevista no orçamento. O síndico deverá convocar 
uma AGE para apresentar o problema, os orçamentos e obter a aprovação 
para a obra e o eventual rateio extra. 

●​ Alteração da Convenção do Condomínio: A Convenção só pode ser alterada em 
assembleia especialmente convocada para este fim, com o quórum qualificado de 
2/3 de todos os condôminos (Art. 1.351 CC). 

●​ Destituição do síndico: Caso o síndico pratique irregularidades, não preste contas 
ou administre de forma inconveniente, uma AGE pode ser convocada por 1/4 dos 
condôminos para deliberar sobre sua destituição, com quórum específico (Art. 1.349 
CC). 

●​ Aprovação de rateios extras: Para cobrir despesas imprevistas ou déficits 
orçamentários. 

●​ Discussão e deliberação sobre assuntos urgentes: Problemas graves de 
segurança, conflitos de convivência que exigem uma decisão da coletividade, 
propostas de novas regras não contempladas no regimento. 

●​ Outras matérias de interesse geral que não sejam da competência exclusiva da 
AGO ou que não possam esperar por ela. 

Imagine um condomínio que está sofrendo com uma onda de furtos nas garagens. O 
síndico pode convocar uma AGE para apresentar propostas de reforço na segurança (novas 
câmeras, contratação de vigilância) e obter a aprovação dos condôminos para o 
investimento. 



Tanto a AGO quanto a AGE devem seguir os mesmos ritos formais de planejamento, 
convocação, instalação e condução para garantir a validade de suas deliberações. A 
clareza sobre a finalidade de cada tipo de assembleia ajuda o síndico a organizar a pauta e 
a convocá-las no momento e da forma correta. 

Planejamento da Assembleia: o segredo para uma reunião produtiva 

Uma assembleia bem-sucedida começa muito antes do dia da reunião. O planejamento 
cuidadoso é o segredo para garantir que a assembleia seja produtiva, que as discussões 
sejam focadas e que as deliberações sejam tomadas de forma consciente e informada 
pelos condôminos. Negligenciar o planejamento pode resultar em reuniões longas, 
confusas, com baixo quórum e decisões apressadas ou mal fundamentadas. 

Definição clara da pauta (ordem do dia): objetividade e precisão 

A pauta, ou ordem do dia, é a lista dos assuntos que serão discutidos e deliberados na 
assembleia. Ela deve ser elaborada com antecedência pelo síndico (ou pelos condôminos 
que convocarem, no caso de convocação por 1/4) e constar de forma clara e precisa no 
edital de convocação. 

●​ Objetividade: Cada item da pauta deve ser direto e indicar claramente qual o 
assunto a ser tratado. Evitar termos vagos ou genéricos. 

○​ Em vez de: "Assuntos da garagem", usar: "Deliberação sobre a pintura e 
demarcação das vagas da garagem e aprovação do respectivo orçamento". 

●​ Precisão: Se o item envolve uma decisão específica (aprovar um orçamento, eleger 
um síndico, alterar uma regra), isso deve estar explícito. 

●​ Ordem Lógica: Organizar os itens da pauta em uma sequência lógica, começando 
talvez por informes gerais, seguindo para os itens de deliberação mais importantes 
ou que demandem mais discussão. 

●​ Limitar o Número de Itens: Pautas muito extensas podem tornar a assembleia 
cansativa e improdutiva. Se houver muitos assuntos, pode ser melhor convocar mais 
de uma assembleia ou priorizar os mais urgentes. 

●​ Item "Assuntos Gerais": É comum incluir um item "Assuntos Gerais" ao final da 
pauta. No entanto, é importante ressaltar que, via de regra, não se pode deliberar 
(tomar decisões que vinculem o condomínio) sobre matérias que não 
constaram expressamente nos itens anteriores da ordem do dia, pois os 
condôminos ausentes não tiveram a oportunidade de se preparar para discutir e 
votar sobre aquele tema específico. O item "Assuntos Gerais" serve mais para 
informes, sugestões, esclarecimentos ou para levantar temas para futuras 
assembleias. A exceção seria se todos os condôminos estivessem presentes e 
concordassem em deliberar sobre um assunto novo, o que é raro. 

Preparação de material de apoio para os condôminos 

Para que os condôminos possam participar das discussões e tomar decisões de forma 
informada, é fundamental que recebam, com antecedência (junto com o edital de 
convocação ou logo após), todo o material de apoio relevante para os itens da pauta. Isso 
pode incluir: 



●​ Para aprovação de contas (AGO): Cópias dos balancetes, demonstrativo de 
receitas e despesas do período, parecer do conselho fiscal. 

●​ Para previsão orçamentária (AGO): A planilha detalhada da previsão, com a 
justificativa dos valores. 

●​ Para eleição de síndico (AGO): Se houver candidatos inscritos previamente, um 
breve currículo ou plano de gestão de cada um. 

●​ Para aprovação de obras: Cópias dos orçamentos obtidos (pelo menos três), 
especificações técnicas, projetos (se houver), justificativa da necessidade da obra. 

○​ Imagine uma AGE para aprovar a reforma da fachada. Seria ideal que os 
condôminos recebessem antes da reunião os três orçamentos detalhados 
das empresas concorrentes, o memorial descritivo da obra e um parecer 
técnico sobre a necessidade da reforma. 

●​ Para alteração da Convenção ou Regimento Interno: A minuta da alteração 
proposta, com o texto atual e o novo texto sugerido, destacando as mudanças. 

Disponibilizar esse material previamente permite que os condôminos cheguem à 
assembleia já inteirados dos assuntos, otimizando o tempo de discussão e qualificando as 
deliberações. 

Escolha da data, horário e local adequados 

A escolha da data, horário e local da assembleia pode influenciar significativamente o 
quórum (número de presentes). 

●​ Data e Horário: Procurar datas e horários que facilitem a participação da maioria 
dos condôminos. Geralmente, noites durante a semana (ex: terça ou quarta-feira, às 
19h ou 20h) costumam ter boa adesão. Evitar vésperas de feriados, períodos de 
férias escolares prolongadas ou horários muito cedo ou muito tarde. 

●​ Local: O local deve ser de fácil acesso para todos, com capacidade para acomodar 
confortavelmente os participantes, bem iluminado e ventilado. O salão de festas do 
próprio condomínio é a opção mais comum. Se o condomínio não dispuser de um 
local adequado, pode-se alugar um espaço externo. 

A possibilidade de assembleias virtuais ou híbridas: aspectos legais e práticos 

A pandemia de COVID-19 acelerou a adoção de assembleias condominiais em formato 
virtual (totalmente online) ou híbrido (parte dos condôminos presencialmente e parte online). 
A Lei nº 14.309/2022 alterou o Código Civil para regulamentar e permitir expressamente a 
realização de assembleias condominiais por meios eletrônicos, desde que essa 
possibilidade não seja vedada na convenção do condomínio e que sejam garantidos os 
mesmos direitos de voz, debate e voto que existiriam na modalidade presencial. 

Aspectos a Considerar para Assembleias Virtuais/Híbridas: 

●​ Previsão na Convenção: Verificar se a convenção permite ou veda. Se vedar, será 
preciso alterá-la (em assembleia presencial, com quórum de 2/3) para permitir o 
formato eletrônico. 

●​ Ferramenta Tecnológica: Escolher uma plataforma segura e confiável que permita: 
○​ Verificação da identidade dos participantes (condôminos ou procuradores). 



○​ Controle de adimplência para direito a voto. 
○​ Manifestação de voz e voto de forma clara e segura. 
○​ Registro da presença e dos votos. 
○​ Gravação da assembleia (recomendável). 

●​ Garantia de Acesso: O condomínio deve assegurar que todos os condôminos 
tenham condições de participar, o que pode ser um desafio em locais com acesso 
limitado à internet ou para pessoas com menos familiaridade com tecnologia. 

●​ Edital de Convocação: Deve informar claramente que a assembleia será virtual ou 
híbrida, com todas as instruções de acesso à plataforma, como se registrar, como 
votar, etc. 

●​ Adaptação dos Procedimentos: A condução da assembleia virtual exige 
adaptações na forma de pedir a palavra, de realizar as votações e de registrar a ata. 

As assembleias virtuais/híbridas podem aumentar a participação (especialmente de 
condôminos que moram longe ou têm dificuldades de locomoção), agilizar as reuniões e 
reduzir custos (ex: aluguel de espaço). No entanto, exigem um bom planejamento 
tecnológico e uma comunicação muito clara com os condôminos. 

Um planejamento cuidadoso, que contemple uma pauta clara, material de apoio completo, 
logística adequada e, se for o caso, a preparação para o formato virtual, é o alicerce para 
uma assembleia condominial bem-sucedida e com decisões consistentes. 

Convocação da Assembleia: ritos e prazos para garantir a validade 

A convocação é um ato formal e de extrema importância no processo assemblear. Seus 
ritos e prazos não forem rigorosamente observados, as deliberações tomadas na 
assembleia podem ser questionadas judicialmente e até mesmo anuladas. Portanto, o 
síndico (ou quem estiver convocando) deve ter atenção redobrada a esta etapa. 

Quem pode convocar: síndico e condôminos (1/4) 

A legitimidade para convocar uma assembleia geral de condôminos é definida pelo Código 
Civil: 

1.​ Síndico: É o principal responsável pela convocação, tanto da Assembleia Geral 
Ordinária (AGO) anual (Art. 1.350, CC) quanto das Assembleias Gerais 
Extraordinárias (AGEs) sempre que os interesses do condomínio o exigirem (Art. 
1.348, I, e Art. 1.355, primeira parte, CC). 

○​ É dever do síndico, por exemplo, convocar a AGO dentro do prazo previsto 
na convenção ou na lei, e convocar uma AGE se surgir uma necessidade 
urgente de obra ou deliberação. 

2.​ Condôminos (representando no mínimo um quarto do total): Se o síndico não 
convocar a AGO no prazo devido, ou se houver um assunto relevante para AGE e o 
síndico se omitir ou se recusar a convocá-la, um grupo de condôminos que 
represente, no mínimo, um quarto (1/4) do total das frações ideais do 
condomínio (e que estejam adimplentes com suas cotas condominiais) pode 
realizar a convocação (Art. 1.350, §1º, para AGO não convocada pelo síndico, e Art. 
1.355, parte final, para AGEs). 



○​ Imagine um condomínio onde os moradores estão preocupados com a 
segurança e desejam discutir a instalação de novas câmeras, mas o síndico 
não atende aos pedidos para convocar uma AGE. Um grupo de condôminos 
que some 25% das frações ideais pode se organizar, elaborar um 
abaixo-assinado e formalizar a convocação da assembleia para tratar desse 
tema. 

A convocação por 1/4 dos condôminos é um importante instrumento de controle e 
participação da coletividade, garantindo que a pauta de interesses dos moradores possa ser 
levada à deliberação mesmo sem a iniciativa do síndico. 

Forma de convocação: o que diz a convenção e a lei 

A forma como os condôminos serão comunicados sobre a realização da assembleia é 
crucial para garantir que todos tenham ciência da reunião e possam exercer seu direito de 
participação. 

●​ Previsão na Convenção do Condomínio: A Convenção é o primeiro documento a 
ser consultado, pois ela deve estabelecer a forma de convocação das 
assembleias (Art. 1.334, III, CC). A convenção pode determinar, por exemplo, que a 
convocação seja feita por: 

○​ Carta registrada (AR). 
○​ Carta protocolada (com assinatura de recebimento pelo condômino ou seu 

representante). 
○​ Edital afixado em local de grande circulação no condomínio. 
○​ Publicação em jornal de grande circulação (menos comum hoje em dia para 

condomínios residenciais). 
○​ E-mail com confirmação de leitura (se o condômino tiver cadastrado e 

autorizado esse meio). 
●​ O que fazer se a Convenção for Omisa? Se a Convenção não especificar a forma 

de convocação, o síndico deve utilizar um meio que garanta que todos os 
condôminos sejam efetivamente comunicados. A prática mais segura, nesses 
casos, é utilizar uma forma que permita comprovar o recebimento, como carta 
registrada ou protocolada. A simples afixação de um edital no elevador, embora 
comum, pode não ser suficiente se a convenção for omissa, pois não garante que 
todos os condôminos (especialmente os não residentes) tenham tido acesso à 
informação. 

●​ Comprovação da Convocação de Todos: É fundamental que o síndico ou quem 
convocou a assembleia consiga comprovar que todos os condôminos foram 
devidamente convocados na forma e no prazo corretos. Guardar os comprovantes 
de envio das convocações (ARs, protocolos de entrega, logs de e-mail com 
confirmação) é essencial para resguardar a validade da assembleia. 

○​ Considere um condômino que alega não ter sido convocado e entra na 
justiça para anular as decisões da assembleia. Se o síndico tiver o protocolo 
de entrega da convocação assinado por esse condômino, ou o AR dos 
Correios, ele terá como provar que a convocação foi regular. 

Conteúdo do edital de convocação: clareza nos itens da pauta 



O edital de convocação (ou a carta-convite) é o documento que informa aos condôminos 
sobre a assembleia. Ele deve conter, no mínimo: 

●​ Identificação do condomínio. 
●​ Data, horário (para primeira e segunda convocação) e local da assembleia. 
●​ Ordem do Dia (Pauta): A lista clara, precisa e completa de todos os assuntos que 

serão discutidos e deliberados. Conforme já mencionado, não se pode deliberar 
sobre matérias estranhas à pauta (Art. 1.354 CC: "A assembléia não poderá 
deliberar se todos os condôminos não forem convocados para a reunião."). A 
interpretação extensiva e pacífica é que "convocados para a reunião" implica serem 
convocados para os temas específicos que serão objeto de deliberação. 

●​ Assinatura do síndico ou dos condôminos responsáveis pela convocação (no caso 
de 1/4). 

A clareza na pauta é fundamental. Se um assunto não estiver listado, ele não poderá ser 
votado, sob pena de nulidade da deliberação. 

Prazo mínimo de antecedência para convocação 

A convocação deve ser feita com uma antecedência que permita aos condôminos se 
programarem para comparecer e analisarem o material de apoio (se houver). 

●​ Previsão na Convenção: A Convenção do Condomínio também costuma 
estabelecer o prazo mínimo de antecedência para a convocação (ex: 5 dias, 8 dias, 
10 dias úteis ou corridos). Esse prazo deve ser rigorosamente respeitado. 

●​ Omissão da Convenção: Se a Convenção for omissa quanto ao prazo, a lei não 
estabelece um prazo mínimo específico. Nesses casos, deve-se utilizar um prazo 
razoável, que a jurisprudência tem entendido como algo em torno de 8 a 10 dias, 
para garantir que todos tenham tempo hábil. 

●​ Contagem do Prazo: A forma de contagem do prazo (exclui-se o dia da convocação 
e inclui-se o dia da assembleia, ou vice-versa) pode gerar dúvidas. O ideal é que a 
convenção seja clara ou que se adote um prazo um pouco maior para evitar 
questionamentos. 

O cumprimento rigoroso de todos esses ritos e prazos de convocação é o que confere 
legalidade e legitimidade à assembleia, protegendo as decisões tomadas de futuras 
contestações e garantindo o direito de participação de todos os condôminos. 

Instalação e Condução da Assembleia: garantindo a ordem e a 
participação 

Chegado o dia e a hora da assembleia, alguns procedimentos formais devem ser 
observados para sua correta instalação e para que a condução dos trabalhos ocorra de 
forma organizada, democrática e produtiva. O objetivo é garantir que todos os condôminos 
aptos possam participar, que os debates sejam respeitosos e que as deliberações reflitam a 
vontade da maioria, dentro da legalidade. 

Verificação de quórum para instalação: primeira e segunda convocação 



O edital de convocação geralmente estabelece dois horários para o início da assembleia: 

1.​ Primeira Convocação: Neste horário, para que a assembleia possa ser instalada e 
deliberar validamente, é necessário um quórum qualificado. O Artigo 1.352 do 
Código Civil estabelece que, salvo quando exigido quórum especial (como para 
alteração da convenção), as deliberações da assembleia serão tomadas, em 
primeira convocação, por maioria de votos dos condôminos presentes que 
representem pelo menos metade das frações ideais do condomínio. Ou seja, 
precisam estar presentes condôminos que somem mais de 50% das frações ideais 
totais, e a decisão é pela maioria dos votos desses presentes. Este quórum é 
frequentemente difícil de ser atingido em muitos condomínios. 

2.​ Segunda Convocação: Geralmente realizada cerca de 30 minutos após o horário 
da primeira convocação (esse intervalo deve constar no edital). Em segunda 
convocação, o Artigo 1.353 do Código Civil permite que a assembleia delibere pela 
maioria dos votos dos condôminos presentes, independentemente do número de 
frações ideais que representem (salvo, novamente, para matérias que exijam 
quórum especial previsto em lei, como 2/3 para alterar a convenção, que se aplica 
em qualquer convocação). 

○​ Imagine um condomínio com 100 unidades de frações ideais iguais. Para 
instalar em primeira convocação, precisariam estar presentes condôminos 
representando pelo menos 51 unidades. Se apenas 30 unidades estiverem 
representadas no horário da primeira convocação, a assembleia não pode 
ser instalada. Aguarda-se o horário da segunda convocação, e então, mesmo 
com essas 30 unidades, a assembleia pode ser instalada e deliberar (exceto 
para quóruns especiais). 

A verificação do quórum de instalação é feita com base na lista de presença. 

Escolha do presidente da mesa e do secretário 

Logo no início da assembleia, após a verificação do quórum de instalação, os presentes 
devem eleger, por aclamação ou votação simples, um presidente da mesa e um 
secretário para conduzir os trabalhos e registrar as deliberações. 

●​ Presidente da Mesa: 
○​ Quem pode ser? Qualquer condômino presente (ou procurador com 

poderes para tal), exceto, preferencialmente, o síndico, especialmente se 
suas contas estiverem sendo julgadas ou se ele for candidato à reeleição, 
para evitar conflito de interesses e garantir maior imparcialidade na 
condução. No entanto, a lei não proíbe que o síndico presida, mas a boa 
prática recomenda que seja outro condômino. 

○​ Atribuições: Abrir e encerrar a assembleia; conduzir os debates sobre os 
itens da pauta; manter a ordem e o decoro; conceder a palavra aos inscritos; 
controlar o tempo de fala; esclarecer dúvidas sobre os procedimentos; 
proclamar o resultado das votações. O presidente não tem voto de minerva, 
a menos que a convenção expressamente lhe confira tal poder (o que é raro 
e não recomendável). 

●​ Secretário da Mesa: 



○​ Quem pode ser? Também um condômino presente, ou até mesmo um 
funcionário da administradora (se houver e se a assembleia concordar). 

○​ Atribuições: Redigir a ata da assembleia, registrando de forma clara e fiel 
todas as ocorrências, os debates relevantes (de forma resumida e imparcial), 
as propostas apresentadas, as votações (com o número de votos a favor, 
contra e abstenções para cada deliberação) e os resultados. Também auxilia 
o presidente na contagem de votos e na organização dos documentos. 

■​ Considere uma assembleia onde o Sr. João é eleito presidente e a 
Sra. Maria, secretária. O Sr. João dará início aos trabalhos, passará a 
palavra aos oradores e controlará as votações. A Sra. Maria anotará 
tudo para a elaboração da ata. 

Lista de presença: quem pode participar e votar? 

É fundamental manter uma lista de presença onde todos os condôminos (ou seus 
representantes) que chegarem à assembleia assinem e indiquem a unidade que 
representam. Esta lista serve para: 

●​ Verificar o quórum de instalação e os quóruns de votação para cada deliberação. 
●​ Registrar quem esteve presente e, portanto, tomou ciência das decisões. 

Quem pode participar e votar? 

1.​ Condôminos Adimplentes: Somente os condôminos que estiverem em dia com 
suas obrigações condominiais (cotas ordinárias, extraordinárias, multas) têm direito 
a participar e votar nas deliberações da assembleia (Art. 1.335, III, CC). A lista de 
inadimplentes deve estar disponível para consulta na entrada da assembleia 
(geralmente com a administradora ou o síndico). 

○​ Exceção: Há entendimento de que o condômino inadimplente pode votar em 
assuntos que não envolvam despesas ou aprovação de contas (ex: eleição 
de síndico, se a convenção não restringir), mas a interpretação mais segura 
e comum é que a inadimplência suspende o direito de voto para todas as 
matérias. 

2.​ Procuradores: O condômino ausente pode ser representado por um procurador, 
desde que este apresente uma procuração específica para aquela assembleia (ou 
uma procuração com poderes gerais para representar em assembleias 
condominiais), com firma reconhecida (se a convenção assim exigir). 

○​ A convenção pode estabelecer limites para o número de procurações que 
uma mesma pessoa pode representar e pode proibir que o síndico, membros 
do conselho ou funcionários do condomínio recebam procurações. É 
importante verificar essas regras. 

○​ Imagine que a Sra. Ana não poderá comparecer e outorga uma procuração 
ao seu vizinho, Sr. Carlos, para representá-la e votar em seu nome. O Sr. 
Carlos apresentará a procuração na entrada da assembleia. 

3.​ Locatários (Inquilinos): Em regra, o locatário não tem direito a voto, pois este é um 
direito do proprietário (condômino). Contudo, o locatário pode votar em nome do 
proprietário se apresentar uma procuração para tal. Para deliberações que envolvam 
despesas ordinárias (que são de responsabilidade do inquilino), alguns entendem 



que ele poderia ter participação mais ativa, mas o voto formal ainda é do condômino 
ou seu procurador. 

Regras para o debate: tempo de fala, ordem de inscrição, respeito mútuo 

Para que a assembleia não se transforme em um caos, o presidente da mesa deve 
estabelecer e fazer cumprir algumas regras básicas para o debate: 

●​ Inscrição para Falar: Os interessados em se manifestar sobre um item da pauta 
podem se inscrever previamente, e o presidente concede a palavra na ordem de 
inscrição. 

●​ Tempo de Fala: Definir um tempo máximo para cada intervenção (ex: 3 minutos) 
para garantir que mais pessoas possam falar e que a discussão não se prolongue 
indefinidamente sobre um único ponto de vista. 

●​ Foco na Pauta: As intervenções devem se ater ao item da pauta que está sendo 
discutido. O presidente pode interromper quem estiver fugindo do tema. 

●​ Respeito Mútuo: Exigir que o debate ocorra de forma respeitosa, sem ofensas 
pessoais, interrupções constantes ou tumultos. O presidente tem o poder de advertir 
quem estiver se excedendo e, em casos extremos, até mesmo solicitar que a pessoa 
se retire (embora isso deva ser usado com extrema cautela). 

●​ Ordem nas Votações: Explicar claramente como será o processo de votação para 
cada item (levantar a mão, voto nominal, etc.) e garantir que a contagem seja 
transparente. 

Uma condução firme, imparcial e organizada por parte do presidente da mesa é essencial 
para o bom andamento da assembleia, permitindo que todos os pontos de vista sejam 
ouvidos e que as decisões sejam tomadas de forma democrática e eficiente. 

Quóruns de Votação: a maioria necessária para cada tipo de deliberação 

O quórum de votação é o número mínimo de votos favoráveis necessários para que uma 
determinada deliberação seja aprovada em assembleia. O Código Civil e, em alguns casos, 
a Convenção do Condomínio estabelecem quóruns específicos para diferentes tipos de 
matérias, refletindo a importância e o impacto de cada decisão. Desrespeitar o quórum legal 
ou convencional pode levar à anulação da deliberação. É fundamental que o presidente da 
mesa e o secretário estejam atentos a esses quóruns ao proclamar os resultados. 

Vamos detalhar os principais quóruns: 

1.​ Maioria Simples dos Votos dos Presentes (ou Maioria Relativa): 
○​ Conceito: É o quórum mais comum. Significa que a proposta é aprovada se 

obtiver mais votos "a favor" do que votos "contra", considerando apenas os 
condôminos presentes e votantes na assembleia (após a instalação em 
segunda convocação, se for o caso). As abstenções não entram no cômputo 
para definir a maioria. 

○​ Aplicações Comuns (Salvo disposição em contrário na Convenção ou 
quórum legal específico): 

■​ Eleição de síndico, subsíndico e membros do conselho fiscal (Art. 
1.352 e 1.353 CC, que falam em "maioria dos votos dos presentes"). 



■​ Aprovação das contas do síndico na AGO. 
■​ Aprovação da previsão orçamentária anual na AGO. 
■​ Aprovação do Regimento Interno ou suas alterações, se a convenção 

não dispuser de forma diferente (a lei é omissa, mas a prática 
consagrou a maioria simples dos presentes para o regimento, se a 
convenção não trouxer quórum específico). 

■​ Deliberações sobre assuntos gerais que não exijam quórum especial. 
■​ Realização de obras necessárias que não sejam urgentes nem de 

despesa excessiva (Art. 1.341, §3º CC – "maioria dos presentes"). 
○​ Exemplo: Em uma assembleia com 40 votantes presentes, uma proposta 

para aprovar o novo Regimento Interno recebe 20 votos a favor, 15 contra e 
5 abstenções. A proposta é aprovada, pois 20 é maior que 15. 

2.​ Maioria Absoluta dos Votos dos Condôminos (ou Maioria da Totalidade dos 
Condôminos): 

○​ Conceito: Significa mais da metade do total de votos de todos os 
condôminos do edifício (considerando suas frações ideais, se o voto for por 
fração, ou por unidade, se o voto for unitário e assim definido na convenção), 
independentemente do número de presentes na assembleia. É um quórum 
mais difícil de ser atingido. 

○​ Aplicações Específicas (Conforme Código Civil): 
■​ Realização de obras úteis (Art. 1.341, inciso II, CC): Exige o voto da 

"maioria dos condôminos". 
○​ Exemplo: Em um condomínio com 100 unidades (e votos unitários), para 

aprovar uma obra útil (como a cobertura da garagem), seriam necessários os 
votos favoráveis de, no mínimo, 51 condôminos, mesmo que na assembleia 
só estejam presentes 60. Se apenas 35 dos presentes votarem a favor, a 
obra não é aprovada por este quórum. 

3.​ Maioria Absoluta dos Membros Presentes à Assembleia (Interpretação do STJ 
para Destituição de Síndico): 

○​ Conceito: Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
sobre o Art. 1.349 do CC ("maioria absoluta de seus membros"), para a 
destituição do síndico, o quórum necessário é o voto favorável de mais da 
metade dos condôminos presentes e votantes na assembleia especialmente 
convocada para esse fim. 

○​ Aplicação: 
■​ Destituição do síndico (Art. 1.349 CC). 

○​ Exemplo: Em uma assembleia especialmente convocada para destituir o 
síndico, com 60 condôminos presentes e votantes, são necessários os votos 
favoráveis de, no mínimo, 31 deles. 

4.​ Quórum de Dois Terços (2/3) do Total de Condôminos: 
○​ Conceito: Exige o voto favorável de, no mínimo, dois terços de todos os 

condôminos do edifício (considerando frações ideais ou unidades, conforme 
o critério de voto). É um quórum bastante qualificado. 

○​ Aplicações Específicas (Conforme Código Civil): 
■​ Alteração da Convenção do Condomínio (Art. 1.351 CC). 
■​ Realização de obras voluptuárias (Art. 1.341, inciso I, CC). 
■​ Mudança da destinação do edifício ou de unidade imobiliária (Art. 

1.351 c/c Art. 1.332, III e Art. 1.334, IV, do CC – a alteração da 



destinação prevista na convenção exige 2/3, mas se a destinação 
original do edifício for alterada de forma substancial, pode ser exigida 
unanimidade). Self-correction/Refinement: A mudança da destinação 
do edifício como um todo, ou a criação de novas unidades autônomas 
em áreas comuns, geralmente requer unanimidade. A alteração da 
destinação de uma unidade específica, se a convenção permitir e 
regulamentar, poderia ser por 2/3 se implicar alteração da convenção. 
É um ponto que gera debate e a unanimidade é mais segura para 
alterações radicais de destinação do edifício. 

○​ Exemplo: Para alterar a Convenção e permitir animais de grande porte, em 
um condomínio com 90 unidades, seriam necessários os votos favoráveis de, 
no mínimo, 60 condôminos. 

5.​ Quórum de Três Quartos (3/4) dos Condôminos Restantes: 
○​ Conceito: Exige o voto favorável de três quartos dos condôminos que não 

sejam o infrator. 
○​ Aplicação Específica (Conforme Código Civil): 

■​ Aplicação de multa ao condômino ou possuidor com 
comportamento antissocial reiterado, que gere incompatibilidade 
de convivência (Art. 1.337, parágrafo único, CC) – a multa pode ser 
de até cinco vezes o valor da cota condominial, ou até dez vezes em 
caso de reiteração contumaz. 

○​ Exemplo: Se um condômino é considerado antissocial e o condomínio tem 
100 unidades, a multa do Art. 1.337 precisaria do voto de 3/4 dos outros 99 
condôminos (aproximadamente 75 votos). 

6.​ Quórum de Unanimidade (Totalidade dos Condôminos): 
○​ Conceito: Exige o voto favorável de 100% de todos os condôminos do 

edifício. É o quórum mais difícil e reservado para decisões que afetam 
profundamente a estrutura ou os direitos de propriedade de todos. 

○​ Aplicações (Algumas previstas em lei ou por construção 
doutrinária/jurisprudencial): 

■​ Alteração da destinação geral do edifício (ex: transformar um 
prédio residencial em comercial). 

■​ Construção de outro pavimento ou de novas unidades em áreas 
comuns (Art. 1.343 CC – "depende da aprovação da unanimidade 
dos condôminos"). 

■​ Alienação de parte comum que não seja acessória à unidade (ex: 
vender um pedaço do terreno do condomínio), pois isso alteraria a 
fração ideal de todos. 

■​ Imposição de um critério de rateio de despesas que onere 
desproporcionalmente algumas unidades sem uma justificativa muito 
clara ou sem que esteja previsto desde a instituição do condomínio 
(tema controverso, mas a unanimidade é mais segura para evitar 
litígios). 

É crucial que a ata da assembleia registre não apenas o resultado da votação 
(aprovado/rejeitado), mas também o placar (número de votos a favor, contra e abstenções) 
e a verificação de que o quórum necessário para aquela deliberação específica foi atingido. 
O desconhecimento ou a confusão sobre os quóruns é uma das principais causas de 



nulidade das decisões assembleares. Recomenda-se ter uma "colinha" com os principais 
quóruns à mão durante a assembleia. 

A Ata da Assembleia: o registro formal e fiel das deliberações 

A ata da assembleia é o documento escrito que formaliza e perpetua tudo o que ocorreu e 
foi deliberado durante a reunião. Ela é a prova documental das decisões tomadas pela 
coletividade de condôminos e serve como um guia para a atuação do síndico e como 
referência para todos os moradores. Uma ata bem redigida, clara, precisa e fiel aos 
acontecimentos é fundamental para a segurança jurídica do condomínio e para evitar 
mal-entendidos ou contestações futuras. 

Conteúdo essencial da ata: data, hora, local, presentes, pauta, debates resumidos, 
deliberações e resultado das votações (com quórum) 

Para que a ata seja completa e válida, ela deve conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

1.​ Identificação da Assembleia: 
○​ Tipo de assembleia (AGO ou AGE). 
○​ Nome do Condomínio. 
○​ Data, horário de início (e, se relevante, de término) e local da realização. 
○​ Indicação se foi instalada em primeira ou segunda convocação e o quórum 

de instalação. 
2.​ Composição da Mesa Diretora: 

○​ Nome completo do presidente da mesa e do secretário eleitos no início da 
assembleia. 

3.​ Lista de Presença: 
○​ A ata deve fazer referência à lista de presença (que geralmente é um 

documento anexo e parte integrante da ata), indicando o número de 
condôminos presentes e/ou representados e o total de frações ideais ou 
unidades que compareceram. 

4.​ Ordem do Dia (Pauta): 
○​ Transcrever a pauta exatamente como constou no edital de convocação. 

5.​ Registro dos Debates (Resumido e Imparcial): 
○​ Para cada item da pauta, a ata deve registrar um resumo dos principais 

pontos discutidos, das propostas apresentadas e dos argumentos levantados 
pelos condôminos. Não é necessário transcrever falas na íntegra (a menos 
que seja algo muito específico e relevante, e com a concordância dos 
envolvidos), mas sim capturar a essência do debate de forma objetiva e 
imparcial. Evitar registrar ofensas ou comentários puramente pessoais que 
não contribuam para a deliberação. 

○​ Imagine um debate sobre a contratação de uma nova empresa de 
segurança. A ata pode registrar: "O Sr. Silva apresentou a proposta da 
Empresa A, destacando X e Y. A Sra. Costa questionou o custo e sugeriu a 
Empresa B. Após debate sobre os prós e contras de cada proposta..." 

6.​ Deliberações e Resultado das Votações: 
○​ Este é o ponto mais crucial. Para cada item da pauta que foi submetido à 

votação, a ata deve registrar: 



■​ A proposta que foi votada. 
■​ O resultado da votação: número de votos a favor, número de votos 

contra e número de abstenções. 
■​ A constatação de que o quórum legal ou convencional necessário 

para aquela deliberação específica foi atingido (ex: "Aprovado por 
maioria simples dos presentes"; "Aprovado por 2/3 do total de 
condôminos"). 

■​ A decisão final tomada pela assembleia. 
○​ Exemplo: "Item 3: Deliberação sobre a pintura da fachada. Apresentados três 

orçamentos (Empresa X - R$ A; Empresa Y - R$ B; Empresa Z - R$ C). Após 
discussão, foi colocada em votação a aprovação da contratação da Empresa 
Y pelo valor de R$ B, com forma de pagamento em 10 parcelas. Votação: 35 
votos a favor, 10 votos contra, 2 abstenções. Proposta aprovada por maioria 
dos presentes, representando X% das frações ideais."* 

7.​ Encerramento: 
○​ Declaração de encerramento da assembleia pelo presidente da mesa. 
○​ Local e data da lavratura da ata. 

Quem redige e quem assina a ata? 

●​ Redação: A ata é redigida pelo secretário da mesa eleito na assembleia. Ele pode 
fazer anotações durante a reunião e redigir o texto final logo após o término, 
enquanto os fatos estão frescos na memória. Em assembleias mais longas ou 
complexas, a ata pode ser redigida e aprovada na própria assembleia (se houver 
tempo e consenso) ou ser redigida posteriormente e submetida à aprovação na 
assembleia seguinte (embora o ideal seja aprová-la o quanto antes). 

●​ Assinaturas: 
○​ A ata deve ser assinada, no mínimo, pelo presidente da mesa e pelo 

secretário. 
○​ É altamente recomendável que a lista de presença seja assinada por 

todos os condôminos (ou seus procuradores) que participaram da 
assembleia, e esta lista deve ser anexada à ata. 

○​ Algumas convenções ou práticas condominiais exigem que a ata seja 
assinada também por um grupo de condôminos presentes (ex: dois ou três) 
para atestar sua fidelidade, ou até mesmo por todos os presentes, embora 
isso seja menos prático em assembleias com muitos participantes. 

A importância do registro da ata (em cartório, se necessário) e sua publicidade aos 
condôminos 

●​ Registro em Cartório: Para que as deliberações da ata tenham validade e 
produzam efeitos perante terceiros (pessoas estranhas ao condomínio, como 
bancos, órgãos públicos, futuros adquirentes), é fundamental que a ata seja 
registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos. Embora nem todas 
as atas precisem ser registradas (ex: atas de simples aprovação de contas 
rotineiras), aquelas que envolvem decisões de grande impacto, como eleição de 
síndico, alteração da convenção, aprovação de obras significativas, ou que precisem 



ser apresentadas a órgãos externos, devem obrigatoriamente ser registradas. O 
registro confere publicidade e autenticidade ao documento. 

●​ Publicidade aos Condôminos: É dever do síndico dar conhecimento a todos os 
condôminos sobre as deliberações tomadas em assembleia, mesmo àqueles que 
não compareceram. Isso geralmente é feito através do envio de uma cópia da ata 
(registrada ou não, dependendo da urgência e da matéria) a todas as unidades, no 
prazo mais breve possível após a realização da assembleia (a convenção pode 
estipular um prazo, ex: 8 dias). A ata também pode ser afixada em local de grande 
circulação ou disponibilizada em meio eletrônico (portal do condomínio, e-mail). 

Uma ata bem elaborada e devidamente registrada e divulgada é a garantia de que as 
decisões da coletividade serão respeitadas e cumpridas, conferindo segurança jurídica e 
transparência à gestão condominial. 

Estratégias para Conduzir Reuniões Produtivas e com Validade Jurídica 

Conduzir uma assembleia condominial pode ser um desafio, especialmente quando há 
temas polêmicos em pauta ou um grande número de participantes com opiniões 
divergentes. No entanto, com planejamento, técnica e algumas estratégias de condução, é 
possível transformar a assembleia em um evento produtivo, democrático e com decisões 
juridicamente válidas. 

Preparação prévia do síndico e da mesa diretora 

O sucesso da assembleia começa com a preparação: 

●​ Síndico: Deve dominar todos os itens da pauta, ter em mãos toda a documentação 
de apoio (orçamentos, relatórios, pareceres), conhecer os quóruns necessários para 
cada deliberação e estar preparado para responder a perguntas e justificar 
propostas. Se necessário, pode contar com a presença de assessores (advogado, 
contador, engenheiro) para auxiliar em temas técnicos. 

●​ Mesa Diretora (Presidente e Secretário): Antes do início, o síndico pode conversar 
brevemente com os condôminos que se dispuserem a ser presidente e secretário, 
alinhando as expectativas sobre a condução, a ordem dos trabalhos e o registro da 
ata. O presidente deve estar ciente de seu papel de mediador e condutor imparcial. 

Estabelecimento de regras claras no início da reunião 

Logo após a instalação da assembleia e a eleição da mesa, o presidente deve apresentar 
brevemente as regras de funcionamento da reunião, como: 

●​ Ordem de discussão dos itens da pauta. 
●​ Forma de inscrição para uso da palavra. 
●​ Tempo máximo para cada intervenção. 
●​ Procedimento para apresentação de propostas e votações. 
●​ Pedido de respeito mútuo e foco nos temas. 
●​ Imagine o presidente iniciando: "Boa noite a todos. Para organizarmos nossos 

trabalhos, cada inscrito terá 3 minutos para falar sobre o item em discussão. Peço 



que aguardem sua vez e que mantenham o respeito aos colegas. As votações serão 
feitas levantando a mão."* 

Foco na pauta e controle do tempo 

●​ Manter o Foco: O presidente deve garantir que as discussões se mantenham 
dentro do item da pauta que está sendo analisado, evitando que o debate se desvie 
para assuntos não relacionados ou já decididos. 

●​ Controle do Tempo: Gerenciar o tempo dedicado a cada item e a cada orador é 
crucial para que todos os assuntos da pauta possam ser tratados sem que a 
assembleia se arraste por horas a fio. O presidente pode, com delicadeza, alertar 
sobre o tempo esgotado. 

Técnicas de mediação para debates acalorados 

Em temas polêmicos, os ânimos podem se exaltar. O presidente da mesa (e o síndico, se 
não estiver presidindo) deve atuar como mediador: 

●​ Manter a Calma e a Imparcialidade: Não tomar partido e tratar todos com 
igualdade. 

●​ Ouvir Atentamente: Deixar que as partes exponham seus argumentos. 
●​ Parafrasear e Clarificar: Repetir o que foi dito com outras palavras para garantir o 

entendimento e reduzir mal-entendidos ("Se entendi bem, o senhor está preocupado 
com X, enquanto a senhora defende Y por causa de Z, é isso?"). 

●​ Buscar Pontos em Comum: Tentar identificar áreas de concordância ou possíveis 
concessões. 

●​ Propor Intervalos: Se o debate estiver muito tenso, um breve intervalo pode ajudar 
a acalmar os ânimos. 

●​ Focar em Soluções, Não em Culpados: Orientar a discussão para a busca de 
soluções construtivas. 

Uso de recursos visuais para apresentações 

Para temas mais complexos, como apresentação de contas, orçamentos ou projetos de 
obras, o uso de recursos visuais (projeções em datashow, slides, gráficos, planilhas) pode 
facilitar muito o entendimento dos condôminos e tornar a apresentação mais dinâmica e 
interessante. 

●​ Considere o síndico utilizando um gráfico de pizza para mostrar a distribuição das 
despesas do condomínio no último ano, ou uma maquete eletrônica para apresentar 
um projeto de reforma da área de lazer. 

O que fazer em caso de tumulto ou impossibilidade de deliberação 

Se, apesar de todos os esforços, a assembleia se tornar tumultuada a ponto de impedir a 
continuidade dos trabalhos ou a tomada de decisões, o presidente da mesa, após tentar 
restabelecer a ordem, pode: 

●​ Suspender Temporariamente a Assembleia: Conceder um intervalo para que os 
ânimos se acalmem. 



●​ Encerrar a Assembleia: Se o tumulto persistir ou se não houver condições mínimas 
para deliberar (falta de quórum para decisões importantes, por exemplo), o 
presidente pode encerrar a assembleia, registrando em ata os motivos. Os itens não 
deliberados deverão ser pautados para uma nova assembleia. 

●​ Chamar a Força Policial (em casos extremos): Se houver ameaças à integridade 
física dos presentes ou atos de vandalismo, o presidente ou o síndico podem, como 
último recurso, acionar a polícia para garantir a segurança. Felizmente, isso é muito 
raro. 

A chave para uma assembleia produtiva e válida é a combinação de um planejamento 
meticuloso, o respeito às formalidades legais e da convenção, uma condução firme e 
imparcial por parte da mesa diretora, e, acima de tudo, a disposição dos condôminos para o 
diálogo construtivo e a participação democrática. 

Impugnação de Deliberações Assembleares: vícios e nulidades 

Mesmo com todo o cuidado, podem ocorrer falhas no processo assemblear que 
comprometam a validade das deliberações tomadas. Um condômino que se sentir 
prejudicado por uma decisão irregular ou que constatar um vício grave na condução da 
assembleia pode recorrer ao Poder Judiciário para buscar a anulação (impugnação) 
daquela deliberação específica ou, em casos mais graves, de toda a assembleia. 

As principais hipóteses que podem levar à anulação de uma deliberação assemblear 
incluem: 

1.​ Vícios na Convocação: 
○​ Falta de convocação de todos os condôminos: Se um ou mais 

condôminos não forem devidamente convocados na forma e prazo corretos. 
○​ Edital de convocação irregular: Ausência de pauta clara, convocação por 

quem não tem legitimidade, ou desrespeito ao prazo mínimo de 
antecedência. 

○​ Deliberação sobre matéria não constante na ordem do dia: Decidir sobre 
um assunto que não estava explicitamente listado na pauta do edital. 

2.​ Vícios na Instalação ou Condução: 
○​ Instalação sem o quórum mínimo necessário para primeira ou segunda 

convocação. 
○​ Impedimento do direito de participação e voto a condômino adimplente ou 

a seu procurador legalmente constituído. 
○​ Permissão de voto a condômino inadimplente em matérias onde seu voto 

seria decisivo (tema controverso, mas pode gerar anulação se a 
inadimplência for clara e o voto do inadimplente mudar o resultado de forma 
significativa para a coletividade). 

○​ Condução parcial da mesa diretora, cerceando o direito de manifestação 
de forma injustificada. 

3.​ Vícios na Deliberação (Quórum): 
○​ Aprovação de matéria sem o quórum específico exigido por lei ou pela 

convenção. Este é um dos motivos mais comuns de anulação. 



■​ Exemplo: Aprovar a alteração da convenção com maioria simples dos 
presentes, quando a lei exige 2/3 do total de condôminos. 

4.​ Deliberação Ilegal ou Contrária à Convenção: 
○​ Aprovação de uma decisão que contraria expressamente uma lei (ex: 

decidir não pagar direitos trabalhistas, aprovar uma obra que desrespeita o 
código de obras municipal). 

○​ Aprovação de uma decisão que contraria uma cláusula da Convenção 
do Condomínio (a menos que a deliberação seja para alterar a própria 
convenção, com o quórum correto). 

○​ Deliberação que impõe obrigação abusiva, desproporcional ou 
discriminatória a um ou mais condôminos. 

Prazo para Impugnação: O prazo para o condômino prejudicado ingressar com ação 
judicial buscando a anulação de uma deliberação de assembleia varia conforme a natureza 
do vício (nulidade absoluta ou anulabilidade relativa) e a legislação aplicável, mas é 
importante agir com celeridade após tomar conhecimento da irregularidade. A doutrina e 
jurisprudência majoritárias tendem a aplicar prazos prescricionais ou decadenciais previstos 
no Código Civil, que podem variar (ex: art. 179 CC - dois anos para anular negócio jurídico 
quando a lei não fixar prazo menor; ou prazos gerais de prescrição). 

Quem pode Impugnar? Qualquer condômino que tenha sido prejudicado pela deliberação 
viciada e que tenha interesse jurídico na sua anulação. O condômino que votou 
favoravelmente à deliberação, em tese, não poderia impugná-la posteriormente, a menos 
que prove vício de vontade (erro, dolo, coação). 

Para evitar o risco de impugnações, é fundamental que o síndico e a mesa diretora 
conduzam todo o processo assemblear com o máximo de rigor formal, transparência e 
respeito à legislação e à convenção. Em caso de dúvidas sobre procedimentos ou quóruns, 
buscar orientação jurídica preventiva é sempre a melhor estratégia. 

 

Gestão de conflitos e mediação no ambiente 
condominial: técnicas e abordagens para lidar com os 
desafios de convivência (barulho, uso de áreas 
comuns, animais de estimação, vagas de garagem), 
aplicação de advertências e multas, e o papel da 
mediação e conciliação 
A vida em condomínio, por sua própria natureza, implica a convivência próxima entre 
pessoas com diferentes hábitos, expectativas, personalidades e estilos de vida. Nesse 
cenário de diversidade e compartilhamento de espaços, o surgimento de conflitos é 
praticamente inevitável. Lidar com esses desentendimentos de forma construtiva, buscando 
soluções pacíficas e duradouras, é um dos maiores desafios e, ao mesmo tempo, uma das 
responsabilidades mais importantes do síndico e da administração. Dominar técnicas de 



comunicação, mediação e, quando necessário, aplicar as sanções previstas nas normas 
internas de forma justa e equilibrada, é essencial para manter a harmonia, o respeito mútuo 
e a qualidade de vida no ambiente condominial. 

A natureza dos conflitos em condomínios: por que eles surgem? 

Compreender as raízes dos conflitos condominiais é o primeiro passo para abordá-los de 
maneira eficaz. Os desentendimentos não surgem do nada; eles são, em geral, o resultado 
de uma combinação de fatores inerentes à vida em coletividade e às particularidades de 
cada condomínio: 

1.​ Proximidade Física e Interdependência: Morar em um condomínio significa 
compartilhar paredes, tetos, pisos, elevadores, garagens e áreas de lazer. As ações 
de um morador frequentemente impactam diretamente a vida do outro. O barulho do 
vizinho de cima, a fumaça do cigarro da varanda ao lado, a reforma no apartamento 
contíguo – tudo isso pode ser fonte de atrito devido à simples proximidade. 

○​ Imagine um morador que decide usar uma furadeira às 7h da manhã de um 
sábado. O barulho certamente incomodará seus vizinhos mais próximos, que 
esperavam descansar. 

2.​ Diversidade de Perfis e Expectativas: Condomínios abrigam uma grande 
diversidade de pessoas: jovens e idosos, famílias com crianças pequenas e casais 
sem filhos, pessoas que trabalham em casa e outras que passam o dia fora, 
indivíduos com diferentes níveis de tolerância a ruídos ou com distintas noções 
sobre o uso de espaços comuns. Cada um chega ao condomínio com suas próprias 
expectativas e hábitos, e o choque entre eles é uma causa frequente de conflitos. 

○​ Considere um jovem casal que gosta de receber amigos para 
confraternizações noturnas em seu apartamento e uma senhora idosa no 
andar de baixo que preza pelo silêncio absoluto após as 20h. As expectativas 
são claramente conflitantes. 

3.​ Disputa por Recursos Escassos ou Compartilhados: Vagas de garagem, uso do 
salão de festas em datas concorridas, horários na quadra esportiva, o melhor local 
na piscina – quando há mais demanda do que oferta por um recurso, a disputa e o 
conflito podem surgir. 

○​ Para ilustrar: Dois moradores querem reservar o salão de festas para o 
mesmo sábado à noite. Se não houver regras claras para a reserva ou um 
sistema de sorteio, o conflito é quase certo. 

4.​ Falhas de Comunicação: Muitos conflitos se iniciam ou se agravam por falhas na 
comunicação, seja entre vizinhos, seja entre moradores e a administração. 
Mal-entendidos, informações distorcidas, falta de clareza nas regras ou a ausência 
de canais eficazes para expressar preocupações podem inflamar pequenas 
questões. 

○​ Pense em um condômino que realiza uma obra em sua unidade sem 
comunicar adequadamente aos vizinhos sobre os horários e a duração. A 
falta de informação pode gerar irritação e reclamações que poderiam ser 
evitadas com uma comunicação prévia. 

5.​ Desconhecimento ou Desrespeito às Regras Internas: A Convenção do 
Condomínio e o Regimento Interno existem para estabelecer as normas de 
convivência e uso dos espaços. O desconhecimento dessas regras por parte de 



alguns moradores, ou o desrespeito deliberado a elas, é uma fonte constante de 
conflitos. 

○​ Exemplo: Um morador que insiste em estacionar sua moto em uma área não 
permitida da garagem, mesmo que o Regimento Interno proíba tal prática. 

6.​ Questões Emocionais e de Relacionamento: Às vezes, pequenos incidentes 
podem escalar para grandes conflitos devido a questões emocionais não resolvidas, 
antipatias pessoais preexistentes ou uma cultura de pouca tolerância e diálogo no 
condomínio. 

Reconhecer essas causas comuns ajuda o administrador a antecipar potenciais focos de 
tensão e a desenvolver estratégias preventivas, além de abordar os conflitos existentes com 
uma compreensão mais profunda de suas origens. 

Principais focos de conflito e como o Regimento Interno e a Convenção 
podem preveni-los 

Determinados temas são recorrentes nas discussões e reclamações em condomínios. Uma 
Convenção e, principalmente, um Regimento Interno bem elaborados, claros e específicos 
sobre esses pontos são ferramentas poderosas para prevenir conflitos, pois estabelecem as 
regras do jogo e oferecem ao síndico o respaldo necessário para atuar. 

Barulho excessivo: limites, horários e bom senso 

O barulho é, talvez, o campeão de reclamações. O Regimento Interno deve: 

●​ Estabelecer horários de silêncio (ex: das 22h às 8h nos dias de semana, e horários 
específicos para fins de semana e feriados). 

●​ Definir limites para ruídos mesmo fora dos horários de silêncio, apelando para o 
bom senso e o respeito ao sossego alheio (ex: som alto em volume que incomode 
vizinhos, arrastar móveis constantemente, latidos excessivos de cães). 

●​ Regulamentar o uso de instrumentos musicais, festas em unidades privativas e 
obras ruidosas (horários permitidos). 

●​ Exemplo prático: "Art. X - É vedado produzir ruídos que perturbem o sossego dos 
demais moradores, especialmente entre 22h e 8h. Festas em unidades privativas 
devem ter o nível sonoro controlado de forma a não incomodar os vizinhos. O uso de 
furadeiras e outras ferramentas ruidosas em obras só é permitido de segunda a 
sexta, das 9h às 17h, e aos sábados, das 10h às 14h." 

Uso das áreas comuns: salão de festas, piscina, churrasqueira, academia 

O Regimento deve detalhar as regras para cada área comum: 

●​ Salão de Festas/Churrasqueira: Procedimento para reserva (antecedência, taxa de 
uso, lista de convidados – se houver limite), horários de funcionamento, 
responsabilidade por danos, limpeza após o uso, regras sobre som. 

●​ Piscina: Horários, obrigatoriedade de exame médico (ou termo de 
responsabilidade), trajes adequados, proibição de objetos perigosos ou alimentos na 
área da piscina. 



●​ Academia: Horários, idade mínima para uso dos equipamentos, necessidade de 
atestado médico, regras de higiene (uso de toalhas). 

●​ Imagine o Regimento estipulando: "A reserva do salão de festas deve ser feita com, 
no mínimo, 7 dias de antecedência, mediante pagamento da taxa de R$ Y. O horário 
limite para encerramento de eventos é 23h, com tolerância de 30 minutos para 
desocupação e limpeza." 

Animais de estimação: convivência harmoniosa entre pets e pessoas 

Com o aumento do número de pets em condomínios, as regras precisam ser claras: 

●​ Permissão e Porte: A Convenção ou Regimento pode (embora a proibição total 
seja controversa e muitas vezes derrubada judicialmente) estabelecer restrições 
quanto ao porte ou raças consideradas perigosas. O mais comum e razoável é 
permitir, focando nas regras de conduta. 

●​ Circulação: Obrigatoriedade do uso de coleira e guia nas áreas comuns, uso 
preferencial do elevador de serviço, locais onde a circulação é proibida (ex: 
playground, piscina). 

●​ Higiene: Responsabilidade do tutor pela coleta imediata de dejetos nas áreas 
comuns. 

●​ Barulho: Medidas para evitar latidos ou miados excessivos que perturbem o 
sossego. 

●​ Considere no Regimento: "Animais de estimação devem circular pelas áreas comuns 
sempre com coleira e guia curta, conduzidos por pessoa com força para contê-los. É 
vedada a permanência de animais na área da piscina e no salão de festas. Os 
dejetos devem ser recolhidos imediatamente pelo tutor." 

Vagas de garagem: demarcação, uso indevido, sorteios, aluguel e venda 

Garagens são fontes clássicas de atrito. A Convenção e o Regimento devem definir: 

●​ Demarcação e Natureza das Vagas: Se são unidades autônomas, vinculadas à 
unidade ou de uso comum (com direito de uso determinado por sorteio ou rodízio). 

●​ Uso Permitido: Geralmente para guarda de veículos automotores. Proibição de uso 
como depósito, oficina, ou para veículos que excedam o tamanho da vaga. 

●​ Sorteio/Rodízio: Se as vagas forem de uso comum e indeterminadas, como e 
quando ocorrerão os sorteios ou rodízios. 

●​ Aluguel e Venda: O Código Civil (Art. 1.331, §1º) permite o aluguel ou venda de 
vagas a estranhos ao condomínio se houver autorização expressa na convenção. 
Se a convenção for omissa ou proibir, só podem ser alugadas ou vendidas a outros 
condôminos. 

●​ Exemplo: "Cada unidade tem direito a X vaga(s) de garagem, conforme planta. É 
proibido estacionar veículos fora dos limites da vaga demarcada ou utilizar a vaga 
para depósito de objetos." 

Obras e reformas em unidades privativas: incômodos e a NBR 16.280 

Obras geram barulho, poeira e trânsito de prestadores de serviço. O Regimento, alinhado 
com a NBR 16.280, deve: 



●​ Estabelecer horários permitidos para obras ruidosas. 
●​ Exigir comunicação prévia ao síndico e, se necessário, aos vizinhos. 
●​ Requerer a apresentação de Plano de Reforma e ART/RRT para obras que afetem 

a segurança ou sistemas da edificação. 
●​ Definir regras para o descarte de entulho e para o trânsito de material e 

trabalhadores. 
●​ Para ilustrar: "Reformas em unidades privativas que gerem ruído só podem ser 

realizadas de segunda a sexta, das 8h às 18h. O condômino responsável deve 
apresentar ao síndico, antes do início, a ART/RRT do profissional responsável pela 
obra." 

Inadimplência e seu impacto na convivência 

Embora a inadimplência seja um problema financeiro (tratado no Tópico 4), ela também 
gera conflitos de convivência. A sensação de injustiça por parte dos adimplentes pode criar 
um clima ruim. O Regimento e a Convenção devem ser claros sobre as consequências da 
inadimplência (multa, juros, cobrança judicial) e, embora delicado, sobre eventuais 
restrições a inadimplentes no uso de áreas de lazer não essenciais (se previsto na 
Convenção e com respaldo jurisprudencial, que é um tema controverso). A transparência na 
cobrança e nas ações contra inadimplentes é fundamental para mostrar aos adimplentes 
que o problema está sendo tratado. 

Regras claras e bem comunicadas não eliminam todos os conflitos, mas fornecem um 
arcabouço sólido para que o síndico possa atuar de forma preventiva e corretiva, com o 
respaldo da coletividade e da lei. 

O papel do síndico como gestor de conflitos: limites e 
responsabilidades 

O síndico está na linha de frente quando surgem conflitos no condomínio. Sua atuação 
como gestor dessas situações é crucial para manter a harmonia e o bom funcionamento da 
comunidade. No entanto, é fundamental que o síndico compreenda seus limites e 
responsabilidades nessa área, sabendo quando e como intervir, e quando encaminhar a 
questão para outros meios de resolução. 

O Síndico como Mediador Inicial e Guardião das Normas: 

1.​ Primeiro Interlocutor: Em muitos casos, o síndico é a primeira pessoa a quem os 
moradores recorrem quando surge um problema com um vizinho ou com o uso das 
áreas comuns. Sua primeira função é ouvir atentamente as partes envolvidas, 
buscando entender a natureza do conflito. 

2.​ Orientação com Base nas Normas: O síndico deve ter um conhecimento profundo 
da Convenção do Condomínio e do Regimento Interno. Ao receber uma reclamação, 
ele deve verificar se a situação se enquadra em alguma regra estabelecida. Muitas 
vezes, o simples esclarecimento da norma aplicável pode ajudar a resolver o 
impasse. 

○​ Imagine um morador reclamando que o vizinho usa a vaga de garagem como 
depósito. O síndico pode, primeiramente, mostrar ao vizinho infrator o artigo 



do Regimento Interno que proíbe tal prática e orientá-lo a regularizar a 
situação. 

3.​ Tentativa de Mediação Informal: Para conflitos mais simples entre vizinhos (ex: 
desentendimento sobre o horário de uma música alta, mas dentro do permitido), o 
síndico pode tentar uma mediação informal, conversando separadamente com as 
partes e depois, se possível, promovendo um diálogo entre elas para que cheguem 
a um acordo amigável. O foco é facilitar a comunicação e o entendimento mútuo. 

4.​ Aplicador das Sanções Previstas: Se a orientação e a mediação informal não 
surtirem efeito, e houver uma infração clara às normas do condomínio, o síndico tem 
o dever e a responsabilidade de aplicar as sanções previstas (advertência, multa), 
seguindo o rito formal estabelecido na Convenção e garantindo o direito de defesa 
ao infrator. (Art. 1.348, IV e VII, CC). 

Limites da Atuação do Síndico: Apesar de seu papel importante, o síndico não é um juiz, 
um terapeuta ou um policial. É crucial reconhecer seus limites: 

1.​ Imparcialidade: O síndico deve agir com imparcialidade. Se ele tiver um 
envolvimento pessoal no conflito ou uma relação próxima com uma das partes, pode 
ser mais difícil manter a isenção, e ele deveria considerar delegar a mediação a um 
membro do conselho ou sugerir um mediador externo. 

2.​ Conflitos Estritamente Pessoais entre Moradores: Se o conflito não envolve o 
descumprimento de normas condominiais nem afeta as áreas comuns ou a 
coletividade (ex: uma discussão sobre política entre dois vizinhos no elevador, uma 
dívida particular entre eles), o síndico, em geral, não tem o dever de intervir, a 
menos que isso escale para ofensas ou ameaças que perturbem a ordem geral. 
Nesses casos, pode orientar as partes a resolverem suas questões privadamente 
ou, se necessário, a buscarem as vias legais (boletim de ocorrência, ação judicial). 

○​ Considere dois vizinhos que discutem sobre o resultado de um jogo de 
futebol. O síndico não precisa intervir. Mas se a discussão evolui para gritos 
e ameaças no corredor, afetando o sossego dos demais, ele pode precisar 
agir para restaurar a ordem. 

3.​ Questões que Exigem Conhecimento Técnico Específico: Em conflitos que 
envolvam, por exemplo, a origem de uma infiltração complexa ou a avaliação de um 
dano estrutural, o síndico deve buscar o auxílio de profissionais habilitados 
(engenheiros, peritos) para embasar sua decisão ou a mediação. 

4.​ Resistência das Partes à Mediação: A mediação depende da voluntariedade das 
partes. Se uma ou ambas as partes se recusam a dialogar ou a buscar uma solução 
consensual, o síndico não pode forçá-las. Nesse caso, resta a aplicação das normas 
(se houver infração) ou a orientação para que busquem outros meios (mediação 
formal externa, Justiça). 

5.​ Não Exceder seus Poderes: O síndico não pode criar novas regras "da sua 
cabeça", nem aplicar sanções não previstas na Convenção ou na lei, nem invadir a 
privacidade das unidades (salvo em situações de risco iminente e com os devidos 
cuidados). Sua atuação deve estar sempre amparada pelas normas e pelas 
deliberações da assembleia. 

Responsabilidades: 



●​ Agir com Diligência: O síndico tem o dever de zelar pelo cumprimento das normas 
e pela harmonia no condomínio. Sua omissão diante de infrações reiteradas ou 
conflitos que afetam a coletividade pode gerar sua responsabilização. 

●​ Documentar as Ações: Manter registros das reclamações recebidas, das 
orientações dadas, das tentativas de mediação e das sanções aplicadas é 
fundamental para resguardar sua gestão e para o caso de necessidade de provas 
futuras. 

Em resumo, o síndico atua como um primeiro filtro e facilitador na gestão de conflitos. Sua 
habilidade em comunicar, mediar e aplicar as normas com bom senso e firmeza é essencial. 
No entanto, ele também precisa saber reconhecer quando o conflito transcende sua 
capacidade de resolução e quando é hora de incentivar as partes a buscarem uma 
mediação profissional ou, em último caso, o Poder Judiciário. 

Técnicas de Comunicação Não Violenta (CNV) na abordagem de 
conflitos 

A Comunicação Não Violenta (CNV), desenvolvida pelo psicólogo Marshall Rosenberg, é 
uma abordagem de comunicação que visa promover a compaixão, a empatia e a resolução 
pacífica de conflitos. Embora não seja uma ferramenta exclusiva para condomínios, seus 
princípios podem ser extremamente úteis para síndicos, mediadores e até mesmo para os 
próprios moradores na hora de lidar com desentendimentos, transformando potenciais 
confrontos em diálogos construtivos. 

A CNV se baseia em quatro componentes principais: 

1.​ Observação (sem Julgamento): 
○​ O que é: Descrever os fatos concretos que estão gerando o conflito, sem 

adicionar julgamentos, críticas, interpretações ou generalizações. Focar no 
que foi visto ou ouvido. 

○​ Em vez de dizer (julgamento): "Você é um vizinho barulhento e 
desrespeitoso!" 

○​ Dizer (observação): "Ontem à noite, entre 23h e 1h da manhã, ouvi música 
alta vindo do seu apartamento, e o som das pessoas conversando em voz 
elevada." 

○​ Impacto: Ao apresentar a situação como uma observação neutra, reduz-se a 
defensividade da outra parte, abrindo espaço para o diálogo. 

2.​ Identificação e Expressão de Sentimentos: 
○​ O que é: Reconhecer e expressar os sentimentos que a situação observada 

gerou em você. Usar palavras que descrevam emoções (triste, irritado, 
frustrado, preocupado, assustado) em vez de pensamentos ou acusações. 

○​ Em vez de dizer (acusação velada): "Sinto que você não se importa com os 
outros." (Isso é um pensamento, não um sentimento). 

○​ Dizer (sentimento): "Quando ouvi a música alta e as conversas elevadas 
tarde da noite (observação), senti-me irritado e cansado (sentimentos), 
porque precisava acordar cedo para trabalhar hoje." 

○​ Impacto: Expressar sentimentos de forma autêntica humaniza a 
comunicação e ajuda a outra pessoa a entender o impacto de suas ações. 



3.​ Identificação de Necessidades (Por Trás dos Sentimentos): 
○​ O que é: Conectar os sentimentos às necessidades humanas universais que 

não foram atendidas e que estão na raiz do conflito (ex: necessidade de 
descanso, respeito, segurança, consideração, paz, cooperação). 

○​ Em vez de focar apenas na estratégia do outro: "Você precisa abaixar o 
som!" (Isso é uma exigência sobre a estratégia do outro). 

○​ Dizer (necessidade): "Quando ouvi a música alta e as conversas elevadas 
tarde da noite (observação), senti-me irritado e cansado (sentimentos), 
porque minha necessidade de descanso e tranquilidade para poder trabalhar 
bem no dia seguinte não foi atendida (necessidade)." 

○​ Impacto: Ao focar nas necessidades, a conversa se move para um nível 
mais profundo e universal, onde é mais fácil encontrar empatia e soluções 
que atendam às necessidades de todos. 

4.​ Formulação de Pedidos Claros e Positivos (e Não Exigências): 
○​ O que é: Fazer um pedido concreto, específico, positivo (dizer o que você 

quer, e não o que você não quer) e que seja uma solicitação genuína, e não 
uma exigência disfarçada. O outro deve sentir que tem a liberdade de dizer 
não ou de propor alternativas. 

○​ Em vez de dizer (exigência): "Exijo que você nunca mais faça barulho 
depois das 22h!" 

○​ Dizer (pedido): "Gostaria de lhe pedir se seria possível, nas próximas vezes, 
encerrar a música ou reduzir o volume significativamente após as 22h, para 
que eu e outros vizinhos possamos ter nosso descanso respeitado. Você 
estaria disposto a considerar isso?" 

○​ Impacto: Pedidos abrem a porta para a colaboração, enquanto exigências 
geram resistência. Um pedido claro e respeitoso aumenta a chance de ser 
atendido. 

Aplicando a CNV na Prática Condominial: 

●​ Síndico ao abordar um morador infrator: 
○​ Observação: "Percebi que seu carro estava estacionado na vaga de 

visitantes por três dias seguidos esta semana." 
○​ Sentimento (do condomínio/coletividade, ou preocupação do síndico): "Isso 

me deixa preocupado..." 
○​ Necessidade: "...porque temos uma necessidade de que as vagas de 

visitantes estejam disponíveis para quem realmente nos visita, conforme 
nosso regimento, e também para manter a ordem e a justiça com todos os 
moradores." 

○​ Pedido: "Você poderia, por favor, utilizar apenas a sua vaga designada e 
deixar a de visitantes livre, ou, se precisar de uma exceção por um motivo 
específico, conversar comigo antes para vermos se é possível encontrar uma 
solução temporária?" 

●​ Morador ao abordar um vizinho sobre barulho: 
○​ (Bater à porta em um momento calmo, não no auge da irritação) 
○​ Observação: "Olá, vizinho. Ontem à noite, por volta das 23h, o som da sua 

TV estava bastante alto." 



○​ Sentimento: "Eu me senti um pouco incomodado e com dificuldade para 
dormir..." 

○​ Necessidade: "...porque eu realmente preciso de silêncio nesse horário para 
conseguir descansar." 

○​ Pedido: "Seria possível você verificar o volume após as 22h nas próximas 
vezes? Agradeço muito sua compreensão." 

A CNV não é uma fórmula mágica, mas uma prática que exige treino e disposição para se 
comunicar de forma mais empática e consciente. Ao focar em observações, sentimentos, 
necessidades e pedidos, ela pode transformar interações potencialmente conflituosas em 
oportunidades de entendimento mútuo e cooperação, contribuindo significativamente para 
um ambiente condominial mais pacífico. 

Mediação Condominial: uma ferramenta poderosa para a pacificação 

Quando os conflitos em um condomínio se tornam mais complexos ou quando as tentativas 
informais de resolução não surtem efeito, a mediação surge como uma ferramenta 
extremamente eficaz e construtiva. Trata-se de um método alternativo de resolução de 
disputas (ADR) que visa facilitar o diálogo entre as partes envolvidas, com o auxílio de um 
terceiro imparcial (o mediador), para que elas próprias possam encontrar soluções 
mutuamente satisfatórias. 

O que é mediação e como ela se diferencia da conciliação e da arbitragem? 

●​ Mediação: 
○​ É um processo voluntário e confidencial onde um mediador, neutro e 

imparcial, facilita a comunicação entre as partes em conflito. 
○​ O mediador não decide quem está certo ou errado, nem impõe uma solução. 

Seu papel é ajudar as partes a identificarem seus reais interesses e 
necessidades (muitas vezes ocultos por trás das posições iniciais), a 
explorarem opções e a construírem, elas mesmas, um acordo que atenda 
aos interesses de todos os envolvidos da melhor forma possível. 

○​ O foco é na restauração do relacionamento e na busca de soluções criativas 
e personalizadas. O poder de decisão permanece com as partes. 

○​ Exemplo em condomínio: Dois vizinhos estão em conflito constante devido 
ao barulho de crianças brincando no apartamento de cima. Na mediação, 
com a ajuda do mediador, eles podem explorar horários alternativos para as 
brincadeiras, o uso de tapetes para abafar o som, e até mesmo melhorar a 
comunicação direta entre eles para futuras situações. 

●​ Conciliação: 
○​ Também é um processo voluntário onde um terceiro neutro (o conciliador) 

auxilia as partes a chegarem a um acordo. 
○​ A principal diferença em relação à mediação é que o conciliador tem um 

papel mais ativo na proposição de soluções. Ele pode sugerir opções, opinar 
sobre os méritos da questão e tentar persuadir as partes a aceitarem um 
acordo que ele considera justo. 

○​ É mais comum em disputas onde não há um relacionamento continuado forte 
entre as partes ou quando a questão é mais objetiva e menos emocional. 



○​ Exemplo em condomínio: Um condômino causou um pequeno dano material 
na área comum (ex: quebrou um vaso). Na conciliação, o conciliador poderia 
sugerir que ele pague o valor de um novo vaso, parcelado em duas vezes, 
como forma de encerrar a questão. 

●​ Arbitragem: 
○​ É um método onde as partes em conflito escolhem um ou mais árbitros 

(especialistas na matéria) para decidir a disputa. 
○​ A decisão do árbitro (chamada de sentença arbitral) tem força de decisão 

judicial e é vinculante para as partes. Não há espaço para as partes 
construírem a solução; elas delegam o poder de decisão ao árbitro. 

○​ Para que um conflito condominial seja resolvido por arbitragem, é necessário 
que haja uma cláusula compromissória na Convenção do Condomínio ou um 
compromisso arbitral firmado pelas partes envolvidas. 

Em resumo: na mediação, o mediador facilita, as partes decidem. Na conciliação, o 
conciliador facilita e sugere, as partes decidem. Na arbitragem, o árbitro decide pelas 
partes. Para conflitos de convivência em condomínios, onde a manutenção do 
relacionamento é importante, a mediação costuma ser a ferramenta mais indicada. 

Princípios da mediação: voluntariedade, confidencialidade, imparcialidade do 
mediador, autonomia das partes 

A mediação é regida por alguns princípios fundamentais que garantem sua eficácia e 
legitimidade: 

1.​ Voluntariedade: As partes devem participar da mediação de forma livre e 
espontânea. Ninguém pode ser obrigado a participar ou a permanecer no processo 
de mediação contra sua vontade. Elas também são livres para chegar ou não a um 
acordo. 

2.​ Confidencialidade: Tudo o que é dito ou apresentado durante as sessões de 
mediação é sigiloso e não pode ser utilizado fora daquele contexto (ex: em um 
processo judicial posterior), salvo exceções legais (como a comunicação de um 
crime). Isso cria um ambiente seguro para que as partes se expressem abertamente. 

3.​ Imparcialidade e Neutralidade do Mediador: O mediador não pode tomar partido, 
julgar ou ter qualquer interesse no resultado da mediação. Ele deve tratar todas as 
partes com igualdade e respeito, garantindo um processo equilibrado. Se o mediador 
tiver algum relacionamento prévio com uma das partes que possa comprometer sua 
imparcialidade, ele deve se declarar impedido. 

4.​ Autonomia da Vontade das Partes (Empoderamento): São as próprias partes 
envolvidas que têm o poder de construir a solução para o conflito. O mediador as 
auxilia a explorar opções e a tomar decisões informadas, mas não impõe nenhuma 
solução. O acordo, se alcançado, é fruto da vontade das partes. 

5.​ Informalidade (Controlada): O processo de mediação é menos formal que um 
processo judicial, o que permite um diálogo mais flexível e adaptado às 
necessidades das partes. Contudo, o mediador mantém uma estrutura e um controle 
para garantir que a comunicação seja produtiva. 

6.​ Busca do Consenso e da Solução Mutuamente Aceitável: O objetivo não é 
determinar um "vencedor" e um "perdedor", mas sim encontrar uma solução que 



atenda da melhor forma possível aos interesses e necessidades de todos os 
envolvidos. 

O mediador condominial: interno (síndico, morador capacitado) ou externo 
(profissional contratado)? 

A mediação em condomínios pode ser conduzida por: 

●​ Mediador Interno: 
○​ Síndico: Pode atuar como mediador em conflitos mais simples, desde que 

se sinta capacitado e consiga manter a imparcialidade (o que pode ser difícil 
se o conflito envolver o próprio condomínio como parte ou se o síndico já 
tiver uma opinião formada). 

○​ Morador Capacitado: Alguns condomínios investem na capacitação de 
moradores para atuarem como mediadores voluntários (comissões de 
mediação). Isso pode ser uma solução de baixo custo e com bom 
conhecimento da realidade local. Requer treinamento específico em técnicas 
de mediação. 

○​ Vantagens: Baixo custo, conhecimento da dinâmica interna. 
○​ Desvantagens: Dificuldade de imparcialidade, falta de expertise técnica em 

mediação, resistência das partes em aceitar um vizinho como mediador. 
●​ Mediador Externo (Profissional Contratado): 

○​ Um profissional com formação e certificação em mediação, contratado 
especificamente para conduzir o processo. 

○​ Vantagens: Imparcialidade garantida, expertise nas técnicas de mediação, 
maior credibilidade e aceitação pelas partes, confidencialidade profissional. 

○​ Desvantagens: Custo (honorários do mediador, que podem ser divididos 
entre as partes ou pagos pelo condomínio, se a assembleia aprovar a criação 
de um serviço de mediação). 

○​ Imagine um conflito complexo entre dois moradores sobre a reforma de um 
apartamento que está causando danos no outro. Contratar um mediador 
externo, talvez com conhecimento em engenharia ou direito imobiliário, pode 
ser a melhor opção para uma solução técnica e consensual. 

A escolha dependerá da complexidade do conflito, dos recursos do condomínio e da 
disponibilidade de pessoas capacitadas internamente. 

Etapas de um processo de mediação em condomínio 

Um processo de mediação formal geralmente segue algumas etapas (que podem variar um 
pouco conforme a escola do mediador): 

1.​ Pré-Mediação: Contato inicial do mediador com cada uma das partes, 
separadamente, para explicar o processo de mediação, seus princípios, o papel do 
mediador e das partes, e para verificar a voluntariedade e o interesse em participar. 

2.​ Abertura da Mediação (Sessão Conjunta Inicial): O mediador reúne as partes, 
reafirma as regras (confidencialidade, respeito mútuo), e convida cada uma a expor 
sua perspectiva sobre o conflito. 



3.​ Levantamento de Questões, Interesses e Necessidades: O mediador ajuda as 
partes a irem além das posições iniciais ("eu quero que ele pare de fazer barulho") e 
a identificarem os reais interesses e necessidades por trás do conflito (ex: "eu 
preciso de descanso para minha saúde"; "eu preciso de um espaço para meus filhos 
brincarem"). Podem ser realizadas sessões individuais (cáucus) do mediador com 
cada parte, se necessário, para explorar questões mais delicadas. 

4.​ Geração e Exploração de Opções: As partes, com o auxílio do mediador, 
começam a gerar ideias e propostas de solução que possam atender aos interesses 
de ambos. O mediador estimula a criatividade e a busca por soluções ganha-ganha. 

5.​ Negociação e Construção do Acordo: As partes negociam as opções geradas e, 
se houver consenso, constroem os termos de um acordo. O mediador ajuda a redigir 
o acordo de forma clara e equilibrada. 

6.​ Fechamento: Se um acordo for alcançado, ele é formalizado por escrito e assinado 
pelas partes e pelo mediador (e, se desejado, por testemunhas). Este acordo pode 
ter força de título executivo extrajudicial se referendado por advogados das partes 
ou pelo mediador (conforme Lei de Mediação). Se não houver acordo, a mediação é 
encerrada e as partes ficam livres para buscar outros meios. 

Vantagens da mediação: rapidez, menor custo emocional e financeiro, soluções 
personalizadas e duradouras, restauração de relacionamentos 

A mediação oferece inúmeras vantagens em comparação com a via litigiosa (processo 
judicial): 

●​ Rapidez: Um processo de mediação costuma ser muito mais rápido do que um 
processo judicial, que pode levar anos. 

●​ Menor Custo Financeiro: Evita os altos custos com advogados, taxas judiciais e 
perícias de um litígio. 

●​ Menor Custo Emocional: O ambiente da mediação é colaborativo e menos 
adversarial, o que reduz o desgaste emocional das partes. 

●​ Soluções Personalizadas e Criativas: Como são as próprias partes que constroem 
o acordo, as soluções podem ser adaptadas às suas necessidades específicas, indo 
além do que um juiz poderia determinar. 

●​ Restauração ou Preservação dos Relacionamentos: Ao facilitar o diálogo e o 
entendimento mútuo, a mediação pode ajudar a restaurar ou preservar o 
relacionamento entre os vizinhos, o que é fundamental em um ambiente de 
convivência continuada como o condomínio. 

●​ Confidencialidade: Protege a privacidade das partes e dos assuntos discutidos. 
●​ Maior Chance de Cumprimento do Acordo: Como o acordo foi construído pelas 

próprias partes, a probabilidade de ele ser cumprido voluntariamente é muito maior. 

Incentivar e, se possível, implementar um sistema de mediação no condomínio (seja através 
de uma comissão interna capacitada ou da indicação de mediadores externos) é uma 
demonstração de maturidade na gestão de conflitos e um grande passo para a construção 
de uma comunidade mais harmônica e pacífica. 

Conciliação em Condomínios: buscando acordos práticos 



A conciliação é outro método alternativo de resolução de disputas (ADR) que pode ser 
muito útil no contexto condominial, especialmente para questões mais objetivas e menos 
carregadas de componentes emocionais complexos. Assim como a mediação, a conciliação 
busca o acordo entre as partes com o auxílio de um terceiro neutro e imparcial, o 
conciliador. 

Diferenças e Semelhanças com a Mediação: A principal distinção, como já mencionado, 
reside no papel do terceiro facilitador: 

●​ Na mediação, o mediador foca em restabelecer a comunicação e ajudar as partes a 
explorarem seus interesses e necessidades para que elas mesmas construam a 
solução. Ele não oferece soluções prontas. 

●​ Na conciliação, o conciliador, embora também facilite o diálogo, tem uma postura 
mais ativa na proposição de soluções. Ele pode analisar os fatos, apontar os pontos 
fortes e fracos da posição de cada um, e sugerir alternativas de acordo que lhe 
pareçam justas e razoáveis. 

Quando a Conciliação pode ser mais indicada? A conciliação tende a ser mais eficaz em 
situações como: 

●​ Questões patrimoniais de menor complexidade: 
○​ Dívidas de cotas condominiais em atraso (onde o conciliador pode ajudar a 

negociar um plano de pagamento). 
○​ Ressarcimento por pequenos danos causados por um condômino a áreas 

comuns ou a outra unidade (ex: um vaso quebrado, um arranhão em um 
carro na garagem por descuido). 

○​ Disputas sobre o valor de um reparo que um condômino deve ao outro. 
●​ Conflitos onde não há um forte vínculo emocional ou relacional a ser 

preservado, ou onde as partes já esgotaram o diálogo direto. 
●​ Situações onde as partes buscam uma solução rápida e prática, e estão mais 

abertas a sugestões externas. 

Imagine um condômino que, ao manobrar na garagem, arranha levemente o carro de outro. 
O valor do reparo orçado pelo prejudicado é de R$ 500,00, mas o causador do dano acha o 
valor excessivo e oferece R$ 300,00. Em uma sessão de conciliação, o conciliador, após 
ouvir ambos e talvez analisar fotos do dano e orçamentos, poderia sugerir um valor 
intermediário (ex: R$ 400,00) ou um parcelamento, facilitando um acordo rápido. 

O Processo de Conciliação: O processo é geralmente mais breve e direto que o da 
mediação: 

1.​ Apresentação do Caso: Cada parte expõe sua versão dos fatos e sua pretensão. 
2.​ Identificação dos Pontos de Controvérsia e de Possível Acordo: O conciliador 

ajuda a clarear os pontos onde há divergência e aqueles onde pode haver um 
consenso. 

3.​ Proposição de Soluções pelo Conciliador: O conciliador pode apresentar 
propostas de acordo, com base na sua análise da situação e na legislação aplicável 
(se for o caso). 



4.​ Negociação e Acordo: As partes discutem as propostas (do conciliador ou delas 
mesmas) e tentam chegar a um consenso. 

5.​ Formalização do Acordo: Se houver acordo, ele é redigido e assinado pelas partes 
e pelo conciliador, tendo validade jurídica. 

Quem pode ser Conciliador no Condomínio? Assim como na mediação, o conciliador 
pode ser: 

●​ O síndico, para questões mais simples e se tiver habilidade para tal, mantendo a 
imparcialidade. 

●​ Um morador com perfil conciliador e conhecimento das normas, talvez membro 
de uma comissão de ética ou convivência. 

●​ Um profissional externo (advogado, administrador com experiência em 
conciliação) contratado para casos específicos. 

Vantagens da Conciliação: 

●​ Agilidade: Tende a ser mais rápida que a mediação para certos tipos de conflito. 
●​ Objetividade: Foco na resolução prática do problema. 
●​ Menor Custo: Em comparação com a via judicial. 
●​ Desafogamento do Judiciário: Resolve a questão sem precisar de um processo. 

Tanto a mediação quanto a conciliação são instrumentos valiosos que o síndico pode 
incentivar no condomínio. A escolha entre um e outro dependerá da natureza do conflito, da 
complexidade das questões envolvidas e do relacionamento entre as partes. O importante é 
promover uma cultura de diálogo e de busca por soluções consensuais, reservando a 
aplicação de sanções ou o recurso ao judiciário para as situações onde esses métodos 
amigáveis não forem suficientes ou adequados. 

Aplicação de Advertências e Multas: o rito formal e o direito de defesa 

Apesar dos esforços em prevenção, comunicação e mediação, haverá situações em que um 
condômino ou possuidor (inquilino, visitante) infringe as normas estabelecidas na 
Convenção do Condomínio, no Regimento Interno ou no próprio Código Civil. Nesses 
casos, para manter a ordem, o respeito às regras e a harmonia coletiva, o síndico tem o 
dever (e o poder, conferido pelo Art. 1.348, IV e VII, CC) de aplicar as sanções cabíveis, que 
geralmente são advertências e multas. Esse processo, no entanto, deve seguir um rito 
formal, garantindo sempre o direito ao contraditório e à ampla defesa do suposto infrator. 

Quando aplicar advertências (verbais e escritas) e multas? 

A aplicação de sanções deve seguir um princípio de gradação da penalidade, ou seja, a 
punição deve ser proporcional à gravidade da infração e ao histórico do infrator. Não se 
deve aplicar uma multa pesada por uma falta leve e isolada, nem ser leniente com infrações 
graves ou reiteradas. 

1.​ Advertência Verbal: 
○​ Quando: Para infrações leves, cometidas pela primeira vez, ou quando há 

dúvida sobre o conhecimento da regra pelo infrator. 



○​ Objetivo: Orientar e alertar sobre a conduta inadequada, dando a 
oportunidade de correção sem uma punição formal. 

○​ Procedimento: O síndico (ou zelador, com o respaldo do síndico) conversa 
reservadamente com o infrator, explica a regra infringida e solicita a mudança 
de comportamento. É recomendável que o síndico faça um registro interno 
dessa advertência verbal para seu controle. 

○​ Exemplo: Um novo morador deixa um saco de lixo no corredor fora do 
horário permitido pela primeira vez. O síndico o adverte verbalmente, 
explicando a regra. 

2.​ Advertência Escrita: 
○​ Quando: Em caso de reincidência em falta leve já advertida verbalmente; 

para infrações de gravidade moderada; ou como primeiro passo formal antes 
de uma multa, conforme previsto na Convenção/Regimento. 

○​ Objetivo: Formalizar o alerta e criar um registro documental da infração e da 
ciência do infrator. 

○​ Procedimento: Emitir uma notificação escrita, detalhando a infração (data, 
hora, local, regra descumprida), e solicitando a regularização da conduta, sob 
pena de sanções mais graves em caso de nova reincidência. Entregar em 
duas vias, colhendo a assinatura de ciente do infrator em uma delas (ou, na 
recusa, a assinatura de duas testemunhas). 

○​ Imagine o mesmo morador que, uma semana depois, volta a deixar o lixo no 
corredor. Desta vez, recebe uma advertência escrita. 

3.​ Multa: 
○​ Quando: Em caso de reincidência em infrações já punidas com advertência 

escrita; para infrações consideradas graves pela Convenção/Regimento; ou 
para infrações que causem dano ao patrimônio ou grave perturbação à 
coletividade. 

○​ Objetivo: Punir pecuniariamente a conduta infratora e desestimular sua 
repetição. 

○​ Valor: O valor da multa deve estar previsto na Convenção ou no Regimento 
Interno, e geralmente é calculado como um percentual da cota condominial 
(ex: 30%, 50%, 100% da cota) ou um valor fixo. O Código Civil (Art. 1.336, 
§2º) permite que a convenção estabeleça multa de até cinco vezes o valor da 
contribuição mensal para o condômino que não cumprir reiteradamente com 
seus deveres, dependendo da gravidade e reiteração. 

○​ Considere um condômino que realiza uma festa extremamente barulhenta 
em seu apartamento até as 3h da manhã, mesmo após advertências verbais 
e escritas por incidentes anteriores. Ele pode ser multado conforme previsto 
no Regimento. 

É fundamental que a Convenção e/ou o Regimento Interno estabeleçam claramente quais 
condutas são passíveis de advertência e/ou multa, e qual a gradação das penalidades. 

Fundamentação da sanção: com base na Convenção, Regimento Interno e Código 
Civil 



Toda advertência ou multa aplicada deve ser devidamente fundamentada, ou seja, deve 
indicar de forma clara e precisa qual norma foi infringida pelo condômino ou possuidor. A 
fundamentação pode se basear em: 

●​ Artigos da Convenção do Condomínio. 
●​ Artigos do Regimento Interno. 
●​ Dispositivos do Código Civil (especialmente os deveres dos condôminos previstos 

no Art. 1.336). 
●​ Deliberações de Assembleia que tenham estabelecido regras específicas. 

Exemplo de fundamentação em uma notificação de multa: "Prezado condômino da unidade 
X, vimos pela presente aplicar a multa no valor de Y, conforme previsto no Art. Z do 
Regimento Interno, devido à utilização da churrasqueira em DD/MM/AAAA sem a devida 
reserva e por ter deixado o local sujo, infringindo também o Art. W do mesmo diploma, que 
trata da conservação das áreas comuns."* 

A falta de fundamentação clara pode invalidar a sanção. 

O direito ao contraditório e à ampla defesa do condômino notificado 

Este é um princípio constitucional (Art. 5º, LV, CF) que se aplica, por analogia, também aos 
procedimentos administrativos e disciplinares em condomínios. Antes que uma multa seja 
efetivamente cobrada (ou mesmo uma advertência escrita mais formal), o suposto infrator 
tem o direito de se defender, apresentando sua versão dos fatos e eventuais provas. 

●​ Como garantir esse direito? 
○​ Ao emitir a notificação de advertência ou a intenção de aplicar uma multa, 

conceder ao notificado um prazo razoável (geralmente previsto na 
Convenção/Regimento, ex: 5, 10 ou 15 dias) para que ele apresente sua 
defesa por escrito. 

○​ A defesa deve ser dirigida ao síndico ou à administração. 

Procedimento para aplicação de multas: notificação, prazo para defesa, análise da 
defesa, decisão (pelo síndico ou assembleia, conforme convenção) 

O rito para aplicação de multas deve ser claro e seguir as etapas: 

1.​ Constatação da Infração: Através de reclamação de outros moradores (idealmente 
formalizada por escrito), observação do zelador, do síndico, ou por imagens de 
câmeras (com o devido cuidado com a privacidade). 

2.​ Notificação ao Infrator (Aviso de Infração/Intenção de Multa): Comunicar 
formalmente ao condômino sobre a infração cometida, a regra descumprida, a 
penalidade de multa prevista e o prazo para apresentação de defesa escrita. 

○​ Para ilustrar: "Fica V.Sa. notificado de que no dia TAL, às TANTAS horas, foi 
constatado [descrição da infração], o que contraria o Art. [X] do Regimento 
Interno, passível de multa no valor de [Y]. Concedemos o prazo de [Z] dias, a 
contar do recebimento desta, para apresentação de sua defesa por escrito." 



3.​ Recebimento e Análise da Defesa: O síndico (e, se for o caso, o conselho 
consultivo/fiscal) deve analisar os argumentos e as provas apresentadas na defesa 
do condômino. 

4.​ Decisão: 
○​ Acolhimento da Defesa: Se os argumentos forem convincentes e 

justificarem a conduta ou demonstrarem que não houve infração, a multa não 
é aplicada, e o condômino deve ser comunicado dessa decisão. 

○​ Não Acolhimento da Defesa (Aplicação da Multa): Se a defesa não for 
suficiente para afastar a infração, o síndico emite uma nova comunicação 
informando sobre o não acolhimento da defesa e a efetiva aplicação da 
multa, que geralmente será cobrada junto com a próxima cota condominial. 

○​ Quem decide? Geralmente, a aplicação da multa, após a análise da defesa, 
é uma atribuição do síndico. Contudo, a Convenção pode prever que a 
decisão final caiba a uma assembleia ou que o condômino multado possa 
recorrer da decisão do síndico a uma assembleia. É importante verificar o 
que diz a norma interna. 

A multa para o condômino antissocial (Art. 1.337 CC): procedimento e quórum 

Para casos mais graves de comportamento reiteradamente prejudicial e incompatível com a 
convivência, o Código Civil prevê uma multa mais pesada: 

●​ O condômino ou possuidor que, por seu reiterado comportamento antissocial, gerar 
incompatibilidade de convivência com os demais, poderá ser constrangido a pagar 
multa correspondente a até cinco vezes o valor da sua contribuição mensal, 
mediante deliberação de três quartos (3/4) dos condôminos restantes (excluindo 
o próprio infrator da base de cálculo do quórum e da votação). 

●​ Se a reiteração persistir de forma contumaz, a multa pode chegar a dez vezes o 
valor da contribuição mensal, também por deliberação de 3/4 dos condôminos 
restantes. 

●​ Este é um procedimento excepcional, para casos graves e bem documentados de 
condutas que perturbem profundamente a paz e a segurança do condomínio, e 
exige um quórum qualificado em assembleia especialmente convocada para esse 
fim, sempre garantindo o amplo direito de defesa ao acusado. 

O cumprimento rigoroso desses procedimentos não apenas garante a justiça na aplicação 
das sanções, mas também confere legitimidade às ações do síndico e protege o 
condomínio contra eventuais questionamentos judiciais por aplicação indevida de 
penalidades. 

A importância de registrar ocorrências e o Livro de 
Reclamações/Sugestões 

Manter registros formais de ocorrências, reclamações e sugestões é uma prática 
administrativa fundamental para a boa gestão condominial e, especialmente, para a gestão 
de conflitos e a aplicação de sanções. Esses registros servem como um histórico, uma 
ferramenta de comunicação e, em muitos casos, como prova documental. 



Livro de Ocorrências/Reclamações/Sugestões: Tradicionalmente, muitos condomínios 
utilizam um livro físico (geralmente numerado e com termo de abertura e encerramento) que 
fica disponível na portaria ou na administração para que os moradores, funcionários e o 
próprio síndico possam registrar: 

●​ Reclamações: Sobre barulho, uso indevido de áreas comuns, problemas de 
manutenção, comportamento de outros moradores ou funcionários, etc. 

●​ Sugestões: Para melhorias no condomínio, novas regras, eventos. 
●​ Ocorrências Relevantes: Incidentes de segurança, danos às áreas comuns, 

problemas com prestadores de serviço. 
●​ Elogios: Também é importante registrar os pontos positivos e o bom desempenho 

de funcionários ou iniciativas bem-sucedidas. 

Conteúdo do Registro no Livro: Ao registrar uma ocorrência, é importante que constem: 

●​ Data e hora do registro. 
●​ Identificação do registrador (nome e unidade, ou função, se for funcionário). 
●​ Descrição clara e objetiva do fato ocorrido (o quê, quando, onde, quem estava 

envolvido – se souber e for relevante). 
●​ Evitar linguagem ofensiva, julgamentos pessoais ou acusações sem fundamento. 

Focar nos fatos. 
●​ Assinatura do registrador. 

Imagine um morador que registra no livro: "25/05/2025, 23:30h. Unidade 101. Gostaria de 
registrar que o vizinho do apartamento 201 está com som excessivamente alto neste 
momento, dificultando o descanso. Ass: [Nome do Morador]."* 

Vantagens do Livro de Ocorrências: 

1.​ Canal Formal de Comunicação: Oferece aos moradores um meio oficial para 
expressarem suas preocupações e sugestões, evitando que as reclamações se 
percam em conversas informais ou se transformem em boatos. 

2.​ Histórico Documental: Serve como um registro cronológico dos problemas e das 
tentativas de solução. Isso é crucial se uma determinada infração for recorrente ou 
se um conflito escalar. 

○​ Considere o caso de um condômino que é multado por barulho excessivo. Se 
houver vários registros anteriores no livro de ocorrências sobre o mesmo 
problema, feitos por diferentes moradores e em datas distintas, isso fortalece 
a legitimidade da multa por reincidência. 

3.​ Base para Ação do Síndico: O síndico deve ler o livro de ocorrências regularmente 
(diariamente ou algumas vezes por semana) para tomar conhecimento dos 
problemas e dar o devido encaminhamento (orientar, advertir, mediar, contratar um 
reparo, etc.). É recomendável que o síndico anote no próprio livro (ou em controle 
separado) as providências tomadas em relação a cada registro. 

4.​ Ferramenta de Gestão e Planejamento: A análise periódica das ocorrências pode 
revelar padrões de problemas (ex: muitas reclamações sobre a limpeza de uma área 
específica, ou sobre falhas em um equipamento), ajudando o síndico a identificar 
necessidades de melhoria nos serviços ou na manutenção. 



5.​ Meio de Prova (Relativa): Embora as anotações no livro sejam unilaterais, elas 
podem servir como um indício ou um elemento de prova em situações mais 
complexas, como na aplicação de multas ou mesmo em processos judiciais, 
especialmente se corroboradas por outros elementos (testemunhas, imagens). 

Alternativas Modernas ao Livro Físico: Com a tecnologia, muitos condomínios estão 
substituindo ou complementando o livro físico por sistemas eletrônicos: 

●​ E-mail específico para ocorrências. 
●​ Formulários online no site ou portal do condomínio. 
●​ Aplicativos de gestão condominial que possuem módulos para registro de 

ocorrências, com a vantagem de permitir o acompanhamento do status da 
solicitação pelo morador e a geração de relatórios gerenciais. 

Independentemente do formato (físico ou digital), o importante é que exista um canal formal, 
acessível e organizado para o registro de ocorrências, e que o síndico dê a devida atenção 
e encaminhamento a esses registros. Isso demonstra uma gestão transparente, atenta às 
necessidades da coletividade e comprometida com a resolução dos problemas. 

Quando a esfera administrativa não é suficiente: o recurso ao Poder 
Judiciário 

A grande maioria dos conflitos e infrações em condomínios pode e deve ser resolvida na 
esfera administrativa interna, através do diálogo, da mediação, da conciliação ou da 
aplicação das sanções previstas nas normas do condomínio (advertências e multas). No 
entanto, haverá situações em que esses mecanismos não são suficientes ou adequados, 
tornando necessário o recurso ao Poder Judiciário para buscar uma solução ou para fazer 
valer um direito. 

É importante que o síndico e os condôminos compreendam os limites da atuação 
administrativa e saibam identificar quando a intervenção judicial se torna o caminho mais 
apropriado ou, por vezes, o único. 

Situações Comuns que Podem Levar à Judicialização: 

1.​ Cobrança de Inadimplentes Contumazes: 
○​ Quando todas as tentativas de cobrança amigável e extrajudicial das cotas 

condominiais em atraso se esgotam, a ação de execução judicial (conforme 
Tópico 4) é o meio legal para reaver os valores devidos, podendo levar à 
penhora de bens do devedor, inclusive o próprio imóvel. 

2.​ Descumprimento Reiterado e Grave das Normas Condominiais: 
○​ Se um condômino, mesmo após advertências, multas (incluindo a do Art. 

1.337 CC para comportamento antissocial), continua a praticar atos que 
perturbam gravemente o sossego, a segurança ou a salubridade do 
condomínio, ou que desrespeitam de forma flagrante a Convenção e o 
Regimento, o condomínio (representado pelo síndico, com autorização da 
assembleia) pode ingressar com uma ação judicial. 

○​ Tipos de Ação: 



■​ Ação de Obrigação de Fazer ou Não Fazer: Para que o juiz 
determine que o condômino cesse a conduta irregular (ex: pare de 
fazer barulho excessivo, desfaça uma obra irregular em sua unidade, 
remova um animal que causa risco), sob pena de multa diária 
(astreintes). 

■​ Ação de Exclusão do Condômino Antissocial (Medida Extrema): 
Em casos raríssimos e de extrema gravidade, onde o comportamento 
do condômino torna a convivência insuportável e todas as outras 
medidas falharam, a jurisprudência tem admitido, excepcionalmente, 
a ação para proibi-lo de residir no condomínio (ele não perde a 
propriedade, mas é impedido de usar o imóvel diretamente, podendo 
alugá-lo ou vendê-lo). Exige provas muito robustas e um histórico 
consistente de tentativas de solução. 

○​ Imagine um condômino que utiliza sua unidade residencial para atividades 
comerciais ruidosas e ilegais, ignorando todas as notificações e multas. O 
condomínio pode buscar uma ordem judicial para que ele cesse a atividade 
comercial no local. 

3.​ Danos Materiais ao Condomínio ou a Outros Condôminos não Ressarcidos 
Amigavelmente: 

○​ Se um condômino causa um dano significativo a uma área comum (ex: 
quebra o portão da garagem por imprudência) ou a outra unidade (ex: uma 
infiltração originada em seu apartamento causa estragos no vizinho de baixo) 
e se recusa a reparar ou a ressarcir os prejuízos, a parte lesada (condomínio 
ou o outro condômino) pode buscar a reparação civil através de uma ação de 
indenização. 

4.​ Questões Estruturais Graves ou Obras Irregulares que Afetam a Segurança: 
○​ Se um condômino realiza uma obra em sua unidade que compromete a 

segurança estrutural do edifício (ex: remove uma parede de sustentação sem 
autorização técnica) e se recusa a paralisá-la ou a refazê-la, o síndico pode 
(e deve) buscar medidas judiciais urgentes (ação de nunciação de obra nova, 
ação demolitória, ou uma liminar para embargo da obra). 

5.​ Anulação de Deliberações Assembleares Viciadas: 
○​ Conforme discutido no Tópico 7, se uma assembleia tomar decisões que 

desrespeitem a lei, a convenção, os quóruns ou os procedimentos formais, o 
condômino que se sentir prejudicado pode pleitear sua anulação na Justiça. 

6.​ Conflitos entre Vizinhos que não Envolvem Infração Direta às Normas do 
Condomínio, mas Afetam a Paz Social: 

○​ Em alguns casos de ofensas pessoais, ameaças ou disputas muito acirradas 
entre vizinhos, onde não há uma regra condominial clara sendo infringida, 
mas a situação gera um mal-estar generalizado, as partes podem ser 
orientadas a buscar a Justiça por si mesmas (Juizados Especiais Cíveis para 
questões de menor valor, ou a esfera criminal para ameaças e injúrias). O 
síndico pode, no máximo, tentar uma mediação inicial, mas não tem poder de 
polícia. 

Limites da Atuação do Síndico e a Necessidade de Autorização da Assembleia: 



●​ O síndico tem o dever de representar o condomínio em juízo (Art. 1.348, II, CC), mas 
para propor ações em nome do condomínio (especialmente aquelas que envolvem 
custos significativos ou que são de grande impacto), é prudente e, em muitos casos, 
necessário que ele obtenha autorização prévia da assembleia geral, a menos que 
a Convenção lhe confira essa autonomia ou se trate de medidas urgentes para 
defender os interesses imediatos do condomínio (como a cobrança de 
inadimplentes, que geralmente já é uma prerrogativa do síndico). 

O recurso ao Poder Judiciário deve ser sempre a ultima ratio, ou seja, o último recurso, 
após esgotadas as tentativas de solução amigável e administrativa. Processos judiciais são 
geralmente longos, custosos e desgastantes para todas as partes. No entanto, em certas 
situações, eles se tornam o único caminho para garantir o cumprimento da lei, a reparação 
de danos ou a preservação da ordem e da segurança no condomínio. Nesses momentos, 
contar com uma boa assessoria jurídica é fundamental para orientar as melhores 
estratégias e conduzir o processo da forma mais eficaz possível. 

Criando uma cultura de diálogo e respeito mútuo no condomínio 

Embora a gestão de conflitos muitas vezes envolva a aplicação de regras e, em último caso, 
sanções, a base para um ambiente condominial verdadeiramente harmonioso reside na 
construção de uma cultura de diálogo, empatia e respeito mútuo entre todos os que ali 
convivem. Prevenir conflitos é tão ou mais importante do que saber como resolvê-los. 
Algumas ações e posturas podem contribuir significativamente para esse objetivo: 

1.​ Comunicação Clara e Transparente por Parte da Administração: 
○​ Manter os condôminos bem informados sobre as regras, as decisões da 

administração, as finanças do condomínio e os projetos em andamento. 
○​ Utilizar diversos canais de comunicação (murais, circulares, e-mails, grupos 

de mensagens, aplicativos condominiais) para garantir que a informação 
chegue a todos. 

○​ Ser transparente na prestação de contas e na justificativa das decisões. 
○​ Imagine um síndico que, antes de iniciar uma obra de manutenção no 

elevador, envia um comunicado explicando a necessidade, a duração 
prevista e os horários em que o equipamento ficará parado. Essa simples 
comunicação pode evitar muitas reclamações. 

2.​ Regras Internas Claras, Justas e Atualizadas: 
○​ Uma Convenção e um Regimento Interno bem redigidos, que abordem de 

forma clara os principais pontos de convivência e que sejam de fácil 
compreensão, servem como um guia para todos e reduzem ambiguidades 
que podem gerar conflitos. 

○​ É importante revisar e atualizar esses documentos periodicamente, com a 
participação da assembleia, para adaptá-los às novas realidades e 
necessidades do condomínio. 

3.​ Canais Abertos para Reclamações e Sugestões: 
○​ Além do livro de ocorrências, criar outros canais onde os moradores possam 

expressar suas preocupações, fazer sugestões ou relatar problemas de 
forma construtiva (ex: um e-mail específico da administração, caixinha de 
sugestões, reuniões informais com o síndico). 



○​ O importante é que os moradores sintam que suas vozes são ouvidas e que 
suas questões são levadas a sério. 

4.​ Incentivo à Mediação e à Conciliação: 
○​ Promover a mediação e a conciliação como os primeiros caminhos para a 

resolução de desentendimentos, antes de partir para notificações e multas. 
○​ O condomínio pode investir na capacitação de mediadores internos 

(comissão de ética/convivência) ou ter uma lista de mediadores externos de 
confiança para indicar. 

5.​ Assembleias como Espaços de Debate Construtivo, e Não de Confronto: 
○​ Embora as assembleias sejam locais de deliberação e votação, elas também 

devem ser vistas como oportunidades para o diálogo e a troca de ideias. 
○​ Uma condução de assembleia que estimule a participação respeitosa, que 

permita que diferentes pontos de vista sejam apresentados e que busque o 
consenso sempre que possível, contribui para um clima mais colaborativo. 

6.​ Promoção de Eventos de Integração (Com Moderação): 
○​ Pequenos eventos sociais (festa junina do condomínio, confraternização de 

fim de ano, comemoração do aniversário do prédio), se bem organizados e 
com a adesão dos moradores, podem ajudar a criar laços de vizinhança e a 
melhorar o relacionamento interpessoal, o que, por sua vez, pode facilitar a 
resolução de pequenos atritos no futuro. 

7.​ Exemplo da Liderança (Síndico e Conselho): 
○​ A postura do síndico e dos membros do conselho é fundamental. Se eles 

demonstram respeito, abertura ao diálogo, imparcialidade e buscam soluções 
pacíficas, essa atitude tende a influenciar positivamente toda a comunidade. 

8.​ Campanhas de Conscientização: 
○​ Sobre temas como uso consciente da água e energia, descarte correto do 

lixo, importância do silêncio em determinados horários, respeito às vagas de 
garagem, etc. Pequenos lembretes e campanhas educativas podem reforçar 
comportamentos positivos. 

○​ Considere o condomínio afixando cartazes criativos sobre a importância de 
recolher os dejetos dos animais nas áreas comuns, ou sobre como o barulho 
excessivo afeta os vizinhos. 

Criar uma cultura de diálogo e respeito é um processo contínuo, que exige esforço e 
dedicação de todos – administração e moradores. Não se trata de eliminar todos os 
conflitos, pois eles são inerentes à convivência, mas sim de transformá-los em 
oportunidades de aprendizado, crescimento e fortalecimento dos laços comunitários, 
tornando o condomínio um lugar onde as pessoas não apenas moram, mas onde se sentem 
bem em conviver. 

 

Comunicação estratégica e transparência na 
administração de condomínios: desenvolvimento de 
canais de comunicação eficazes (circulares, murais, 
aplicativos, e-mails), a importância da transparência 



ativa e passiva, e o relacionamento com condôminos, 
conselho fiscal e administradora 
Em um ambiente tão diverso e interdependente como um condomínio, onde as decisões de 
um impactam a vida de todos, a comunicação eficaz e a transparência na gestão não são 
meros acessórios, mas sim componentes fundamentais para construir confiança, promover 
o engajamento dos moradores, prevenir conflitos e otimizar a administração. Um fluxo de 
informações claro, consistente e acessível permite que os condôminos compreendam as 
ações da administração, participem ativamente das decisões e se sintam parte integrante 
de uma comunidade bem gerida. Dominar as ferramentas e as estratégias de comunicação 
é, portanto, uma habilidade essencial para o síndico moderno que busca excelência e 
harmonia em sua gestão. 

A comunicação como pilar da gestão condominial bem-sucedida 

A comunicação permeia todas as facetas da administração condominial. Desde um simples 
aviso sobre a manutenção do elevador até a complexa apresentação das contas anuais em 
assembleia, a forma como a informação é transmitida e recebida pode determinar o 
sucesso ou o fracasso de uma iniciativa, a tranquilidade ou a tensão no ambiente. 

Uma comunicação bem planejada e executada traz inúmeros benefícios: 

1.​ Gera Confiança e Credibilidade: Quando o síndico e a administração se 
comunicam de forma aberta, honesta e regular, os condôminos tendem a confiar 
mais em sua gestão. A transparência sobre as finanças, as decisões tomadas e os 
desafios enfrentados demonstra respeito pela coletividade. 

○​ Imagine um síndico que envia um comunicado mensal com um resumo das 
atividades realizadas, das finanças e dos próximos passos. Essa atitude 
proativa constrói uma imagem de gestor organizado e transparente. 

2.​ Aumenta o Engajamento e a Participação: Condôminos bem informados são mais 
propensos a participar das assembleias, a contribuir com sugestões e a colaborar 
com as iniciativas do condomínio. Sentem-se parte do processo decisório. 

3.​ Previne Conflitos e Mal-Entendidos: Muitas disputas em condomínios surgem por 
falta de informação ou por informações distorcidas. Uma comunicação clara sobre 
as regras, os direitos e os deveres de cada um, bem como sobre as razões por trás 
de certas decisões administrativas, pode evitar muitos atritos. 

○​ Considere uma obra necessária na garagem que exigirá a interdição 
temporária de algumas vagas. Um comunicado prévio, explicando o motivo 
da obra, a duração e as alternativas para estacionamento, minimiza as 
reclamações e a frustração dos moradores. 

4.​ Otimiza a Administração: Processos internos bem comunicados à equipe de 
funcionários (porteiros, zelador, limpeza) garantem que as tarefas sejam executadas 
corretamente. Da mesma forma, uma comunicação eficiente com fornecedores e 
com a administradora agiliza a resolução de problemas e a contratação de serviços. 

5.​ Fortalece o Senso de Comunidade: Canais de comunicação que também 
permitem a interação entre os moradores (com moderação e regras claras) podem 
ajudar a fortalecer os laços de vizinhança e o sentimento de pertencimento. 



6.​ Garante o Cumprimento de Obrigações Legais: A correta convocação para 
assembleias, a divulgação de atas e o fornecimento de informações financeiras são, 
em muitos casos, obrigações legais do síndico, e a comunicação é o veículo para 
cumpri-las. 

Por outro lado, uma comunicação falha, truncada, autoritária ou inexistente pode gerar 
desconfiança, boatos, conflitos, baixa participação em assembleias e uma sensação de 
abandono por parte dos moradores. Portanto, investir tempo e recursos no planejamento e 
na execução de uma estratégia de comunicação eficaz é um dos pilares para uma gestão 
condominial bem-sucedida e para um ambiente de convivência mais harmonioso e 
colaborativo. 

Transparência Ativa e Passiva: construindo uma relação de confiança 

A transparência é um dos valores fundamentais de uma boa governança condominial. Ela 
se manifesta de duas formas principais: a transparência ativa, que é o dever da 
administração de divulgar informações de interesse público de forma proativa, e a 
transparência passiva, que é o direito do condômino de solicitar e ter acesso a informações 
e documentos do condomínio. Ambas são essenciais para construir e manter uma relação 
de confiança entre a gestão e os moradores. 

Transparência Ativa: o dever de informar proativamente 

A transparência ativa implica que o síndico e a administração não devem esperar que os 
condôminos solicitem informações; eles devem, por iniciativa própria, disponibilizar de forma 
clara, regular e acessível todos os dados relevantes sobre a gestão do condomínio. Isso 
demonstra respeito pela coletividade e promove o controle social. 

Principais informações que devem ser divulgadas proativamente: 

1.​ Prestação de Contas: Disponibilizar mensalmente os balancetes financeiros, 
demonstrativos de receitas e despesas, e a relação de unidades inadimplentes 
(identificadas pela unidade, com o devido cuidado para não expor indevidamente 
dados pessoais sensíveis além do necessário para a gestão da inadimplência 
perante os demais co-proprietários). A pasta completa de prestação de contas, com 
todos os comprovantes, deve estar acessível ao conselho fiscal e, mediante 
solicitação organizada, aos demais condôminos. 

○​ Imagine um condomínio que publica mensalmente em seu portal online um 
resumo financeiro com gráficos e, na área restrita a condôminos, os 
balancetes detalhados. 

2.​ Atas de Assembleia: Após a realização de AGOs ou AGEs, a ata com as 
deliberações deve ser prontamente distribuída a todos os condôminos e, se for o 
caso, registrada em cartório. 

3.​ Convenção do Condomínio e Regimento Interno: Estes documentos devem estar 
sempre acessíveis a todos os moradores, especialmente aos novos. 

4.​ Contratos Importantes: Os principais contratos firmados pelo condomínio (com a 
administradora, com empresas de manutenção de elevadores, limpeza terceirizada, 
seguro predial) devem estar disponíveis para consulta, especialmente pelo conselho 
fiscal. 



5.​ Orçamentos e Cotações: Para obras ou serviços de maior vulto, apresentar os 
orçamentos obtidos e a justificativa para a escolha do fornecedor. 

6.​ Decisões Administrativas Relevantes: Comunicar sobre novas contratações de 
funcionários, mudanças em procedimentos internos, início de obras de manutenção 
importantes, etc. 

7.​ Calendário de Eventos e Manutenções: Divulgar com antecedência as datas de 
manutenções programadas (limpeza de caixa d'água, dedetização, manutenção de 
elevadores) que possam impactar a rotina dos moradores. 

A transparência ativa não é apenas uma boa prática; é um dever do síndico que administra 
recursos de terceiros. 

Transparência Passiva: o direito de acesso à informação pelo condômino 

A transparência passiva se refere ao direito que todo condômino tem de solicitar e obter 
informações e documentos referentes à administração do condomínio, desde que essa 
solicitação seja feita de forma razoável e não vise tumultuar a gestão ou expor 
indevidamente a privacidade de terceiros. 

●​ O que pode ser solicitado? Qualquer documento que diga respeito à gestão dos 
interesses comuns: cópias de notas fiscais, contratos, extratos bancários (da conta 
do condomínio), atas, orçamentos, etc. 

●​ Como solicitar? O ideal é que o condômino formalize o pedido por escrito (e-mail, 
carta protocolada, requerimento no livro de ocorrências) ao síndico ou à 
administradora, especificando claramente qual informação ou documento deseja. 

●​ Prazo para Resposta: O síndico/administração deve fornecer a informação em um 
prazo razoável. A convenção pode estipular esse prazo. 

●​ Limites ao Acesso: O direito de acesso não é absoluto. Ele não pode ferir: 
○​ A privacidade de outros condôminos ou funcionários: Informações 

pessoais de terceiros (ex: detalhes da folha de pagamento de um funcionário 
específico, além do custo total da folha; dados de saúde de um morador) não 
devem ser expostas. 

○​ Estratégias de negociação em andamento: Divulgar prematuramente uma 
estratégia de negociação com um fornecedor ou em um processo judicial 
pode prejudicar o condomínio. 

○​ A boa ordem administrativa: Solicitações excessivas, repetitivas ou feitas 
de forma tumultuada podem ser ponderadas pelo síndico. O acesso aos 
documentos originais para análise pode ser agendado na sede da 
administração, por exemplo, para evitar o extravio. 

■​ Considere um condômino que deseja verificar as notas fiscais de uma 
obra específica. Ele pode solicitar ao síndico para agendar um horário 
na administradora para consultar a pasta de documentos daquela 
obra. 

O impacto da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) na comunicação e gestão de 
dados condominiais 

A Lei nº 13.709/2018 (LGPD) estabelece regras sobre o tratamento de dados pessoais e se 
aplica também aos condomínios, que lidam com uma grande quantidade de informações de 



moradores, funcionários e visitantes. A LGPD impacta diretamente a comunicação e a 
transparência: 

●​ Dados Pessoais Coletados: O condomínio coleta dados como nome, RG, CPF, 
telefone, e-mail, dados de veículos, imagens de CFTV, informações financeiras (para 
cobrança de cotas). 

●​ Finalidade e Consentimento: A coleta e o uso desses dados devem ter uma 
finalidade específica e legítima (ex: segurança, administração, cumprimento de 
obrigações legais) e, em muitos casos, requerem o consentimento do titular dos 
dados (o condômino, o funcionário). 

●​ Segurança dos Dados: O condomínio é responsável por proteger esses dados 
contra acesso não autorizado, vazamentos ou uso indevido, adotando medidas de 
segurança técnicas e administrativas. 

●​ Compartilhamento de Dados: O compartilhamento de dados com terceiros (ex: 
administradora, empresas de segurança, contabilidade) deve ser feito com cautela, 
garantindo que esses terceiros também cumpram a LGPD. 

●​ Transparência no Uso de Dados: O condomínio deve informar aos titulares como 
seus dados são tratados (política de privacidade). 

●​ Direitos dos Titulares: Os condôminos têm o direito de saber quais dados o 
condomínio possui sobre eles, solicitar correção, e, em alguns casos, a eliminação. 

●​ Impacto na Comunicação: 
○​ Listas de Inadimplentes: A divulgação deve ser restrita e cuidadosa, 

preferencialmente identificando apenas a unidade, para evitar exposição 
excessiva e constrangimento indevido, embora a gestão da inadimplência 
seja de interesse da coletividade. O ideal é que essa lista seja acessada em 
ambiente restrito (ex: pasta de prestação de contas para o conselho, ou em 
assembleia, se necessário para deliberação). 

○​ Grupos de WhatsApp: O uso de dados pessoais (telefone) em grupos 
requer atenção ao consentimento e à finalidade do grupo. 

○​ CFTV: A existência de câmeras deve ser sinalizada, e as imagens devem ser 
usadas apenas para fins de segurança, com acesso restrito. 

■​ Imagine um condomínio que decide implementar um sistema de 
reconhecimento facial para acesso. Será preciso coletar dados 
biométricos, obter consentimento específico, garantir a segurança 
desses dados e ter uma política clara sobre seu uso e descarte, tudo 
em conformidade com a LGPD. 

A adequação à LGPD é um processo contínuo que exige do síndico e da administração um 
cuidado redobrado com a coleta, o uso, o armazenamento e o compartilhamento de dados 
pessoais, buscando sempre o equilíbrio entre a necessidade administrativa, a segurança 
coletiva e o direito à privacidade dos indivíduos. A transparência sobre como os dados são 
tratados é um dos pilares dessa adequação. 

Canais de Comunicação Eficazes: escolhendo as ferramentas certas 
para cada mensagem 

Para que a comunicação no condomínio seja realmente eficaz, não basta apenas ter a 
intenção de informar; é preciso escolher os canais (ou veículos) mais adequados para cada 



tipo de mensagem e para cada público. A combinação de diferentes ferramentas, desde as 
mais tradicionais até as mais modernas, pode garantir que a informação chegue a todos os 
condôminos de forma clara e no tempo certo. 

Comunicação Formal e Documentada: circulares, cartas protocoladas, e-mails oficiais 

Estes são canais utilizados para comunicados importantes, que exigem registro formal ou 
que tratam de assuntos que necessitam de maior detalhamento e seriedade. 

●​ Circulares Impressas e Cartas Protocoladas: 
○​ Quando usar: Convocação para assembleias (se a convenção assim exigir 

ou como forma de garantir a ciência de todos), notificações formais 
(advertências, multas, cobrança de débitos), comunicados sobre obras de 
grande impacto, alterações importantes em regras ou procedimentos. 

○​ Vantagens: Servem como comprovante de entrega (especialmente se 
protocoladas ou enviadas com AR - Aviso de Recebimento), garantem que a 
informação chegue mesmo a quem não tem acesso fácil a meios digitais. 

○​ Desvantagens: Custo com impressão e entrega, menor agilidade. 
○​ Exemplo: O síndico precisa notificar um condômino sobre uma infração grave 

ao regimento. Ele envia uma carta protocolada, detalhando a infração e o 
prazo para defesa. 

●​ E-mails Oficiais: 
○​ Quando usar: Para comunicados formais que não exigem a mesma 

formalidade de uma carta registrada, mas que precisam de um registro 
(convites para eventos, atas de reuniões informais, lembretes importantes, 
divulgação de informativos mais detalhados). 

○​ Vantagens: Agilidade, baixo custo, facilidade de arquivamento, possibilidade 
de anexar documentos. 

○​ Desvantagens: Nem todos os condôminos checam e-mails com frequência; 
e-mails podem cair na caixa de spam; é preciso ter um cadastro de e-mails 
atualizado e, idealmente, a confirmação de leitura ou o consentimento para 
este canal. 

○​ Considere o condomínio enviando por e-mail o informativo mensal com as 
principais realizações da administração e o calendário de manutenções 
preventivas. 

Murais de Aviso: físicos e virtuais – o que divulgar e como manter atualizado 

●​ Murais Físicos (Quadro de Avisos): 
○​ Localização: Em locais de grande circulação (hall de entrada, elevadores, 

próximo à portaria). 
○​ O que divulgar: Avisos rápidos e de interesse geral (interrupção de água/luz 

programada, lembretes de regras importantes, datas de dedetização, 
telefones úteis, convite para eventos do condomínio, resumo da ata da última 
assembleia). 

○​ Cuidados: Manter o mural organizado, com informações atualizadas (retirar 
avisos antigos), visualmente limpo e atraente. Evitar poluição visual com 
excesso de papéis. 



●​ Murais Virtuais (em portais ou aplicativos): 
○​ Funcionam de forma similar ao físico, mas com a vantagem do acesso 

remoto e da possibilidade de incluir links e mais detalhes. 

E-mail e Listas de Transmissão: agilidade e alcance 

●​ Listas de E-mail Segmentadas: Além dos e-mails oficiais, pode-se criar listas 
específicas (ex: para proprietários, para inquilinos, para membros do conselho) para 
enviar informações direcionadas. 

●​ Listas de Transmissão (WhatsApp/Telegram): 
○​ Quando usar: Para comunicados rápidos, urgentes e de mão única (do 

síndico/administração para os moradores). Ex: "Atenção: o portão da 
garagem está em manutenção e ficará inoperante por 2 horas"; "Lembrete: 
Reunião do conselho hoje às 19h". 

○​ Vantagens: Alcance instantâneo para quem usa o aplicativo. 
○​ Desvantagens/Cuidados: Não substitui os canais formais para convocações 

ou notificações que exigem comprovação. É preciso ter o consentimento dos 
moradores para inclusão na lista (LGPD). Evitar que se torne um canal de 
discussão (para isso, os grupos são mais problemáticos). 

Grupos de Mensagens Instantâneas (WhatsApp, Telegram): benefícios e riscos 

Grupos de mensagens são populares, mas seu uso em condomínios exige cautela e regras 
claras: 

●​ Benefícios: Podem facilitar a comunicação rápida entre moradores para assuntos 
pontuais, promover a integração, permitir o compartilhamento de informações úteis 
(ex: indicação de um prestador de serviço, alerta sobre um problema na rua). 

●​ Riscos: 
○​ Desvio de Finalidade: O grupo pode se tornar um local de fofocas, 

discussões acaloradas, propagação de notícias falsas, ofensas pessoais. 
○​ Sobrecarga de Mensagens: Excesso de mensagens pode fazer com que 

comunicados importantes do síndico se percam. 
○​ Falsa Sensação de Canal Oficial: O síndico não tem obrigação de 

responder a todas as demandas imediatamente no grupo, nem de tomar 
decisões com base em discussões ali ocorridas. 

○​ Exposição de Dados Pessoais (Telefones): Requer atenção à LGPD. 
●​ Recomendações: 

○​ Se o condomínio criar um grupo oficial, ele deve ter regras claras de etiqueta 
e um moderador (que pode ser o síndico ou alguém por ele designado). 

○​ O foco deve ser em comunicados e informações relevantes, e não em 
debates intermináveis. 

○​ O síndico deve deixar claro que o grupo não substitui os canais formais para 
registro de ocorrências ou solicitações que exijam providências 
administrativas. 

○​ Imagine um grupo de WhatsApp do condomínio onde o síndico posta avisos 
sobre a falta d'água e os moradores podem tirar dúvidas rápidas sobre isso, 
mas onde são coibidas discussões políticas ou ofensas. 



Aplicativos e Portais Condominiais: centralizando informações e serviços 

São plataformas digitais (web ou mobile) que integram diversas funcionalidades e canais de 
comunicação: 

●​ Funcionalidades Comuns: 
○​ 2ª via de boleto condominial. 
○​ Reserva de áreas comuns (salão de festas, churrasqueira). 
○​ Livro de ocorrências online. 
○​ Mural de avisos virtual. 
○​ Envio de comunicados pelo síndico. 
○​ Enquetes rápidas (sem valor deliberativo de assembleia, mas para sentir a 

opinião). 
○​ Acesso a documentos (convenção, regimento, atas). 
○​ Classificados internos (para moradores). 

●​ Vantagens: Centralizam a informação, facilitam o acesso dos moradores a serviços 
e dados, melhoram a organização da comunicação, permitem o registro e o 
acompanhamento de solicitações. 

●​ Desvantagens: Custo de aquisição ou mensalidade da plataforma. Exige que os 
moradores tenham acesso e familiaridade com a tecnologia. 

Reuniões Informais e Plantões do Síndico: o valor da conversa presencial 

Apesar de todas as ferramentas digitais, a comunicação presencial e o contato "olho no 
olho" continuam sendo muito importantes: 

●​ Reuniões Informais: O síndico pode promover encontros periódicos (ex: um café 
da manhã no salão de festas) para conversar com os moradores de forma mais 
descontraída, ouvir sugestões, esclarecer dúvidas e apresentar os projetos em 
andamento. 

●​ Plantões do Síndico: Definir um horário regular (ex: uma noite por semana, ou um 
sábado por mês) em que o síndico estará disponível na administração ou em um 
local comum para atender pessoalmente os moradores que desejarem conversar. 

Esses momentos de interação direta ajudam a humanizar a gestão, a construir 
relacionamentos e a identificar preocupações que talvez não chegassem por outros canais. 

A escolha dos canais de comunicação deve levar em conta o perfil dos moradores do 
condomínio (idade, familiaridade com tecnologia), a urgência e a natureza da informação a 
ser transmitida, e a necessidade de registro formal. O ideal é utilizar uma combinação de 
diferentes canais para garantir que a comunicação seja abrangente, eficaz e acessível a 
todos. 

O Conteúdo da Comunicação: clareza, objetividade e empatia 

Tão importante quanto escolher os canais certos é cuidar do conteúdo da mensagem. A 
forma como a informação é redigida e apresentada pode fazer toda a diferença na sua 
compreensão, aceitação e no impacto que ela terá sobre os condôminos. Uma 



comunicação eficaz é aquela que consegue ser, ao mesmo tempo, clara, objetiva, 
respeitosa e empática. 

Linguagem acessível a todos os perfis de moradores 

Os condomínios são compostos por pessoas com diferentes níveis de escolaridade, 
formações profissionais e familiaridade com termos técnicos ou jurídicos. Portanto, a 
comunicação deve ser redigida em uma linguagem simples, direta e de fácil compreensão 
para todos. 

●​ Evitar Jargões Excessivos: Termos muito técnicos da área jurídica (ex: "litigância 
de má-fé", "preclusão"), contábil (ex: "ativo circulante", "superávit primário") ou de 
engenharia (ex: "patologia estrutural por carbonatação") devem ser evitados ou, se 
indispensáveis, explicados de forma didática. 

○​ Em vez de dizer: "Informamos que a deliberação assemblear sobre o quórum 
qualificado para obras voluptuárias foi ratificada erga omnes após o registro 
cartorial da ata." 

○​ Dizer: "Comunicamos que a decisão da assembleia sobre a necessidade de 
2/3 dos votos para aprovar a construção da nova sauna (obra de lazer) agora 
tem validade para todos, inclusive futuros compradores, pois a ata foi 
registrada no cartório." 

●​ Frases Curtas e Diretas: Facilitam a leitura e a compreensão. 
●​ Boa Formatação: Usar parágrafos, marcadores (bullet points), negrito para destacar 

informações importantes, especialmente em comunicados mais longos ou em 
e-mails. 

Objetividade e foco nas informações essenciais 

As pessoas geralmente têm pouco tempo e recebem um grande volume de informações 
diariamente. Portanto, os comunicados do condomínio devem ir direto ao ponto, focando 
nas informações que são realmente essenciais para o morador. 

●​ Título Claro e Informativo: O título do comunicado (ou o assunto do e-mail) deve 
indicar rapidamente do que se trata. 

●​ Informações Principais no Início: Apresentar os dados mais importantes logo no 
começo do texto. 

●​ Evitar Divagações e Detalhes Excessivos: Se for necessário fornecer muitos 
detalhes técnicos, pode-se fazer um resumo principal e indicar onde o morador pode 
encontrar o documento completo (ex: "O laudo completo da inspeção predial está 
disponível para consulta na administração" ou "Veja o anexo para os detalhes do 
orçamento"). 

○​ Imagine um comunicado sobre a interrupção do fornecimento de água. O 
essencial é: O QUÊ (interrupção de água), QUANDO (data e horário), POR 
QUÊ (manutenção na caixa d'água) e O QUE FAZER (reservar água). 
Detalhes técnicos excessivos sobre o tipo de bomba a ser trocada podem ser 
omitidos no comunicado geral. 

Tom de voz adequado: formal, respeitoso, mas também humano e empático 



O tom da comunicação deve refletir o profissionalismo da gestão, mas sem ser 
excessivamente frio ou burocrático. 

●​ Formalidade na Medida Certa: Usar a norma culta da língua portuguesa, evitar 
gírias ou abreviações excessivas em comunicados oficiais. 

●​ Respeito: Dirigir-se aos condôminos com respeito, usando pronomes de tratamento 
adequados (Sr., Sra., Prezado(a) Condômino(a)). 

●​ Empatia: Demonstrar compreensão pelas preocupações e necessidades dos 
moradores, especialmente ao comunicar decisões difíceis, problemas ou transtornos 
(como obras ou interrupção de serviços). 

○​ Ao comunicar um rateio extra, por exemplo: "Prezados condôminos, 
compreendemos que um rateio extra nunca é bem-vindo, mas ele se faz 
necessário neste momento para cobrirmos o custo emergencial do reparo X, 
que garantirá a segurança de todos. Contamos com a compreensão e 
colaboração de cada um. Detalhes do orçamento estão anexos." 

●​ Positividade (Quando Cabível): Sempre que possível, destacar os aspectos 
positivos de uma decisão ou os benefícios de uma ação para a coletividade. 

Periodicidade da comunicação: como manter os condôminos informados sem 
sobrecarregá-los 

Encontrar o equilíbrio na frequência da comunicação é importante. 

●​ Comunicar o que é Relevante: Nem tudo precisa ser comunicado a todos o tempo 
todo. É preciso filtrar o que é de interesse geral e o que pode ser tratado de forma 
mais direcionada. 

●​ Evitar o Excesso de Comunicados: Bombardear os moradores com e-mails ou 
mensagens diárias sobre assuntos triviais pode fazer com que eles passem a 
ignorar os comunicados importantes (o "efeito spam"). 

●​ Consolidar Informações: Se possível, agrupar informações menos urgentes em um 
informativo periódico (semanal, quinzenal ou mensal). 

○​ Exemplo: Em vez de enviar cinco e-mails separados durante a semana sobre 
pequenas manutenções realizadas, o síndico pode incluir um resumo dessas 
atividades no informativo do fim de semana. 

●​ Urgência Define o Canal e a Frequência: Para assuntos urgentes (falta d'água 
iminente, alerta de segurança), a comunicação deve ser imediata e pelos canais 
mais rápidos. 

Ao cuidar do conteúdo da mensagem, utilizando uma linguagem clara, sendo objetivo, 
adotando um tom respeitoso e empático, e comunicando com a frequência adequada, o 
síndico e a administração aumentam significativamente as chances de que suas 
mensagens sejam lidas, compreendidas e bem recebidas pelos condôminos, fortalecendo a 
comunicação como uma ferramenta estratégica de gestão. 

Comunicação em Momentos Críticos: gestão de crises e informações 
sensíveis 



A habilidade de comunicar de forma eficaz torna-se ainda mais crucial em momentos de 
crise, emergência ou quando é preciso transmitir informações sensíveis que podem gerar 
preocupação, ansiedade ou descontentamento entre os condôminos. Uma comunicação 
bem gerenciada nessas horas pode minimizar o pânico, esclarecer dúvidas, demonstrar 
controle da situação por parte da administração e manter a confiança da coletividade. 

Principais Situações Críticas e Como Comunicá-las: 

1.​ Obras Emergenciais e Interrupção de Serviços Essenciais: 
○​ (Ex: rompimento de uma adutora que exige desligamento da água; falha 

grave no sistema elétrico; elevador principal parado por tempo 
indeterminado). 

○​ O Quê Comunicar: A natureza do problema, a causa (se conhecida), as 
providências que estão sendo tomadas, a previsão (mesmo que estimada) 
para a normalização do serviço, e orientações aos moradores (ex: 
economizar água, evitar uso de certos equipamentos). 

○​ Como Comunicar: Utilizar os canais mais rápidos e abrangentes (avisos 
sonoros se houver, listas de transmissão de WhatsApp, e-mails urgentes, 
avisos nos elevadores e murais). Ser breve, direto e factual. 

○​ Frequência: Manter os moradores atualizados sobre o progresso da 
solução. Se a previsão inicial de retorno do serviço mudar, comunicar 
imediatamente. 

○​ Imagine: "ATENÇÃO: Devido ao rompimento de uma tubulação na casa de 
bombas, o fornecimento de água para os blocos A e B está interrompido. 
Equipe técnica já acionada. Previsão inicial para normalização: 4 horas. 
Pedimos a compreensão e o uso consciente da água das caixas individuais. 
Novas informações em breve."* 

2.​ Problemas de Segurança: 
○​ (Ex: arrombamento de veículo na garagem, furto em área comum, assalto 

nas proximidades que possa afetar o condomínio, identificação de pessoa 
suspeita rondando). 

○​ O Quê Comunicar: O fato ocorrido (de forma objetiva, sem alarmismo 
excessivo e sem expor vítimas ou detalhes que atrapalhem investigações), 
as medidas de segurança que estão sendo reforçadas (revisão de câmeras, 
alerta à portaria, contato com a polícia), e orientações de prevenção aos 
moradores. 

○​ Como Comunicar: Com cautela para não gerar pânico, mas com a 
transparência necessária para que os moradores se previnam. Pode ser um 
comunicado impresso entregue nas unidades ou um e-mail oficial. 

○​ Frequência: Comunicar o fato inicial e, posteriormente, as medidas 
adotadas. Evitar especulações. 

○​ Considere: "Prezados Moradores, informamos que na madrugada de hoje 
ocorreu uma tentativa de furto a um veículo na garagem. As imagens das 
câmeras estão sendo analisadas e um boletim de ocorrência foi registrado. 
Reforçamos a importância de não deixar objetos de valor visíveis nos carros 
e de verificar o fechamento dos portões ao entrar/sair. A segurança de todos 
é nossa prioridade e estamos reavaliando nossos procedimentos."* 

3.​ Aplicação de Multas ou Sanções a Moradores (Comunicação Indireta e Geral): 



○​ A aplicação de uma multa a um morador específico é um ato administrativo 
que deve ser comunicado diretamente e reservadamente ao infrator, 
garantindo seu direito de defesa. Não se deve expor o nome do infrator em 
comunicados gerais. 

○​ No entanto, se um determinado tipo de infração está se tornando recorrente 
(ex: descarte incorreto de lixo, barulho excessivo), o síndico pode emitir um 
comunicado geral e impessoal, relembrando a regra e as consequências 
do descumprimento, sem citar casos específicos. Isso serve como um alerta 
educativo para toda a comunidade. 

○​ Exemplo: "Lembramos a todos que, conforme o Art. X do nosso Regimento, o 
descarte de lixo deve ser feito nos recipientes adequados e nos horários 
estabelecidos. O descumprimento desta norma está sujeito às penalidades 
previstas. Contamos com a colaboração de todos para mantermos nosso 
condomínio limpo e organizado."* 

4.​ Decisões Impopulares ou Rateios Extras: 
○​ (Ex: necessidade de um aumento significativo na cota condominial devido a 

custos imprevistos; aprovação de um rateio extra para uma obra 
emergencial). 

○​ O Quê Comunicar: A justificativa clara e detalhada para a decisão 
(apresentar os fatos, os números, os orçamentos), o impacto financeiro para 
cada unidade, e as consequências de não tomar aquela medida. 

○​ Como Comunicar: Preferencialmente em assembleia, onde os moradores 
podem debater e tirar dúvidas. Se a decisão já foi tomada em assembleia, 
reforçar a comunicação por escrito (ata, circular explicativa). 

○​ Tom de Voz: Empático, demonstrando compreensão pelo impacto da 
medida, mas firme na necessidade dela para o bem comum. 

○​ Imagine: "Conforme deliberado na AGE de DD/MM/AA, onde foi aprovada a 
obra emergencial de reparo do telhado (orçamento anexo), informamos que o 
rateio extra no valor de R$ ZZZ será cobrado em X parcelas a partir do 
próximo boleto. Esta medida é essencial para evitar danos maiores ao nosso 
patrimônio. A ata completa está disponível para consulta."* 

Princípios para a Comunicação em Momentos Críticos: 

●​ Rapidez e Prontidão: Informar assim que o fato relevante ocorrer ou que a 
administração tiver informações consistentes. 

●​ Factualidade e Objetividade: Ater-se aos fatos, evitar boatos, especulações ou 
opiniões pessoais. 

●​ Transparência (na medida do possível): Ser honesto sobre a situação, mesmo 
que seja desagradável. Omitir informações pode gerar mais desconfiança. 

●​ Demonstrar Controle e Ação: Mostrar que a administração está ciente do 
problema e tomando as providências cabíveis. 

●​ Centralizar a Informação: Definir quem é o porta-voz oficial (geralmente o síndico) 
para evitar informações desencontradas. 

●​ Empatia e Sensibilidade: Reconhecer o impacto da situação sobre os moradores e 
se mostrar disponível para esclarecimentos (dentro do possível). 



Uma comunicação bem conduzida em momentos de crise não apenas informa, mas 
também acalma, orienta e ajuda a preservar a credibilidade da gestão, mesmo diante de 
adversidades. 

O Relacionamento com os Condôminos: construindo pontes e ouvindo 
ativamente 

A gestão condominial bem-sucedida vai além da simples administração de recursos e do 
cumprimento de normas; ela se baseia fundamentalmente na construção de um 
relacionamento positivo e colaborativo com os condôminos. Afinal, são eles os "clientes" e 
os principais interessados no bom funcionamento do condomínio. Estabelecer canais de 
escuta ativa, valorizar o feedback e promover o engajamento são estratégias essenciais 
para criar pontes e fortalecer a comunidade. 

A importância da escuta ativa e do feedback 

Comunicar não é apenas falar; é também, e talvez principalmente, saber ouvir. A escuta 
ativa é uma habilidade crucial para o síndico e para a equipe administrativa. Ela envolve: 

●​ Prestar Atenção Genuína: Quando um condômino se aproxima com uma dúvida, 
reclamação ou sugestão, dedicar tempo e atenção real ao que ele está dizendo, sem 
interrupções constantes ou demonstrações de impaciência. 

●​ Demonstrar Empatia: Tentar se colocar no lugar do outro e compreender sua 
perspectiva, mesmo que não se concorde com ela. Validar seus sentimentos 
("Entendo sua frustração com o barulho..."). 

●​ Fazer Perguntas Claras: Para garantir que se compreendeu corretamente o 
problema ou a sugestão. 

●​ Evitar Julgamentos Precipitados: Ouvir toda a explanação antes de formar uma 
opinião ou propor uma solução. 

●​ Confirmar o Entendimento: Resumir o que foi dito para confirmar que a mensagem 
foi recebida corretamente ("Então, se eu entendi bem, o senhor está preocupado 
com a segurança das crianças no playground devido ao brinquedo X, é isso?"). 

O feedback dos condôminos, seja ele positivo ou negativo, é uma fonte valiosa de 
informação para a melhoria contínua da gestão. 

●​ Feedback Positivo: Deve ser valorizado e, se possível, compartilhado (ex: 
"Agradecemos o elogio do morador da unidade Y ao trabalho da nossa equipe de 
limpeza. Isso nos motiva a continuar buscando a excelência!"). 

●​ Feedback Negativo (Críticas e Reclamações): Não deve ser visto como um 
ataque pessoal, mas como uma oportunidade de identificar falhas e pontos de 
melhoria. Agradecer o feedback, analisar a questão com seriedade e, se a crítica for 
procedente, tomar as providências cabíveis e informar ao condômino sobre as ações 
tomadas. Se a crítica não for procedente, explicar os motivos de forma educada e 
fundamentada. 

○​ Imagine um condômino que reclama da demora na pintura de um corredor. O 
síndico pode ouvir ativamente, explicar que a pintura está no cronograma, 
mas que outras prioridades emergenciais precisaram ser atendidas antes, e 



informar a nova previsão. Ou, se a reclamação for sobre algo que não é 
responsabilidade do condomínio, orientar o morador sobre a quem recorrer. 

Como lidar com reclamações e sugestões de forma construtiva 

1.​ Crie Canais Formais: Incentive o uso do livro de ocorrências, e-mail da 
administração ou aplicativo para registrar reclamações e sugestões. Isso ajuda a 
organizar as demandas e a criar um histórico. 

2.​ Responda Prontamente (Mesmo que Seja para Dizer que Está Analisando): 
Demonstrar que a mensagem foi recebida e que está sendo considerada. 

3.​ Analise com Imparcialidade: Avaliar a reclamação ou sugestão de forma objetiva, 
verificando os fatos e as normas do condomínio. 

4.​ Busque Soluções (Quando Cabível): Se a reclamação for procedente, buscar uma 
solução para o problema. Se for uma sugestão viável, considerar sua 
implementação. 

5.​ Comunique a Resposta/Ação: Informar ao condômino sobre a análise feita e as 
providências tomadas (ou os motivos pelos quais a sugestão não pôde ser acatada). 
O fechamento do ciclo de comunicação é importante. 

6.​ Transforme Reclamações em Melhorias: Muitas reclamações podem indicar 
falhas em processos ou na infraestrutura que, uma vez corrigidas, beneficiam a 
todos. 

A comunicação como ferramenta de engajamento e participação 

Uma comunicação que não apenas informa, mas também convida ao diálogo e à 
participação, pode transformar condôminos passivos em agentes ativos na construção de 
um condomínio melhor. 

●​ Enquetes e Pesquisas de Opinião: Para temas que não exigem deliberação formal 
em assembleia, mas onde a opinião da maioria é importante (ex: escolha da cor 
para a pintura de uma área comum, preferências sobre horários de funcionamento 
da academia, avaliação dos serviços prestados), realizar enquetes rápidas pode ser 
uma forma de envolver os moradores. 

●​ Convites à Colaboração: Para projetos específicos (ex: organização de uma festa 
comunitária, criação de uma horta no condomínio, participação em comissões 
temáticas), convidar os moradores a se voluntariarem e a contribuírem com suas 
habilidades e ideias. 

●​ Reconhecimento da Participação: Agradecer publicamente (de forma geral, sem 
individualizar excessivamente, a menos que a pessoa concorde) a colaboração dos 
moradores em iniciativas bem-sucedidas. 

○​ Considere o síndico que, após uma campanha de arrecadação de agasalhos 
bem-sucedida no condomínio, envia um comunicado agradecendo a todos 
que participaram e mostrando o resultado da ação. 

Construir um relacionamento sólido e positivo com os condôminos, baseado na escuta, no 
respeito e na busca por soluções conjuntas, não apenas facilita a gestão e previne conflitos, 
mas também contribui para um senso de comunidade mais forte e para um ambiente onde 
todos se sentem valorizados e corresponsáveis pelo bem-estar coletivo. 



A Comunicação e o Relacionamento com o Conselho Fiscal: parceria e 
fiscalização 

O Conselho Fiscal é um órgão de assessoramento da assembleia geral, eleito pelos 
condôminos, com a principal atribuição de fiscalizar a gestão financeira do condomínio e 
emitir um parecer sobre as contas apresentadas pelo síndico. Para que o conselho possa 
exercer seu papel de forma eficaz, é fundamental que haja um relacionamento de 
transparência, colaboração e uma comunicação fluida com o síndico e a administração. 

Fluxo de informações para o Conselho: acesso às contas, contratos, documentos 

A transparência ativa do síndico em relação ao Conselho Fiscal é primordial. O conselho 
precisa ter acesso regular e facilitado a toda a documentação financeira e administrativa do 
condomínio para poder realizar sua análise. Isso inclui: 

●​ Pastas de Prestação de Contas Mensais: Com todos os balancetes, 
demonstrativos de receitas e despesas, conciliação bancária, extratos e cópias dos 
comprovantes de pagamento. 

●​ Contratos com Fornecedores e Prestadores de Serviço: Para verificar se os 
valores pagos estão de acordo com o contratado e se os serviços estão sendo 
prestados. 

●​ Orçamentos e Cotações: Para compras ou contratações de maior valor. 
●​ Livro Caixa ou Acesso ao Software de Gestão Financeira. 
●​ Atas de Assembleia e outros documentos relevantes. 

O síndico deve estabelecer um procedimento para que o conselho possa acessar esses 
documentos (ex: disponibilizar a pasta mensalmente na administração, enviar cópias 
digitais, conceder acesso de leitura ao sistema de gestão). 

●​ Imagine um condomínio onde, todo dia 10 do mês, a pasta de prestação de contas 
do mês anterior é entregue ao presidente do Conselho Fiscal para análise e 
posterior reunião dos membros do conselho. 

Reuniões periódicas entre síndico e conselho 

Além do acesso aos documentos, reuniões periódicas entre o síndico (e, se for o caso, a 
administradora) e os membros do Conselho Fiscal são altamente recomendáveis. Nessas 
reuniões, podem ser discutidos: 

●​ A análise das contas do período. 
●​ Esclarecimentos sobre dúvidas do conselho em relação a despesas específicas ou 

lançamentos. 
●​ A situação da inadimplência e as ações de cobrança. 
●​ O andamento do orçamento previsto versus o realizado. 
●​ Planejamento de futuras despesas ou investimentos. 
●​ Sugestões do conselho para melhorias na gestão financeira. 

Essas reuniões promovem o alinhamento, a transparência e permitem que eventuais 
problemas sejam identificados e corrigidos mais rapidamente. 



O papel do conselho na comunicação com os demais condôminos (parecer sobre as 
contas) 

A principal forma de comunicação formal do Conselho Fiscal com a coletividade de 
condôminos é através do parecer sobre as contas anuais apresentadas pelo síndico. Este 
parecer, que deve ser lido e, idealmente, distribuído na Assembleia Geral Ordinária (AGO) 
antes da votação das contas, informa se o conselho analisou a documentação e se 
recomenda a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição das contas, com as devidas 
justificativas. 

●​ Conteúdo do Parecer: Deve ser objetivo, baseado na análise dos documentos, e 
apontar eventuais inconsistências, irregularidades ou sugestões de melhoria. 

●​ Importância: O parecer do conselho é uma peça fundamental para que os demais 
condôminos possam tomar uma decisão informada sobre a aprovação das contas. 
Ele não vincula a decisão da assembleia (que é soberana), mas tem grande peso. 

Um Conselho Fiscal atuante, que se comunica bem com o síndico e que exerce seu papel 
fiscalizador com diligência e responsabilidade, é um grande aliado para a transparência e a 
boa governança do condomínio. O síndico, por sua vez, deve ver o conselho não como um 
adversário, mas como um parceiro que contribui para a legitimidade e a correção de sua 
gestão financeira. 

A Comunicação e o Relacionamento com a Administradora de 
Condomínios: definindo papéis e responsabilidades 

Muitos condomínios optam por contratar os serviços de uma empresa administradora para 
auxiliar o síndico nas diversas tarefas de gestão, especialmente nas áreas financeira, 
contábil, de recursos humanos e, por vezes, na própria comunicação com os condôminos. 
Estabelecer um relacionamento claro, com papéis bem definidos e canais de comunicação 
eficientes entre o síndico, a administradora e os condôminos é crucial para evitar ruídos, 
retrabalho e garantir que a parceria seja produtiva. 

Canais de comunicação entre síndico, administradora e condôminos 

É fundamental que existam canais de comunicação ágeis e diretos entre as três partes: 

●​ Síndico <-> Administradora: Este é o principal eixo de comunicação operacional. 
O síndico deve ter um contato direto na administradora (gerente de contas, 
assistente) para tratar de pagamentos, cobranças, emissão de boletos, folha de 
pagamento, dúvidas sobre legislação, preparação de documentos para assembleias, 
etc. Reuniões periódicas (presenciais ou virtuais) entre o síndico e o representante 
da administradora são importantes para alinhar as ações e monitorar os serviços. 

●​ Administradora -> Condôminos (sob orientação do síndico): A administradora 
geralmente é responsável pelo envio de boletos, comunicados sobre cobrança, e 
pode operar um portal online ou aplicativo onde os condôminos acessam 
informações. No entanto, toda comunicação da administradora para os condôminos 
deve ser previamente alinhada e aprovada pelo síndico, que é o representante legal 
do condomínio. 



○​ Imagine a administradora preparando uma circular sobre o reajuste da cota 
condominial conforme aprovado em assembleia. O texto deve ser validado 
pelo síndico antes do envio aos moradores. 

●​ Condôminos <-> Administradora (para assuntos operacionais): Os condôminos 
podem ser orientados a contatar diretamente a administradora para questões 
específicas, como solicitação de 2ª via de boleto, informações sobre pagamentos, 
dúvidas sobre o demonstrativo financeiro. Isso desafoga o síndico de tarefas mais 
rotineiras. Contudo, para reclamações, sugestões ou problemas mais complexos de 
convivência, o síndico continua sendo o ponto focal. 

Definindo claramente o que cada parte comunica e a quem 

Para evitar confusão e informações desencontradas, é importante que o contrato com a 
administradora e as normas internas do condomínio (ou mesmo um comunicado do síndico) 
estabeleçam claramente: 

●​ Quais tipos de comunicados são de responsabilidade do síndico (ex: decisões 
estratégicas, mediação de conflitos graves, comunicados sobre o andamento de 
obras importantes, convocação de assembleias – embora a parte operacional da 
convocação possa ser feita pela administradora). 

●​ Quais tipos de comunicados são de responsabilidade da administradora (ex: 
envio de boletos, demonstrativos financeiros mensais, avisos de cobrança, 
comunicados operacionais rotineiros, sempre sob a supervisão e com o conteúdo 
aprovado pelo síndico). 

●​ A quem os condôminos devem se dirigir para cada tipo de assunto: 
○​ Exemplo: "Para 2ª via de boleto ou dúvidas sobre seu pagamento, contate a 

Administradora XPTO pelo telefone YYY ou e-mail ZZZ. Para registrar uma 
reclamação sobre barulho ou uso de áreas comuns, utilize o livro de 
ocorrências ou o e-mail do Síndico: sindico@condominioabc.com."* 

Essa clareza evita que o condômino fique "perdido" sem saber a quem recorrer ou que o 
síndico seja sobrecarregado com demandas que poderiam ser resolvidas pela 
administradora (e vice-versa). 

A administradora como facilitadora da comunicação e da transparência 

Uma boa administradora pode ser uma grande aliada do síndico na promoção da 
comunicação e da transparência, através de: 

●​ Ferramentas Tecnológicas: Oferecendo portais online ou aplicativos que 
centralizam informações, permitem a emissão de boletos, a reserva de espaços, o 
registro de ocorrências e a visualização de documentos (atas, convenção, 
demonstrativos financeiros). 

●​ Relatórios Gerenciais Claros: Fornecendo ao síndico e ao conselho fiscal 
relatórios financeiros e administrativos bem elaborados, de fácil compreensão, que 
sirvam de base para a tomada de decisões e para a prestação de contas. 

●​ Suporte na Elaboração de Comunicados: Auxiliando o síndico na redação de 
circulares, editais de convocação e outros comunicados, garantindo a clareza e a 
conformidade legal. 



●​ Organização da Documentação: Mantendo os arquivos e documentos do 
condomínio (físicos e digitais) de forma organizada e acessível. 

No entanto, é crucial reiterar que, mesmo com o suporte de uma administradora, a 
responsabilidade final pela comunicação e pela gestão do condomínio perante os 
condôminos e a lei é sempre do síndico eleito. Ele deve supervisionar ativamente o 
trabalho da administradora, garantir que a comunicação esteja alinhada com os interesses 
do condomínio e que a transparência seja mantida em todos os níveis. A administradora é 
um braço operacional e de assessoria, mas a "cabeça" da gestão é o síndico. 

Mensurando a Eficácia da Comunicação: como saber se a mensagem 
está chegando? 

Desenvolver canais e estratégias de comunicação é importante, mas como saber se essas 
ações estão realmente sendo eficazes? Como verificar se a mensagem está chegando aos 
condôminos, se está sendo compreendida e se está gerando os resultados esperados 
(engajamento, redução de conflitos, etc.)? Mensurar a eficácia da comunicação, mesmo que 
de forma qualitativa, é fundamental para identificar pontos de melhoria e ajustar as 
estratégias. 

Algumas formas de avaliar a comunicação no condomínio: 

1.​ Enquetes de Satisfação com a Comunicação: 
○​ Realizar pesquisas periódicas (anuais ou semestrais), simples e anônimas, 

perguntando aos condôminos sobre sua satisfação com os canais de 
comunicação utilizados, a clareza das informações, a frequência dos 
comunicados, e pedindo sugestões de melhoria. 

○​ Perguntas possíveis: "Você se sente bem informado sobre as decisões e 
acontecimentos do condomínio? (Sim/Não/Parcialmente)"; "Quais canais de 
comunicação você mais utiliza/prefere? (Mural, E-mail, Aplicativo, Grupo de 
WhatsApp)"; "A linguagem dos comunicados é clara e compreensível? 
(Sim/Não)"; "Você tem alguma sugestão para melhorarmos nossa 
comunicação?"* 

2.​ Análise de Engajamento em Canais Digitais: 
○​ Se o condomínio utiliza portais, aplicativos ou e-mail marketing, é possível 

analisar algumas métricas: 
■​ Taxa de Abertura de E-mails: Quantos condôminos estão abrindo os 

e-mails enviados. 
■​ Acessos ao Portal/Aplicativo: Frequência com que os moradores 

acessam a plataforma. 
■​ Interações em Enquetes Online ou Fóruns (se houver): Nível de 

participação. 
■​ Downloads de Documentos: Quantas vezes atas, regimentos ou 

balancetes são baixados. 
○​ Essas métricas podem indicar o alcance e o interesse dos condôminos pelas 

informações disponibilizadas digitalmente. 
3.​ Feedback em Assembleias e Reuniões Informais: 



○​ Observar o nível de informação dos condôminos durante as assembleias. Se 
muitas perguntas são sobre temas que já foram amplamente comunicados, 
pode ser um sinal de que a comunicação não está sendo eficaz ou que os 
canais não estão atingindo a todos. 

○​ Aproveitar reuniões informais ou plantões do síndico para perguntar 
ativamente aos moradores se eles têm recebido e compreendido os 
comunicados. 

4.​ Análise do Livro de Ocorrências e Reclamações: 
○​ Um aumento no número de reclamações sobre temas que deveriam estar 

claros (ex: regras de uso de uma área comum que foram recentemente 
divulgadas) pode indicar uma falha na comunicação dessas regras. 

○​ Por outro lado, a diminuição de certos tipos de reclamações após uma 
campanha de comunicação específica pode ser um indicador de sucesso. 

5.​ Redução de Conflitos Relacionados a Mal-Entendidos: 
○​ Embora difícil de medir diretamente, uma comunicação mais clara e 

transparente tende a reduzir os conflitos que surgem por falta de informação 
ou por interpretações equivocadas das regras. 

6.​ Observação do Comportamento dos Condôminos: 
○​ Se, após um comunicado sobre o descarte correto do lixo, houver uma 

melhora visível nesse aspecto, é um sinal de que a comunicação teve efeito. 

Com base nesses feedbacks e análises, o síndico e a administração podem identificar: 

●​ Quais canais são mais eficazes para cada tipo de público dentro do condomínio. 
●​ Se a linguagem utilizada está adequada. 
●​ Se a frequência dos comunicados é a ideal. 
●​ Quais temas precisam de maior reforço na comunicação. 

A mensuração não precisa ser um processo científico complexo, mas sim uma prática 
regular de "ouvir o termômetro" da comunidade para entender como a comunicação está 
sendo percebida e como ela pode ser aprimorada continuamente. Uma comunicação que se 
adapta e evolui com as necessidades e o feedback dos condôminos é uma comunicação 
verdadeiramente estratégica. 

Desafios da Comunicação em Condomínios Diversificados e de Grande 
Porte 

Comunicar-se eficazmente em qualquer condomínio já é um desafio, mas ele se torna ainda 
maior em empreendimentos de grande porte (com centenas ou milhares de unidades) ou 
em condomínios com uma diversidade muito grande de perfis de moradores (diferentes 
idades, culturas, níveis de acesso à tecnologia, idiomas, etc.). Superar essas barreiras 
exige estratégias de comunicação ainda mais robustas, segmentadas e inclusivas. 

Principais Desafios: 

1.​ Alcance da Mensagem: 



○​ Em condomínios muito grandes, garantir que a informação chegue a todos os 
moradores é logisticamente complexo. A simples afixação em murais pode 
não ser suficiente. 

○​ A diversidade de perfis implica que nem todos utilizam os mesmos canais de 
comunicação (idosos podem preferir comunicados impressos, enquanto 
jovens podem estar mais conectados a aplicativos e redes sociais). 

2.​ Manutenção de Cadastros Atualizados: 
○​ Ter os dados de contato corretos (e-mail, telefone) de todos os proprietários 

e, quando relevante, dos inquilinos, é um desafio constante, especialmente 
com a alta rotatividade em alguns condomínios. 

3.​ Sobrecarga de Informação (Infobésité): 
○​ Em grandes condomínios, o volume de informações a serem comunicadas 

pode ser enorme, levando à fadiga informativa e fazendo com que os 
moradores ignorem comunicados importantes. 

4.​ Barreiras Tecnológicas: 
○​ Nem todos os moradores têm acesso fácil à internet ou familiaridade com 

aplicativos e portais online, o que pode excluir uma parcela da comunicação 
digital. 

5.​ Diversidade Cultural e de Idiomas: 
○​ Em condomínios com muitos moradores estrangeiros ou de diferentes 

regiões do país com particularidades culturais, a linguagem e a forma de 
comunicar podem precisar de adaptação. Em casos extremos, pode ser 
necessário traduzir comunicados importantes. 

6.​ Dificuldade de Engajamento: 
○​ Em grandes massas, o sentimento de anonimato pode levar a um menor 

engajamento individual e a uma menor participação em assembleias ou 
iniciativas do condomínio. 

Estratégias para Superar esses Desafios: 

1.​ Utilização de Múltiplos Canais (Comunicação Omnichannel): 
○​ Combinar canais tradicionais (murais físicos bem localizados em cada 

bloco/torre, circulares entregues nas unidades para assuntos muito 
importantes) com canais digitais (e-mail, portal do condomínio, aplicativo, 
listas de transmissão segmentadas). 

○​ Imagine um comunicado urgente sobre falta d'água sendo enviado por 
e-mail, SMS, notificação no aplicativo e afixado nos elevadores de todas as 
torres. 

2.​ Segmentação da Comunicação: 
○​ Quando possível e relevante, direcionar a comunicação para públicos 

específicos (ex: um aviso sobre manutenção no playground apenas para os 
blocos que o utilizam mais; um comunicado sobre regras para locação por 
temporada apenas para proprietários investidores). 

○​ Criar listas de e-mail ou grupos de mensagens por torre, bloco ou perfil de 
interesse. 

3.​ Criação de Representantes ou "Comunicadores" por Bloco/Andar: 



○​ Em condomínios muito grandes, ter moradores voluntários que atuem como 
pontos focais de comunicação em seus respectivos blocos ou andares pode 
ajudar a disseminar informações e a coletar feedback. 

4.​ Investimento em Ferramentas de Gestão e Comunicação: 
○​ Plataformas e aplicativos condominiais robustos podem facilitar a gestão de 

cadastros, o envio de comunicados segmentados, a realização de enquetes 
e a centralização das informações. 

5.​ Simplificação e Clareza Extrema: 
○​ Em ambientes diversos, a clareza da linguagem é ainda mais crucial. Usar 

frases curtas, recursos visuais (ícones, infográficos) e, se necessário, 
resumos em diferentes formatos. 

6.​ Suporte para Inclusão Digital: 
○​ Oferecer, se possível, pequenos workshops ou tutoriais para ajudar 

moradores com menos familiaridade tecnológica a utilizarem os canais 
digitais do condomínio. 

○​ Manter sempre uma alternativa de comunicação não digital para informações 
essenciais. 

7.​ Foco em Pautas Relevantes e Objetivas nas Assembleias: 
○​ Em grandes condomínios, assembleias muito longas com pautas extensas 

tendem a ter baixo quórum e pouca produtividade. Priorizar os temas 
essenciais e preparar material de apoio conciso. Considerar assembleias 
setoriais (por bloco) para discutir temas de interesse mais localizado antes de 
uma assembleia geral. 

8.​ Promoção de uma Cultura de Vizinhança e Pertencimento: 
○​ Mesmo em grandes condomínios, iniciativas que promovam a integração 

(respeitando a privacidade e o interesse de cada um) podem ajudar a 
quebrar o anonimato e a facilitar a comunicação informal positiva. 

Superar os desafios da comunicação em condomínios grandes e diversos exige um esforço 
consciente e contínuo da administração para adaptar suas estratégias, utilizar as 
ferramentas adequadas e, acima de tudo, entender as diferentes necessidades e perfis de 
seus moradores, buscando sempre a inclusão e a clareza na transmissão das informações. 

 

Segurança patrimonial e gerenciamento de riscos no 
condomínio: implementação de medidas de segurança 
física e eletrônica, elaboração de planos de 
emergência, noções de AVCB/CLCB, seguros 
obrigatórios e facultativos, e introdução às práticas de 
sustentabilidade (gestão de resíduos, uso consciente 
da água e energia) 



Garantir um ambiente seguro e protegido é uma das principais expectativas de quem 
escolhe viver em condomínio. Essa segurança, no entanto, vai muito além da simples 
prevenção contra crimes; ela engloba a proteção contra incêndios, acidentes, falhas 
estruturais e outros riscos que podem comprometer tanto o patrimônio material quanto, e 
principalmente, a integridade física dos moradores e funcionários. Uma gestão condominial 
moderna e responsável também reconhece a crescente importância das práticas de 
sustentabilidade, não apenas como uma contribuição para o meio ambiente, mas também 
como uma forma de otimizar recursos e reduzir despesas. Este tópico explorará as 
multifacetadas dimensões da segurança e da sustentabilidade, oferecendo um panorama 
das medidas, planos e conhecimentos necessários para uma administração proativa e 
consciente. 

A segurança patrimonial como prioridade: protegendo vidas e o 
patrimônio 

A segurança patrimonial em um condomínio é um conceito amplo que envolve um conjunto 
de medidas e estratégias destinadas a proteger não apenas os bens materiais (o edifício em 
si, as áreas comuns, os veículos, os pertences dos moradores dentro de suas unidades – 
embora a segurança interna das unidades seja primariamente responsabilidade individual), 
mas, fundamentalmente, a vida, a integridade física e a tranquilidade de todos os que ali 
residem, trabalham ou visitam. 

A percepção de segurança é um dos principais fatores que levam as pessoas a optarem 
pela vida em condomínio. Espera-se que, ao cruzar os portões, encontre-se um ambiente 
mais controlado e protegido do que o espaço público externo. No entanto, essa segurança 
não é automática; ela é construída através de um planejamento cuidadoso, da 
implementação de recursos adequados e da adoção de procedimentos consistentes por 
parte da administração e da colaboração dos próprios moradores. 

A segurança patrimonial abrange diversas frentes: 

1.​ Prevenção à Delinquência: Medidas para inibir e dificultar a ocorrência de furtos, 
roubos, arrombamentos e vandalismo. Isso envolve desde barreiras físicas até 
sistemas eletrônicos e procedimentos rigorosos de controle de acesso. 

2.​ Segurança contra Incêndios: Implementação e manutenção de todos os 
equipamentos e sistemas de prevenção e combate a incêndios, treinamento de 
pessoal e planos de evacuação, visando proteger vidas e minimizar danos em caso 
de sinistro. 

3.​ Prevenção de Acidentes: Cuidados com a manutenção de áreas comuns (pisos 
escorregadios, iluminação deficiente, playgrounds danificados), instalações elétricas 
e de gás, elevadores, piscinas, visando evitar quedas, choques, afogamentos e 
outros tipos de acidentes. 

4.​ Segurança Estrutural: Acompanhamento da saúde da edificação através de 
inspeções e manutenções preventivas para garantir a integridade de seus 
componentes estruturais. 

5.​ Gestão de Riscos Diversos: Preparo para lidar com outras emergências, como 
falta de energia prolongada, vazamentos de grande porte, problemas com enchentes 
(em áreas de risco), etc. 



Imagine um condomínio que investe em um bom sistema de CFTV, mantém seus extintores 
em dia, realiza a manutenção preventiva dos elevadores e possui um zelador atento a 
qualquer sinal de risco nas áreas comuns. Esse condomínio está ativamente trabalhando 
em múltiplas frentes para garantir a segurança de seus moradores e a integridade de seu 
patrimônio. 

A responsabilidade pela promoção da segurança é do síndico (Art. 1.348, V, CC – zelar pela 
conservação e guarda das partes comuns e pela prestação dos serviços), mas a efetividade 
das medidas depende da conscientização e colaboração de todos os condôminos. Um 
condomínio seguro é resultado de um esforço conjunto, onde a administração provê os 
meios e os moradores adotam comportamentos preventivos. Investir em segurança não é 
um gasto, mas uma prioridade que se reflete diretamente na qualidade de vida e na 
valorização do imóvel. 

Diagnóstico de Riscos e Vulnerabilidades: o primeiro passo para um 
condomínio seguro 

Antes de implementar qualquer medida de segurança ou investir em equipamentos caros, o 
primeiro e mais crucial passo é realizar um Diagnóstico de Riscos e Vulnerabilidades 
específico para o condomínio. Este diagnóstico é uma análise técnica e detalhada que visa 
identificar os pontos fracos, as ameaças potenciais e as áreas que necessitam de maior 
atenção em termos de segurança. Sem um bom diagnóstico, os investimentos em 
segurança podem ser mal direcionados, ineficazes ou insuficientes. 

O que envolve um Diagnóstico de Riscos? 

1.​ Análise do Perímetro: 
○​ Avaliação de muros, gradis, cercas: Altura, integridade, existência de pontos 

de fácil transposição. 
○​ Visibilidade: Existência de pontos cegos criados por vegetação densa, 

construções vizinhas ou iluminação deficiente que possam facilitar a 
ocultação de invasores. 

○​ Vulnerabilidades adjacentes: Terrenos baldios, construções abandonadas ou 
com acesso facilitado que façam divisa com o condomínio. 

2.​ Análise dos Pontos de Acesso: 
○​ Portaria de Pedestres: Avaliação dos procedimentos de identificação e 

controle de entrada/saída de moradores, visitantes, prestadores de serviço e 
entregadores. Análise da infraestrutura da guarita (visibilidade, blindagem – 
se houver, equipamentos de comunicação). 

○​ Acesso de Veículos: Eficácia dos portões automáticos (velocidade, 
robustez), existência de clausuras (eclusas), controle de acesso para 
veículos de moradores (tags, controles remotos) e de visitantes/prestadores. 

○​ Outros Acessos: Portas de serviço, acesso a áreas técnicas, telhados, que 
possam ser pontos de entrada não autorizada. 

3.​ Análise das Áreas Comuns Internas: 
○​ Iluminação em corredores, escadarias, garagens, áreas de lazer. 
○​ Pontos cegos ou mal monitorados por CFTV (se existente). 



○​ Vulnerabilidade de acesso a depósitos, casa de máquinas, quadros de 
energia. 

4.​ Análise das Rotinas e Procedimentos de Segurança: 
○​ Avaliação dos procedimentos adotados pela equipe de portaria e zeladoria 

em situações normais e de emergência. 
○​ Verificação do nível de treinamento da equipe. 
○​ Análise da cultura de segurança dos moradores (ex: deixam portões abertos? 

Permitem entrada de estranhos sem identificação?). 
5.​ Análise do Histórico de Ocorrências: 

○​ Levantamento de incidentes de segurança anteriores no condomínio ou na 
vizinhança (furtos, roubos, vandalismo, tentativas de invasão) para identificar 
padrões e áreas de maior risco. 

6.​ Avaliação dos Sistemas de Segurança Existentes (se houver): 
○​ Verificação do funcionamento e da adequação de câmeras de CFTV, 

alarmes, cercas elétricas, interfones, etc. Estão bem posicionados? Estão 
obsoletos? 

Quem deve realizar o Diagnóstico? Embora o síndico e o zelador possam ter uma 
percepção inicial das vulnerabilidades, o ideal é que o Diagnóstico de Riscos seja realizado 
por uma consultoria especializada em segurança condominial ou por um profissional de 
segurança com experiência comprovada. Esses especialistas possuem conhecimento 
técnico para identificar riscos que podem não ser óbvios para leigos e para propor as 
soluções mais adequadas à realidade de cada condomínio. 

●​ Imagine um consultor de segurança que, ao analisar o condomínio, percebe que 
uma árvore frondosa próxima ao muro dos fundos, combinada com uma iluminação 
deficiente naquele ponto, cria uma rota de invasão perfeita que ninguém havia 
notado. Ele pode recomendar a poda da árvore e a instalação de refletores mais 
potentes. 

O Resultado do Diagnóstico: O diagnóstico deve resultar em um relatório detalhado, 
contendo: 

●​ A identificação de todas as vulnerabilidades e riscos encontrados, classificados por 
nível de prioridade. 

●​ Recomendações de medidas corretivas e preventivas, que podem incluir: 
○​ Melhorias na segurança física (reforço de muros, instalação de grades). 
○​ Implementação ou otimização de sistemas eletrônicos (CFTV, alarmes). 
○​ Revisão e aprimoramento dos procedimentos de controle de acesso. 
○​ Treinamento para a equipe de funcionários e conscientização dos moradores. 

●​ Uma estimativa de custos para a implementação das soluções propostas. 

Este relatório servirá como base para o Planejamento de Segurança do condomínio, 
permitindo que o síndico apresente as necessidades à assembleia e que os investimentos 
sejam feitos de forma estratégica e priorizada, começando pelos pontos mais críticos. Um 
bom diagnóstico é o alicerce de um condomínio verdadeiramente seguro. 



Segurança Física: barreiras e procedimentos para inibir e controlar 
acessos 

A segurança física compreende todas as barreiras materiais e os procedimentos 
operacionais implementados para dificultar, inibir ou controlar o acesso não autorizado ao 
perímetro e às áreas internas do condomínio. É a primeira linha de defesa e, muitas vezes, 
o fator dissuasório mais visível contra ações criminosas. Uma segurança física bem 
planejada cria obstáculos reais e psicológicos para potenciais invasores. 

Muros, gradis, cercas e concertinas: a proteção do perímetro 

A delimitação e proteção do perímetro do condomínio são fundamentais. 

●​ Muros e Gradis: Devem ter altura adequada (geralmente acima de 2,5 a 3 metros) 
para dificultar a escalada. Muros devem ser robustos e sem vãos que permitam a 
passagem. Gradis devem ter vãos estreitos para impedir a passagem de uma 
pessoa. 

○​ É importante verificar se não há objetos próximos ao muro (árvores, postes, 
caçambas) que possam facilitar a escalada. 

●​ Cercas Protetoras: 
○​ Cercas Elétricas: Instaladas no topo de muros e gradis, emitem um choque 

não letal, mas de alto poder dissuasório, ao contato. Devem ser instaladas 
por empresas especializadas, seguindo normas técnicas e de segurança 
(sinalização obrigatória, altura mínima do solo). 

○​ Concertinas (Ourisso): Espirais de arame farpado com lâminas cortantes, 
também instaladas no topo de muros. São uma barreira física extremamente 
eficaz, mas seu uso pode ser restrito por questões estéticas ou por 
legislações municipais em certas áreas. 

○​ Sensores Perimetrais (Infravermelho Ativo - IVA): Criam feixes de luz 
infravermelha invisíveis ao longo do perímetro. Se o feixe for interrompido, 
um alarme é disparado. Podem ser usados em complemento a muros ou em 
áreas onde cercas visíveis não são desejadas. 

Imagine um condomínio cujo muro dos fundos faz divisa com um terreno baldio. A 
instalação de uma cerca elétrica pulsativa de boa qualidade, devidamente sinalizada, e a 
poda de qualquer vegetação próxima que possa servir de apoio, aumentam 
significativamente a segurança desse perímetro. 

Guarita e controle de acesso de pedestres: identificação, cadastro, autorização 

A portaria é o ponto nevrálgico do controle de acesso de pedestres. 

●​ Guarita Segura e Funcional: Deve oferecer boa visibilidade ao porteiro (interna e 
externa), proteção (vidros blindados em áreas de alto risco, se o orçamento permitir), 
e ser equipada com interfone, telefone, sistema de CFTV (monitoramento das 
entradas), e um sistema de registro de visitantes. 

●​ Procedimentos Rigorosos para Visitantes: 
○​ Identificação: Todo visitante deve se identificar na portaria (apresentar 

documento com foto). 



○​ Interfone ao Morador: O porteiro deve contatar o morador da unidade 
indicada para confirmar se a entrada do visitante está autorizada. Nunca 
liberar a entrada apenas com a informação do visitante. 

○​ Cadastro: Registrar nome completo, RG/CPF do visitante, unidade visitada, 
horário de entrada e, se possível, de saída. 

○​ Crachá de Visitante: Pode ser útil para identificar quem está autorizado a 
circular nas áreas comuns. 

●​ Procedimentos para Prestadores de Serviço: 
○​ Além da identificação e contato com o morador que solicitou o serviço, 

verificar a ordem de serviço da empresa (se houver). 
○​ Registrar dados da empresa e do prestador. 
○​ Em alguns condomínios, o prestador só entra acompanhado pelo morador ou 

por um funcionário do condomínio, especialmente para acesso a áreas 
técnicas. 

○​ Considere um técnico de TV a cabo que chega para atender um 
apartamento. O porteiro liga para o morador, confirma o agendamento, anota 
os dados do técnico e da empresa, e só então libera o acesso, talvez 
solicitando que o zelador o acompanhe até a unidade se for política do 
condomínio. 

●​ Procedimentos para Entregadores: 
○​ Recebimento na Portaria: A recomendação geral de segurança é que 

entregas (comida, pacotes pequenos) sejam recebidas pelo morador na 
portaria, evitando a entrada do entregador no condomínio. 

○​ Delivery e E-commerce: Com o aumento das entregas, é preciso ter um 
local seguro e organizado na portaria para o recebimento e guarda 
temporária de encomendas, com um sistema de aviso e retirada pelo 
morador. Alguns condomínios estão instalando "lockers" (armários 
inteligentes). 

Controle de acesso de veículos: portões automáticos, clausuras, cadastro de 
veículos de moradores, controle de vagas de visitantes 

O acesso de veículos também requer atenção especial: 

●​ Portões Automáticos: Devem ser rápidos (para evitar que fiquem abertos por muito 
tempo), robustos e com sistema antiesmagamento. A manutenção preventiva é 
crucial. 

●​ Clausura (Eclusa) para Veículos: Sistema com dois portões sequenciais. O veículo 
entra no primeiro portão, que se fecha antes que o segundo se abra. Permite a 
identificação do motorista e do veículo em um espaço seguro antes de liberar o 
acesso ao interior do condomínio. É um investimento mais alto, mas muito eficaz. 

●​ Controle de Acesso para Moradores: 
○​ Controles Remotos Codificados: Cada morador recebe um controle com 

código único, dificultando a clonagem. É importante ter um controle rigoroso 
da distribuição e do cadastro desses controles. 

○​ Tags de Proximidade (RFID): Adesivos no para-brisa ou cartões que são 
lidos por uma antena, abrindo o portão automaticamente. Mais seguro e 
prático que controles remotos simples. 



○​ Leitura de Placas (LPR): Sistemas mais avançados que reconhecem a 
placa do veículo cadastrado. 

●​ Cadastro de Veículos de Moradores: Manter um cadastro atualizado de todos os 
veículos dos moradores (marca, modelo, cor, placa) ajuda na identificação e no 
controle. 

●​ Controle de Vagas de Visitantes: Se houver vagas para visitantes, definir regras 
claras para seu uso (tempo máximo de permanência, necessidade de identificação 
na portaria). Evitar que se tornem "vagas extras" para moradores. 

○​ Imagine um condomínio que utiliza tags para os veículos dos moradores. Ao 
se aproximar, o portão abre automaticamente. Para um visitante, o porteiro 
identifica o motorista, contata o morador e, após autorização, libera o portão 
e indica a vaga de visitante a ser utilizada, registrando a placa. 

Iluminação externa e interna como fator de segurança 

Uma boa iluminação é um elemento dissuasório fundamental, pois elimina sombras e 
pontos cegos que poderiam ser aproveitados por invasores, além de aumentar a sensação 
de segurança dos moradores. 

●​ Iluminação Perimetral: Refletores bem posicionados ao longo de muros e cercas. 
●​ Iluminação nas Entradas: Portaria de pedestres e acesso de veículos devem ser 

muito bem iluminados. 
●​ Iluminação em Áreas Comuns: Corredores, escadarias, garagens, jardins, áreas 

de lazer. 
●​ Sensores de Presença: Podem ser usados em áreas de menor circulação para 

acender as luzes automaticamente quando alguém se aproxima, economizando 
energia e alertando para a presença. 

●​ Manutenção: Verificar regularmente se todas as lâmpadas estão funcionando e 
substituí-las quando queimadas. 

O papel do paisagismo na segurança (evitar pontos cegos) 

O projeto de paisagismo pode contribuir para a segurança ou, se mal planejado, criar 
vulnerabilidades. 

●​ Evitar Vegetação Densa Próxima a Muros e Portões: Arbustos altos ou árvores 
com galhos baixos podem servir de esconderijo ou facilitar a escalada. 

●​ Podas Regulares: Manter árvores e arbustos podados para garantir a visibilidade e 
não obstruir câmeras de segurança ou a iluminação. 

●​ Escolha de Espécies Adequadas: Preferir plantas que não criem barreiras visuais 
intransponíveis em locais estratégicos. 

A segurança física é um sistema integrado, onde cada elemento (muros, portões, 
iluminação, procedimentos) contribui para o objetivo maior de proteger o condomínio. É 
essencial que haja um investimento contínuo na manutenção e na atualização desses 
componentes. 

Segurança Eletrônica: a tecnologia a serviço da proteção 



A tecnologia desempenha um papel cada vez mais importante na segurança condominial, 
oferecendo ferramentas sofisticadas para monitoramento, controle de acesso, detecção de 
intrusões e comunicação. Os sistemas de segurança eletrônica, quando bem planejados e 
integrados, complementam as barreiras físicas e os procedimentos humanos, criando um 
ambiente mais seguro e controlado. 

Sistemas de CFTV (Circuito Fechado de Televisão) 

O CFTV é um dos recursos mais utilizados e eficazes na segurança condominial. 

●​ Posicionamento Estratégico de Câmeras: 
○​ Externas: Câmeras cobrindo o perímetro (muros, cercas), as entradas de 

pedestres e veículos, áreas de estacionamento de visitantes. 
○​ Internas: Nos halls de entrada, elevadores (cabines e halls dos andares), 

corredores de acesso às unidades (com cuidado para não invadir a 
privacidade das portas dos apartamentos), garagens, áreas de lazer 
(piscinas, playgrounds, salões de festa), áreas de serviço e casas de 
máquinas. 

○​ Qualidade das Câmeras: Investir em câmeras com boa resolução (HD, Full 
HD ou superior), capacidade de visão noturna (infravermelho), e adequadas 
para o ambiente (internas/externas, com proteção contra intempéries). 
Câmeras com zoom ou PTZ (Pan-Tilt-Zoom) podem ser úteis em pontos 
estratégicos. 

●​ Gravação: 
○​ DVR (Digital Video Recorder) ou NVR (Network Video Recorder): 

Equipamentos que armazenam as imagens gravadas. É crucial dimensionar 
a capacidade de armazenamento para que as imagens fiquem guardadas por 
um período razoável (ex: 15, 30 dias ou mais, dependendo da necessidade e 
do custo). 

○​ Qualidade da Gravação: Configurar para gravar com boa resolução e taxa 
de quadros (frames por segundo) para que as imagens sejam nítidas e úteis 
em caso de investigação. 

●​ Monitoramento: 
○​ Guarita: O porteiro deve ter acesso aos monitores para acompanhar em 

tempo real o movimento nas áreas críticas. 
○​ Acesso Remoto (Seguro): O síndico (e, por vezes, outros membros da 

administração ou uma empresa de monitoramento) pode ter acesso remoto 
às imagens via internet, com senhas seguras. 

●​ Acesso às Imagens Gravadas e LGPD: 
○​ O acesso às gravações deve ser restrito e controlado (geralmente pelo 

síndico ou pessoa por ele designada). 
○​ As imagens só devem ser fornecidas mediante solicitação formal (ex: boletim 

de ocorrência policial, ordem judicial) ou para apuração interna de incidentes 
graves, sempre respeitando a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Não 
se deve divulgar imagens de forma indiscriminada ou para fins de 
curiosidade. 



○​ É importante ter uma política clara sobre o uso e o acesso às imagens do 
CFTV, informando aos moradores sobre a existência das câmeras (placas de 
aviso). 

○​ Imagine uma situação de vandalismo na área da piscina. O síndico, mediante 
registro de ocorrência, pode verificar as imagens das câmeras daquela área 
para tentar identificar o responsável. 

Alarmes monitorados: sensores de presença, de abertura, botões de pânico 

Sistemas de alarme complementam o CFTV, alertando sobre invasões ou situações de 
emergência. 

●​ Sensores de Presença (Infravermelho Passivo - IVP): Detectam movimento em 
áreas restritas ou em horários específicos (ex: salão de festas à noite, corredores de 
serviço). 

●​ Sensores de Abertura (Magnéticos): Instalados em portas e janelas de acesso a 
áreas críticas (depósitos, casa de máquinas, portaria). Disparam se a porta/janela for 
aberta sem autorização. 

●​ Botões de Pânico: Dispositivos discretos que podem ser acionados pelo porteiro, 
zelador ou moradores (em locais estratégicos) em caso de coação, invasão ou 
emergência médica, alertando uma central de monitoramento ou a polícia. 

●​ Central de Monitoramento 24 Horas: Muitas empresas de segurança oferecem o 
serviço de monitoramento remoto dos alarmes. Em caso de disparo, a central 
verifica a ocorrência (pode tentar contato telefônico, visualizar câmeras) e aciona as 
autoridades ou o pessoal de segurança do condomínio, conforme o procedimento 
acordado. 

Cercas elétricas e sensores perimetrais 

Já mencionados na segurança física, estes sistemas eletrônicos são cruciais para a 
proteção do perímetro: 

●​ Cercas Elétricas: Além do choque dissuasório, muitas centrais de cerca elétrica 
disparam um alarme sonoro local e podem enviar um sinal para a central de 
monitoramento se o fio for cortado ou aterrado. 

●​ Sensores Perimetrais (IVA, Micro-ondas): Detectam a aproximação ou a 
transposição do perímetro, ativando alarmes antes que o invasor chegue às áreas 
internas. 

Controle de acesso biométrico, por tags ou senhas 

Sistemas eletrônicos de controle de acesso oferecem maior segurança e rastreabilidade do 
que chaves convencionais: 

●​ Biometria (Digital, Facial): Acesso liberado pela leitura da impressão digital ou 
reconhecimento facial do morador cadastrado. Altamente seguro, pois é pessoal e 
intransferível. 



●​ Tags de Proximidade (RFID): Cartões ou chaveiros que liberam o acesso ao serem 
aproximados de uma leitora. Mais seguros que senhas, pois são mais difíceis de 
copiar. 

●​ Senhas Numéricas: Utilizadas em teclados para acesso a certas áreas. É 
importante que as senhas sejam trocadas periodicamente e não sejam 
compartilhadas indevidamente. 

●​ Sistemas Integrados: Um bom sistema de controle de acesso eletrônico registra 
todos os eventos (quem entrou, quando, por qual acesso), gerando relatórios que 
podem ser úteis para auditoria ou investigação. 

○​ Considere um condomínio onde o acesso à academia é feito por biometria 
digital. Isso garante que apenas moradores cadastrados e autorizados 
utilizem o espaço, e registra quem entrou e saiu. 

Portaria remota/virtual: funcionamento, vantagens e desvantagens 

A portaria remota (ou virtual) é uma solução tecnológica onde o atendimento e o controle de 
acesso são feitos à distância, por uma central de monitoramento especializada. 

●​ Funcionamento: Câmeras, interfones com vídeo, sensores e portões 
automatizados são instalados no condomínio e conectados à central. Quando um 
visitante chega, ele aciona o interfone e é atendido por um operador na central, que 
realiza a identificação e o contato com o morador para liberar o acesso 
remotamente. Moradores entram com tags, biometria ou controles. 

●​ Vantagens Potenciais: 
○​ Redução de Custos com Mão de Obra: Elimina os custos diretos com 

salários e encargos de porteiros presenciais, que são um dos maiores gastos 
do condomínio. 

○​ Maior Segurança (Argumento das Empresas): O operador remoto não 
está fisicamente vulnerável a rendições ou coações no local. Os 
procedimentos de identificação podem ser mais rigorosos. 

○​ Registro de Tudo: Todas as chamadas, imagens e acessos são gravados. 
●​ Desvantagens e Desafios: 

○​ Dependência de Tecnologia e Conexão: Falhas de energia, internet ou nos 
equipamentos podem comprometer o sistema. É preciso ter bons planos de 
contingência (nobreaks, links de internet redundantes). 

○​ Tempo de Resposta: A liberação de acesso pode ser mais demorada do 
que com um porteiro presencial, especialmente em horários de pico. 

○​ Recebimento de Encomendas: Exige soluções específicas (lockers, zelador 
para receber, ou o morador ter que descer). 

○​ Atendimento a Emergências Locais: Um operador remoto não pode 
prestar um primeiro auxílio físico em uma emergência médica ou conter um 
princípio de incêndio. 

○​ Sensação de Insegurança ou Impessoalidade: Alguns moradores podem 
se sentir menos seguros ou ter dificuldade de adaptação à ausência do 
porteiro físico. 

○​ Custo Inicial de Implementação: A instalação dos equipamentos pode ter 
um custo elevado. 



●​ Quando pode ser uma boa opção? Para condomínios menores, com menor fluxo 
de pessoas, ou como complemento à portaria presencial em horários de menor 
movimento (portaria híbrida). A decisão deve ser muito bem analisada pela 
assembleia, considerando os prós, os contras e o perfil do condomínio. 

A segurança eletrônica é uma aliada poderosa, mas não faz milagres sozinha. Ela deve 
estar integrada a uma boa segurança física, a procedimentos bem definidos e, 
fundamentalmente, à conscientização e colaboração de todos os moradores e funcionários. 
É essencial que os equipamentos sejam de boa qualidade, instalados por empresas 
idôneas e que passem por manutenção preventiva regular. 

Procedimentos de Segurança e Treinamento da Equipe (Porteiros, 
Zelador) 

De nada adianta investir em sofisticados equipamentos de segurança física e eletrônica se 
a equipe de funcionários do condomínio (especialmente porteiros e zelador, que estão na 
linha de frente) não estiver devidamente treinada e orientada sobre os procedimentos de 
segurança a serem adotados no dia a dia e em situações de emergência. O fator humano é 
crucial e, muitas vezes, o elo mais forte ou mais fraco da corrente de segurança. 

Desenvolvimento de Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) de Segurança: O 
condomínio deve ter um manual de procedimentos de segurança claro e objetivo, que 
detalhe como a equipe deve agir em diversas situações. Este manual deve ser elaborado 
com base no diagnóstico de riscos e nas características específicas do condomínio. Alguns 
pontos a serem cobertos: 

1.​ Controle de Acesso de Pedestres: 
○​ Moradores: Procedimento para entrada (uso de chave, tag, biometria), o que 

fazer se o morador esquecer seu dispositivo de acesso. 
○​ Visitantes: Etapas de identificação, contato obrigatório com o morador, 

registro, liberação de entrada. O que fazer se o morador não atender ou não 
autorizar. 

○​ Prestadores de Serviço (Obras, Manutenção, Concessionárias): 
Identificação rigorosa, verificação da ordem de serviço, contato com o 
morador/administração, acompanhamento (se necessário). 

○​ Entregadores (Delivery, Correios, E-commerce): Política de recebimento 
(na portaria, em lockers, permissão de subida – menos recomendável). 

○​ Funcionários Domésticos (Empregadas, Babás, Cuidadores): Cadastro 
prévio, autorização do morador, horários de acesso. 

■​ Imagine um POP para "Entrada de Visitante": 1. Solicitar documento 
com foto. 2. Interfonar para a unidade e anunciar o visitante. 3. 
Aguardar autorização expressa do morador. 4. Registrar nome 
completo, documento, unidade e horário no sistema. 5. Liberar 
entrada. Se não autorizado, informar ao visitante e não liberar. 

2.​ Controle de Acesso de Veículos: 
○​ Procedimentos para entrada e saída de veículos de moradores, visitantes e 

prestadores. 



○​ O que fazer em caso de falha no portão automático ou no sistema de 
controle (controle remoto sem bateria, tag não funcionando). 

3.​ Identificação de Atitudes Suspeitas: 
○​ Orientar a equipe a observar e relatar pessoas ou veículos rondando o 

condomínio de forma suspeita, tentativas de obter informações indevidas, ou 
qualquer comportamento fora do comum. 

4.​ Como Agir em Caso de Tentativa de Invasão ou Arrombamento: 
○​ Procedimentos para acionamento discreto de alarme ou botão de pânico. 
○​ Contato imediato com a polícia (190) e, se houver, com a empresa de 

segurança ou o síndico. 
○​ O que fazer para proteger a si mesmo e aos moradores sem confronto direto. 

5.​ Procedimentos em Caso de Emergências (Incêndio, Vazamento de Gás, 
Emergência Médica): 

○​ Acionamento dos Bombeiros (193), SAMU (192), Defesa Civil (199), 
concessionárias. 

○​ Conhecimento das rotas de fuga, localização de extintores e hidrantes. 
○​ Como auxiliar no controle inicial de um princípio de incêndio (se treinado e 

seguro). 
○​ Como orientar os moradores em uma evacuação. 

6.​ Comunicação: 
○​ Uso adequado do rádio comunicador (se houver), interfone, telefone. 
○​ Como e quando contatar o síndico, o zelador ou a administradora. 

Treinamento Contínuo da Equipe: Não basta ter os procedimentos escritos; é preciso que 
a equipe os conheça e saiba aplicá-los. 

●​ Treinamento Inicial: Todo novo funcionário deve passar por um treinamento 
completo sobre os procedimentos de segurança do condomínio. 

●​ Reciclagens Periódicas: Realizar treinamentos de reciclagem (semestrais ou 
anuais) para reforçar os procedimentos, atualizar sobre novas táticas criminosas ou 
novos equipamentos de segurança instalados. 

●​ Simulados: Promover simulados de situações de emergência (tentativa de invasão, 
princípio de incêndio) para testar a capacidade de resposta da equipe e dos 
moradores. 

●​ Palestras e Workshops: Convidar especialistas em segurança para dar palestras à 
equipe e, se possível, aos moradores. 

○​ Considere o condomínio contratando uma empresa de segurança para 
ministrar um treinamento prático para os porteiros sobre técnicas de 
abordagem segura, identificação de comportamentos suspeitos e como 
reagir em caso de rendição. 

O Papel do Zelador na Supervisão da Segurança: O zelador, muitas vezes, atua como 
um supervisor da equipe de portaria e como o primeiro ponto de contato para questões de 
segurança no dia a dia. Ele deve: 

●​ Fiscalizar o cumprimento dos procedimentos pelos porteiros. 
●​ Realizar rondas periódicas para verificar a integridade de portões, cercas, 

iluminação, câmeras. 



●​ Estar atento a qualquer situação de risco e reportá-la ao síndico. 
●​ Auxiliar no treinamento de novos porteiros. 

Uma equipe de funcionários bem treinada, consciente de seu papel na segurança e 
seguindo procedimentos claros e eficazes, é um dos ativos mais valiosos para a proteção 
do condomínio. O investimento em treinamento e na definição de bons procedimentos se 
reflete diretamente na tranquilidade e na segurança de todos. 

Prevenção e Combate a Incêndios: salvaguardando vidas 

A segurança contra incêndios é um aspecto crítico da gestão condominial, pois um sinistro 
dessa natureza pode ter consequências devastadoras, colocando em risco vidas humanas e 
causando perdas patrimoniais imensas. A prevenção é a palavra-chave, e ela envolve 
desde a obtenção e manutenção das licenças obrigatórias até a correta instalação e 
conservação dos equipamentos de combate a incêndio, além do treinamento de pessoas 
para agirem em caso de emergência. 

A importância do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) ou CLCB 
(Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros) 

No Estado de São Paulo, por exemplo, o Decreto Estadual nº 63.911/2018 (Regulamento de 
Segurança Contra Incêndio das edificações e áreas de risco) estabelece a obrigatoriedade 
da regularização das edificações junto ao Corpo de Bombeiros. Outros estados possuem 
legislações similares. Os principais documentos são: 

●​ AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros): É o documento emitido pelo 
Corpo de Bombeiros que atesta que a edificação possui as condições de segurança 
contra incêndio previstas na legislação e constantes no processo aprovado. É 
obrigatório para a maioria dos condomínios residenciais multifamiliares (edifícios de 
apartamentos), comerciais e industriais. 

○​ Como obter/renovar: Requer a elaboração de um Projeto Técnico de 
Segurança Contra Incêndio (PTSCI) por profissional habilitado (engenheiro 
ou arquiteto), a instalação de todos os equipamentos e sistemas previstos 
nesse projeto (extintores, hidrantes, alarmes, sinalização, etc.), e a posterior 
vistoria do Corpo de Bombeiros para verificar a conformidade. 

○​ Validade: O AVCB tem prazo de validade (geralmente de 1 a 5 anos, 
dependendo da ocupação e do risco, conforme legislação estadual), e sua 
renovação exige nova vistoria e a comprovação da manutenção dos 
sistemas. 

●​ CLCB (Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros): É um documento mais 
simplificado, emitido para edificações de menor porte ou com baixo risco de incêndio 
(ex: algumas edificações residenciais unifamiliares, pequenos comércios), onde o 
processo de licenciamento é menos complexo, muitas vezes baseado em 
declarações do proprietário ou responsável técnico. A aplicabilidade do CLCB para 
condomínios de apartamentos é rara; a maioria necessita de AVCB. 

Consequências da Falta de AVCB/CLCB ou da sua Não Renovação: 



●​ Risco à Segurança: A principal consequência é a ausência da garantia de que a 
edificação possui os meios adequados para prevenir e combater um incêndio. 

●​ Multas e Sanções: O condomínio pode ser multado pelo Corpo de Bombeiros e, em 
casos graves, até mesmo interditado. 

●​ Problemas com o Seguro: Muitas seguradoras exigem o AVCB válido para a 
contratação ou para o pagamento de indenização em caso de sinistro de incêndio. 

●​ Responsabilização do Síndico: O síndico tem o dever de manter a edificação 
regularizada. A omissão pode gerar sua responsabilização civil e até criminal em 
caso de acidente. 

É fundamental que o síndico verifique a validade do AVCB/CLCB do condomínio e 
providencie sua renovação antes do vencimento, realizando todas as adequações e 
manutenções necessárias nos sistemas de segurança contra incêndio. 

Equipamentos de combate a incêndio: extintores (tipos, localização, validade, 
recarga), hidrantes, mangueiras, sprinklers, detectores de fumaça, iluminação de 
emergência, sinalização de rota de fuga 

O Projeto Técnico de Segurança Contra Incêndio define quais equipamentos são 
necessários para cada edificação. Os mais comuns em condomínios incluem: 

●​ Extintores de Incêndio: 
○​ Tipos: Água Pressurizada (Classe A - madeira, papel, tecido), Pó Químico 

Seco (BC ou ABC - líquidos inflamáveis, equipamentos elétricos energizados, 
e também materiais de Classe A para o ABC), Gás Carbônico (CO2 - Classe 
BC, ideal para equipamentos eletrônicos sensíveis). 

○​ Localização: Devem estar em locais visíveis, de fácil acesso, devidamente 
sinalizados e desobstruídos, conforme o projeto. 

○​ Manutenção: Inspeção visual mensal (lacre, manômetro, validade da carga), 
recarga anual (ou conforme necessidade detectada na inspeção ou após o 
uso) e teste hidrostático do cilindro a cada 5 anos, todos realizados por 
empresa credenciada. 

●​ Sistema de Hidrantes e Mangotinhos: 
○​ Rede de tubulações com pontos de tomada de água (hidrantes ou 

mangotinhos) distribuídos pela edificação. 
○​ Mangueiras: Devem estar acondicionadas em abrigos próprios, aduchadas 

(enroladas de forma correta), com esguicho e chave storz. Precisam passar 
por inspeção e teste hidrostático periódico (geralmente anual para inspeção e 
a cada 5 anos para teste, conforme NBR 12779). 

○​ Bombas de Incêndio: Devem ser testadas semanalmente ou 
quinzenalmente para garantir seu funcionamento. 

●​ Sprinklers (Chuveiros Automáticos): Sistema de tubulações com bicos 
(sprinklers) que se rompem com o calor, liberando água sobre o foco de incêndio. 
Mais comuns em garagens, áreas comerciais ou edifícios mais altos/novos. Exigem 
manutenção especializada. 

●​ Detectores de Fumaça e Alarmes de Incêndio: Sensores que detectam a 
presença de fumaça ou calor e disparam um alarme sonoro e/ou visual, alertando os 



ocupantes e, por vezes, acionando automaticamente outros sistemas (como o 
desligamento do ar condicionado). Precisam de testes periódicos. 

●​ Iluminação de Emergência: Luminárias autônomas ou alimentadas por 
gerador/baterias que acendem automaticamente em caso de falta de energia, 
iluminando as rotas de fuga. 

●​ Sinalização de Rota de Fuga e Equipamentos: Placas fotoluminescentes 
indicando as saídas de emergência, a localização de extintores, hidrantes, alarmes, 
etc. Devem estar em bom estado e visíveis. 

●​ Portas Corta-Fogo (PCF): Instaladas em escadas de emergência e antecâmaras, 
devem se manter sempre fechadas (mas nunca trancadas no sentido da fuga) e com 
seus dispositivos de fechamento automático (molas, dobradiças especiais) em 
perfeito estado. 

A manutenção preventiva de todos esses equipamentos é vital. Um extintor vencido ou um 
hidrante sem pressão são inúteis em uma emergência. 

Brigada de Incêndio: formação, treinamento e atuação 

A Brigada de Incêndio é um grupo de pessoas (funcionários do condomínio e/ou moradores 
voluntários) treinado e capacitado para atuar na prevenção e no combate a princípios de 
incêndio, no abandono de área e na prestação de primeiros socorros, até a chegada do 
Corpo de Bombeiros. 

●​ Obrigatoriedade e Dimensionamento: A necessidade de formação de brigada e o 
número de brigadistas são definidos pela legislação estadual (em SP, o Decreto 
63.911/2018 e suas Instruções Técnicas) e pela NBR 14276, com base na área 
construída, altura, tipo de ocupação e população da edificação. 

●​ Treinamento: Os brigadistas devem passar por um treinamento teórico e prático, 
ministrado por profissional ou empresa habilitada, cobrindo: 

○​ Teoria do fogo e classes de incêndio. 
○​ Métodos de extinção. 
○​ Uso correto de extintores e hidrantes. 
○​ Técnicas de abandono de área e evacuação. 
○​ Noções de primeiros socorros. 
○​ Procedimentos de comunicação em emergência. 

●​ Reciclagem: O treinamento da brigada deve ser reciclado anualmente. 
●​ Atuação: Em caso de princípio de incêndio, a brigada atua na primeira resposta: 

acionando o alarme, comunicando o Corpo de Bombeiros, tentando combater as 
chamas iniciais (se seguro), auxiliando na evacuação e prestando os primeiros 
socorros. 

○​ Imagine um pequeno foco de incêndio em uma lixeira na garagem. Um 
porteiro brigadista, ao ser alertado, pode utilizar o extintor adequado para 
controlar as chamas antes que se espalhem, enquanto outro aciona os 
bombeiros e orienta a evacuação da área, se necessário. 

Elaboração e divulgação de um Plano de Abandono/Emergência 

Todo condomínio deve ter um Plano de Abandono (ou Plano de Emergência) que 
estabeleça os procedimentos a serem seguidos pelos moradores e funcionários em caso de 



necessidade de evacuação da edificação (incêndio, vazamento de gás, ameaça de bomba, 
risco estrutural, etc.). 

●​ Conteúdo do Plano: 
○​ Identificação dos responsáveis pela coordenação da evacuação (síndico, 

brigadistas, líderes de andar). 
○​ Rotas de fuga e saídas de emergência claramente sinalizadas. 
○​ Pontos de encontro seguros fora da edificação. 
○​ Procedimentos para alarme e comunicação da emergência. 
○​ Orientações sobre como agir durante a evacuação (não usar elevadores, 

ajudar pessoas com dificuldade de locomoção, etc.). 
○​ Contatos de emergência. 

●​ Divulgação: O plano deve ser amplamente divulgado a todos os moradores e 
funcionários (cartilhas, comunicados, avisos nos andares). 

●​ Simulados Periódicos: Realizar simulados de abandono (pelo menos anuais) é 
fundamental para que todos se familiarizem com os procedimentos e para testar a 
eficácia do plano. 

A segurança contra incêndios é uma responsabilidade compartilhada, que exige 
investimento em equipamentos, manutenção rigorosa, treinamento constante e, acima de 
tudo, uma cultura de prevenção disseminada entre todos os ocupantes do condomínio. 

Seguros Condominiais: protegendo o patrimônio contra imprevistos 

A contratação de seguros é uma ferramenta essencial na gestão de riscos de um 
condomínio, visando proteger o patrimônio coletivo e, em alguns casos, a responsabilidade 
da administração contra uma variedade de imprevistos que podem gerar prejuízos 
financeiros significativos. Existem seguros obrigatórios por lei e outros facultativos, mas 
altamente recomendáveis. 

Seguro Obrigatório do Condomínio (Art. 1.346 CC) 

O Código Civil, em seu artigo 1.346, estabelece a obrigatoriedade do seguro para o 
condomínio edilício: "É obrigatório o seguro de toda a edificação contra o risco de 
incêndio ou destruição, total ou parcial." 

●​ Responsabilidade pela Contratação: É dever do síndico (Art. 1.348, IX, CC) 
realizar o seguro da edificação. A não contratação ou a não renovação do seguro 
obrigatório pode acarretar responsabilidade pessoal para o síndico em caso de 
sinistro. 

●​ Cobertura Básica: A lei exige, no mínimo, a cobertura contra incêndio, queda de 
raio e explosão de qualquer natureza que cause destruição total ou parcial da 
edificação (estrutura, áreas comuns). Esta é a chamada "Cobertura Básica Simples". 
Algumas apólices oferecem a "Cobertura Básica Ampla", que cobre outros danos 
materiais à estrutura, como vendaval, impacto de veículos, etc. 

●​ Valor Segurado (Importância Segurada): Deve corresponder ao valor de 
reconstrução do edifício, excluindo o valor do terreno e das fundações (que 
geralmente não são afetados em caso de destruição da superestrutura). É crucial 
que essa avaliação seja feita corretamente (idealmente com auxílio de um corretor 



de seguros experiente ou de um avaliador) para evitar o "subseguro" (segurar por 
um valor inferior ao real, o que pode levar a uma indenização parcial em caso de 
sinistro) ou o "superseguro" (segurar por um valor muito acima, pagando um prêmio 
desnecessariamente alto). 

Este seguro obrigatório visa garantir os recursos para a reconstrução ou reparo da 
edificação em caso de um grande sinistro, protegendo o patrimônio de todos os 
condôminos. 

Coberturas Adicionais Recomendadas 

Além da cobertura básica obrigatória, é altamente recomendável que o condomínio contrate 
coberturas adicionais (também chamadas de "acessórias" ou "compreensivas") para se 
proteger contra uma gama mais ampla de riscos. Algumas das mais importantes: 

1.​ Responsabilidade Civil do Condomínio (RC Condomínio): 
○​ Cobre danos materiais ou corporais causados involuntariamente a terceiros 

(moradores, visitantes, prestadores de serviço) nas áreas comuns do 
condomínio ou decorrentes de sua existência, conservação e uso. 

○​ Exemplo: Um visitante escorrega em um piso molhado e não sinalizado na 
área comum e se machuca; um vaso cai da fachada do prédio e atinge um 
carro na rua; um portão automático fecha sobre um veículo causando danos. 
Se o condomínio for responsabilizado, esta cobertura pode arcar com as 
indenizações e custas judiciais.* 

2.​ Responsabilidade Civil do Síndico (RC Síndico): 
○​ Cobre prejuízos financeiros causados a terceiros (condôminos ou não) em 

decorrência de erros ou omissões cometidos pelo síndico no exercício de 
suas funções administrativas (gestão negligente, não cumprimento de 
obrigações legais que resultem em dano). Esta cobertura é fundamental para 
proteger o patrimônio pessoal do síndico. 

○​ Imagine que o síndico esquece de renovar o seguro obrigatório do prédio e 
ocorre um incêndio. Se ele for responsabilizado pessoalmente pelo prejuízo, 
a cobertura de RC Síndico poderia ser acionada. 

3.​ Danos Elétricos: Cobre danos a equipamentos e instalações elétricas do 
condomínio (quadros de força, bombas, portões, elevadores) causados por 
variações anormais de tensão, curtos-circuitos ou queda de raio na rede elétrica. 

4.​ Vendaval, Furacão, Ciclone, Tornado e Queda de Granizo: Cobre danos materiais 
à estrutura e áreas comuns causados por esses fenômenos climáticos. 

5.​ Roubo ou Furto Qualificado de Bens do Condomínio: Cobre o roubo ou furto de 
bens pertencentes ao condomínio localizados nas áreas comuns (ex: equipamentos 
da academia, ferramentas da zeladoria, mobiliário do salão de festas), desde que 
haja vestígios de arrombamento ou violência (furto qualificado). 

6.​ Quebra de Vidros, Espelhos, Mármores e Granitos: Cobre a quebra acidental de 
vidros de fachadas, portas, espelhos de elevadores, tampos de mesa de áreas 
comuns, etc. 

7.​ Responsabilidade Civil Garagista: Se o condomínio possui vagas de garagem e 
funcionários que manobram veículos (o que é raro, mas pode existir em 



condomínios com serviço de manobrista), esta cobertura cobre danos aos veículos 
de terceiros sob a guarda do condomínio. 

8.​ Seguro de Vida para Funcionários: Muitas Convenções Coletivas de Trabalho 
(CCTs) exigem que o condomínio contrate um seguro de vida e/ou acidentes 
pessoais para seus funcionários. 

A escolha das coberturas adicionais deve ser feita com base em uma análise dos riscos 
específicos do condomínio e do seu orçamento, sempre com a orientação de um bom 
corretor de seguros. 

Como escolher a apólice e a seguradora corretas 

1.​ Procure um Corretor de Seguros Especializado em Condomínios: Um corretor 
com experiência nesse nicho conhecerá as particularidades e as melhores opções 
de cobertura para condomínios. 

2.​ Analise as Necessidades do Condomínio: Junto com o corretor, avalie os riscos e 
defina quais coberturas são essenciais e quais são recomendáveis. 

3.​ Solicite Cotações de Diferentes Seguradoras: Compare não apenas os preços 
(prêmios), mas também: 

○​ As coberturas oferecidas e os Limites Máximos de Indenização (LMI) 
para cada uma. 

○​ Os valores das franquias (participação do segurado em caso de sinistro) 
para cada cobertura. Franquias menores geralmente implicam prêmios 
maiores, e vice-versa. 

○​ As exclusões da apólice (situações em que o seguro não cobre). 
○​ A reputação e a solidez financeira da seguradora. 

4.​ Leia Atentamente as Condições Gerais da Apólice: Antes de fechar o contrato, é 
fundamental entender todos os termos, condições, direitos e deveres. 

5.​ Mantenha a Apólice Atualizada: Revise o seguro anualmente, na renovação, para 
ajustar os valores segurados (especialmente o de reconstrução do prédio, que pode 
variar com a inflação dos custos de construção) e as coberturas, conforme as 
necessidades do condomínio. 

O seguro condominial é um instrumento de proteção financeira indispensável. Embora se 
espere nunca precisar usá-lo, tê-lo em dia e com as coberturas adequadas traz 
tranquilidade para a gestão e segurança para o patrimônio de todos os condôminos. 

Introdução às Práticas de Sustentabilidade em Condomínios: segurança 
ambiental e economia 

A preocupação com a sustentabilidade tem ganhado cada vez mais relevância na 
sociedade, e os condomínios, como microssociedades que consomem recursos e geram 
impactos, têm um papel importante a desempenhar nesse cenário. Adotar práticas 
sustentáveis não é apenas uma questão de responsabilidade ambiental, mas também uma 
forma inteligente de otimizar o uso de recursos, reduzir despesas condominiais e melhorar a 
qualidade de vida dos moradores. A segurança ambiental, entendida como a preservação 
dos recursos naturais e a minimização dos impactos negativos, também contribui para a 
segurança e o bem-estar a longo prazo. 



Gestão Inteligente de Resíduos Sólidos 

A quantidade de lixo gerada em condomínios é significativa. Uma gestão inteligente desses 
resíduos é fundamental: 

1.​ Coleta Seletiva Eficaz: 
○​ Separação na Fonte: Implementar e incentivar a separação do lixo reciclável 

(papel, plástico, metal, vidro) pelos moradores em suas unidades. 
○​ Contentores Identificados: Disponibilizar lixeiras ou contentores específicos 

e bem sinalizados para cada tipo de resíduo nas áreas comuns ou locais de 
descarte. 

○​ Destinação Correta: Estabelecer parceria com cooperativas de catadores 
de material reciclável ou com serviços municipais de coleta seletiva para 
garantir que o material separado seja efetivamente reciclado. 

○​ Imagine um condomínio que, além das lixeiras para lixo orgânico e reciclável, 
instala coletores específicos para pilhas/baterias e óleo de cozinha usado, 
evitando a contaminação do meio ambiente. 

2.​ Descarte Correto de Resíduos Especiais: 
○​ Lixo Eletrônico (E-lixo): Computadores, celulares, pilhas, baterias, 

lâmpadas fluorescentes contêm substâncias tóxicas e não devem ser 
descartados no lixo comum. Promover campanhas para coleta e destinação 
a pontos de coleta especializados. 

○​ Óleo de Cozinha Usado: Um litro de óleo pode contaminar milhares de litros 
de água. Incentivar a coleta em recipientes fechados e o encaminhamento 
para reciclagem (produção de sabão, biodiesel). 

○​ Entulho de Obras: Orientar os moradores sobre a forma correta de 
descartar entulho de pequenas reformas (caçambas contratadas 
individualmente, pontos de coleta da prefeitura – ecopontos), evitando o 
descarte irregular em áreas comuns ou na rua. Para grandes obras do 
condomínio, a construtora é responsável pelo descarte adequado. 

3.​ Compostagem (Opcional, mas Recomendável): 
○​ Para condomínios com área verde e interesse dos moradores, a 

implementação de um sistema de compostagem para resíduos orgânicos 
(restos de frutas, verduras, borra de café) pode reduzir significativamente o 
volume de lixo enviado para aterros e gerar adubo de qualidade para os 
jardins do condomínio. 

Uso Consciente da Água 

A água é um recurso cada vez mais escasso e caro. Adotar medidas para seu uso 
consciente é vital: 

1.​ Detecção e Reparo Rápido de Vazamentos: Realizar inspeções periódicas nas 
instalações hidráulicas das áreas comuns e incentivar os moradores a fazerem o 
mesmo em suas unidades. Um pequeno vazamento pode gerar um grande 
desperdício ao longo do tempo. 

2.​ Individualização de Hidrômetros: Embora seja um investimento inicial, a 
instalação de hidrômetros individualizados por unidade é uma das medidas mais 



eficazes para promover a economia, pois cada um paga pelo que consome. Isso 
requer aprovação em assembleia e, por vezes, obras significativas. 

3.​ Reuso de Água para Fins Não Potáveis (Quando Viável): 
○​ Água de Chuva: Coleta e armazenamento da água de chuva para uso na 

rega de jardins, lavagem de pisos e garagens. 
○​ Águas Cinzas: Tratamento e reuso da água de chuveiros e pias (águas 

cinzas) para descargas em vasos sanitários ou irrigação (exige sistemas 
mais complexos e aprovação dos órgãos ambientais). 

4.​ Equipamentos Economizadores: Instalação de torneiras com temporizador ou 
aeradores, vasos sanitários com duplo acionamento nas áreas comuns. 

5.​ Campanhas de Conscientização: Promover o uso racional da água entre 
moradores e funcionários (ex: evitar longos banhos, não lavar calçadas com 
mangueira). 

○​ Considere um condomínio que instala um sistema simples de captação de 
água de chuva do telhado do salão de festas para regar o jardim adjacente, 
economizando água potável. 

Eficiência Energética 

Reduzir o consumo de energia elétrica não só diminui a conta do condomínio, mas também 
contribui para o meio ambiente. 

1.​ Iluminação Eficiente: 
○​ Lâmpadas LED: Substituir lâmpadas incandescentes e fluorescentes por 

LED nas áreas comuns, que consomem muito menos energia e têm maior 
durabilidade. 

○​ Sensores de Presença: Instalar sensores em corredores, escadarias, 
garagens e outras áreas de circulação intermitente para que as luzes só 
acendam quando necessário. 

○​ Fotocélulas: Para iluminação externa, utilizar fotocélulas que acendem as 
luzes apenas ao anoitecer e apagam ao amanhecer. 

2.​ Otimização do Uso de Equipamentos: 
○​ Programar horários de funcionamento de bombas de piscina e irrigação para 

os períodos de menor demanda de energia (se a tarifa for diferenciada) ou 
para o tempo estritamente necessário. 

○​ Manter a manutenção de motores (bombas, elevadores) em dia, pois 
equipamentos mal conservados tendem a consumir mais energia. 

3.​ Energia Solar Fotovoltaica (Investimento a Longo Prazo): 
○​ A instalação de painéis solares para geração de parte da energia elétrica 

consumida pelas áreas comuns é um investimento inicial mais alto, mas que 
pode se pagar a médio/longo prazo com a redução da conta de luz e ainda 
agregar valor ao imóvel. Requer estudo de viabilidade técnica e financeira, e 
aprovação em assembleia. 

Áreas Verdes e Paisagismo Sustentável 

As áreas verdes do condomínio podem ser mais do que apenas decorativas; elas podem 
contribuir para o bem-estar e a sustentabilidade. 



1.​ Escolha de Espécies Nativas e Adaptadas ao Clima Local: Plantas nativas 
geralmente requerem menos água, menos adubação e são mais resistentes a 
pragas, reduzindo a necessidade de manutenção intensiva e o uso de defensivos 
químicos. 

2.​ Irrigação Eficiente: Utilizar sistemas de irrigação por gotejamento ou 
microaspersão (que são mais eficientes que aspersores convencionais), e programar 
a rega para os horários de menor evaporação (início da manhã ou final da tarde). 

3.​ Cobertura do Solo (Mulching): Usar casca de pinus, folhas secas ou outros 
materiais orgânicos para cobrir o solo dos jardins ajuda a reter a umidade, reduzir o 
crescimento de ervas daninhas e enriquecer o solo. 

Adotar práticas de sustentabilidade é um processo gradual que exige planejamento, 
investimento (em alguns casos) e, principalmente, a conscientização e o engajamento de 
todos os moradores e funcionários. Os benefícios, no entanto, são duradouros, refletindo-se 
na economia de recursos, na redução de custos, na melhoria da qualidade ambiental e na 
construção de uma imagem positiva para o condomínio. 

Gerenciamento de Riscos Gerais e Planos de Contingência 

Além dos riscos mais óbvios como criminalidade e incêndios, os condomínios podem estar 
sujeitos a uma variedade de outros perigos que, se não antecipados e gerenciados, podem 
causar transtornos significativos, prejuízos financeiros e até mesmo colocar em risco a 
segurança dos ocupantes. Um bom gerenciamento de riscos envolve identificar essas 
ameaças potenciais e elaborar planos de contingência básicos para lidar com elas. 

Identificando Outros Riscos Potenciais: 

1.​ Desastres Naturais (Conforme a Localidade): 
○​ Enchentes e Alagamentos: Para condomínios localizados em áreas de 

baixada, próximos a rios ou com histórico de problemas de drenagem. 
○​ Deslizamentos de Terra: Para condomínios em encostas ou próximos a 

áreas de risco geotécnico. 
○​ Vendavais Fortes e Tempestades Severas: Podem causar destelhamentos, 

queda de árvores, danos a fachadas e interrupção de energia. 
○​ Secas Prolongadas: Podem levar a racionamento de água. 

2.​ Falhas em Serviços Essenciais: 
○​ Falta Prolongada de Energia Elétrica: Impacta elevadores, bombas d'água, 

portões automáticos, iluminação de emergência (se as baterias não 
durarem), sistemas de segurança. 

○​ Falta Prolongada de Água: Esvaziamento das caixas d'água, 
comprometendo a higiene e o consumo. 

○​ Interrupção do Fornecimento de Gás (se encanado). 
○​ Falha nos Sistemas de Telecomunicações (internet, telefonia, interfonia). 

3.​ Problemas Estruturais ou de Infraestrutura Interna: 
○​ Rompimento de Grandes Tubulações (água ou esgoto) nas áreas comuns, 

causando alagamentos e danos. 
○​ Falhas Graves em Equipamentos Essenciais (elevadores parados por 

longos períodos, pane no sistema de bombas). 



○​ Problemas Sanitários Graves (entupimento geral da rede de esgoto, 
infestação de pragas). 

4.​ Emergências de Saúde Pública: 
○​ Pandemias ou Surtos de Doenças Contagiosas: Necessidade de reforçar 

a higienização, controlar o acesso, adaptar o uso de áreas comuns, 
comunicar medidas preventivas. 

Elaborando Planos de Contingência Básicos: 

Um plano de contingência não precisa ser um documento extremamente complexo para 
cada risco, mas sim um conjunto de diretrizes e ações pré-definidas para orientar a resposta 
do condomínio em caso de ocorrência de um evento adverso. O objetivo é minimizar os 
impactos e restabelecer a normalidade o mais rápido possível. 

Elementos de um Plano de Contingência: 

●​ Identificação do Risco Específico. 
●​ Ações Preventivas/Mitigatórias (se aplicável): O que pode ser feito para reduzir a 

probabilidade ou o impacto do risco. 
○​ Exemplo para Risco de Enchente: Limpeza regular de bueiros e galerias 

próximas (em conjunto com a prefeitura, se necessário), instalação de 
comportas em acessos vulneráveis. 

●​ Procedimentos de Alerta e Comunicação: Como os moradores e funcionários 
serão alertados sobre a emergência e como a comunicação será mantida. 

●​ Ações de Resposta Imediata: 
○​ Quem acionar (Bombeiros, Defesa Civil, concessionárias, empresas de 

manutenção de emergência). 
○​ Procedimentos para garantir a segurança das pessoas (evacuação, 

isolamento de áreas de risco). 
○​ Medidas para proteger o patrimônio (desligar energia em áreas alagadas, 

cobrir equipamentos sensíveis). 
●​ Recursos Necessários: Lista de contatos de emergência, localização de registros 

gerais (água, luz, gás), disponibilidade de materiais (lonas, baldes, lanternas, kit de 
primeiros socorros). 

●​ Responsabilidades: Quem é responsável por cada ação no plano (síndico, zelador, 
brigadistas, moradores voluntários). 

Imagine um Plano de Contingência para Falta Prolongada de Energia: * Alerta: Comunicar 
aos moradores sobre a falta de energia e a previsão de retorno (se houver). * Ações: * 
Verificar funcionamento do gerador (se houver) e priorizar energia para elevadores (pelo 
menos um), bombas d'água e iluminação de emergência das rotas de fuga. * Orientar 
moradores a economizar água (se as bombas não estiverem funcionando plenamente). * 
Restringir o uso de elevadores a casos de necessidade (idosos, pessoas com dificuldade de 
locomoção). * Manter a portaria com iluminação de emergência e comunicação alternativa 
(rádio, celular carregado). * Contatar a concessionária de energia para obter informações 
sobre o restabelecimento. * Recursos: Lista de telefones da concessionária, baterias extras 
para rádios/lanternas, plano de rodízio do gerador (se o combustível for limitado).* 



Manutenção e Divulgação dos Planos: Os planos de contingência devem ser revisados 
periodicamente, divulgados aos moradores (de forma resumida e clara) e, se possível, 
testados através de simulados para algumas situações (como o plano de abandono em 
caso de incêndio). 

Um bom gerenciamento de riscos envolve não apenas se preparar para os problemas mais 
comuns, mas também ter a capacidade de antecipar e planejar respostas para uma 
variedade de outras contingências que, embora menos frequentes, podem ter um impacto 
significativo na vida do condomínio. Essa proatividade demonstra uma gestão cuidadosa e 
preocupada com o bem-estar e a segurança de todos. 

O Papel da Coletividade na Segurança e Sustentabilidade: 
conscientização e colaboração 

Embora o síndico e a administração tenham a responsabilidade primária de implementar e 
gerenciar os sistemas de segurança e as iniciativas de sustentabilidade, a eficácia dessas 
medidas depende fundamentalmente da conscientização, da colaboração e da participação 
ativa de cada condômino e morador. A segurança e a sustentabilidade em um condomínio 
são construções coletivas. 

Na Segurança Patrimonial: A tecnologia e os procedimentos mais rigorosos podem ser 
facilmente burlados se não houver a adesão dos moradores às práticas de segurança. 

●​ Cumprimento dos Procedimentos de Acesso: 
○​ Não permitir a entrada de visitantes ou prestadores de serviço sem a devida 

identificação e autorização pela portaria. 
○​ Não ceder controles remotos ou tags de acesso a terceiros não autorizados. 
○​ Aguardar o fechamento completo dos portões de veículos ao entrar ou sair. 
○​ Imagine um morador que, por pressa, permite que uma pessoa desconhecida 

entre junto com ele pelo portão de pedestres ("pegar carona"). Essa atitude 
simples pode comprometer toda a segurança do controle de acesso. 

●​ Atenção a Atitudes Suspeitas: 
○​ Relatar imediatamente à portaria ou ao síndico qualquer pessoa ou veículo 

em atitude suspeita nas imediações ou dentro do condomínio. 
○​ Manter portas de apartamentos e veículos trancados. 

●​ Cuidado com Informações: 
○​ Não divulgar informações sobre as rotinas do condomínio ou de vizinhos 

para estranhos. 
○​ Orientar funcionários domésticos e crianças sobre os cuidados com a 

segurança. 
●​ Participação em Treinamentos e Simulados: 

○​ Quando o condomínio oferecer treinamentos sobre segurança, brigada de 
incêndio ou planos de abandono, a participação dos moradores é muito 
importante. 

●​ Colaboração com a Equipe de Segurança: 
○​ Tratar porteiros e vigilantes com respeito e colaborar com os procedimentos 

de segurança, mesmo que às vezes pareçam burocráticos. Eles estão ali 
para proteger a todos. 



Na Sustentabilidade: As iniciativas de sustentabilidade do condomínio só terão impacto 
real se cada morador fizer sua parte em sua unidade e nas áreas comuns. 

●​ Separação Correta do Lixo Reciclável: Aderir à coleta seletiva, separando os 
materiais corretamente e descartando-os nos locais indicados. 

●​ Economia de Água e Energia na Unidade: Adotar hábitos de consumo consciente 
em seus apartamentos (banhos mais curtos, fechar torneiras, apagar luzes 
desnecessárias, usar máquinas de lavar roupa/louça com carga total) reflete 
diretamente na conta individual (se houver hidrômetro individualizado) e, 
indiretamente, nos custos comuns (se a água for rateada ou para energia das áreas 
comuns). 

●​ Uso Consciente das Áreas Comuns: 
○​ Não desperdiçar água em piscinas ou ao lavar áreas privativas que possam 

impactar o consumo geral. 
○​ Apagar luzes de salões de festa ou churrasqueiras após o uso. 

●​ Descarte Adequado de Resíduos Especiais: Participar das campanhas de coleta 
de óleo de cozinha, pilhas, baterias e lixo eletrônico. 

●​ Cuidado com as Áreas Verdes: Não jogar lixo nos jardins, não danificar plantas. 
○​ Considere um condomínio que instala lâmpadas LED e sensores de 

presença nas áreas comuns para economizar energia. Se os moradores, em 
suas unidades, também adotarem práticas de economia, o impacto positivo 
será ainda maior para o meio ambiente e para o bolso de todos. 

●​ Engajamento em Projetos Sustentáveis: Participar de iniciativas como hortas 
comunitárias, programas de compostagem ou mutirões de limpeza e plantio. 

Promovendo a Conscientização e a Colaboração: O síndico e a administração podem 
fomentar essa cultura de responsabilidade compartilhada através de: 

●​ Campanhas de Comunicação Educativas: Utilizar murais, circulares, e-mails e 
aplicativos para divulgar dicas de segurança, informações sobre o uso correto dos 
equipamentos de combate a incêndio, orientações sobre economia de água e 
energia, e os benefícios da coleta seletiva. 

●​ Reuniões e Palestras Temáticas: Convidar especialistas para falar sobre 
segurança patrimonial, prevenção de acidentes, primeiros socorros ou práticas 
sustentáveis. 

●​ Envolvimento das Crianças: Promover atividades lúdicas que ensinem às crianças 
sobre segurança e sustentabilidade (ex: teatrinho sobre coleta seletiva, concurso de 
desenho sobre economia de água). 

●​ Transparência nos Resultados: Divulgar os resultados positivos alcançados com 
as medidas de segurança (ex: redução de ocorrências) ou de sustentabilidade (ex: 
economia na conta de água após uma campanha, quantidade de material reciclado). 
Isso motiva a continuidade das boas práticas. 

●​ Liderança pelo Exemplo: O síndico, os membros do conselho e os funcionários 
devem ser os primeiros a dar o exemplo, seguindo rigorosamente os procedimentos 
de segurança e adotando hábitos sustentáveis. 

Um condomínio onde a segurança e a sustentabilidade são valores compartilhados e 
praticados por todos é, sem dúvida, um lugar mais seguro, mais agradável, mais econômico 



e mais responsável para se viver. A construção dessa cultura coletiva é um investimento 
contínuo que enriquece a vida de toda a comunidade condominial. 
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